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CÂMARA MUNICIPAL DE ALtO PARAÍSO
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 002/2023
Ratifica e adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2023
PROCESSO Nº 002/2023
OBJETO: Contratação de Empresa para o Fornecimento de serviços de Água para o Exercício 
de 2023.
Considerando as informações, pareceres e documentos contidos neste processo administrativo, 
RATIFICO E ADJUDICO o Processo de inexigibilidade de Licitação nº 001/2023 quanto 
à contratação da Empresa Companhia de saneamento do Paraná - SANEPAR, CNPJ nº 
76.484.013/0001-45 no valor total estimado de 977,40 (novecentos e setenta e sete reais e 
quarenta centavos), referente ao objeto acima referido, com fundamento no artigo 25, inciso II, 
da Lei nº 8.666/93
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês Janeiro de 
2023.
LUIZ CARLOS DE ARAÚJO
Presidente
DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA
1° Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE ALtO PARAÍSO
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 003/2023
Ratifica e adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2023
PROCESSO Nº 003/2023
OBJETO: Contratação de Empresa para o Fornecimento de serviços de fornecimento de energia 
elétrica para o Exercício de 2023.
Considerando as informações, pareceres e documentos contidos neste processo administrativo, 
RATIFICO E ADJUDICO o Processo de inexigibilidade de Licitação nº 002/2023 quanto à 
contratação da Empresa - COPEL - Companhia Paranaense de energia do Paraná, CNPJ nº 
04.368.898/0001-06 no valor total estimado de 17.386,92 (dezessete mil trezentos e oitenta e seis 
reais e noventa e dois centavos). Referente ao objeto acima referido, com fundamento no artigo 
25, inciso II, da Lei nº 8.666/93
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês Janeiro de 
2023.
LUIZ CARLOS DE ARAÚJO
Presidente
DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA
1° Secretário

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREItOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENtE DE ALtO PARAÍSO- PARANÁ

RESOLUÇÃO N° 001/2023
SÚMULA: Aprovação do Plano de Trabalho, referente a Subvenção Municipal de recursos 
financeiros ao Município de Xambrê/PR, para manutenção da Casa Lar da Criança e Adolescente.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente Município de Alto Paraíso, no uso 
de suas atribuições legais, no que lhe confere a Lei nº 0288/2013;
CONSIDERANDO, a reunião extraordinária deste Conselho, conforme Ata n.º 001/2023, realizada 
no dia 23 de Janeiro de 2023, na Secretaria de Promoção Social;
CONSIDERANDO, que foi apreciado e aprovado o Plano de Trabalho, referente a Subvenção 
Municipal de recursos financeiros ao Município de Xambrê/PR, para manutenção da Casa Lar da 
Criança e Adolescente – Período de Execução: Janeiro/2023 a Dezembro/2023.
RESOLVE:
Art. 1°. Aprovar o Plano de Trabalho, referente a Subvenção Municipal de recursos financeiros ao 
Município de Xambrê/PR, para manutenção da Casa Lar da Criança e Adolescente – Período de 
Execução: Janeiro/2023 a Dezembro/2023.
Art. 2°. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrario.
Alto Paraíso- PR, 23 de Janeiro de 2023.
Luzinete Castro de Passos Dias
Presidente do CMDCA

CÂMARA MUNICIPAL DE ALtO PIQUIRI
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2.131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656-1333  44-   - CEP 
87580-000
ALTO PIQUIRI    -   Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com
PORTARIA Nº. 007/2023
Constitui Comissão Permanente de Licitação para o ano de 2023 e dá outras providências.
O Senhor FERNANDO APARECIDO TEIXEIRA – Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri, 
Estado do Paraná, no uso das suas legais atribuições e com base no Art. 51, da Lei Federal nº. 
8.666/93, de 21 de junho de 1993.
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica constituída Comissão Permanente de Licitação pelos servidores:
Presidente: ABEL MARTINS ALTERO
Membro: ELISANGELA ALVES BORGES
Membro: SANDRA APARECIDA DE SOUZA DA SILVA
Art. 2º. Os serviços prestados pelos componentes da Comissão são considerados relevantes ao 
Legislativo, amparados no artigo 20, II e Anexo V da Lei Complementar nº. 014/2022.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos retroativos á 
1º de janeiro de 2023.
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 23 
dias do mês de janeiro de 2023.
FERNANDO APARECIDO TEIXEIRA
Presidente

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2023 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 23 de janeiro de 2023. 

MÁRCIO ANDRÉ DE SOUZA FRÓES 

CONTRATADA CONTRATANTE 
CONSTRUSEVEN CONSTRUTORA LTDA 

CNPJ:262.285.870-00184 

RG:3.228.922-3 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
2° Termo aditivo do contrato nº.7/2022, decorrente de TOMADA DE PREÇOS n° 5/2021 de Contratação de 
empresa especializada para execução por empreitada global para Reforma da Casa da Cultura Irene Ruaro 
de Alto Piquiri/PR de 277 m², de acordo com o Contrato de repasse nº 903886/2020/MTUR/CAIXA, 
Processo nº 1072726-39/2020, conforme descrição constante no projeto, memorial descritivo, cronograma 
de execução, planilhas de serviços e demais condições e especificações constantes no edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
CONSTRUSEVEN CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 26.228.587/0001-84, com sede no 
endereço RUA WALDOMIRO FERNANDES, 415, CENTRO, PARQUE JAMAICA LONDRINA-PR neste ato 
representada por MÁRCIO ANDRÉ DE SOUZA FRÓES, portador do RG n° 3.228.922-3, portador do CPF 
sob n° 874.488.079-00, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 24/04/2023. Fica 
aditado o prazo de vigência e execução do presente contrato em mais 90 (noventa) dias, com fundamento 
art. 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:874.488.079-00 

www.elotech.com.br 
CÂMARA MUNICIPAL DE ALtO PIQUIRI

Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato:  001/2023                -            Data:   23/01/2023
Contratante: Câmara Municipal de Alto Piquiri
Contratado: Empresa CETARH AMBIENTAL.
Objeto: prestar serviços, na atividade de elaboração de laudo técnico da segurança da saúde e 
do trabalho.
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor: R$ 2.398,80 (dois mil trezentos e noventa e oito reais e oitenta centavos).
Dotação Orçamentária: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros – P. Jurídica.
Licitação: Dispensa nos termos do Art. 24 da Lei Federal n.º 8.666/93.
Assinaturas: 
EXT SEGURANCA DO TRABALHO      CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
CNPJ 13.810.006/0001-76                           CNPJ 78.202.181/0001-26 

PREfEItURA MUNICIPAL DE CAfEZAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 011/2023, DE 13 DE JANEIRO DE 2023
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO Nº 173/2022, PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 72/2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados 
pela Portaria nº  Portaria nº 012/2022, de 08 de fevereiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor das empresas: ARAPONDIESEL – BOMBAS INJETORAS LTDA, POSTO 
DE MOLAS SÃO PAULO LTDA, e H. FERNANDES & CIA LTDA, o resultado do Processo Licitatório nº 
173/2022 – Pregão Eletrônico nº 72/2022.
Art. 2º - Fica Homologado em favor das empresas: ARAPONDIESEL – BOMBAS INJETORAS LTDA, 
vencedora dos lotes: (1, 4, 5, 6, 7, 8, 11, 12, 14, 15, 16, 18, 19, 20, 23, 25, 26 e 29), perfazendo um montante 
de R$ 184.150,00 (cento e oitenta e quatro mil e cento e cinquenta reais); POSTO DE MOLAS SÃO PAULO 
LTDA, vencedora dos lotes: (3, 9, 21, 27, 30 e 32), perfazendo um montante de R$ 82.990,00 (oitenta e dois 
mil e novecentos e noventa reais); e H. FERNANDES & CIA LTDA, vencedora dos lotes: 2, 10, 13, 17, 22, 
24, 28 e 31), perfazendo um montante de R$ 98.670,00 (noventa e oito mil e seiscentos e setenta reais), 
o resultado do Processo Eletrônico nº 173/2022 – Pregão Eletrônico nº 72/2022, que tem como objeto a 
contratação de empresa especializada para o fornecimento de peças e serviços de bombas e bicos, para 
atender as Secretarias Municipais.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de janeiro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEItURA MUNICIPAL DE CAfEZAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 012/2023, DE 19 DE JANEIRO DE 2023
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 164/2022 – 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 66/2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados 
pela Portaria nº.  004/2023, de 10 de janeiro de 2023,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor da empresa: SANTA TEREZA COM. ACESSÓRIOS LTDA; MATHEUS 
AMORIM CARDOSO ME; e AUTO PEÇAS ALVORADA LTDA, o resultado do Processo Licitatório nº 
164/2022 – Pregão Eletrônico nº 66/2022.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: SANTA TEREZA COM. ACESSÓRIOS LTDA, vencedora 
dos itens: (10, 11, 12, 13, 14, 17, 18, 20, 21, 22, 23, 24 e 25), perfazendo um montante de R$ 28.935,99 
(vinte e oito mil, novecentos e trinta e cinco reais e noventa e nove centavos); MATHEUS AMORIM 
CARDOSO ME, vencedora dos itens: (6, 7, 9, 15, 16 e 19), perfazendo um montante de R$ 10.240,00 (dez 
mil e duzentos e quarenta reais); e AUTO PEÇAS ALVORADA LTDA, vencedora dos itens: (1, 2, 3, 4, 5 e 
8),  perfazendo um montante de R$ 8.786.70 (oito mil, setecentos e oitenta e seis reais e setenta centavos), 
o resultado do Processo Eletrônico nº 164/2022 – Pregão Eletrônico nº 66/2022, que tem como objeto a  
contratação de empresa especializada para fornecer e realizar manutenção de tacógrafos, para atender a 
Secretaria de Educação.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de janeiro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA COMARCA DE UMUARAMA - PR 

Bel. Elaine Magalhães Souza Vasconcellos 
Oficial 

INTIMAÇÃO POR EDITAL 
  
 

                                                    Elaine Magalhães Souza Vasconcellos, na qualidade de Oficial 
do 1º Serviço de Registro de Imóveis desta Comarca de Umuarama-PR, segundo as atribuições 
conferidas pelo Art. 26 § 4º da Lei 9.514/97 e por solicitação da credora CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04), INTIMA os devedores fiduciantes Sr. 
JONATHAN NUNES BEZERRA LIBERO DA SILVA, portador da CI. RG. nº 7.711.409-
2-SSP/PR, inscrito no CPF nº 007.056.499-03 e s/m Sra. CASSIA SALVADOR LIBERO DA 
SILVA, portadora da CI. RG. nº 9.912.144-0-SSP/PR, inscrita no CPF nº 059.318.639-74, a 
comparecer no Serviço de Registro de Imóveis 1º Ofício, situado à Rua Desembargador 
Munhoz de Melo nº 3628, centro, CEP 87.501-180, nesta cidade de Umuarama-PR, entre o 
horário das 8h30min às 11h00min e 13h00min às 17h00min no prazo improrrogável de 15 
dias a contar da publicação deste edital, para pagamento/purgação da mora (vide Projeção 
da Dívida para Purga da mora em Serviço Registro de Imóveis, arquivada no Cartório) para 
fins de cumprimento das obrigações contratuais relativas ao Contrato por Instrumento Particular 
de Compra e Venda de Unidade Isolada e Mútuo com Obrigações e Alienação Fiduciária - 
Programa Carta de Crédito Individual - FGTS nº 8.4444.0123877-7 datado de 27 de julho de 
2012, firmado pelas partes nesta cidade de Umuarama-PR, registrado sob nº 06 e 07, na 
matrícula nº 30.304 livro 02-Registro Geral, desta Serventia, com saldo devedor de 
responsabilidade de Vossa Senhoria, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida, 
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora, nos termos do Art. 26 § 7º da 
Lei 9.514/97 e imediata execução da dívida através de leilão extrajudicial para venda do 
imóvel, sendo que as datas serão divulgadas através de jornais. Obs.: poderá efetuar a 
purga da mora na agência da Caixa Econômica Federal, detentora do financiamento. Caso 
Vossa Senhoria já tenha efetuado o pagamento dos débitos antes da publicação da presente 
intimação, por gentileza desconsidere, para todos os fins de direito, prevalecendo à mesma com 
o objetivo de que sejam enviadas cópias dos comprovantes de pagamento para regularização do 
controle da credora. Protocolo nº 247015 de 07/10/2022, no livro 1-W de protocolos. Dado e 
passado nesta cidade de Umuarama-PR, 13 de janeiro de 2023. 
 

 
 

 Elaine Magalhães Souza Vasconcellos 
          Oficial  
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PREfEItURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OEStE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 70/2023, DE 23 DE JANEIRO DE 2023.
Súmula: Dispõe sobre a nomeação dos membros do Núcleo de Segurança do Paciente de 
Cruzeiro do Oeste/PR e dá outras providências.
A DIREÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, usando das atribuições 
legais e ainda, de acordo com o Disposto na RDC 36/2013 e Portaria 529/2013;
CONSIDERANDO o aprimoramento e desenvolvimento da qualidade assistencial prestada pelo 
Hospital Municipal de Cruzeiro do Oeste, o planejamento das ações específicas voltadas para área 
da saúde e que sejam compatíveis com as características e necessidades dos serviços prestados, 
integrados ao Sistema Único de Saúde SUS;
CONSIDERANDO a necessidade de desenvolver estratégias voltadas a qualidade e segurança 
para profissionais e usuários e, atendendo a Portaria 529, de 01 de abril de 2013 que institui o 
Programa de Segurança do Paciente.  Resolve nomear os Membros Executores e Consultores da 
Comissão do Núcleo de Segurança do Paciente, conforme abaixo citados:
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os Membros Executores infra mencionados para comporem Núcleo de Segurança 
do Paciente, sendo:
Presidente: Fabielly Regina Teoro Pretti – Farmacêutica
Primeiro Vice Presidente: Josue Candido Pereira – Médico Cirurgião
Secretária: Marciele Formicoli de Paula – Enfermeira
Secretária: Eliana Cesar Delegado de Oliveira – Nutricionista
Membro: Josefa Lima Santana - Diretor (a) Administrativo (a)
Art. 2º – Os Membros Consultores serão convocados a participarem das reuniões ordinárias e/ou 
extraordinárias, conforme demanda do desenvolvimento dos trabalhos e necessidade de análise 
de uma notificação ou revisão do processo de trabalho. Podendo assim ser membro consultor do 
NSP, qualquer profissional ou prestador de serviço do Hospital Municipal de Cruzeiro do Oeste.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições em 
contrário, em especial a Portaria nº 942/2022.
CUMPRA-SE,
HOSPITAL MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 23 (VINTE E 
TRES) DIAS DE JANEIRO DE 2023.
JOSEFA LIMA SANTANA
Diretora Administrativa
Hospital Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OEStE
Estado do Paraná
REGIMENTO INTERNO DO NÚCLEO DE SEGURANÇA DO PACIENTE
CAPÍTULO I – DA DEFINIÇÃO
Art. 1º – O Núcleo de Segurança do Paciente (NSP) do Hospital Municipal de Cruzeiro do Oeste, 
é um grupo participativo e com base nas legislações vigentes, Portaria n.º 529, de 1º de abril de 
2013 e RDC n.º 36, de 25 de julho de 2013.
CAPÍTULO II – DA FINALIDADE
Art. 2º – O NSP tem por finalidade o desenvolvimento da Política de Segurança do Paciente em 
serviços de saúde.
§ 1º – Considera-se política de segurança do paciente em serviços de saúde um documento que 
aponta situações de risco e descreve as estratégias e ações definidas pelo serviço de saúde para 
a gestão de risco visando à prevenção e a mitigação dos incidentes, desde a admissão até a 
transferência, a alta ou o óbito do paciente no serviço de saúde.
§ 2º – Define-se por incidente: evento ou circunstância que poderia ter resultado, ou resultou, em 
dano desnecessário ao paciente.
§ 3º – Define-se por evento adverso: incidente que resulta em dano ao paciente.
CAPÍTULO III – DO FUNCIONAMENTO
Art. 3º – O NSP realizará reuniões ordinárias conforme o cronograma anual, e extraordinário 
quando necessário.
§ 1º – As faltas dos membros em reuniões ordinárias deverão ser justificadas via e-mail ao 
Coordenador em 7 (sete) dias úteis a contar da data da reunião. Será substituído do NSP o 
membro que faltar em 4 (quatro) reuniões consecutivas, e/ou 6 (seis) reuniões intercaladas sem 
justificativa apresentada.
§ 2º – Os membros do NSP serão substituídos quando houver a necessidade.
CAPÍTULO IV – DA COMPOSIÇÃO
Art. 4º – O NSP é composto pelos seguintes colaboradores:
I. Membros Executores:
Presidente: Fabielly Regina Teoro Pretti – Farmacêutica
Primeiro Vice Presidente: Josue Candido Pereira – Médico Cirurgião
Secretária: Marciele Formicoli de Paula– Enfermeira
Secretária: Eliana Cesar Delegado de Oliveira – Nutricionista
Membro: Josefa Lima Santana - Diretor (a) Administrativo (a)
II. Membros Consultores:
             Serão convocados a participarem das reuniões ordinárias e/ou extraordinárias,  conforme 
demanda do desenvolvimento dos trabalhos e necessidade de análise de uma notificação 
ou revisão do processo de trabalho. Podendo assim ser membro consultor do NSP, qualquer 
profissional ou prestador de serviço do Hospital Municipal de Cruzeiro do Oeste.
CAPÍTULO V – DAS ATRIBUIÇÕES
Art. 5º – A equipe do NSP possui as seguintes atribuições:
I. Participar das reuniões, discussões e deliberações sobre quaisquer assuntos constantes da 
pauta;
II. Propor assuntos para a pauta das reuniões;
III. Solicitar reuniões extraordinárias;
IV. Elaborar, implantar, divulgar e atualizar o anualmente o Plano de Segurança do Paciente - 
PSP;
V. Definir conceitos, classificação e tipos de riscos existentes;
VI. Definir critérios para garantir a segurança inerente à Farmacovigilância e Tecnovigilância;
VII. Estimular a equipe a notificar de forma espontânea, na ocorrência de incidentes e eventos 
adversos;
VIII. Analisar e avaliar os dados sobre incidentes e eventos adversos decorrentes da prestação do 
serviço de saúde;
IX. Compartilhar e divulgar para a equipe, os resultados da análise e avaliação dos dados sobre 
incidentes e eventos adversos decorrentes da prestação do serviço de saúde;
X. Estimular a cultura de segurança no ambiente de trabalho;
XI. Promover ações para a gestão de risco;
XII. Elaborar, implantar, divulgar e atualizar os Protocolos de Segurança do Paciente e realizar o 
monitoramento dos seus indicadores;
XIII. Estabelecer barreiras para a prevenção de incidentes;
XIV. Promover estratégias de comunicação, envolvimento e integração entre a equipe, no que diz 
respeito a Segurança do Paciente;
XV. Promover atualização e/ou capacitação das equipes sobre o tema Segurança do Paciente;
XVI. Notificar ao Sistema Nacional de Vigilância Sanitária os eventos adversos decorrentes da 
prestação do serviço de saúde - NOTIVISA;
XVII. Acompanhar os alertas sanitários e outras comunicações de risco divulgadas pelas 
autoridades sanitárias.
Art. 6º – O Presidente do NSP possui as seguintes atribuições:
I. Convocar e coordenar as reuniões ordinárias e extraordinárias do NSP;
II. Consolidar a pauta definitiva das reuniões ordinárias e extraordinárias;
III. Elaborar o cronograma anual das reuniões e submeter à aprovação dos membros do NSP;
IV. Convidar membros consultores a participar das reuniões quando pertinente;
V. Representar o NSP de forma oficial internamente e externamente quando se fizer necessário;
VI. Executar e prestar contas das atividades do NSP à administração;
VII. Homologar e encaminhar as decisões e deliberações do NSP às instâncias competentes 
quando necessário;
VIII. Manter arquivo e disponibilizar a autoridade sanitária, quando requisitado, as notificações de 
eventos adversos;
IX. Atualizar sempre que necessitar este Regimento Interno do NSP e submeter à aprovação dos 
membros da comissão em reunião ordinária;
X. Atualizar sempre que necessário à nomeação dos membros do NSP submetendo a 
designação da Direção.
XI. Realizar estudos e debates visando o aperfeiçoamento permanente dos processos.
CAPÍTULO VI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 7º – Este Regimento Interno entrará em vigor após aprovação do (a) Secretário (a) de Saúde 
da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste.
Cruzeiro do Oeste, 23 de Janeiro  de 2023.
Josefa Lima Santana
Diretora administrativo

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OEStE
Estado do Paraná
RESOLUÇÃO Nº 1/2023, DE 23 DE JANEIRO DE 2023
Ementa: Dispõe sobre a reposição inflacionária do INPC/IBGE, sobre o subsídio de vereadores e o auxílio 
alimentação dos servidores efetivos do Poder Legislativo.
FAÇO SABER QUE O PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, CLEVERSON FRANCISCO 
DAS CHAGAS, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS A MIM CONFERIDAS, PROMULGO A SEGUINTE 
RESOLUÇÃO:
Art. 1º Nos termos do Art. 37, inciso X da Constituição Federal, aplica-se a reposição inflacionária do INPC/
IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), no índice 
acumulado de janeiro/2022 a dezembro/2022 de 5,93% (cinco vírgula noventa e três por cento), sobre os 
subsídios dos Vereadores.
Art. 2º Nos termos do Art. 37, inciso X da Constituição Federal, aplica-se a reposição inflacionária do INPC/
IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), no índice 
acumulado de janeiro/2022 a dezembro/2022 de 5,93% (cinco vírgula noventa e três por cento), e 2,07 % 
(dois vírgula zero sete por cento) de aumento real, sobre auxílio alimentação dos servidores efetivos da 
Câmara Municipal, previsto na Resolução nº 03/2014, art. 3º, parágrafo único.
Art. 3º A reposição inflacionária disposta no art. 1º e 2º da presente Resolução terá efeito a partir de 01 de 
janeiro de 2023.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, atualizando os Subsídios fixados pela 
Resolução nº 08/2020 e suas alterações posteriores, bem como a Resolução nº 03/2014 e suas alterações 
posteriores, revogando disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 23 (VINTE 
TRÊS) DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2023.
Assinado digitalmente            Assinado digitalmente
Cleverson Francisco das Chagas   Vinicius Gobo dos Santos
Presidente do Legislativo   ` 1º Secretário

PREfEItURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
HOMOLOGAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e recursos, já adjudicado as licitantes vencedoras 
anteriormente, declaro homologado o presente Processo Licitatório nº 108/2022 - Pregão Eletrônico nº 073/2022, para 
que produza os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, para as empresas seguintes:
- H MEDICAL SERVIÇOS E ATENDIMENTOS MÉDICOS LTDA – CNPJ: 41.648.492/0001-03;
 A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MEDICINA E SEGURANÇA 
DO TRABALHO, PARA ELABORAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DO PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 
(PGR), LAUDO TÉCNICO DE CONDIÇÕES AMBIENTAIS DOTRABALHO (LTCAT), LAUDO DE INSALUBRIDADE 
E PERICULOSIDADE (LIP), PROGRAMA DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL (PCMSO), BEM 
COMO EMISSÃO DO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO (PPP) E ANÁLISE ERGONÔMICA DO 
TRABALHO (AET), PARA OS AGENTES DO QUADRO E QUE VIEREM A SER CONTRATADOS PARA ATENDER A 
DEMANDA DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL – PARANÁ.
Brasilândia do Sul-PR, 23 de janeiro de 2022.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito do Município
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             SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  
                        CULTURA E ESPORTES 
             Rua Espírito Santo, s/nº, lote 354 – Fone (44) 3655-1055 - CEP: 87565-000 

E-mail: educacao@cafezaldosul.pr.gov.br  
CAFEZAL DO SUL – PARANÁ 

 

 

CONVOCAÇÃO 

 
A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de 

Cafezal do Sul CONVOCA os Profissionais Polivalente Feminino 
e Masculino para distribuição de locais de serviços do ano letivo 
de 2023, que acontecerá no dia 23/01/2023 com início às 
09:00hs, nas dependências da Secretaria Municipal de 
Educação de Cafezal do Sul –PR. 

 

 

 

CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes 

 

 

 

 

 

 

 

             SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  
                        CULTURA E ESPORTES 
             Rua Espírito Santo, s/nº, lote 354 – Fone (44) 3655-1055 - CEP: 87565-000 

E-mail: educacao@cafezaldosul.pr.gov.br  
CAFEZAL DO SUL – PARANÁ 

 

 

CONVOCAÇÃO 
 
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTES DE CAFEZAL DO SUL CONVOCA os 
Professores Municipais do Quadro Próprio do Magistério e os 
Professores PSS para distribuição de aulas do ano letivo de 
2023, que acontecerá no dia 30/01/2023, com início às 09:00hs, 
nas dependências do auditório da Prefeitura Municipal Dr. 
Felisberto Ferreira de Andrade, piso 2, da cidade de Cafezal do 
Sul-PR. 
 
 
 
 

CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes 

 

 
 

 

SÚMULA DE CONCESSÃO DE RENOVAÇÃO 
DA LICENÇA DE OPERAÇÃO

PEROLA LAVANDERIA INDUSTRIAL LTDA (CNPJ: 02.620.802/0001-
20) torna público que recebeu do Instituto Água e Terra, a Renovação da 
Licença de Operação - RLO, com validade de 22/11/2022, SOB Nº 150960 
- R1, para ATIVIDADE DE IND. TÊXTIL - LAVANDERIA INDUSTRIAL 
INSTALADA NA AVENIDA RIO BRANCO, 860 - PÉROLA - PR . 

PREfEItURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 005/2023
Data: 23.01.2023
Ementa: altera nomenclatura de cargo no âmbito da Secretaria 
Municipal de Segurança Pública e trânsito, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e 
consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e,
Considerando a Lei Municipal nº 2.267/2022 que altera Lei Municipal 
nº 2.024/2017 e Lei Municipal 2.025/2017, e dá outras providências, e,
Considerando o memorando on-line sob o nº 3.609/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar a nomenclatura do cargo comissionado de Assessor da 
Diretoria de Segurança Pública e Trânsito para Assessor da Diretoria 
de Trânsito, vinculado à Secretaria Municipal de Segurança Pública 
e Trânsito - (SEMST), referente ao art. 1º do Decreto Municipal nº 
071/2021.
Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições do Decreto nº 
071/2021 de 11.01.2021.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
       Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 
23 de janeiro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
LEI Nº 2.269/2023
Data: 23.01.2023
Ementa: reajusta em 7,0% o valor real dos vencimentos e dos salários do 
pessoal ativo, inativo e pensionista do Município de Guaíra.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º É assegurado ao servidor ativo, inativo e pensionista do Município 
de Guaíra, Estado do Paraná, o direito ao reajuste da sua remuneração no 
valor correspondente a 7,0% (sete por cento) do salário ou vencimento básico 
vigente em 31 de dezembro de 2022.
Art. 2º Para aplicação do reajuste previsto no artigo anterior, observar-se-á o 
disposto no artigo 224 da Lei Municipal nº 1.246 de 03.12.2003, alterado pela 
Lei Municipal nº 1.879 de 08.05.2014.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia 
retroativa a data de 1º de janeiro de 2023.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de 
janeiro de 2023.
HERALDO TRENTO
 Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
LEI Nº 2.270/2023
DATA: 23.01.2023
Ementa: concede aos servidores ativos e inativos da Câmara Municipal 
de Guaíra, a revisão geral anual de 7% (sete por cento), no valor real dos 
vencimentos e dos salários.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou,  e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º É assegurado ao servidor ativo e inativo do Poder Legislativo Municipal 
de Guaíra, Estado do Paraná, o direito constitucional à revisão geral anual no 
importe de 7% (sete por cento), sobre o salário ou vencimento básico vigente 
em 31 de dezembro de 2022.
Art. 2º Para aplicação da revisão geral prevista no artigo anterior, observar-
se-á o disposto no artigo 224 da Lei nº 1246 de 03.12.2003, alterado pela Lei 
nº 1879 de 08.05.2014.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação com eficácia 
retroativa a 1º de janeiro de 2023.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de 
janeiro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
LEI Nº 2.271/2023
Data: 23.01.2023
Ementa: concede aos agentes políticos da Câmara Municipal de Guaíra, a 
revisão geral anual de 5,93% (cinco virgula noventa e três por cento), no valor 
real dos subsídios vigentes.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º É assegurado aos agentes políticos do Poder Legislativo Municipal de 
Guaíra, Estado do Paraná, o direito à revisão geral anual de 5,93% (cinco 
virgula noventa e três por cento), sobre o subsídio vigente em 31 de dezembro 
de 2022.
Art. 2º Para aplicação do reajuste previsto no artigo anterior, observar-se-á 
o disposto no art. 37, incisos X, XI e XV da Constituição Federal, na Lei 
Municipal nº 1986/2016 e na Instrução Normativa nº 72/2012 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação com eficácia 
retroativa a 1º de janeiro de 2023.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de 
janeiro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
LEI Nº 2.272/2023
DATA: 23.01.2023
Ementa: assegura o direito à revisão geral anual do valor real dos 
subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito, Procurador Jurídico e Secretários 
do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º É assegurado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Procurador Jurídico 
e Secretários do Município de Guaíra, Estado do Paraná, o direito 
constitucional à revisão geral anual, correspondente a 5,93% (cinco 
virgula noventa e três por cento), nos respectivos subsídios, vigentes 
em 31 de dezembro de 2022, prevista nos artigos 27, X da Constituição 
do Estado do Paraná e no artigo 37, inciso X da Constituição Federal.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia 
retroativa a data de 1º de janeiro de 2023.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 
de janeiro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.022

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(g)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(f) = (a – (b + c + d + e))

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

(h) = (f - g)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 85,93 0,00 85,93 0,000,000,000,000,00 0,00

0,000,000,000,000,0085,930,0085,93Recursos Ordinários 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos não Vinculados 0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II) 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados ao RPPS 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Operações de Crédito 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados a Precatórios 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados a Depósitos Judiciais 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Extraorçamentários 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos Vinculados 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 85,93 0,00 85,93 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, emitido em 23/jan/2023 as 14h e 43m.

Presidente

DENISSE CABRAL DA LUZ

Primeira Secretaria

JANETE APARECIDA FRISON
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CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2022 A DEZEMBRO/2022

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

11 / 2.02210 / 2.0229 / 2.0228 / 2.0227 / 2.0226 / 2.0225 / 2.0224 / 2.0223 / 2.0222 / 2.0221 / 2.022

LÍQUIDADAS

12 / 2.022

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 0,0079.162,61 87.917,86 79.845,43 80.776,40 82.232,83 81.441,37 96.270,97 96.103,10 97.042,17 80.567,73 80.013,27 107.725,61 1.049.099,35

    Pessoal Ativo 0,0079.162,61 87.917,86 79.845,43 80.776,40 82.232,83 81.441,37 96.270,97 96.103,10 97.042,17 80.567,73 80.013,27 107.725,61 1.049.099,35

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 0,0066.376,87 72.823,33 65.987,97 66.757,36 68.279,13 67.306,93 82.355,24 82.216,51 82.992,59 66.584,91 66.126,68 89.029,45 876.836,97

      Obrigações Patronais 0,0012.785,74 15.094,53 13.857,46 14.019,04 13.953,70 14.134,44 13.915,73 13.886,59 14.049,58 13.982,82 13.886,59 18.696,16 172.262,38

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (Exceto Elemento 34)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      IRRF 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Vencimentos dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 
endemias (EC 120/2022)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,0079.162,61 87.917,86 79.845,43 80.776,40 82.232,83 81.441,37 96.270,97 96.103,10 97.042,17 80.567,73 80.013,27 107.725,61 1.049.099,35
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CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2022 A DEZEMBRO/2022

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 47.890.516,60

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (IX) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (X) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (XI) = (0,95 % X) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

1.049.099,35 2,27

6,00

2.635.155,86

2.773.848,28

5,70

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (IV - V - VI - VII)

-

-46.230.804,60

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

1.453.672,00

206.040,00 -

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) -1.453.672,00

LIMITE DE ALERTA (XII) = (0,90 % X) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 5,402.496.463,45
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 23/jan/2023 as 14h e 42m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Presidente

DENISSE CABRAL DA LUZ

Primeira Secretaria

JANETE APARECIDA FRISON
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PREfEItURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2023-PMI
CONTRATANTE: Município de ICARAIMA, Estado do Paraná, 
com sede à Rua Av. Hermes Vissoto, 810, centro, inscrito no CGC/
MF nº 76.247.337/0001-60, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Marcos Alex 
de Oliveira, portador da Cédula de Identidade RG nº 35.868.656-8 e do 
CPF/MF nº 166.999.308-69, e
CONTRATADA: RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 06.129.907/0001-31.
OBJETO: REVITALIZAÇÃO DA ORLA DE PORTO CAMARGO, 
COM OBRAS DE QUALIFICAÇÃO DE CALÇAMENTO, 
ESTACIONAMENTO, PAISAGISMO, CONSTRUÇÃO DE MIRANTE 
EM CONCRETO ARMADO, PIERES PARA ACESSO A EMBARCAÇÃO 
E INFRAESTRUTURA ELÉTRICA E DE DRENAGEM, TUDO DE 
ACORDO COM PROJETO SAM Nº 63.
VALOR:   R$ 5.038.917,66 (cinco milhões, trinta e oito mil, novecentos 
e dezessete reais e sessenta e seis centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 360 (trezentos e sessenta) dias
PRAZO DE VIGÊNCIA: 720 (setecentos e vinte) dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23 de janeiro de 2023.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.
Icaraíma, 23 de janeiro de 2023.

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná -

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro - Icaraima - Paraná - Fone: (44) 3665-8000 

 
1º TERMO ADITIVO A ATA DE  
FORNECIMENTO Nº 156/2022 

PREGÃO 046/2022 
 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 
76.247.337/0001-60, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma –  ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO 
ANDRADE - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 06.029.558/0001-86, com sede a 
Avenida Raul Barbosa Dias, n° 139, CEP 87530-00, Icaraíma, Estado do 
Paraná, telefone (44) 3665-1393, e-mail: cesarbressani@hotmail.com, neste 
ato representado pelo Sr. Paulo César Bressani, portador do RG n° 
6.351.300-8 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob n° 974.011.969-72, 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como 
parecer jurídico aprovando;  
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Ficam acrescidos 25% (vinte e cinco por cento) na 
quantidade dos itens referente à Ata de Registro de Preço 156/2022 que 
passa a ter a seguinte composição: 
 
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT. QUANT. 

25% VALOR UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

25% 
MARCA 

132 ESCORREDOR DE MACARRÃO 
INOX grande UNIDADE 10 2 R$    55,30 R$ 110,60 INGA 

ALUMINIO 

155 

POTE PLÁSTICO  1 litros no 
mínimo, em material atóxico, de 
tampa com vedamento adequado, 
retangular ou quadrado. 

UNIDADE 30 7 R$        14,30 R$ 100,10 ERCA PLAST 

166 SACOLA PLASTICA 30 x 40 branca 
pct com 1.000 unid PACOTE 10 2 R$          46,00 R$ 92,00 LIDER 

213 

PANO DE CHÃO ALTA ABSORÇÃO, 
100% ALGODÃO, ATOALHADO, 
MULTIUSO, MEDINDO 50CM X80 
M. 

UNIDADE 600 150 R$        6,19 R$ 928,50 ANA LIVIA 

VALOR TOTAL: R$ 1.231,20 

 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalterados os preços dos demais 
itens, clausulas e condições previstas no referido contrato. 
 
CLAUSULA TERCEIRA: O aditivo não tem validade retroativa, sendo vedada 
a sua aplicabilidade a produtos já fornecidos. 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná -

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro - Icaraima - Paraná - Fone: (44) 3665-8000 

 
    E por estarem de comum acordo com as condições 
ora estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de duas 
testemunhas. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 de 
Janeiro de 2023. 
  
 

 
______________________________________________ 

- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 
- Prefeito Municipal -  

 
 
 

__________________________________________ 
ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO ANDRADE - ME 

Contratada 
 

TESTEMUNHAS 
 
 
 
______________________________                _________________________ 
Nome: Joyce da Silva F. Vergentino         Nome: Susana Ferreira Graciano     
RG. 10.497.866-5                                   RG: 6.130.527-0  

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná -

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro - Icaraima - Paraná - Fone: (44) 3665-8000 

 
1º TERMO ADITIVO A ATA DE  
FORNECIMENTO Nº 158/2022 

PREGÃO 046/2022 
 
 

                                                  
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 
76.247.337/0001-60, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma –  CAPTIVE IND E COM LTDA, 
inscrita no CNPJ sob n.º 42.868.813/0001-48, com sede a Rua Presidio 
Borbas, n° 720, CEP 85.515-000, Bom Sucesso do Sul, Estado do Paraná, 
telefone (46) 3524-6008, e-mail: sabinofb@hotmail.com, neste ato 
representado pelo Sr. Andre Antonio Sabino, portador do RG n° 6.327.184-5 
SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob n° 003.442.029-09, doravante 
denominado CONTRATADA, como segue: 
 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como 
parecer jurídico aprovando;  
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Ficam acrescidos 25% (vinte e cinco por cento) na 
quantidade dos itens referente à Ata de Registro de Preço 158/2022 que 
passa a ter a seguinte composição: 
 
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT. QUANT. 

25% VALOR UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

25% 
MARCA 

115 CAÇAROLA - Nº 34 UNIDADE 6 1 R$  105,00 R$ 105,00 DOCESAR
116 CAÇAROLA - Nº 40 UNIDADE 6 1 R$  150,00 R$ 150,00 DOCESAR

117 CANECA de alumínio 1,8l UNIDADE 30 7 R$    17,00 R$ 119,00 DOCESAR

120 
CANECA de alumínio pequena ? 75 
cm de diâmetro e 7,5cm de altura 
(750ml) 

UNIDADE 10 2 R$    13,00 R$ 26,00 DOCESAR

VALOR TOTAL: R$ 400,00 

 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalterados os preços dos demais 
itens, clausulas e condições previstas no referido contrato. 
 
CLAUSULA TERCEIRA: O aditivo não tem validade retroativa, sendo vedada 
a sua aplicabilidade a produtos já fornecidos. 
 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná -

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro - Icaraima - Paraná - Fone: (44) 3665-8000 

    E por estarem de comum acordo com as condições 
ora estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de duas 
testemunhas. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 de 
Janeiro de 2023. 
  
 

 
______________________________________________ 

- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 
- Prefeito Municipal -  

 
 
 

__________________________________________ 
CAPTIVE IND E COM LTDA  

Contratada 
 

TESTEMUNHAS 
 
 
 
______________________________                _________________________ 
Nome: Joyce da Silva F. Vergentino         Nome: Susana Ferreira Graciano     
RG. 10.497.866-5                                   RG: 6.130.527-0  

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná -

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro - Icaraima - Paraná - Fone: (44) 3665-8000 

 
1º TERMO ADITIVO A ATA DE  
FORNECIMENTO Nº 159/2022 

PREGÃO 046/2022 
 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 
76.247.337/0001-60, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma –  CIRURGICA PREMIUM 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ 
sob n.º 34.479.558/0001-13, com sede a Avenida Presidente Castelo 
Branco, n° 4465, CEP 87.501-170, Umuarama, Estado do Paraná, telefone 
(44) 3055-3146, e-mail: licita.cirurgicapremium@hotmail.com, neste ato 
representada pelo Sr. Anderson Torres dos Santos, portador do RG n° 
6.376.080-3 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob n° 885.410.539-20, 
doravante denominado CONTRATADA, como segue: 
 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como 
parecer jurídico aprovando;  
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Ficam acrescidos 25% (vinte e cinco por cento) na 
quantidade dos itens referente à Ata de Registro de Preço 159/2022 que 
passa a ter a seguinte composição: 
 
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT. QUANT. 

25% VALOR UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

25% 
MARCA 

209 

Máscara cirúrgica descartável 
tripla - CX C/ 50, fabricada a partir 
de polipropileno (TNT) gramatura 
acima de 45g/m² com elástico - 
Caixa com no mínimo 50 unidades 

CAIXA 500 125 R$      5,75 R$ 718,75 DESCARBOX 

VALOR TOTAL: R$ 718,75 

 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalterados os preços dos demais 
itens, clausulas e condições previstas no referido contrato. 
 
CLAUSULA TERCEIRA: O aditivo não tem validade retroativa, sendo vedada 
a sua aplicabilidade a produtos já fornecidos. 
 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná -

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro - Icaraima - Paraná - Fone: (44) 3665-8000 

    E por estarem de comum acordo com as condições 
ora estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de duas 
testemunhas. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 de 
Janeiro de 2023. 
  
 

 
______________________________________________ 

- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 
- Prefeito Municipal -  

 
 
 

__________________________________________ 
CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA  
Contratada 

 
TESTEMUNHAS 
 
 
 
______________________________                _________________________ 
Nome: Joyce da Silva F. Vergentino         Nome: Susana Ferreira Graciano     
RG. 10.497.866-5                                   RG: 6.130.527-0  

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná -

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro - Icaraima - Paraná - Fone: (44) 3665-8000 

 
1º TERMO ADITIVO A ATA DE  
FORNECIMENTO Nº 160/2022 

PREGÃO 046/2022 
 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 
76.247.337/0001-60, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma –  CLEANING DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA, inscrita no CNPJ sob n.º 41.607.510/0001-09, 
com sede a Rua Curt Roters, n° 263, CEP 81.750-420, Curitiba, Bairro 
Boqueirão, Estado do Paraná, telefone (41) 3203-4414, e-mail: 
ceeclean1@gmail.com/ceeprodutosdelimpeza@gmail.com, neste ato 
representado pela Sra. Clarice Maciel da Rosa, portador do RG n° 96697740 
SESP/PR e devidamente inscrito no CPF sob n° 010.341.499-11, doravante 
denominado CONTRATADA, como segue: 
 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como 
parecer jurídico aprovando;  
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Ficam acrescidos 25% (vinte e cinco por cento) na 
quantidade dos itens referente à Ata de Registro de Preço 160/2022 que 
passa a ter a seguinte composição: 
 
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT. QUANT. 

25% VALOR UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

25% 
MARCA 

180 
BALDE material plástico 20lts, 
resistente, com alça em arame 
galvanizado 

UNIDADE 50 12 R$  12,00 R$ 144,00 ARQPLAST

243 APARELHO DE BARBEAR 
DESCARTÁVEL c/ 2 unid JOGO 80 20 R$  2,60 R$ 52,00 MAXICOR

271 
HASTE FLEXÍVEL - com pontas de 
algodão, embalagem com no 
mínimo 75 unidades 

CAIXA 200 50 R$    1,50 R$ 75,00 COTTON

VALOR TOTAL: R$ 271,00 

 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalterados os preços dos demais 
itens, clausulas e condições previstas no referido contrato. 
 
CLAUSULA TERCEIRA: O aditivo não tem validade retroativa, sendo vedada 
a sua aplicabilidade a produtos já fornecidos. 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná -

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro - Icaraima - Paraná - Fone: (44) 3665-8000 

 
    E por estarem de comum acordo com as condições 
ora estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de duas 
testemunhas. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 de 
Janeiro de 2023. 
  
 

 
______________________________________________ 

- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 
- Prefeito Municipal -  

 
 
 

__________________________________________ 
CLEANING DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA  

Contratada 
 

TESTEMUNHAS 
 
 
 
______________________________                _________________________ 
Nome: Joyce da Silva F. Vergentino         Nome: Susana Ferreira Graciano     
RG. 10.497.866-5                                   RG: 6.130.527-0  

PREfEItURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
REAVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 083/2022
A Prefeitura MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, com sede na Avenida 
Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que encontra-se aberta licitação PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM do objeto abaixo identificado:
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE RECAPAGEM 
DE PNEUS, PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, TUDO 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00m do dia 16/02/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00m do dia 16/02/2023.
VALOR MÁXIMO: R$ 159.993,30 (cento e cinquenta e nove mil novecentos e noventa 
e três reais e trinta  centavos).
VIGENCIA: 12 (doze) meses.
• A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 
147/2014. De acordo com o Artigo 48, §3º, da Lei Complementar 123/06, alterada 
pela Lei Complementar 147/14, fica estabelecido à condição de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas regionalmente. entende-se 
como região a Microrregião de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto Paraíso/
PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro 
do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/
PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/
PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/
PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br), por ser a medida técnica e econômica mais 
vantajosa para Administração Pública, dada a possibilidade de aquisição do objeto 
por fornecedores desta qualificação tributaria e potencial econômico, que resultara 
em maior vantajosidade a este ente, do ramo de atividade relativa ao objeto da 
contratação, e que atendam às condições de credenciamento do presente Edital, ato 
previsto legalmente, conforme Lei Municipal n° 1.844/2022 de 09 de Agosto de 2022 
e Decreto Municipal n° 5.464/2020 de 21 de Maio de 2020.
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais das 
empresas interessadas em participar, deverão ser encaminhadas para o sistema 
eletrônico disponível na plataforma: www.blll.org.br. Conforme especificado no edital. 
INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição 
na Sala da Secretaria de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes 
Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 08:00 h às 12:00 e 13:30 às 17:30 de 
Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no site da Prefeitura Municipal 
para download, http://icaraima.pr.gov.br/site. Maiores Informações e esclarecimentos 
no endereço acima ou pelo fone (44)3665-8000. – E-mail: planejamento@icaraima.
pr.gov.br.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 23 de Janeiro 
de 2023.
JOYCE DA SILVA FRANCISCO VERGENTINO
Pregoeiro

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná -

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro - Icaraima - Paraná - Fone: (44) 3665-8000 

    E por estarem de comum acordo com as condições 
ora estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de duas 
testemunhas. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 de 
Janeiro de 2023. 
  
 

 
______________________________________________ 

- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 
- Prefeito Municipal -  

 
 
 

__________________________________________ 
CAPTIVE IND E COM LTDA  

Contratada 
 

TESTEMUNHAS 
 
 
 
______________________________                _________________________ 
Nome: Joyce da Silva F. Vergentino         Nome: Susana Ferreira Graciano     
RG. 10.497.866-5                                   RG: 6.130.527-0  

PREfEItURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 040/2023
DATA: 23/01/2023
SÚMULA: Nomeia Gestor e Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeada a Sra. Janaine Amado Piloto, portadora da RG n.º 12.392.924-1 e 
do CPF nº 085.311.899-00,Como Gestora e Fiscal de Contrato nº 004/2023  Empresa: 
RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, Fica também Nomeado o Sr. 
Pablo Runyan Soares de Magalhães portador da RG nº 10.361.047-8 e do CPF nº 
088.852.339-45, Como Fiscal Substituto de Contrato nº 004/2023 Empresa: RCM 
PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera – se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, ao 23 dia do Mês de Janeiro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE ALtO PIQUIRI
Estado do Paraná
CNPJ 78.202.181/0001-26
Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 2.131 - Centro – Cx. Postal 02 - 3656- 44- 
1333 - CEP 87580-000
ALTO PIQUIRI    -   Paraná
www.cmaltopiquiri.pr.gov.br              camalpi@hotmail.com
PORTARIA Nº. 008/2023
Constitui Comissão de Recebimento de Bens e Serviços e dá outras providências.
O Senhor FERNANDO APARECIDO TEIXEIRA – Presidente da Câmara 
Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso das suas legais atribuições, 
conferidas por Lei;
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica constituída a Comissão Permanente de Recebimento de Bens 
e Serviços para o exercício de 2023, composta pelos servidores abaixo 
relacionados:
Presidente: ELISANGELA ALVES BORGES
Membro: ABEL MARTINS ALTERO
Membro: SANDRA APARECIDA DE SOUZA DA SILVA
Art. 2º.  Os serviços prestados pelos componentes da Comissão são 
considerados relevantes ao Legislativo.
Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus 
efeitos retroativos á 1º de janeiro de 2023.
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do 
Paraná, aos 23 dias do mês de janeiro de 2023.
FERNANDO APARECIDO TEIXEIRA
Presidente 

PREfEItURA MUNICIPAL DE ALtO PIQUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 32/2023-RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº 32/2023.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 23 de janeiro de 2023.
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
CONTRATADO: LUIZA MARQUES DE ALCANTARA, RG: 14.267.442-4/SSP-PR CPF: 113.365.199-24.
OBJETO: Prestação de serviços de PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL, referente ao Processo 
Seletivo Simplificado, Edital Nº 001/2022.
VALOR INICIAL: R$ 3.520,15 (Três mil e quinhentos e vinte reais e quinze centavos).
VIGÊNCIA: Iniciando em 01/02/2023, com termino em 21/12/2023.
CARGA HORÁRIA: CARGA HORÁRIA: 8 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO em toda a extensão 
territorial do Município de Alto Piquiri de acordo com as necessidades dos serviços, sendo determinado 
pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Alto Piquiri, 23 de janeiro de 2023.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EDITAL DE PREGÃO Nº 070/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 104/2022 
 
 

Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 070/2022 
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na 
Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ/MF sob n.º 95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. ALEX 
ANTONIO CAVALCANTE, brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade Civil 
RG n.º 5.309.590-9 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 017.600.129-80, residente e domiciliado a 
Estrada Cemiterinho, km 01, Estância Redenção, no Município de Brasilândia do Sul, Estado do 
Paraná doravante denominada CONTRATANTE. 
DETENTORAS: 
* CLM FARMA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, estabelecida à Rua Jacinto 
Godoy, n° 390, Centro na cidade de Erechin – RS, CEP –99.700-384, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
40.274.237/0001-85, inscrição estadual, isento, neste ato representada pela Senhora Carla Eva 
Prichoa, portadora da cédula de identidade civil RG n.º 6073208792-SSP/RS, inscrita no CPF/MF sob 
n.º 997.020-49, residente e domiciliada à Rua José do Patricínio, n°206, Apt.23, Centro, na cidade de 
Erechim- RS; 
 
* INOVAÇÕES COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, estabelecida à Rua 
General Osório, n° 150, Centro, na cidade de Assis Chateaubriand – PR, CEP – 85.935-000, inscrita no 
CNPJ/MF sob n.º 32.138.304/0001-06, inscrição estadual, 90812221-66 , neste ato representada pela 
Senhora Marli Aparecida de Rezende portadora da cédula de identidade civil RG n.º 8833862-6-
SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n.º 037.097.129-98, residente e domiciliada à Rua das Hortênsias, 
n°76, Jardim Jussara, na cidade de Assis Chateaubriand - PR; 
 
* PROLICITA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, estabelecida à Rua Maranhão, n° 2533, Bairro 
Neva, na cidade de Cascavel – PR, CEP –85.802-225, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 33.324.795/0001-
42, inscrição estadual, 90811191-52, neste ato representado pelo Senhor Luiz Selmiro Horn, portador 
da cédula de identidade civil RG n.º 3363507-9 - SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 409.077.329-68, 
residente e domiciliado  à  Rua Osvaldo Cruz, n° 2602, Apt. 1001, Centro, na cidade de Cascavel - 
PR;  
 
* RCC – DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES – 
EIRLLI, estabelecida à Rua Buarque de Macedo, n° 296, Bairro São Gabriel, na cidade de Porto 
Alegre – RS, CEP – 90.230-250, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 00.358.519/0001-46, inscrição estadual, 
isento, neste ato representada pela Senhora Regina Celia da Cunha, portadora da cédula de 
identidade civil RG n.º 8029265843-SSP/RS, inscrita no CPF/MF sob n.º 577.154.750-68, residente e 
domiciliada à Rua Pero Vaz de Caminha, n° 280  na cidade de, Bairro Vila Ipiranga na cidade de 
Porto Alegre – RS. 
 
DORAVANTES DENOMINADAS DETENTORAS DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Objeto: REGISTRO DE PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO 
NA ASSISTÊNCIA DA FARMÁCIA BÁSICA DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, de acordo com as 
especificações contidas no Anexo III, conforme segue: 
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* CLM FARMA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.: 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Esp
ecificação 

1 19821 Cloreto de 
Sódio 0,9% 
10ml Injetável 

AMP 200 R$ 
0,470000 

94,00 samtec 
samtec 

1 19858 Meropeném 
1g Itravenosa 
Injetável 

AMP 100 R$ 
27,680000 

2.768,00 biochimico 
biochimico 

Valor do Contrato: 2.862,00 (dois mil, oitocentos e sessenta e dois reais) 
 
 
* INOVAÇÕES COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA.: 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Esp
ecificação 

1 19798 Ácido Ascórbico 
100mg/ml 5ml 
Uso Intravenoso 

AMP 3000 R$ 
4,900000 

14.700,00 SANTISA 
Unid 

1 19799 Ácido Caprico, 
Caprilico, 
Caproico,Láuric
o, Linoleico, 
Palmitato de 
Retinol,Lecitina, 
Acetato de 
Tocoferol, e 
AlfaTocoferol 
(Dersani) 200 ml 
Loçãooleosa. 

Frasco 100 R$ 
14,240000 

1.424,00 activida 
Frasco 

1 19800 Ácido 
Tranexânico 
50mg 5ml 
INJETÁVEL 

AMP 500 R$ 
5,580000 

2.790,00 ZYDUS Unid 

1 19801 Adenosina 
3mg/ml 2ml 
Injetável 

AMP 300 R$ 
10,990000 

3.297,00 HIPOLABO
R Unid 

1 19802 Adrenalina 
(Epinefrina) 
1mg/ml Injetável 

AMP 500 R$ 
1,440000 

720,00 HIPOLABO
R Unid 

1 19804 Água Destilada 
10ml Injetável 

FR 10000 R$ 
0,420000 

4.200,00 SAMTEC 
Unid 

1 19807 Amiodarona 
50mg/ml 3ml 
Injetável 

AMP 500 R$ 
2,425000 

1.212,50 HIPOLABO
R Unid 

1 19808 Bicarbonato de 
Sódio 8,4% 10ml 
Injetável 

AMP 200 R$ 
1,010000 

202,00 SAMTEC 
Unid 

1 19809 Brometo de AMP 100 R$ 1.016,00 FRESENIUS 
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Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 

R$ 
Marca/Esp
ecificação 

Pancurônio 
2mg/ml 2ml 

10,160000 Unid 

1 19810 Brometo de N-
Butilescopolamin
a + Dipirona 
Sódica 4mg + 
500mg/ml 5ml 
Injetável 

AMP 3500 R$ 
2,950000 

10.325,00 HIPOLABO
R Unid 

1 19813 Cefalotina 
Sódica 1000mg 
Pó para solução 
Injetável Uso 
Intravenosa/Intr
amuscular 

FR 100 R$ 
7,300000 

730,00 BLAU Unid 

1 19814 Ceftazidima 
1000mg Pó para 
solução Injetável 
Uso 
Intravenosa/Intr
amuscular 

FR 100 R$ 
16,745000 

1.674,50 ABL Unid 

1 19815 Ceftriaxona 
Sódica 1g Uso 
Intravenosa/Intr
amuscular 
Injetável 

FR 2000 R$ 
6,050000 

12.100,00 FRESENIUS 
Unid 

1 19816 Ceftriaxona 
Sódica 500mg 
Uso 
Intravenosa/Intr
amuscular 
Injetável 

Frasco 1000 R$ 
10,765000 

10.765,00 FRESENIUS 
Unid 

1 19817 Cetoprofeno 
100mg Uso 
Endovenoso 
Injetável 

FR 5000 R$ 
4,000000 

20.000,00 HIPOLABO
R Unid 

1 19819 Ciprofloxacino 
2mg/ml 100ml 
Uso Infusão 
Intravenosa 

PCT 500 R$ 
22,275000 

11.137,50 FRESENIUS 
Unid 

1 19820 Cloreto de 
Potássio 19,1% 
10ml Injetável 

AMP 200 R$ 
0,620000 

124,00 EQUIPLEX 
Unid 

1 19822 Cloreto de Sódio 
20% 10ml 
Injetável 

AMP 150 R$ 
0,540000 

81,00 SAMTEC 
Unid 

1 19823 Cloridrato de 
Clonidina 

AMP 200 R$ 
9,740000 

1.948,00 CRISTALIA 
Unid 
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Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 

R$ 
Marca/Esp
ecificação 

150mcg/ml 1ml 
Injetável 

1 19824 Cloridrato de 
Dopamina 
5mg/ml 10ml Uso 
Intravenoso 

AMP 200 R$ 
4,460000 

892,00 CRISTALIA 
1 Unid 

1 19825 Cloridrato de 
Etilefrina 
10mg/ml 1ml 
Injetáve 

AMP 200 R$ 
1,830000 

366,00 UNIÃƒO 
QUIMICA 
Unid 

1 19826 Cloridrato de 
Hidralazina 
20mg/ml 1ml 
Injetável 

AMP 500 R$ 
5,900000 

2.950,00 CRISTALIA 
Unid 

1 19828 Cloridrato de 
Metoclopramida 
5mg/ml 2ml 
Injetável 

AMP 2000 R$ 
0,785000 

1.570,00 FARMACE 
Unid 

1 19830 Cloridrato de 
Ondansetrona 
2mg/ml 4ml 
Injetável 

AMP 1200 R$ 
5,260000 

6.312,00 HIPOLABO
R Unid 

1 19831 Cloridrato de 
Prometazina 
25mg/ml 2ml 
Injetável 

AMP 1500 R$ 
2,850000 

4.275,00 HIPOLABO
R Unid 

1 19832 Cloridrato de 
Vancomicina 
500mg Injetável 

FR 500 R$ 
6,500000 

3.250,00 TEUTO Unid 

1 19833 Dimenidrinato + 
Cloridrato de 
Piridoxina50 + 
50mg/ml 
Ampola 1ml Uso 
Intramuscular 

AMP 500 R$ 
2,420000 

1.210,00 E.M.S Unid 

1 19834 Cloridrato de 
Dobutamina 
12,5mg/ml 20ml 
Uso Intravenosa 
- Infusão 
Intravenosa 

AMP 200 R$ 
8,465000 

1.693,00 TEUTO Unid 

1 19835 Complexo 
Vitamínico B 2ml 
Injetável 

AMP 5000 R$ 
1,960000 

9.800,00 HYPOFAR
MA Unid 

1 19836 Deslanosideo 
0,2mg/ml 2ml 

AMP 200 R$ 
2,600000 

520,00 UNIÃƒO 
QUIMICA 
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Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 

R$ 
Marca/Esp
ecificação 

Injetável Unid 

1 19837 Dexametasona 
2mg/ml 2,5ml 
Injetável 

AMP 1500 R$ 
4,230000 

6.345,00 HYPOFAR
MA Unid 

1 19838 Dexametasona 
4mg/ml 2,5ml 
Injetável 

AMP 3500 R$ 
3,500000 

12.250,00 HIPOLABO
R Unid 

1 19839 Diclofenaco 
Sódico 25mg/ml 
3ml Injetável 

AMP 1000 R$ 
2,090000 

2.090,00 FARMACE 
Unid 

1 19840 Dimenidrato + 
Cloridrato de 
Piridoxina + 
Glicose + Frutose 
3mg/ml + 
5mg/ml + 
100mg/ml + 
100mg/ml 
(DRAMIN B6 DL) 
10ml Injetável 

AMP 1000 R$ 
6,280000 

6.280,00 E.M.S Unid 

1 19841 Dipirona Sódica 
500mg/ml 2ml 
Injetável 

AMP 10000 R$ 
2,550000 

25.500,00 TEUTO Unid 

1 19842 Dipropionato 
Betametasona + 
Fosfato 
Dissódico 
Betametasona 
5mg + 2mg/ml 
1ml Injetável 

AMP 50 R$ 
5,275000 

263,75 CRISTALIA 
Unid 

1 19843 Fitomenadiona 
10mg/ml 1ml 
Injetável 

AMP 500 R$ 
4,920000 

2.460,00 HIPOLABO
R Unid 

1 19844 Fosfato de 
Clindamicina 
150mg/ml 4ml 
Injetável 

AMP 100 R$ 
4,730000 

473,00 HIPOLABO
R Unid 

1 19845 Furosemida 
20mg/2ml 2ml 
Injetavél 

AMP 3000 R$ 
2,290000 

6.870,00 SANTISA 
Unid 

1 19846 Gentamicina 
20mg/ml 1ml 
Injetável 

AMP 100 R$ 
1,810000 

181,00 SANTISA 
Unid 

1 19847 Gentamicina 
40mg/ml 100 X 
2ml Injetável 

AMP 500 R$ 
1,530000 

765,00 FRESENIUS 
Unid 
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Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 

R$ 
Marca/Esp
ecificação 

1 19848 Gliconato de 
Cálcio 10% 10ml 
Injetável 

AMP 100 R$ 
3,025000 

302,50 ISOFARMA 
Unid 

1 19849 Glicose 25% 
10ml Injetável 

AMP 500 R$ 
0,720000 

360,00 SAMTEC 
Unid 

1 19850 Glicose 50% 200 
X 10ml Injetável 

AMP 1500 R$ 
0,770000 

1.155,00 SAMTEC 
Unid 

1 19852 Hemitartarato 
de Norepinefrina 
2mg/ml 4ml 
Injetável 

AMP 200 R$ 
4,900000 

980,00 HIPOLABO
R Unid 

1 19853 Heparina Sódica 
5.000 UI/ml 5ml 
Itravenosa/Subc
utânea Injetável 

FR 200 R$ 
18,350000 

3.670,00 HIPOLABO
R Unid 

1 19855 Hidrocortisona 
100mg Injetável 

FR 500 R$ 
3,565000 

1.782,50 BLAU Unid 

1 19856 Hidrocortisona 
500mg Injetável 

FR 1000 R$ 
7,350000 

7.350,00 FRESENIUS 
Unid 

1 19859 Maleato de 
Metilergometrin
a 0,2mg/ml 1ml 
Injetável 

AMP 200 R$ 
2,600000 

520,00 UNIÃƒO 
QUIMICA 
Unid 

1 19864 Oxacilina 500mg 
Injetável 

FR 200 R$ 
2,305000 

461,00 BLAU Unid 

1 19865 Omeprazol 
Sódico 40mg Pó 
para solução 
Injetável com 
Diluente Ampola 
com 10ml Uso 
Intravenoso 

FR 1000 R$ 
12,500000 

12.500,00 BLAU Unid 

1 19868 Penicilina G 
Benzatina 
600.000 UI 
Frasco/Ampola 
Injetável 

FR 100 R$ 
9,280000 

928,00 TEUTO Unid 

1 19869 Penicilina G 
Procaína 300.000 
+ 100.000UI 
Injetável 

FR 100 R$ 
6,210000 

621,00 TEUTO Unid 

1 19870 Penicilina G 
Potássica 
Cristalina 
500.000UI 
Injetável 

Frasco 100 R$ 
8,540000 

854,00 TEUTO Unid 
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Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 

R$ 
Marca/Esp
ecificação 

1 19872 Succinato 
Sódico de 
Metilprednisolon
a500 MG Pó 
Liófilo para 
solução Injetável 
Diluente 8ml Uso 
Intravenoso 

AMP 200 R$ 
24,830000 

4.966,00 BLAU Unid 

1 19873 Sulfato de 
Atropina 
0,25mg/ml 1ml 
Injetável 

AMP 100 R$ 
0,875000 

87,50 HIPOLABO
R Unid 

1 19874 Sulfato de 
Magnésio 10% 
10ml Injetável 

AMP 100 R$ 
1,200000 

120,00 SAMTEC 
Unid 

1 19875 Sulfato de 
Terbutalina 
0,5mg/ml 1ml 
Injetável 

AMP 500 R$ 
1,700000 

850,00 GREENPHA
RMA Unid 

1 19877 Tartarato de 
Metoprolol 
1mg/ml 5ml 
Injetável 

AMP 100 R$ 
28,500000 

2.850,00 CRISTALIA 
Unid 

1 19878 Vasopressina 
20UI/ML Ampola 
com 1ml Uso 
Intravenosa/Intr
amuscular/Subc
utânea 

AMP 100 R$ 
22,730000 

2.273,00 BIOLAB 
Unid 

1 19879 Cloridrato de 
Lidocaína 2% 
30g Geléia Estéril 

AMP 100 R$ 
2,560000 

256,00 PHARLAB 
Unid 

1 19956 COLAGENASE 
0.6 U/G + 
CLORANFENICO
L 0,01 G/G 
BISNAGAS COM 
30G 

Und 200 R$ 
10,000000 

2.000,00 CRISTALIA 
Unid 

1 19881 Sulfadiazina de 
Prata 1% 400g 
Creme 
Dermatológico 

AMP 100 R$ 
46,000000 

4.600,00 NATIVITA 
Unid 

1 19883 Citrato De 
Fentanila 
50mcg/ml 2ml 
Injetável 

Und 50 R$ 
3,430000 

171,50 HIPOLABO
R Unid 

1 19884 Cloridrato De Und 100 R$ 396,00 UNIÃƒO 
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Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 

R$ 
Marca/Esp
ecificação 

Clorpromazina 
5mg/ml 5ml 
Injetável 

3,960000 QUIMICA 
Unid 

1 19886 Cloridrato De 
S(+) Cetamina 
50mg/ml 10ml 
Injetável 

Und 50 R$ 
72,440000 

3.622,00 CRISTALIA 
Unid 

1 19887 Cloridrato De 
Tramadol 
50mg/ml 2ml 
Injetável 

Und 1000 R$ 
2,230000 

2.230,00 HIPOLABO
R Unid 

1 19888 Diazepam 
5mg/ml 2ml 
Injetável 

Und 500 R$ 
0,900000 

450,00 SANTISA 
Unid 

1 19893 Haloperidol, Sal 
Decanoato 
50mg/ml 1ml Uso 
Intramuscular 

Und 100 R$ 
7,845000 

784,50 CRISTALIA 
Unid 

1 19894 Haloperidol 
5mg/ml 1ml 
Injetável 

Und 50 R$ 
4,185000 

209,25 UNIÃƒO 
QUIMICA 
Unid 

1 19895 Midazolam 
1mg/ml 5ml 
Injetável 

Und 100 R$ 
5,535000 

553,50 HIPOLABO
R Unid 

1 19898 Sulfato De 
Morfina 
0,2mg/ml 1ml  
Injetável 

Und 500 R$ 
5,940000 

2.970,00 FRESENIUS 
Unid 

1 19899 Sulfato De 
Morfina 
10mg/ml 1ml  
Injetável 

Und 500 R$ 
3,545000 

1.772,50 HIPOLABO
R Unid 

1 19900 Cloreto De 
Sódio 0,9% 100ml 
Solução 
Injetável, 
Sistema 
Fechado Rótulo 
e Graduação 
Nítida Com 
Ponto Para 
Adição de 
Medicamentos 
Auto Vedável e 
Via de Conexão 
para Equipo 
com Membrana 

Und 8000 R$ 
3,950000 

31.600,00 JP 
INDUSTRIA 
Unid 
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Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 

R$ 
Marca/Esp
ecificação 

De Proteção 
com Espaço 
Suficiente para 
Adição De 
Medicamentos 
Dispensando o 
uso de 
cortadores Estéril 
e Apirogênica 

1 19901 Cloreto De 
Sódio 0,9% 250ml 
Solução 
Injetável, 
Sistema 
Fechado Rótulo 
e Graduação 
Nítida Com 
Ponto Para 
Adição de 
Medicamentos 
Auto Vedável e 
Via de Conexão 
para Equipo 
com Membrana 
De Proteção 
com Espaço 
Suficiente para 
Adição De 
Medicamentos 
Dispensando o 
uso de 
cortadores Estéril 
e Apirogênica 

Und 6000 R$ 
4,235000 

25.410,00 JP 
INDUSTRIA 
Unid 

1 19902 Cloreto De 
Sódio 0,9% 500ml 
Solução 
Injetável, 
Sistema 
Fechado Rótulo 
e Graduação 
Nítida Com 
Ponto Para 
Adição de 
Medicamentos 
Auto Vedável e 
Via de Conexão 
para Equipo 
com Membrana 
De Proteção 
com Espaço 

Und 2000 R$ 
4,770000 

9.540,00 JP 
INDUSTRIA 
Unid 
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Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 

R$ 
Marca/Esp
ecificação 

Suficiente para 
Adição De 
Medicamentos 
Dispensando o 
uso de 
cortadores Estéril 
e Apirogênica 

1 19903 Cloreto De 
Sódio 0,9% 
1000ml Solução 
Injetável, 
Sistema 
Fechado Rótulo 
e Graduação 
Nítida Com 
Ponto Para 
Adição de 
Medicamentos 
Auto Vedável e 
Via de Conexão 
para Equipo 
com Membrana 
De Proteção 
com Espaço 
Suficiente para 
Adição De 
Medicamentos 
Dispensando o 
uso de 
cortadores Estéril 
e Apirogênica 

Und 1000 R$ 
10,700000 

10.700,00 BEKER Unid 

1 19904 Fosfato de Sódio 
Monobásico + 
Fosfato de Sódio 
Dibásico 
(Phosfoenema) 
130ml Frasco 
Plástico 
Descartável 
Com Cânula 
Retal 
Previamente 
Lubrificada 
Dotada de 
Válvula de 
Segurança 

Und 100 R$ 
7,860000 

786,00 JP 
INDUSTRIA 
Unid 

1 19905 Glicose 5% + 
Cloreto De 
Sódio 0,9% 250ml 
Solução 

Und 500 R$ 
4,235000 

2.117,50 JP 
INDUSTRIA 
Unid 
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Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 

R$ 
Marca/Esp
ecificação 

Injetável, 
Sistema 
Fechado Rótulo 
e Graduação 
Nítida Com 
Ponto para 
Adição de 
Medicamentos 
Auto Vedável e 
Via de Conexão 
para Equipo 
com Membrana 
de Proteção 
com Espaço 
Suficiente para 
Adição de 
Medicamentos 
Dispensando o 
uso de 
Cortadores 
Estéril e 
Apirogênica 

1 19906 Glicose 5% + 
Cloreto De 
Sódio 0,9% 500ml 
Solução 
Injetável, 
Sistema 
echadoRótulo e 
Graduação 
NítidaCom 
Ponto para 
Adição de 
Medicamentos 
Auto Vedável e 
Via de Conexão 
para Equipo 
com Membrana 
de Proteção 
com Espaço 
Suficiente para 
Adição de 
Medicamentos 
Dispensando o 
uso de 
Cortadores 
Estéril e 
Apirogênica 

Und 500 R$ 
6,130000 

3.065,00 JP 
INDUSTRIA 
Unid 

1 19907 Glicose 5% 
100ml Solução 

Und 1000 R$ 
4,990000 

4.990,00 JP 
INDUSTRIA 
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Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 

R$ 
Marca/Esp
ecificação 

Injetável, 
Sistema 
Fechado Rótulo 
e Graduação 
Nítida Com 
Ponto para 
Adição de 
Medicamentos 
Auto Vedável e 
Via de Conexão 
para Equipo 
com Membrana 
de Proteção 
com Espaço 
Suficiente para 
Adição de 
Medicamentos 
Dispensando o 
uso de 
Cortadores 
Estéril e 
Apirogênica 

Unid 

1 19908 Glicose 5% 
250ml Solução 
Injetável, 
Sistema 
Fechado Rótulo 
e Graduação 
Nítida Com 
Ponto para 
Adição de 
Medicamentos 
Auto Vedável e 
Via de Conexão 
para Equipo 
com Membrana 
de Proteção 
com Espaço 
Suficiente para 
Adição de 
Medicamentos 
Dispensando o 
uso de 
Cortadores 
Estéril e 
Apirogênica 

Und 1000 R$ 
6,335000 

6.335,00 JP 
INDUSTRIA 
Unid 

1 19909 Glicose 5% 
500ml Solução 
Injetável, 
Sistema 

Und 1000 R$ 
7,270000 

7.270,00 JP 
INDUSTRIA 
Unid 

CONtINUA NA PAgINA SEgUINtE
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Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 

R$ 
Marca/Esp
ecificação 

Fechado Rótulo 
e Graduação 
Nítida Com 
Ponto para 
Adição de 
Medicamentos 
Auto Vedável e 
Via de Conexão 
para Equipo 
com Membrana 
de Proteção 
com Espaço 
Suficiente para 
Adição de 
Medicamentos 
Dispensando o 
uso de 
Cortadores 
Estéril e 
Apirogênica 

1 19912 Solução 
Fisiológia A 0,6% 
+ Cloreto De 
Potássio A 0,03% 
+ Cloreto De 
Cálcio A 0,02% + 
Lactato De 
Sódio A 0,3% 
(Ringuer Com 
Lactato) 500ml 
Injetável Sistema 
Fechado Rótulo 
e Graduação 
Nítida Com 
Ponto para 
Adição de 
edicamentos 
Auto Vedável e 
Via de Conexão 
para Equipo 
com Membrana 
de Proteção 
com Espaço 
Suficiente para 
Adição de 
Medicamentos 
Dispensando o 
uso de 
Cortadores 
Estéril e 
Apirogênica 

Und 1500 R$ 
4,885000 

7.327,50 JP 
INDUSTRIA 
Unid 
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Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 

R$ 
Marca/Esp
ecificação 

1 19913 Solução De 
Manitol 20% 250 
Ml Injetável, 
Sistema 
Fechado Rótulo 
e Graduação 
Nítida Com 
Ponto para 
Adição de 
Medicamentos 
Auto Vedável e 
Via de Conexão 
para Equipo 
com Membrana 
de Proteção 
com Espaço 
Suficiente para 
Adição de 
Medicamentos 
Dispensando o 
uso de 
Cortadores 
Estéril e 
Apirogênica 

Und 50 R$ 
7,050000 

352,50 FRESENIUS 
Unid 

Valor do Contrato: 366.901,50 (trezentos e sessenta e seis mil, novecentos e um reais e cinquenta 
centavos). 
 
* PROLICITA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.: 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Esp
ecificação 

1 19811 Brometo de N-
Butilescopolamina 
20mg/ml 1ml 
Injetavel 

AMP 2000 R$ 
1,310000 

2.620,00 HIPOLABOR 
HIPOLABOR 

1 19812 Bromoprida 
5mg/ml 2ml 
Injetável 

AMP 3000 R$ 
2,630000 

7.890,00 HIPOLABOR 
HIPOLABOR 

1 19818 Cetoprofeno 
50mg/2ml Uso 
Intramuscular 
Injetável 2ml 

AMP 1500 R$ 
2,370000 

3.555,00 HIPOLABOR 
HIPOLABOR 

1 19827 Cloridrato de 
Lidocaína 2% Sem 
Vasoconstritor 
20ml Injetável 

FR 500 R$ 
9,210000 

4.605,00 HIPOLABOR 
HIPOLABOR 

1 19854 Heparina Sódica 
5.000 UL/ml 
Subcutânea 

AMP 1000 R$ 
7,670000 

7.670,00 CRISTALIA 
CRISTALIA 
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Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 

R$ 
Marca/Esp
ecificação 

0,25ml Injetável 

1 19882 Citrato de 
Fentanila 
0,05mg/ml 
Frasco/Ampola 
10ml Injetável 

Und 100 R$ 
4,990000 

499,00 HIPOLABOR 
HIPOLABOR 

1 19885 Cloridrato De 
Naloxona 
0,4mg/ml 1ml 
Injetável 

Und 50 R$ 
6,950000 

347,50 HIPOLABOR 
HIPOLABOR 

1 19889 Etomidato 
2mg/ml 10ml Uso 
Intravenoso 

Und 60 R$ 
16,650000 

999,00 CRISTALIA 
CRISTALIA 

1 19890 Fenitoína Sódica 
50mg/ml 5ml 
Injetável 

Und 100 R$ 
2,920000 

292,00 CRISTALIA 
CRISTALIA 

1 19891 Fenobarbital 
Sódico 100mg/ml 
2ml Injetável 

Und 100 R$ 
2,520000 

252,00 CRISTALIA 
CRISTALIA 

1 19896 Midazolam 
5mg/ml 3ml 
Injetável 

Und 200 R$ 
3,170000 

634,00 CRISTALIA 
CRISTALIA 

1 19897 Midazolam 
50mg/10ml 10ml 
Injetável 

Und 200 R$ 
9,000000 

1.800,00 CRISTALIA 
CRISTALIA 

Valor do Contrato: 31.163,50 (trinta e um mil, cento e sessenta e três reais e cinquenta centavos) 
 
* RCC – DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS, CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES – EIRLLI: 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Especif
icação 

1 19867 Penicilina G 
Benzatina 
1.200.000 UI 
Injetável 

FR 1000 R$ 9,440000 9.440,00 EUROFARMA 
BENZETACIL 

Valor do Contrato: 9.440,00 (nove mil, quatrocentos e quarenta reais) 
 

VALOR TOTAL DO PREGÃO: R$ 410.367,00 (QUATROCENTOS E DEZ TREZENTOS E SESSENTA E SETE MIL 
REAIS). 
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA 
E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL. 
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 
3931/2001. 

VIGÊNCIA: 12 MESES 
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DATA DA ASSINATURA: 23/01/2023. 

BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 23 de janeiro de 2023. 
  
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE 
Prefeito Municipal 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Concorrência Pública n° 002/2023 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de 
empresa para serviços de execução de caixas de boca de lobo, com 
fornecimento de mão de obra e materiais, visando atender o sistema 
de microdrenagem urbana do Município de Guaíra-PR. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 27 de fevereiro de 2023. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 23 de janeiro de 2023. 
Marcelo Celestrino/ Comissão Permanente de Licitações 
 
 
 

PREfEItURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 033/2023
Data: 23.01.2023
Ementa: instaura Processo Administrativo Disciplinar e constitui Comissão para apurar os fatos objetivando ressalvar 
os interesses da Administração Municipal, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Guaíra, considerando as disposições da Lei Municipal nº 1.246/2003, notadamente, artigo 
160 e seguintes c/c 173 e seguintes, e, considerando o memorando online nº 1.521/2022,
RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Procedimento Administrativo Disciplinar em desfavor de V. S. de S., para apurar possíveis condutas 
que ferem o art. 130, incisos I, III, e IX, art. 131, inciso XVI e art. 150, inciso VI, da Lei Municipal nº 1.246/2003.
Art. 2° Designar os servidores públicos municipais a seguir, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a 
respectiva Comissão:
Função Nome   Matrícula Nº
Presidente Jose Carlos do Nascimento 13277-1
Membro Ivanio Worms  29332-1
Membro Andressa dos Santos Teleste Padilha 29607-4
Art. 3º O prazo para a Comissão concluir os seus trabalhos é de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis.
Art. 4º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado serviço público relevante e não 
será remunerado.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                       CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 23 de janeiro de 2023.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE ALtO PIQUIRI
Estado do Paraná
ATO DA MESA  N°. 001/2023
Ratifica e Adjudica Processo de Dispensa de Licitação
PROCESSO DE DISPENSA N°. 001/2023
PROCESSO N°. 001/2023
OBJETO: Contratação de empresa para Contratação de serviços profissionais ligados emissão de 
Laudos Técnicos referente á segurança do trabalho para informar os mesmos no sistema “Saúde 
e Segurança do Trabalho” (SST) do e-Social.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI - CNPJ N° 78.202.181.0001-26
FUNDAMENTAÇÃO: É dispensável a licitação; Lei 8.666/93, Art. 24°, Inciso II.; Decreto N° 9.412, 
de 18 de junho de 2018.
TOTAL DA DISPENSA: R$ 2.398,80 (dois mil e trezentos e noventa e oito reais e oitenta centavos).
PAGAMENTO: Em até quinze dias após apresentação da Nota Fiscal sem rasuras e/ou entrelinhas 
e certidões negativas do INSS E FGTS.
CONTRATADO: EXT SAUDE E SEGURANCA DO TRABALHO LTDA, CNPJ: 13.810.006/0001-76
Análise da Dispensa de Licitação: De acordo, amparado no parecer jurídico.
Comissão Permanente de Licitação: Designada pela Portaria n° 007/2023
Jurídica: Vide parecer em anexo.
Ratificação e Adjudicação do Presidente da Câmara: RATIFICO E ADJUDICO a presente dispensa 
de licitação, com fulcro nos pareceres e na lei.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, 23 de janeiro de 2023.
FERNANDO APARECIDO TEIXEIRA                             DENISSE CABRAL DA LUZ
           Presidente da Câmara  1ª Secretária

ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º SEMESTRE DE 2.022

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida 46.230.804,60

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP
Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <6,00%>
Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

1.049.099,35 2,27
2.773.848,28
2.635.155,86

6,00
5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo> 2.496.463,45 5,40

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal
Dívida Consolidada Líquida

55.724.213,52
0,00

120,00
0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas
VALOR GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

0,00 0,00

22.0010.216.105,81

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

0,00

0,00 0,00

16,00

3.250.579,12 7,00

0,00

7.429.895,14

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA 

LÍQUIDA(APÓS A 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIORESTOS A PAGAR

Valor Total 0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, emitido em 23/jan/2023 as 14h e 44m.

Presidente
DENISSE CABRAL DA LUZ

Primeira Secretaria
JANETE APARECIDA FRISON

23/01/2023 Página: 1 www.elotech.com.br

PREfEItURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
CHAMAMENTO PÚBLICO
INEXIGIBILIDADE N.º 002/2023
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, situada na Avenida Hermes Vissoto, 810 , torna público a 
quem interessar possa, com fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que fará realizar em 
sua sede, Chamamento Público para o CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS MEI, ME E EPP PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE PEDREIRO, SERVENTE DE PEDREIRO E PINTOR PARA O ATENDIMENTO DE PEQUENOS 
REPAROS NAS INSTALAÇÕES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL E DEMAIS ANEXOS. PROTOCOLO E ENTREGA DOS ENVELOPES: ATÉ ÀS 09H00MIN 
DO DIA 27 DE JANEIRO DE 2023. ABERTURA DOS ENVELOPES: ÀS 09H00MIN DO DIA 27 DE JANEIRO DE 2023.
A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada 
no endereço acima indicado, no horário comercial e será fornecida, pessoalmente ao interessado e estará 
disponível no site www.icaraima.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 
dirigidos à Comissão Permanente de Licitação no endereço acima mencionado - Telefone (44) 3665-8011 - e-mail: 
planejemaento@icaraima.pr.gov.br
Icaraíma, 23 de janeiro de 2023.
JOYCE DA SILVA FRANCISCO VERGENTINO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.247.337/0001-60 

Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone/Fax: (44) 3665-8000/8001 
E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2023 
 
A Prefeitura MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, com sede na 
Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que se encontra aberta licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM objetivando o Registro de Preços para a futura contratação do objeto 
abaixo identificado: 

 
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PÃO FRANCÊS CONGELADO, PARA 
ATENDIMENTO DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, CONFORME 
RELAÇÃO COM QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO 
DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00m do dia 17/02/2023.                       
INÍCIO DA SESSÃO: 09h00m do dia 17/02/2023.  
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, após a assinatura do contrato. 

 
VALOR MÁXIMO R$ 37.980,00 (trinta e sete mil novecentos e oitenta reais). 

 A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, 
da Lei Complementar 147/2014. 

 
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais das 
empresas interessadas em participar, deverão ser encaminhadas para o sistema 
eletrônico disponível na plataforma: www.bll.org.br. Conforme especificado no 
edital. INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a 
disposição na Sala da Secretaria de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito 
Avenida Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 08:00 h às 12:00 e 13:30 
às 17:30 de Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no site da Prefeitura 
Municipal para download, http://icaraima.pr.gov.br/site. Maiores Informações e 
esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone (44)3665-8000. – E-mail: 
planejamento@icaraima.pr.gov.br. 

 
         

Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 23 de 
Janeiro de 2023. 
 

  
___________________________________________ 

Joyce Da Silva Francisco Vergentino 
Pregoeiro 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2023 
 
A Prefeitura MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, com sede na 
Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público que se encontra aberta licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM objetivando o Registro de Preços para a futura contratação do objeto 
abaixo identificado: 

 
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PÃO FRANCÊS CONGELADO, PARA 
ATENDIMENTO DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, CONFORME 
RELAÇÃO COM QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO 
DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00m do dia 17/02/2023.                       
INÍCIO DA SESSÃO: 09h00m do dia 17/02/2023.  
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, após a assinatura do contrato. 

 
VALOR MÁXIMO R$ 37.980,00 (trinta e sete mil novecentos e oitenta reais). 

 A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, 
da Lei Complementar 147/2014. 

 
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais das 
empresas interessadas em participar, deverão ser encaminhadas para o sistema 
eletrônico disponível na plataforma: www.bll.org.br. Conforme especificado no 
edital. INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a 
disposição na Sala da Secretaria de Planejamento, na Prefeitura Municipal, sito 
Avenida Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 08:00 h às 12:00 e 13:30 
às 17:30 de Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no site da Prefeitura 
Municipal para download, http://icaraima.pr.gov.br/site. Maiores Informações e 
esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone (44)3665-8000. – E-mail: 
planejamento@icaraima.pr.gov.br. 

 
         

Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 23 de 
Janeiro de 2023. 
 

  
___________________________________________ 

Joyce Da Silva Francisco Vergentino 
Pregoeiro 

 
  
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone/Fax: (44) 3665-8000/8001 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

 
 TERMO DE  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2023 

 
PARTES: O Município de Icaraíma, inscrito no CNPJ sob o número 76.247.337/0001-60 e a 
CLUB ATHLETICO PARANAENSE, inscrita no CNPJ sob o número 76.710.649/0001-68. 
 
OBJETO: Aquisição de uniformes oficiais de jogo com a marca "Escola Furacão" para 
utilização dos atletas/alunos nas competições e jogos amistosos que o município de Icaraíma 
vier a disputar. 
 

Ite
m 

DESCRIÇÃO QTD UND VL. UNIT 
VL. 

TOTAL 

1 

Kit de treinamento para Escolinha de Futebol do Furacão Sendo 
cada kit composto por: 01 (uma) camiseta vermelha e preta (rubro-
negra) 100% poliéster marca Umbro, 01 (um) calção preto 100% 
poliéster marca Umbro e 01 (um) par de meião preto 54% 
poliamida, 45% algodão e 1% elastano marca Umbro.   

110 KIT 100,00 11.000,00 

 
DO VALOR: R$ 11.000,00 (onze mil reais). 
 
DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Icaraíma em sua totalidade, até 
30 dias após a entrega do objeto. 
 
INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO: Lei 8.666/93, em seu Art. 25, inciso I. 
 

JUSTIFICATIVA: A referida aquisição se faz necessária tendo em vista que o município de 
Icaraíma firmou convênio com o Club Athletico Paranaense para a instalação de uma Escola 
de Futebol (Escola Furacão) no município, objetivando oferecer lazer à população do 
município e estimular a prática desportiva, como meio de integração social, socialização e 
transmissão de valores relevantes para a comunidade. O fornecimento de uniformes está 
previsto no Convênio celebrado entre o município de Rondon e o Club Athletico Paranaense 
- CAP, mostrando-se inviável a competição, de acordo com o disposto no caput do art. 25 da Lei 

8.666/93 
 

Icaraíma, 23 de janeiro de 2023. 
 
 
 

__________________________________ 

JOYCE DA SILVA FRANCISCO VERGENTINO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 
 
 
 

 
  
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone/Fax: (44) 3665-8000/8001 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2023 

 
 
 
 
Ratifico a Inexigibilidade de Licitação Nº 003/2023 - Autorizo a despesa, 
para o CLUB ATHLETICO PARANAENSE, inscrita no CNPJ sob o n° 
76.710.649/0001-68, no valor de R$ 11.000,00 (onze mil reais), referente a 
AQUISIÇÃO DE UNIFORMES OFICIAIS DE JOGO COM A MARCA 
“ESCOLA FURACÃO” PARA UTILIZAÇÃO DOS ATLETAS/ALUNOS 
NAS COMPETIÇÕES E JOGOS AMISTOSOS QUE O MUNICIPIO DE 
ICARAIMA VIER A DISPUTAR. 
 
 
 
Icaraíma, 23 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 
 
 

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA  
Prefeito Municipal 

 
 

PREfEItURA MUNICIPAL DE ALtO PIQUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 34/2023, de 23 de Janeiro de 2023.
SÚMULA: Concede ferias regulamentar de 60 dias a servidora e das outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora e que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
LUCINEIA DA SILVA BARROS 14524 2018/2019 25/01/2023 Á 13/02/2023
LUCINEIA DA SILVA BARROS 14524 2019/2020 14/02/2023 Á 15/03/2023
LUCINEIA DA SILVA BARROS 14524 2020/2021 16/03/2023 Á 25/03/2023
II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 23 de Janeiro de 2023.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 35/2023, de 23 de Janeiro de 2023.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 15 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 111 §1º e 3º da 
Lei Nº455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
DEBORA KAYOKO TANITA FUJIOKA 21822 2020/2021 30/01/2023 Á 13/02/2023
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 23 de Janeiro de 2023.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 36/2023, de 23 de Janeiro de 2023.
SÚMULA: Concede ferias regulamentar de 30 dias a servidora e das outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
NEIDE VINDOURA 16152 2020/2021 30/01/2023 Á
28/02/2023
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 23 de Janeiro de 2023.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 37/2023, de 23 de Janeiro de 2023.
SÚMULA: Concede ferias regulamentar de 30 dias a servidora e das outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
NAYARA DOS SANTOS COUTO 105 2021/2022 30/01/2023 Á 28/02/2023
Alto Piquiri, 23 de Janeiro de 2023.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 38/2023, de 23 de Janeiro de 2023.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 20 dias ao servidor abaixo relacionado, nos termos do art. 111 §1º e 3º da 
Lei Nº455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar ao servidor que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
ROSALINO APARECIDO PIOLA 22195 2018/2019 30/01/2023 Á 18/02/2023
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 23 de Janeiro de 2023.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 39/2023, de 23 de Janeiro de 2023.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 111 §1º e 3º da 
Lei Nº455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
CAROLINA BERALDO ALTERO 18279 2020/2021 01/02/2023 Á 10/02/2023
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 23 de Janeiro de 2023.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 012/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 009/2023
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e  E P SOUZA & J M SOUZA COMERCIAL 
LTDA – CNPJ:22.932.358/0001-95.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECER GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A 
FIM DE ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO 
DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL:  R$ 63.996,67 (SESSENTA E TRÊS MIL NOVECENTOS E NOVENTA E SEIS 
REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n. º 8.666/1993, 10.520/02 e alterações posteriores. 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL      
ELEANDRO PAULA DE SOUZA 
E P SOUZA & J M SOUZA COMERCIAL LTDA – CNPJ:22.932.358/0001-95
23/01/2023
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 012/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 010/2023
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e   SMK DOS SANTOS GENEROS 
ALIMENTICIOS LTDA – CNPJ: 07.581.359/0001-00.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECER GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A 
FIM DE ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO 
DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL:  R$ 134.327,25 (CENTO E TRINTA E QUATRO MIL TREZENTOS E VINTE E 
SETE REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS).
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n. º 8.666/1993, 10.520/02 e alterações posteriores. 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL      
MARCELO GOMES DOS SANTOS
SMK DOS SANTOS GENEROS ALIMENTICIOS LTDA – CNPJ: 07.581.359/0001-00.
23/01/2023
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR
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Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná -

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro - Icaraima - Paraná - Fone: (44) 3665-8000 

 
1º TERMO ADITIVO A ATA DE  
FORNECIMENTO Nº 162/2022 

PREGÃO 046/2022 
 
 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 
76.247.337/0001-60, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma –  E. AMOREZI SUPERMERCADO 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob n.º 03.163.462/0001-18 com sede a Avenida 
Aldo Ghirardello, n° 346, Centro, CEP: 87530-000, Cidade de Icaraíma, 
Estado do Paraná, tel: (44) 3665-1556, e-mail: 
supermercadoamorezi@hotmail.com, neste ato representada pela Sra. 
EUNICE DOS SANTOS AMOREZI, portadora do RG n° 5915655-1 SSP/PR e 
CPF sob n° 004.347.029-78, doravante denominado CONTRATADA, como 
segue: 
 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como 
parecer jurídico aprovando;  
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Ficam acrescidos 25% (vinte e cinco por cento) na 
quantidade dos itens referente à Ata de Registro de Preço 162/2022 que 
passa a ter a seguinte composição: 
 
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT. QUANT. 

25% VALOR UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

25% 
MARCA 

7 
ÁGUA MINERAL NATURAL, COM O 
PH NA FAIXA ENTRE 6.0 A 9.5, 
SEM GÁS - GARRAFA COM 510 ML 

UNIDADE 250 62 R$       0,94 R$ 58,28 MACERATTI 

8 

ALFACE, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, NÃO AMARELADA, 
APRESENTANDO BOA APARÊNCIA. 
APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO 
EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADE 
PARASITAS E LARVAS. DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO 12/78 – 
CNNPA. 

UNIDADE 80 20 R$       4,82 R$ 96,40 PRODUTOR 
RURAL 

15 BALA - pct com no minímo 500 gr, QUILO 200 50 R$        6,89 R$ 344,50 PENACCHI 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná -

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro - Icaraima - Paraná - Fone: (44) 3665-8000 

sabores variados 

55 

FRANGO TIPO COXA E SOBRE 
COXA,  CONGELADO COM ADIÇÃO 
DE ÁGUA DE NO MÁXIMO DE 6%. 
ASPECTO PRÓPRIO, NÃO 
AMOLECIDO E NEM PEGAJOSA, 
COR PRÓPRIA SEM MANCHAS 
ESVERDEADA, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 
– EMBALAGEM DE PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, COM REGISTRO 
NO SIF. 

QUILO 500 125 R$         13,99 R$ 1.748,75 SOMAVE 

68 

LINGÜIÇA MISTA TIPO TOSCANA - 
com registro no SIF. Com aspecto 
característico, cor própria sem 
manchas pardacentas ou 
esverdeadas, odor e sabor 
próprio, com adição de água ou 
gelo no máximo 3%. 

QUILO 250 62,5 R$          15,94 R$ 996,25 MIMOSA 

79 

OLEO DE SOJA, de origem vegetal, 
refinado, de primeira qualidade, 
embalagem original de fabrica 
com aproximadamente 900ml, 
especificação dos ingredientes, 
informações do fabricante e data 
de vencimento estampada na 
embalagem. 

UNIDADE 350 87 R$         6,99 R$ 608,13 COCAMAR 

80 OREGANO - pcte com no mínimo 
10 gr PACOTE 50 12 R$        2,29 R$ 27,48 ZAELI 

83 

PÃO DOCE (TIPO HOT DOG) 
.CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
FARINHA DE TRIGO, LEITE, OVO, 
SAL, AÇÚCAR, GORDURA 
VEGETAL, FERMENTO BIOLÓGICO. 
ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE POLIETILENO 
RESISTENTE E ATÓXICO 
CONTENDO NO MÍNIMO 04 
UNIDADES E NO MÁXIMO 10 
UNIDADES CADA PACOTE, 
CONTENDO NA EMBALAGEM A 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 
DE VALIDADE, DATA DE 
EMBALAGEM, PESO LÍQUIDO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 05 (CINCO) 
DIAS A CONTAR NO ATO DA 
ENTREGA. 

QUILO 200 50 R$         19,98 R$ 999,00 MARQUESPA
N 

88 

POLVILHO DE MANDIOCA; TIPO 
AZEDO,  TIPO 1, PACOTE DE 450 
GRAMAS. EMBALAGEM PLASTICA, 
FEITO DE FÉCULA DE MANDIOCA.; 
SEM IMPUREZAS. DEVENDO 
CONSTAR NA EMBALAGEM A 
DATA DE FABRICAÇÃO, DE 
VALIDADE E O NUMERO DO LOTE. 
DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 
12/78 DA CNNPA. 

PACOTE 30 7 R$         4,19 R$ 29,33 PRATA 

104 SORVETE TIPO PICOLÉ VÁRIOS UNIDADE 1000 250 R$        1,80 R$ 450,00 DEMASSAS 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná -
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SABORES, COM ROTULO DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
DO FABRICANTE. PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO. 

105 

SUCO - EMBALAGEM COM NO 
MÍNIMO 250 GRAMAS, QUE 
PRODUZA NO MÍNIMO 10 LITROS, 
PREPARADO SÓLIDO PARA 
REFRESCO ARTIFICIAL, JÁ VEM 
ADOÇADO. EMBALAGEM COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO 
FABRIACNTE, DADOS DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

PACOTE 1000 250 R$          4,49 R$ 1.122,50 PRO MIX 

112 

ABRIDOR DE LATAS E GARAFAS 
EM INOX DE BOA QUALIDADE, 
MATERIAL ULTRA RESISTENTE E 
FACIL DE LIMPAR. 

UNIDADE 10 2 R$          4,95 R$ 9,90 CATUAI 

121 

COADOR DE CAFÉ - PERMANENTE, 
NÃO PERECÍVEL, PRODUTO NÃO 
DESCARTÁVEL, ALTA 
DURABILIDADE, 1ª QUALIDADE, 
COMPOSTO: FILTRO SINTÉTICO DE 
POLIPROPILENO (TNT). 

UNIDADE 80 20 R$         4,50 R$ 90,00 MOCA 

122 Coador de Café de Pano Flanelado 
Branco 12cm. UNIDADE 100 25 R$          6,40 R$ 160,00 BRIZZI 

124 
COLHER DE MESA - em aço inox, 
com cabo em polipropileno, 
medindo 22 cm. 

UNIDADE 200 50 R$          3,90 R$ 195,00 SIMONAGIO 

126 COPO de vidro, tipo americano, 
190 ml UNIDADE 150 37 R$          2,27 R$ 83,99 NADIR 

129 EMBALAGEM P/ CACHORRO 
QUENTE pct com 100 unid PACOTE 50 12 R$          4,78 R$ 57,36 EMPLAST 

134 FACA de cozinha com cabo em 
material plástico. UNIDADE 10 2 R$         13,30 R$ 26,60 SIMONAGIO 

135 
FACA DE MESA, lamina em aço 
com cabo em polipropileno, 
medindo 25cm, inox 

UNIDADE 150 37 R$         5,80 R$ 214,60 SIMONAGIO 

140 

FÓSFORO DE SEGURANÇA LONGO 
- COMPOSIÇÃO: FÓSFORO, 
CLORATO DE POTÁSSIO E 
AGLUTINANTES. - EMBALAGEM: 
MAÇO COM 10 CAIXAS 
CONTENDO 50 PALITOS COM 
MEDIDA MÍNIMA DE 5 CM. 

UNIDADE 200 50 R$         4,28 R$ 214,00 PARANA 

141 GARFO DE MESA, EM AÇO INOX, 
CABO DE MATERIAL PLÁSTICO. UNIDADE 150 37 R$         2,47 R$ 91,39 SIMONAGIO 

149 PALITO DE DENTES em madeira, 
caixa com 100 unidades. CAIXA 50 12 R$         0,69 R$ 8,28 GINA 

153 

PENEIRA PLÁSTICA COM CABO, 
TELA FINA, COM 
APROXIMADAMENTE 20 CM DE 
DIÂMETRO. 

UNIDADE 20 5 R$         14,46 R$ 72,30 KM 

154 PLÁSTICO FILME - Pvc 28cm X 30m ROLO 150 37 R$         4,95 R$ 183,15 GIOPACK 

183 BRILHA ALUMÍNIO, embalagem 
com no mínimo 500 ml UNIDADE 260 65 R$         2,15 R$ 139,75 BRILHALUMI

NIO 
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184 

BUCHA PARA BANHO, 
ANTIBACTERIANA. COMPOSIÇÃO: 
ESPUMA DE POLIURETANO COM 
BACTERICIDA E MANTA 
SINTÉTICA. PRODUTO NÃO 
PERECÍVEL. EMBALAGEM COM 2 
UNID - MEDINDO 110X75X23 MM. 

PACOTE 120 30 R$         2,89 R$ 86,70 OBERFLASH 

199 

ESPONJA DE LÃ DE AÇO, IDEAL 
PARA LOUÇAS E PANELA DE 
ALUMÍNIO. COMPOSIÇÃO: AÇO 
CARBONO. EMBALAGEM COM 60 
GR - PACOTE C/8 UNIDADES. 

PACOTE 750 187 R$         1,79 R$ 334,73 ASSOLAN 

212 

PALHA DE AÇO INOXIDÁVEL 10 
CM2, FEITO DE MATÉRIA PRIMA 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, IDEAL 
PARA DAR BRILHO EM ALUMÍNIO, 
PRODUTO NÃO PERECÍVEL, SEM 
PRAZO DE VALIDADE. 

UNIDADE 80 20 R$         1,00 R$ 20,00 RELUZ 

257 
Curativo transparente, 
embalagem com no mínimo 35 
unidades. 

CAIXA 30 7 R$         5,42 R$ 37,94 COTONBABY 

264 

ESCOVA DE CABELO, CERDAS DE 
NYLON COM PARTAS 
PROTETORAS, ABERTURAS QUE 
FACILITAM A PASSAFEM DE AR. 
CABO COM SUPORTEDE 
BORRACHA ANTI-DERRAPANTE. 
COMPOSIÇÃO: POLIPROPILENO, 
PVC E NYLON. PRODUTO NÃO 
PERECÍVEL, VALIDADE 
INDETERMINADA. 

UNIDADE 5 1 R$         28,42 R$ 28,42 CONDOR 

274 

LENÇO UMEDECIDO -  
hipoalergênicos e sem álcool, 
embalagem com no mínimo 50 
unidades. 

PACOTE 100 25 R$         4,00 R$ 100,00 BABY FREE 

277 PENTE PARA CABELO, em material  
plástico, 25cm UNIDADE 5 1 R$         12,89 R$ 12,89 ISACARE 

VALOR TOTAL: R$ 8.647,62 

 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalterados os preços dos demais 
itens, clausulas e condições previstas no referido contrato. 
 
CLAUSULA TERCEIRA: O aditivo não tem validade retroativa, sendo vedada 
a sua aplicabilidade a produtos já fornecidos. 
 
    E por estarem de comum acordo com as condições 
ora estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de duas 
testemunhas. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 de 
Janeiro de 2023. 
  
 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná -

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro - Icaraima - Paraná - Fone: (44) 3665-8000 

 
______________________________________________ 

- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 
- Prefeito Municipal -  

 
 
 

__________________________________________ 
E. AMOREZI SUPERMERCADO EIRELI 

Contratada 
 

TESTEMUNHAS 
 
 
 
______________________________                _________________________ 
Nome: Joyce da Silva F. Vergentino         Nome: Susana Ferreira Graciano     
RG. 10.497.866-5                                   RG: 6.130.527-0  

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná -

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro - Icaraima - Paraná - Fone: (44) 3665-8000 

 
1º TERMO ADITIVO A ATA DE  
FORNECIMENTO Nº 164/2022 

PREGÃO 046/2022 
 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 
76.247.337/0001-60, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma –  F. G DE OLIVEIRA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob n.º 36.046.750/0001-41, com sede a Rua Visconde do 
Rio Branco, n° 2936, CEP 85810-180, Cascavel, Estado do Paraná, telefone 
(45) 99974-3838, e-mail: fgdistribuidora@outlook.com.br, neste ato 
representado pelo Sr. Fábio Garcia de Oliveira, portador do RG n° 
8.504.681-0 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob n° 062.797.549-60, 
doravante denominado CONTRATADA, como segue: 
 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como 
parecer jurídico aprovando;  
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Ficam acrescidos 25% (vinte e cinco por cento) na 
quantidade dos itens referente à Ata de Registro de Preço 164/2022 que 
passa a ter a seguinte composição: 
 
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT. QUANT. 

25% VALOR UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

25% 
MARCA 

165 
SACO PLÁSTICO, para freezer) 
capacidade de 7 KG. - pac c/ 100 
uni 

PACOTE 100 25 R$      8,10 R$ 202,50 PACK

181 
BALDE MATERIAL PLÁSTICO 8LTS, 
RESISTENTE, COM ALÇA EM 
ARAME GALVANIZADO 

UNIDADE 50 12 R$      5,50 R$ 66,00 ARQPLAST

207 

Luva para limpeza de Látex 
Natural Verniz Silver Slim Azul - M 
- . Composição: borracha de látex 
natural, com revestimento 
interno, reforçada, com superfície 
externa  antiderrapante. 

UNIDADE 300 75 R$      3,50 R$ 262,50 TALGE 

223 

Rodo de Alumínio de 50 CM - 
Descrição - Em alumínio 
Resistente com Refil de borracha 
para troca. 

UNIDADE 70 17 R$    32,00 R$ 544,00 SANCHES 

225 
RODO de borracha com base em 
alúminio, com cabo, medindo no 
mínimo 45 cm 

UNIDADE 60 15 R$    26,00 R$ 390,00 SANCHES 

Município de Icaraíma 
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285 

TALCO PERFUMADO, 
COMPOSIÇÃO: TALCO E 
FRAGRÂNCIA, PROTEGE CONTRA 
ASSADURAS E IRRITAÇÕES. 
MARCA DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE 
IMPRESSOS NA EMBALAGEM. 
EMBALAGEM DE 200 GR. 

UNIDADE 10 2 R$    10,00 R$ 20,00 ANJKINHOS

VALOR TOTAL: R$ 1. 485,00 

 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalterados os preços dos demais 
itens, clausulas e condições previstas no referido contrato. 
 
CLAUSULA TERCEIRA: O aditivo não tem validade retroativa, sendo vedada 
a sua aplicabilidade a produtos já fornecidos. 
 
    E por estarem de comum acordo com as condições 
ora estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de duas 
testemunhas. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 de 
Janeiro de 2023. 
  
 

 
______________________________________________ 

- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 
- Prefeito Municipal -  

 
 
 

__________________________________________ 
F. G DE OLIVEIRA LTDA  

Contratada 
 

TESTEMUNHAS 
 
 
 
______________________________                _________________________ 
Nome: Joyce da Silva F. Vergentino         Nome: Susana Ferreira Graciano     
RG. 10.497.866-5                                   RG: 6.130.527-0  

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná -

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro - Icaraima - Paraná - Fone: (44) 3665-8000 

 
1º TERMO ADITIVO A ATA DE  
FORNECIMENTO Nº 157/2022 

PREGÃO 046/2022 
 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 
76.247.337/0001-60, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma –  C.H DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA EIRELI, inscrita no CNPJ sob n.º 
35.247.597/0001-58, com sede a Rua Aricanduva n° 3873, Bairro Zona II, 
CEP 87502-200, Umuarama, Estado do Paraná, telefone (44) 3038-0601, e-
mail: compras.licitacaoch@gmail.com, neste ato representada pela Sra. 
Janete Izidorio Castanharo Franchini, portadora do RG n° 638006-88 
SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob n° 045.786.109-59, doravante 
denominado CONTRATADA, como segue: 
 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como 
parecer jurídico aprovando;  
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Ficam acrescidos 25% (vinte e cinco por cento) na 
quantidade dos itens referente à Ata de Registro de Preço 157/2022 que 
passa a ter a seguinte composição: 
 
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT. QUANT. 

25% VALOR UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

25% 
MARCA 

146 

GUARDANAPO DE PAPEL - folha 
branca, medindo20x22cm, pacote 
com 50 GUARDANAPO DE PAPEL - 
FOLHA BRANCA, MEDINDO NO 
MÍNIMO 20X22CM, PACOTE COM 
50 UNIDADES, FOLHA SIMPLES, 
PRODUTO NÃO PERECIVEL, 100% 
CELULOSE. SOLICITA-SE AMOSTRA. 

PACOTE 500 125 R$        0,90 R$ 112,50 CARINHO 

150 
PANO DE PRATO - 100% ALGODÃO 
MEDINDO PELO MENOS 40X66CM, 
EM CORES CLARAS. 

UNIDADE 350 87 R$        2,99 R$ 260,13 LOMAIER 

152 

PAPEL TOALHA, 
INTERFOLHA,BRANCO, 100%  
CELULOSE, SUPER RESISTENTE, 
RÁPIDA ABSORÇÃO, PRIMEIRA 
QUALIDADE, PACOTE CONTENDO 
2000 FLS, GRAMATURA DE NO 
MINÍMO 23G. SOLICITA-SE 

PACOTE 800 200 R$    16,40 R$ 3.280,00 PARANÁ 
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AMOSTRA. 

173 

ÁGUA SANITÁRIA - GALÃO DE 5 
LITROS, COM AÇÃO ALVEJANTE, 
14069DESINFETANTE, 
BACTERICIDA, MARCA DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE IMPRESSOS NA 
EMBALAGEM, COM CLORO ATIVO 
COMPOSIÇÃO: 2% COMUM 

UNIDADE 325 81 R$      6,99 R$ 566,19 BIOKRIS 

178 
Alcool Líquido 70% para 
higienização de ambientes. Galão 
de 5 litros 

GALÃO 250 62 R$    24,90 R$ 1.543,80 BARBAREX 

179 

AMACIANTE DE ROUPAS, 2 LT - 
ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO VISCOSO 
CONCENTRADO, PERFUMADO. 
COMPOSIÇÃO: ATIVO 
COADJUVANTES, EMULSÃO DE 
SILICONE, DILUENTE, 
CONSERVANTES, PERFUME E ÁGUA; 
COMPONENTE ATIVO: CLORETO DE 
DIALQUIL DIMETIL AMÔNIO. 
PRODUTO NÃO PERECÍVEL. 
EMBALAGEM COM 2 LTS. 

UNIDADE 350 87 R$      4,00 R$ 348,00 BIOKRIS 

193 

DESINFETANTE - 2 LT - COM AÇÃO 
BACTERICIDA, DE USO GERAL, 
COMPOSIÇÃO: CLORETO DE 
DIDECIL DIMETIL AMÔNIO, 
CLORETO DE ALQUIL AMIDO PROPIL 
DIMETIL BENZIL AMÔNIO, 
CORANTE, ESSÊNCIA E ÁGUA. 
MARCA DO PRODUTO, VALIDADE, E 
DATA DE FABRICAÇÃO IMPRESSOS 
NA EMBALAGEM. CONTEÚDO 2 
LITROS. 

UNIDADE 1600 400 R$      3,20 R$ 1.280,00 BIOKRIS 

194 DESODORIZANTE DE AMBIENTE 360 
ml diversas fragância UNIDADE 300 75 R$      6,89 R$ 516,75 ULTRA FRESH 

196 

DETERGENTE NEUTRO, 
CONCENTRADO - 500 ML, LAVA-
LOUÇAS, EMBALAGEM RECICLÁVEL, 
TESTADO DERMATOLOGICAMENTE, 
CONTENDO TENSOATIVO 
BIODEGRADÁVEL. MARCA DO 
PRODUTO, E VALIDADE IMPRESSOS 
NA EMBALAGEM. 

UNIDADE 1800 450 R$      1,29 R$ 580,50 BIOKRIS 

205 

LIMPADOR INSTANTÂNEO 
MULTIUSO. COMPOSIÇÃO: ALQUIL 
BENZENO SULFONATO DE SÓDIO, 
ÁLCOOL ETOXILADO, 
COADJUVANTES, SEQUESTRANTE, 
ESSÊNCIA E ÁGUA. INSTRUÇÕES DE 
USO IMPRESSOS NA EMBALAGEM. 
EMBALAGEM DE 500 ML. 

UNIDADE 900 225 R$      2,09 R$ 470,25 BIOKRIS 

214 

PAPEL HIGIÊNICO - BRANCO 
PRODUTO NÃO PERECÍVEL, 
PICOTADO E TEXTURIZADO. 
COMPOSIÇÃO: 100% CELULOSE, 
GRAMATURA DE NO MINIMO 18G. 
PRAZO DE VALIDADE 
INDETERMINADA, GOFRADO 
BRANCO, (FARDO COM 8 ROLOS DE 
300 MTS CADA).SOLICITA-SE 

PACOTE 250 62 R$    40,00 R$ 2.480,00 PARANÁ 

Município de Icaraíma 
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AMOSTRA. 

232 

SABONETE LÍQUIDO - SABONETE 
LÍQUIDO CREMOSO 
CONCENTRADO, COM 
FRAGRÂNCIA, ANTI-SÉPTICO, NA 
EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR A 
DATA DE FABRICAÇÃO, DE 
VALIDADE E NÚMERO DO LOTE. - 
GALÃO COM 5 LITROS, EM CX 
REFORÇADA PARA 
EMPILHAMENTO. 

GALÃO 250 62 R$    13,70 R$ 849,40 BIOKRIS 

233 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO 20 
LITROS, COM 100 UNIDADES O 
PACOTE, SEGUINDO AS NORMAS 
DA ABNT. MEDIDAS: 0,38X0,52. 
COMPOSIÇÃO: POLIETILENO. 
PRODUTO NÃO PERECÍVEL, COM 
PRAZO DE VALIDADE 
INDETERMINADA. 

PACOTE 350 87 R$      6,97 R$ 606,39 VALPLASTIC 

234 

SACO PLASTICO PARA LIXO 50 
LITROS - COMPOSIÇÃO: 
POLIETILENO, USO EXCLUSIVO 
PARA LIXO, RESITENTE, PRETO, 8 
MICRA. CAPACIDADE : 50 LITROS, 
PCT PLÁSTICO CONTENDO 100 
UNID. 

PACOTE 150 37 R$    16,59 R$ 613,83 VALPLASTIC 

235 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO 100 
LITROS - COMPOSIÇÃO: 
POLIETILENO, USO EXCLUSIVO 
PARA LIXO, RESISTENTE. PRETO, 10 
MICRA. - CAPACIDADE: 100 LITROS, 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 
75CM X95CM - EMBALAGEM: PCT 
PLÁSTICO CONTENDO 100 UND 

PACOTE 350 87 R$    29,89 R$ 2.600,43 VALPLASTIC 

240 

VASSOURA, COM CERDAS DE 
NYLON LUXO, BASE EM MADEIRA 
RESISTENTE, CERDAS COM 
COMPRIMENTO MÍNIMO 
(SALIENTE) DE 11CM E ESPESSURA 
MÉDIA DE 0,8MM, DISPOSTAS EM 
NO MÍNIMO 4 CARREIRAS DE 
TUFOS JUSTAPOSTOS 
HOMOGÊNEOS DE MODO A 
PREENCHER TODA A BASE, A 
FIXAÇÃO DAS CERDAS À BASE 
DEVERÁ SER FIRME E RESISTENTE, 
CABO DE MADEIRA PLASTIFICADO 
MEDINDO 1,20M, COM 
EMBORRACHADO NA PONTA PARA 
ROSQUEAR COM FACILIDADE NA 
BASE DA VASSOURA E COM 
GANCHO NA OUTRA PONTA DO 
CABO PARA PENDURAR, COM 
PERFEITO ACABAMENTO, USO 
DOMÉSTICO. 

UNIDADE 200 50 R$      6,49 R$ 324,50 PLURI 

VALOR TOTAL: R$ 16.432,67 
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CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalterados os preços dos demais 
itens, clausulas e condições previstas no referido contrato. 
 
CLAUSULA TERCEIRA: O aditivo não tem validade retroativa, sendo vedada 
a sua aplicabilidade a produtos já fornecidos. 
 
    E por estarem de comum acordo com as condições 
ora estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de duas 
testemunhas. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 de 
Janeiro de 2023. 
  
 

 
______________________________________________ 

- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 
- Prefeito Municipal -  

 
 
 

__________________________________________ 
C.H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA EIRELI 

Contratada 
 

TESTEMUNHAS 
 
 
 
______________________________                _________________________ 
Nome: Joyce da Silva F. Vergentino         Nome: Susana Ferreira Graciano     
RG. 10.497.866-5                                   RG: 6.130.527-0  

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná -

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro - Icaraima - Paraná - Fone: (44) 3665-8000 

 
1º TERMO ADITIVO A ATA DE  
FORNECIMENTO Nº 166/2022 

PREGÃO 046/2022 
 
 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 
76.247.337/0001-60, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma –  MULTISUL COMÉRCIO E 
DESTRIBUIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 12.811.487/0001-71, com 
sede a Rua Raimundo Capeletti, n° 42, CEP 99704-484, Bairro Linho, 
Estado do Rio Grande do Sul, telefone (54) 3519-0140/ (54) 98433-6388, e-
mail: multisulcd@hotmail.com, neste ato representado pela Sra. Franciele 
Rover Bianchi, portadora do RG n° 1077923082 SSP/RS e devidamente 
inscrito no CPF sob n° 980.590.090-87, 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como 
parecer jurídico aprovando;  
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Ficam acrescidos 25% (vinte e cinco por cento) na 
quantidade dos itens referente à Ata de Registro de Preço 166/2022 que 
passa a ter a seguinte composição: 
 
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT. QUANT. 

25% VALOR UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

25% 
MARCA 

163 
SACO PLÁSTICO, para freezer,  
capacidade de 3 KG. - pac c/ 100 
uni 

PACOTE 100 25 R$      4,50 R$ 112,50 MEGAMIL 

164 

SACO PLÁSTICO, EM ROLO 
(EMBALAGEM PARA FREEZER) 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 5 KG 
COM NO MÍNIMO 100 UNIDADES. 

PACOTE 150 37 R$      5,89 R$ 217,93 MEGAMIL 

197 
ESCOVA PARA ROUPA e limpeza 
em geral, com corpo e cerdas em 
material plástico 

UNIDADE 40 10 R$      3,49 R$ 34,90 GAUCHA 

216 

PRENDEDOR DE ROUPA - EM 
MADEIRA. EMBALAGEM COM 12 
UNID, FEITO DE MATÉRIA PRIMA 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM 
PRAZO DE VALIDADE. 

PACOTE 52 13 R$      2,49 R$ 32,37 GABOARDI 

VALOR TOTAL: R$ 397,70 

 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná -

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro - Icaraima - Paraná - Fone: (44) 3665-8000 

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalterados os preços dos demais 
itens, clausulas e condições previstas no referido contrato. 
 
CLAUSULA TERCEIRA: O aditivo não tem validade retroativa, sendo vedada 
a sua aplicabilidade a produtos já fornecidos. 
 
    E por estarem de comum acordo com as condições 
ora estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de duas 
testemunhas. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 de 
Janeiro de 2023. 
  
 

 
______________________________________________ 

- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 
- Prefeito Municipal -  

 
 
 

__________________________________________ 
MULTISUL COMÉRCIO E DESTRIBUIÇÃO LTDA  

Contratada 
 

TESTEMUNHAS 
 
 
 
______________________________                _________________________ 
Nome: Joyce da Silva F. Vergentino         Nome: Susana Ferreira Graciano     
RG. 10.497.866-5                                   RG: 6.130.527-0  

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná -

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro - Icaraima - Paraná - Fone: (44) 3665-8000 

 
1º TERMO ADITIVO A ATA DE  
FORNECIMENTO Nº 167/2022 

PREGÃO 046/2022 
 
 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 
76.247.337/0001-60, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma –  PREMIUM PRODUTOS DE 
LIMPEZA EIRELLI - EPP, inscrita no CNPJ sob n.º 06.354.779/0001-20, 
com sede a Avenida Presidente Castelo Branco, n° 4316, CEP 87.501-170, 
Umuarama, Bairro zona I, Estado do Paraná, telefone (44) 3622-1212, e-
mail: compras3@ingalimp.com.br, neste ato representado pela Sra. Michele 
Cristiane Torres, portadora do RG n° 8.223.295-8 SSP/PR e devidamente 
inscrita no CPF sob n° 030.199.379-30, doravante denominado 
CONTRATADA, como segue: 
 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como 
parecer jurídico aprovando;  
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Ficam acrescidos 25% (vinte e cinco por cento) na 
quantidade dos itens referente à Ata de Registro de Preço 167/2022 que 
passa a ter a seguinte composição: 
 
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT. QUANT. 

25% VALOR UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

25% 
MARCA 

151 

PAPEL ALUMÍNIO, FOLHA DE 
ALUMÍNIO, COM UM LADO 
OPACO E OUTRO BRILHOSO, EM 
ROLO, COM AS SEGUINTES 
DIMENSÕES: 0,45 X 7,5M. DE 
FÁCIL DESENROLAR: PAPEL NÃO 
ADERENTE A CAMADA DE BAIXO 
DO ROLO. 

UNIDADE 50 12 R$      5,40 R$ 64,80 GIOPACK 

201 
FLANELA Especial para limpeza, 
100% algodão, tamanho mínimo 
de 38cmx58cm 

UNIDADE 250 62 R$      2,50 R$ 155,00 STA 
MARGARIDA 

217 QUEROSENE, embalagem com no 
mínimo 500 ml FRASCO 40 10 R$    10,30 R$ 103,00 PETRUS 

241 VASSOURÃO DE PIAÇAVA, 6 x 10 x 
40 cm, com cabo. UNIDADE 20 5 R$    29,00 R$ 145,00 LOCATELI 

VALOR TOTAL: R$ 467,80 
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CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalterados os preços dos demais 
itens, clausulas e condições previstas no referido contrato. 
 
CLAUSULA TERCEIRA: O aditivo não tem validade retroativa, sendo vedada 
a sua aplicabilidade a produtos já fornecidos. 
 
    E por estarem de comum acordo com as condições 
ora estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de duas 
testemunhas. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 de 
Janeiro de 2023. 
  
 

 
______________________________________________ 

- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 
- Prefeito Municipal -  

 
 
 

__________________________________________ 
PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELLI - EPP  

CNPJ 06.354.779/0001-20 
Contratada 

 
TESTEMUNHAS 
 
 
 
______________________________                _________________________ 
Nome: Joyce da Silva F. Vergentino         Nome: Susana Ferreira Graciano     
RG. 10.497.866-5                                   RG: 6.130.527-0  
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- Estado do Paraná -

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro - Icaraima - Paraná - Fone: (44) 3665-8000 

 
1º TERMO ADITIVO A ATA DE  
FORNECIMENTO Nº 165/2022 

PREGÃO 046/2022 
 
 

Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 
76.247.337/0001-60, com sede à Avenida Hermes Vissoto, 810, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, 
brasileiro, Agente Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 35.868.656-8 SSP/SP e CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma –  GALERA DA CESTA BASICA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 45.693.344/0001-61, com sede a Rua 
Paulo Sérgio de Lima Marasca, n° 395, CEP 87070-060, Maringá, Parque 
Industrial, Estado do Paraná, telefone (44) 3024-0600, e-mail: 
galeradacestabasica@gmail.com, neste ato representado pela Sra. Cristhiane 
Michel Nasser Maneira, portador do RG n° 7.758.318-1 SSP/PR e 
devidamente inscrito no CPF sob n° 033.504.349-67, doravante denominado 
CONTRATADA, como segue: 
 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, bem como 
parecer jurídico aprovando;  
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Ficam acrescidos 25% (vinte e cinco por cento) na 
quantidade dos itens referente à Ata de Registro de Preço 165/2022 que 
passa a ter a seguinte composição: 
 
ITE
M 

DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT. QUANT. 
25% 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
25% 

MARCA 

3 

ACHOCOLATADO EM PÓ, 
INSTANTÂNEO, A BASE DE AÇÚCAR, 
CACAU EM PÓ, SORO DE LEITE EM PÓ, 
MALTODESTRINA, ESTABILIZANTE 
LECITINA DE SOJA, AROMA DE 
BAUNILHA, VITAMINAS E SAL. 
EMBALAGEM POTE DE NO MINIMO 400 
G, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE PRAZO DE 
VALIDADE,  E PESO LÍQUIDO, DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 
COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS E 
PADRÕES PARA ALIMENTOS - CNNPA, 
NÃO CONTÉM GLUTÉM. 

PACOTE 750 187 R$      3,13 R$ 585,31 LA REND 

4 

AÇUCAR CRISTAL DE CANA-DE-AÇÚCAR, 
NA COR BRANCA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, CONTENDO 5 KG. 
EMBALAGEM EM POLIETILENO, COM 

PACOTE 600 150 R$    14,28 R$ 2.142,00 DOURO 
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DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE, E DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO 
NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES 
PARA ALIMENTOS - CNNPA. 

19 

BISCOITO, TIPO CREAM CRACKER, 
CONTENDO NO MINÍMO 370 G, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE. EMBALAGEM 
DUPLA, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 
COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS E 
PADRÕES PARA ALIMENTOS - CNNPA. 

PACOTE 1080 270 R$      3,58 R$ 966,60 PICCININI 

20 

BISCOITO, TIPO MAIZENA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. EMBALAGEM DUPLA, 
CONTENDO NO MÍNIMO 370 G, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E 
DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 
DA COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS E 
PADRÕES PARA ALIMENTOS - 
CNNPA.SERÃO REJEITADOS BISCOITOS 
MAL COZIDOS, QUEIMADOS, 
MURCHOS, NÃO PODENDO 
APRESENTAR EXCESSO DE DUREZA E 
NEM SE APRESENTAR QUEBRADIÇO. 
DEVE TER EM SEU RÓTULO 
INFORMAÇÕES SOBRE GLÚTEN, 
NUTRICIONAL, PRAZO DE VALIDADE E 
NÚMERO DO LOTE. DEVEM SER 
OBTIDOS PROCESSADOS E 
EMBALADOS,ARMAZENADOS, 
TRANSPORTADOS E CONSERVADOS EM 
CONDIÇÕES QUE NÃO PRODUZEM, 
DESENVOLVAM E OU AGREGUEM 
SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS, FÍSICAS E 
BIOLÓGICAS. A DATA DE VALIDADE 
DEVE SER DE NO MÍNIMO 6 MESES A 
CONTAR DA DATA DE 
ENTREGA.contendo no mínimo 370 g, 
com dados 

PACOTE 1080 270 R$      3,49 R$ 942,30 PICCININI 

22 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO - EXTRA 
FORTE. EMBALAGEM DE 500 GRAMAS, 
DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM SELO 
DE PUREZA DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA 
DA INDÚSTRIA DO CAFÉ - ABIC. O 
PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E ATENDER A 
PORTARIA 451/97 DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE E A RESOLUÇÃO 12/78 DA 
COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS E 
PADRÕES PARA ALIMENTOS - CNNPA. 
EMBALAGEM CONTENDO DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.  
SOLICITA-SE AMOSTRA. 

PACOTE 1900 475 R$    13,90 R$ 6.602,50 PELE 

40 CHÁ-MATE, tostado para infusão, em  CAIXA 585 146 R$      2,64 R$ 385,44 UNIAO 
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caixa de 250 g no mínimo. Embalagem 
com dados de identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação 
e prazo de validade.dados identificação 
do produto, marca do fabricante, data 
de fabricação e prazo de validade, e de 
acordo com a Resolução 12/78 

46 

DOCE DE LEITE PASTOSO - 400G, POTE 
CONTENDO ROTULO, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 
PESO LÍQUIDO. 

UNIDADE 80 20 R$      4,48 R$ 89,60 TRIANGUL
O 

56 

FUBÁ DE MILHO ENRIQUECIDO COM 
FERRO E ACÍDO FÓLICO. EMBALAGEM 
COM NO MÍNIMO 500 G, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 
PESO LIQUIDO E DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO 
NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES 
PARA ALIMENTOS – CNNPA. 

PACOTE 70 17 R$      1,90 R$ 32,30 SINHA 

82 

PANETONE, PÃO DOCE, RECHEADO DE 
FRUTAS SECAS (UVAS PASSAS E FRUTAS 
CRISTALIZADAS), OU CHOCOLATE, COM 
NO MÍNIMO 500GR. 

UNIDADE 50 12 R$    19,29 R$ 231,48 VENEZA 

87 PIRULITO, pct 500 gr diversos sabores PACOTE 200 50 R$      8,00 R$ 400,00 FLORESTAL 

92 QUEIJO PARMESÃO RALADO pct 50 gr PACOTE 80 20 R$      4,00 R$ 80,00 SELETI 

99 

SAL, REFINADO, IODADO, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, EMBALAGEM CONTENDO 
1 KG, PARA CONSUMO DOMESTICO, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO. O PRODUTO 
DEVERA TER REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

QUILO 100 25 R$      1,65 R$ 41,25 GARÇA 

107 

TEMPERO - 1 KG - COMPLETO 
CONTENDO SAL, ÁGUA, COENTRO, 
CEBOLA, ORÉGANO, CONDIMENTOS 
PREPARADOS DE CEBOLA E ALHO, 
REALÇADOR DE SABORGLUTAMATO 
MONOSSÓDICO, COM OU SEM 
PIMENTO (A ESCOLHER). DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM ORIGINAL DE FABRICA, 
COM ESPECIFICAÇÃO DOS 
INGREDIENTES. EMBALAGEM COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. CONTENDO 1 TEMPERO, 
COMPLETO CONTENDO SAL, ÁGUA, 
COENTRO, CEBOLA, ORÉGANO, 
CONDIMENTOS PREPARADOS DE 
CEBOLA E ALHO, REALÇADOR DE 
SABORGLUTAMATO MONOSSÓDICO, 
COM OU SEM PIMENTO (A ESCOLHER). 
DE PRIMEIRA QUALIDADE. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

PACOTE 50 12 R$      5,00 R$ 60,00 TRY 
TEMPEROS 
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ORIGINAL DE FABRICA, COM 
ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES. 
EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO 
E PRAZO DE VALIDADE. CONTENDO 1 
KG. 

114 BANDEJA INDIVIDUAL DECORADA, 
tamanho de no mínimo 25 cm x 40 cm UNIDADE 10 2 R$    42,42 R$ 84,84 ALUMINIOS 

2000 

127 

COPO DESCARTÁVEL CONFECCIONADO 
COM RESINA TERMOPLÁSTICA BRANCA 
OU TRANSLÚCIDA COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 180 ML, MEDINDO NO 
MINÍMO ALTURA: 7,5cm, DIAMETRO DA 
BOCA 7CM, DIAMETRO DA BASE 4,5CM, 
TEMPERATURA MAXIMA DE USO: 100º 
C, OS COPOS DEVEM SER 
HOMOGÊNEOS, ISENTOS DE MATERIAIS 
ESTRANHOS, BOLHAS, RACHADURAS, 
FUROS, DEFORMAÇÕES, BORDAS 
AFIADAS OU REBARBAS, NÃO DEVEM 
APRESENTAR SUJIDADE INTERNA OU 
EXTERNAMENTE. O COPO DEVE TRAZER 
GRAVADO EM RELEVO, COM 
CARACTERES VISÍVEIS E DE FORMA 
INDELÉVEL, A MARCA OU 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, A 
CAPACIDADE E O SÍMBOLO DE 
IDENTIFICAÇÃO DE MATERIAL PARA 
RECICLAGEM. ACONDICIONADO 
CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE, 
DE FORMA A GARANTIR A HIGIENE E 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ SEU 
USO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 
QUANTIDADE. DEVERÁ ATENDER AS 
CONDIÇÕES GERAIS DA NBR 14865 E 
NBR 13230 DA ABNT. 
SOLICITA-SE AMOSTRA. 

PACOTE 4000 1000 R$      3,90 R$ 3.900,00 IBRASS 

128 

COPO DESCARTÁVEL CONFECCIONADO 
COM RESINA TERMOPLÁSTICA BRANCA 
OU TRANSLÚCIDA COM CAPACIDADE DE 
50 ML, MEDINDO APROXIMADAMENTE 
5,0 CM DE DIÂMETRO NA BOCA, 3,0 CM 
DE DIÂMETRO NO FUNDO E 4,0 CM DE 
ALTURA. TEMPERATURA MAXIMA DE 
USO: 100º C, OS COPOS DEVEM SER 
HOMOGÊNEOS, ISENTOS DE MATERIAIS 
ESTRANHOS, BOLHAS, RACHADURAS, 
FUROS, DEFORMAÇÕES, BORDAS 
AFIADAS OU REBARBAS, NÃO DEVEM 
APRESENTAR SUJIDADE INTERNA OU 
EXTERNAMENTE. O COPO DEVE TRAZER 
GRAVADO EM RELEVO, COM 
CARACTERES VISÍVEIS E DE FORMA 
INDELÉVEL, A MARCA OU 
IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, A 
CAPACIDADE E O SÍMBOLO DE 
IDENTIFICAÇÃO DE MATERIAL PARA 
RECICLAGEM. ACONDICIONADO 

PACOTE 700 175 R$      2,00 R$ 350,00 IBRASS 
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CONFORME A PRAXE DO FABRICANTE, 
DE FORMA A GARANTIR A HIGIENE E 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÉ SEU 
USO. A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E 
QUANTIDADE. DEVERÁ ATENDER AS 
CONDIÇÕES GERAIS DA NBR 14865 E 
NBR 13230 DA ABNT.SOLICITA-SE 
AMOSTRA. 

200 

ESPONJA DUPLA FACE 110X75X20 MM, 
MULTI-USO, PARA USO EM GERAL. 
COMPOSIÇÃO: ESPUMA DE 
POLIURETANO COM AGENTE 
ANTIBACTERICIDA E FIBRA SINTÉTICA 
COM ABRASIVO, PRODUTO NÃO 
PERECÍVEL, COM VALIDADE 
INDETERMINADA. 

UNIDADE 950 237 R$      0,55 R$ 130,35 ALKLIN 

215 

PAPEL HIGIÊNICO - FOLHA SIMPLES 
PICOTADO E GROFADO, PRODUTO NÃO 
PERECÍVEL. COMPOSIÇÃO: 100% 
CELULOSE. EMBALAGEM COM 4 ROLOS 
DE 30 MT CADA NA COR BRANCA. 
SOLICITA-SE AMOSTRA. 

PACOTE 2200 550 R$      2,00 R$ 1.100,00 FAMILIAR 

229 

SABÃO EM PÓ, COM NO MINÍMO 800G. 
COMPOSIÇÃO: TESOATIVO ANIÔNICO, 
ALCALINIZANTE, SEQUESTRANTE, 
TAMPONANTES, COADJUVANTES, 
SINERGISTA, CORANTES, ENZIMAS, 
BRANQUEADOR ÓPTICO, ESSÊNCIA, 
ÁGUA, ALVEJANTE E CARGA, AGENTE 
ANTIREDEPOSITANTE, COMPONENTE 
ATIVO LINEAR ALQUIL BENZENO, 
SULFATO DE SÓDIO, TENSOATIVO 
BIODEGRADÁVEL. - EMBALAGEM 
PLÁSTICA OU PAPELÃO. 

UNIDADE 1500 375 R$      3,20 R$ 1.200,00 CLASS 

239 
VASSOURA DE PALHA com cabo de 
madeira (grande), para limpeza em 
geral. 

UNIDADE 200 50 R$ 17,50 R$ 875,00 DI PALHA 

VALOR TOTAL: R$ 20.198,97 

 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalterados os preços dos demais 
itens, clausulas e condições previstas no referido contrato. 
 
CLAUSULA TERCEIRA: O aditivo não tem validade retroativa, sendo vedada 
a sua aplicabilidade a produtos já fornecidos. 
 
    E por estarem de comum acordo com as condições 
ora estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de duas 
testemunhas. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 18 de 
Janeiro de 2023. 
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______________________________________________ 
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 

- Prefeito Municipal -  
 
 
 

__________________________________________ 
GALERA DA CESTA BASICA LTDA  

Contratada 
 

TESTEMUNHAS 
 
 
 
______________________________                _________________________ 
Nome: Joyce da Silva F. Vergentino         Nome: Susana Ferreira Graciano     
RG. 10.497.866-5                                   RG: 6.130.527-0  

PREfEItURA MUNICIPAL
DE CRUZEIRO DO OEStE

Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 11/2023
REF. CONTRATO Nº 31/ 2022
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, 
na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o 
Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-
59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa ODONTOSUL 
LTDA devidamente inscrita no CNPJ: 04.971.211/0001-22, RUA LEONARDO 
JULIO PERNA, 29 Bairro: CENTRO, CEP: 85900240, TOLEDO – PR, neste 
ato representado pelo (a) Sr. (ª) CEZAR NARCISO SCHACHT portador do 
CPF: 502.628.589-91, tem entre si justo e acertado na melhor forma de 
direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa 
especializa-da para fornecimento de materiais, insumos e equipamentos 
odontológicos para atender os procedimentos odontológicos da atenção 
primária e do CEO (centro de especialidades odontológicas) deste município.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo 
procedimento licitatório na Modalidade Pregão 85/2021, na forma da Lei 
8.666/93, bem como pelas de-mais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de 
comum acor-do, prorrogar o prazo de vigência do contrato 31/2022, a contar 
do dia 15/01/2023 com ven-cimento em 15/04/2023, para dar continuidade 
nos serviços prestados, Termo Aditivo de prazo conforme Memorando 
2023000060.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas 
condições estabele-cidas pela licitação Pregão 85/2021, que não colidirem 
com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 31/ 2022.
Cruzeiro do Oeste, 12 de janeiro de 2023.
ODONTOSUL LTDA
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREfEItURA MUNICIPAL 
DE CRUZEIRO DO OEStE

Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 11/2023
REF. CONTRATO Nº 31/ 2022
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura 
Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita 
Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e 
do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de 
ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro 
lado, a Empresa ODONTOSUL LTDA devidamente inscrita no CNPJ: 
04.971.211/0001-22, RUA LEONARDO JULIO PERNA, 29 Bairro: 
CENTRO, CEP: 85900240, TOLEDO – PR, neste ato representado pelo 
(a) Sr. (ª) CEZAR NARCISO SCHACHT portador do CPF: 502.628.589-
91, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto a contratação 
de empresa especializa-da para fornecimento de materiais, insumos 
e equipamentos odontológicos para atender os procedimentos 
odontológicos da atenção primária e do CEO (centro de especialidades 
odontológicas) deste município.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, 
pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 85/2021, na forma 
da Lei 8.666/93, bem como pelas de-mais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as 
partes, de comum acor-do, prorrogar o prazo de vigência do contrato 
31/2022, a contar do dia 15/01/2023 com ven-cimento em 15/04/2023, 
para dar continuidade nos serviços prestados, Termo Aditivo de prazo 
conforme Memorando 2023000060.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas 
condições estabele-cidas pela licitação Pregão 85/2021, que não 
colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato 
nº 31/ 2022.
Cruzeiro do Oeste, 12 de janeiro de 2023.
ODONTOSUL LTDA
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREfEItURA DE CRUZEIRO DO OEStE
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 014/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art.1º-  Exonerar a pedido a contar do dia 24 de Janeiro de 2023, a servidora 
FRANCIELE APARECIDA DOMINGOS DE OLIVEIRA, CPF. nº 060.778.849-60, 
ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, na Divisão de Tributação, junto a 
Secretaria Municipal de Finanças.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 23 de Janeiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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MUNICÍPIO DE gUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 014/2023
Extrato do Oitavo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 016/2022, do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 003/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: GENTE SEGURADORA S.A, CNPJ Nº 90.180.605/0001-02
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de seguro 
de veículos, máquinas e equipamentos, pertencentes a frota de responsabilidade do Município 
de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é aumento de metafísica no Lote 01 do Contrato 
de Prestação de Serviços nº 016/2022, que se refere aos seguros contratados pelo Município.
Do Acréscimo de Valor: A Contratante pagará a Contratada, pela inclusão dos veículos listados no 
Anexo I do presente Aditivo, o valor total máximo de R$ 1.198,76 (um mil, cento e noventa e oito 
reais e setenta e seis centavos), que corresponde ao percentual de 0,17% do valor total inicial do 
contrato, que é de R$ 699.000,00 (seiscentos e noventa e nove mil reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços inicial. 
Guaíra, Paraná, 23 de janeiro de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2023 
Pregão Presencial nº 001/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: NITROTEC COM. DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA, CNPJ nº 
09.492.811/0001-21
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada, para futuro e eventual 
fornecimento de nitrogênio líquido para conservação de sêmen depositados em botijões, programa 
de melhoramento genético do rebanho bovino leiteiro e/ou corte deste Município.
Valor Total: R$ 23.750,00 (vinte e três mil, setecentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: início em 20 de janeiro de 2023 e término em 19 de janeiro de 2024.
Data de Assinatura: 20 de janeiro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 20 de janeiro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 018/2023 
Pregão Presencial nº 001/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: NITROTEC COM. DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA, CNPJ nº 
09.492.811/0001-21
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada, para fornecimento de nitrogênio 
líquido para conservação de sêmen depositados em botijões, programa de melhoramento genético 
do rebanho bovino leiteiro e/ou corte deste Município. 
Valor Total: R$ 23.750,00 (vinte e três mil, setecentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: início em 20 de janeiro de 2023 e término em 19 de janeiro de 2024.
Data de Assinatura: 20 de janeiro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 20 de janeiro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 019/2023 
Pregão Eletrônico nº 236/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: TR SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ nº 24.757.390/0001-07
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para prestação de serviços terceirizados, 
de forma continuada, de servente de limpeza (CBO 5143-20) e auxiliar de manutenção predial 
(CBO 5143-10), com fornecimento de uniformes e EPI’s necessários, a serem empregados nas 
edificações de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Guaíra - PR. 
Valor Total: R$ 963.998,64 (novecentos e sessenta e três mil, novecentos e noventa e oito reais e 
sessenta e quatro centavos).
Prazo de Vigência: início em 23 de janeiro de 2023 e término em 22 de janeiro de 2024.
Data de Assinatura: 23 de janeiro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 23 de janeiro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 020/2023
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUAÍRA, CNPJ nº 49.182.567/0001-15
Objeto do Contrato: Contratação do SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE GUAÍRA, que 
será responsável pela execução dos serviços de Registro de Escrituras Públicas, Averbações, 
Matrículas e Certidões, a serem utilizados nos trabalhos realizados pelas Secretarias deste 
município.
Valor Total: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência e validade do contrato é de 12 (doze) meses, contado a 
partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais períodos, conforme Art. 57, inciso I, 
da Lei Federal n° 8.666/93.
Data de Assinatura: 23 de janeiro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 23 de janeiro de 2023.

RESCISÃO CONTRATUAL Nº 001/2023
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 245/2022
Inexigibilidade de Licitação nº 120/2022
Locatário: MUNICÍPIO DE GUAIRA
Beneficiária: SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE GUAÍRA, CNPJ nº 
77.850.261/0001-25
Objeto do Contrato: Contratação do SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 
GUAÍRA, que será responsável pela execução dos serviços de Registro de Escrituras Públicas, 
Averbações, Matrículas e Certidões, abaixo discriminados, a serem utilizados nos trabalhos 
realizados pelas Secretarias deste município.
Rescisão: Conforme Cláusula Décima Terceira do contrato de prestação de serviços nº 245/2022, 
da Inexigibilidade de Licitação nº 120/2022 e parecer jurídico deste município, fica rescindido 
UNILATERALMENTE o presente Contrato a partir de 20 de janeiro de 2023. Guaíra, Paraná, 20 
de janeiro de 2023.

PORTARIA Nº 032/2023
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao 
edital de Pregão Presencial nº 001/2023 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre propostas apresentadas ao 
edital de Pregão Presencial nº 001/2023, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação 
de empresa especializada, para fornecimento de nitrogênio líquido para conservação de sêmen 
depositados em botijões, programa de melhoramento genético do rebanho bovino leiteiro e/ou 
corte deste Município, sendo a empresa vencedora:
NITROTEC COM. DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA, CNPJ nº 09.492.811/0001-21, 
vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 23.750,00 (vinte e três mil, setecentos 
e cinquenta reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 20 de janeiro de 2023.

PORTARIA Nº 034/2023
Ementa: Homologa e adjudica julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Eletrônico nº 236/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar e adjudicar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Eletrônico nº 236/2022, cujo objeto é a contrato é a 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços terceirizados, de forma 
continuada, de servente de limpeza (CBO 5143-20) e auxiliar de manutenção predial (CBO 5143-
10), com fornecimento de uniformes e EPI’s necessários, a serem empregados nas edificações 
de responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Guaíra - PR, sendo a 
empresa vencedora:
TR SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 24.757.390/0001-07, vencedora global da licitação, 
com valor total máximo de R$ 963.998,64 (novecentos e sessenta e três mil, novecentos e noventa 
e oito reais e sessenta e quatro centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 23 de janeiro de 2023.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

       

       
       

DECRETO Nº  1774/2023, de 23 de Janeiro de 2023.

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

 

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram
conferidas pela Lei Orçamentária nº 672/2022 de 06/12/2022.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor
de R$ 215.550,00 (duzentos e quinze mil, quinhentos e cinquenta reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações
Orçamentárias.

Suplementações:

08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.004 Fundo Municipal dos Direitos do Idoso - FMDI  
08.004.08.241.0005.2.239. APOIO AO CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO  
359 - 3.3.50.43.00.00 - 000 - SUBVENÇÕES SOCIAIS 15.000,00
09 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO  
09.001 Divisão de Agricultura  
09.001.20.606.0011.2.240. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA  
432 - 4.4.90.52.00.00 - 877 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 100.275,00
433 - 4.4.90.52.00.00 - 881 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 100.275,00
  
Total Suplementação: 215.550,00

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os resultantes de Anulação de
Dotação e provável Excesso de Arrecadação verificado a seguir, conforme discriminação abaixo, de acordo com o
Artigo 43, § 1º, Incisos II e III, da Lei Federal nº 4.320/64.

Redução:

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS  
10.003 Setor de Estudos e Projetos  
10.003.15.451.0003.2.244. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SETOR DE ESTUDOS E
PROJETOS  

424 - 3.1.90.11.00.00 - 000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 15.000,00
  
Total: 15.000,00

Excesso de Arrecadação:

Receita: 2.4.1.9.99.01.01.00 - CONVÊNIO PLATAFORMA+BRASIL 925988/2022 100.275,00
Receita: 2.4.1.9.99.01.02.00 CONVÊNIO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS - CONV.
N 926681-2022 100.275,00

  
Total: 200.550,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 23 de Janeiro de 2023.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal
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AVISO DE PREGÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2023 

 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., torna público que se 
encontra aberta, nesta unidade, para conhecimento a quem possa interessar, LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de lâminas de Shaver, acompanhada da 
respectiva torre de vídeo, equipamentos e instrumentais compatíveis para a realização de 
cirurgias de artroscopia de joelho e ligamento para atender aos usuários dos municípios 
consorciados ao CISA, conforme especificações constantes do folheto descritivo que integra este 
Edital como Anexo I, com entregas parceladas, conforme a necessidade do CISA, pelo período de 
um ano, podendo ser prorrogado por igual período. Será declarada vencedora do certame, a 
empresa que apresentar o menor preço por item. 
 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
 
DATA DA ABERTURA: 06/02/2023 – HORÁRIO: 10:30 HORAS 
 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Ato Administrativo nº 050/2009. 
 
Serão fornecidas cópias do inteiro teor do presente edital e de seus anexos aos licitantes 
que solicitarem  na divisão de licitação e contratos do CISA, mediante o pagamento do 
custo total de cópias, fixado em R$ 10,00 (dez reais), comprovado por meio de depósito 
bancário na conta corrente nº 2236-0 – Agência 0570 – Caixa Econômica Federal, Umuarama – 
PR, ou gratuitamente por meio da tecnologia da informática quando possível,                               
(E-mal: licitacao@cisaamerios.com.br) 
 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E 
CONTRATOS, NA AVENIDA ÂNGELO MOREIRA DA FONSECA, 866, UMUARAMA – PARANÁ, 
OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3623-2728 - RAMAL 7721. 
 
 

                            UMUARAMA, 23 DE JANEIRO DE 2023. 
 
 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente  

 
 
 

NILSON MANDUCA 
Coordenador 
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AVISO DE PREGÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2023 

 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., torna público que se 
encontra aberta, nesta unidade, para conhecimento a quem possa interessar, LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de até 200.000 (duzentos mil) pães, tipo 
francês de 50 gramas, durante o período de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual 
período. Será declarada vencedora do certame, a empresa que apresentar o menor preço por 
item. 
 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
DATA DA ABERTURA: 06/02/2023 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Ato Administrativo nº 050/2009. 
 
Serão fornecidas cópias do inteiro teor do presente edital e de seus anexos aos licitantes 
que solicitarem  na divisão de licitação e contratos do CISA, mediante o pagamento do 
custo total de cópias, fixado em R$ 10,00 (dez reais), comprovado por meio de depósito 
bancário na conta corrente nº 2236-0 – Agência 0570 – Caixa Econômica Federal, Umuarama – 
PR, ou gratuitamente por meio da tecnologia da informática quando possível,                               
(E-mal: licitacao@cisaamerios.com.br) 
 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E 
CONTRATOS, NA AVENIDA ÂNGELO MOREIRA DA FONSECA, 866, UMUARAMA – PARANÁ, 
OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3623-2728 - RAMAL 7721. 
 
 

                            UMUARAMA, 23 DE JANEIRO DE 2023. 
 
 
 
 
 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente  

 
 
 

NILSON MANDUCA 
Coordenador 

                                                                                                                                                            
 

 
 





PREfEItURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.588/2023
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º, 
inciso III, da Lei Orçamentária nº 1.853 de 09 de Novembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2022, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2023 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025 
e Programação Financeira no limite de                         R$ 3.000,00 (três mil reais), referente aos saldos disponíveis 
em banco do exercício financeiro de 2022, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 
038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PÚB. E RODOVIÁRIO
06.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2.017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS E LIMPEZA PÚBLICA
3.3.90.30.00.00 171 MATERIAL DE CONSUMO 3.000,00
FONTE 511 TAXA DO EXERCÍCIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 3.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2022, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
FONTE DESCRIÇÃO VALOR
511 TAXA DO EXERCÍCIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 23 dias do mês de janeiro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL  DE CRUZEIRO DO OEStE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 067/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor EDER PEREIRA RUBIAS, CPF. nº 025.467.929-38, ocupante do cargo 
de Chefe de Departamento de Planejamento, junto a Secretaria Municipal de Planejamento, 10 
(dez) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 10/03/2020 a 09/03/2021, a 
contar do dia 01/02/2023 a 10/02/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 23 de Janeiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREfEItURA MUNICIPAL  DE CRUZEIRO DO OEStE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 068/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora MARCILEI FORMICOLI DE PAULA, CPF. nº 000.467.409-02, ocupante 
do cargo de Enfermeira no Hospital Municipal,  junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) 
dias de férias regulamentares,  referente ao período aquisitivo 12/11/2021 a 11/11/2022, a contar 
do dia 01/02/2023 a 02/03/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de Janeiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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PREfEItURA DE CRUZEIRO DO OEStE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 069/2023
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora FABIELLY REGINA TEORO PRETTI, CPF. 
nº  064.796.489-94, ocupante do cargo de Farmacêutica no Hospital 
Municipal, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 22/02/2021 a 
21/02/2022,  a contar do dia 01/02/2023 a 02/03/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 23 de Janeiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 073/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora GISLEIA LIMA ROQUE SOTILE, CPF. nº 
011.002.931-32,  ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem 
do Hospital Municipal,  junto à Secretaria Municipal de Saúde, 30 
(trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
17/03/2021 a 16/03/2022 a contar  do dia 02/02/2023 à 03/03/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de Janeiro de 
2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 074/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARINA BARROS KOVALSKI, CPF. nº 
056.414.339-18, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais 
no Hospital Municipal, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 
(trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
19/02/2021 a 18/02/2022  a contar do dia 01/02/2023  a 02/03/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de Janeiro de 
2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 075/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora JESSICA LAHANA DA SILVEIRA ALMEIDA 
NUNES, CPF. nº 096.550.419-05, ocupante do cargo de ASSISTENTE 
SOCIAL, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, 30 
(trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 
03/02/2022 a 02/02/2023  a contar do dia 07/02/2023  a 08/03/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de Janeiro de 
2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 076/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO, a contar do dia 06 de Janeiro de 2023, a 
servidora MERCILIA PEREIRA DA SILVA, CPF. nº 548.547.339-34, 
ocupante do cargo de Enfermeira, do AMAI (Clinica da Mulher e da 
Criança), para o Hospital Municipal, junto a Secretaria Municipal de 
Saúde.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 20 de Janeiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREfEItURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 012/2022
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, torna 
público que realizará procedimento licitatório para contratação do 
objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
observada as disposições contidas na Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 
e suas alterações, Lei Complementar n°123/06 e suas alterações, 
Decreto Municipal nº 118/2012, e a Lei Municipal nº 407/2009, e demais 
legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente 
Edital.
TIPO: Menor Preço Global.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de 
xerox, plotagem, cópias, encadernação e afins, como o fornecimento 
de adesivos, placas e faixas é destinado a suprir a demanda das 
Secretarias e Departamento que integram a Administração Pública do 
Município de Iporã/Pr.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS 
ENVELOPES: Às 09h00 do dia 06/02/2023.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço Municipal, 
sito na Rua Pedro Álvares Cabral  ,nº2677, Centro, Iporã/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei nº 13.979/2020, Lei 
8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/06 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 118/2012 e Lei Municipal nº 407/2009.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a 
Divisão de Licitação e Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal 
Transparência: www.ipora.pr.gov.br.
Iporã/PR, 23 de janeiro de 2023.
Sergio Luiz Borges
Prefeito

PREfEItURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO 
PARANÁ, torna público que realizará procedimento 
licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as 
disposições contidas na Lei 10.520/2002, Lei 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Complementar n°123/06 e suas alterações, 
Decreto Municipal nº 118/2012, e a Lei Municipal nº 407/2009, 
e demais legislações pertinentes, bem como as disposições 
contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Global.
OBJETO: Registro de preços para aquisições futuras 
e parceladas de materiais ferrosos e serviço de solda 
(serralheria), destinado a suprir as necessidades da 
administração pública do município de iporã/pr, destinado 
a suprir as necessidades das secretarias que integram a 
administração pública do município de Iporã/Pr.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA 
DOS ENVELOPES: Às 14h00 do dia 06/02/2023.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Reuniões, Bens no Paço 
Municipal, sito na Rua Pedro Álvares Cabral  ,nº2677, 
Centro, Iporã/PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei nº 13.979/2020, 
Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/06 
e suas alterações, Decreto Municipal nº 118/2012 e Lei 
Municipal nº 407/2009.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido 
pessoalmente, junto a Divisão de Compras e Patrimônio no 
endereço acima ou pelo Portal Transparência: www.ipora.
pr.gov.br.
Iporã/PR, 23 de janeiro de 2023.
Gilberto Marciaki
Pregoeiro

CAMARA MUNICIPAL DE IVATÉ 
DECRETO N.º 01/2023 
Altera as  Tabelas  de Vencimentos dos Cargos  de   Provimento  Efetivo e 
Provimento em Comissão do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de 
Ivaté  e  dá outras providências. 
O Presidente da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e considerando o disposto contido na Lei n.º 
840/2023, de 20 de janeiro de 2023; 
D E C R E T A 
Art. 1.º - Ficam alteradas as tabelas de vencimento dos servidores 
públicos municipais, ativos, inativos e pensionistas, pertencentes ao 
Quadro da Câmara Municipal de Ivaté, constantes dos Anexos  I e II, parte 
integrante deste Decreto. 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeito a partir de 1º de janeiro de 2023. 
CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, aos 23 dias do mês de janeiro do ano de 
2023. 
EDILSON CHALEGRE NUNES 
Presidente da Câmara 

 
DECRETO 01/2021 
ANEXO II (Lei 625/2012) 
TABELA DE VENCIMENTO MENSAL DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

 
 
CARGOS 

 
SÍMBOLO 

 
VENCIMENTO EM R$  

Diretor Geral CC-1 
 

6.459,58 

Coordenador de Controle Interno CC-2 
 

3.248,24 

Chefe de Gabinete CC-3 
 

1.845,59 

Assessor Parlamentar CC-4 1.450,51 

 
EDILSON CHALEGRE NUNES 
Presidente da Câmara 
DECRETO 01/2021 
ANEXO II (Resolução 01/2012) 
QUADRO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

 
 
 

 
 

CARGO SÍMBOLO QUANTIDADE 
 

Diretor Geral CC-1 01 
 

Coordenador do Controle 
Interno 
 

CC-2 01 

Chefe de Gabinete CC-3 01 
 

Assessor Parlamentar CC-4 01 

 EDILSON CHALEGRE NUNES 
Presidente da Câmara 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@gmail.com  
___________________________________________________________________ 

TERMO ADITIVO N.º 01 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 341/2022 
 

DISPENSA N.º 112/2022 
 
Aos 23 dias do mês de dezembro de 2022, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do 
Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, 
DENILSON VAGLIERI PREVITAL, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Serra 
Dourada, 1940, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 7.757.130-2 SSP/PR e CPF n.º 
041.938.799-41, e de outro lado como CONTRATADA A empresa A. B. MARQUES - ME estabelecida à Rua 
Maringá, 2264, Centro, CEP 87.525-000, na cidade de Ivaté, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 
18.445.598/0001-98, neste ato devidamente representada pela Sra. ANDIARA BUZON MARQUES, brasileira, 
residente e domiciliada na cidade de Ivaté-PR, portador do RG 8.177.784-5 SESP/PR e devidamente inscrito 
no CPF sob nº 048.717.849-16, telefone: (44) 98422-4982, doravante denominado CONTRATADA,  
resolvem ADITAR o Contrato Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA  
O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar o valor, pactuado no contrato primitivo, em razão da 
necessidade de redimensionamento do objeto em 5,28%, com fundamento no art. 65, § 1º, da Lei nº 
8.666/93. 
 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UND VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 Panetone trufado com chocolate 
enfeitado com castanha tamanho 
500 gramas com embalagem 
natalina impresso em acrílico. 

28 UND R$ 22,00 R$ 616,00 

VALOR TOTAL: R$ 616,00 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração no valor pactuado, acrescentando R$ 616,00 
(seiscentos e dezesseis) ao valor contratual. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato primitivo. E, por estarem às partes de 
comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (Duas) vias de igual teor e forma. 
 
            

        
MUNICIPIO DE IVATE 

DENILSON VAGLIERI PREVITAL 
Contratante 

 
 

  
A. B. MARQUES - ME  

Contratada 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
  
Vinícius Vieira Caetano da Silva                               Karina Wentland Dias 
CPF. 098.034.379-84                                              CPF. 098.195.539-89  
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Edilson Chalegre Nunes         Edilson Chalegre NunesSergio Gomes da Silva Filho
       Presidente             Primeiro Secretário

Alceu de Oliveira Mafra Rubens das Silva Rocha
    Vice Presidente      Segundo Secretário

Ivaté, 23 de janeiro de 2023
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 DECRETO 01/2023- ANEXO I - TABELA DE VENCIMENTO: GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL  

       CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
                               ESTADO DO PARANÁ

T/S 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35

Nível

I II III IV V V
I

V
II

V
III IX X X
I

X
II

X
III

X
IV X
V

X
V

I

X
V

II

X
V

III

X
IX X
X

X
X

I

X
X

II

X
X

III

X
X

IV

X
X

V

X
X

V
I

X
X

V
II

X
X

V
III

X
X

IX

X
X

X

X
X

X
I

X
X

X
II

X
X

X
III

X
X

X
IV

X
X

X
V

1-A 4.936,97  

   
4.

93
6,

97
 

   
4.

93
6,

97
 

   
4.

93
6,

97
 

   
5.

08
5,

08
 

   
5.

13
5,

93
 

   
5.

18
7,

29
 

   
5.

23
9,

16
 

   
5.

29
1,

55
 

   
5.

34
4,

47
 

   
5.

39
7,

91
 

   
5.

45
1,

89
 

   
5.

50
6,

41
 

   
5.

56
1,

48
 

   
5.

61
7,

09
 

   
5.

67
3,

26
 

   
5.

73
0,

00
 

   
5.

78
7,

30
 

   
5.

84
5,

17
 

   
5.

90
3,

62
 

   
5.

96
2,

66
 

   
6.

02
2,

28
 

   
6.

08
2,

51
 

   
6.

14
3,

33
 

   
6.

20
4,

76
 

   
6.

26
6,

81
 

   
6.

32
9,

48
 

   
6.

39
2,

77
 

   
6.

45
6,

70
 

   
6.

52
1,

27
 

   
6.

58
6,

48
 

   
6.

65
2,

35
 

   
6.

71
8,

87
 

   
6.

78
6,

06
 

   
6.

85
3,

92
 

   
6.

92
2,

46
 

1-B 5.235,64  

  5
.2

35
,6

4 

  5
.2

88
,0

0 

  5
.3

40
,8

8 

  5
.3

94
,2

9 

  5
.4

48
,2

3 

  5
.5

02
,7

1 

  5
.5

57
,7

4 

  5
.6

13
,3

1 

  5
.6

69
,4

5 

  5
.7

26
,1

4 

  5
.7

83
,4

0 

  5
.8

41
,2

4 

  5
.8

99
,6

5 

  5
.9

58
,6

5 

  6
.0

18
,2

3 

  6
.0

78
,4

2 

  6
.1

39
,2

0 

  6
.2

00
,5

9 

  6
.2

62
,6

0 

  6
.3

25
,2

2 

  6
.3

88
,4

8 

  6
.4

52
,3

6 

  6
.5

16
,8

8 

  6
.5

82
,0

5 

  6
.6

47
,8

7 

  6
.7

14
,3

5 

  6
.7

81
,5

0 

  6
.8

49
,3

1 

  6
.9

17
,8

0 

  6
.9

86
,9

8 

  7
.0

56
,8

5 

  7
.1

27
,4

2 

  7
.1

98
,6

9 

  7
.2

70
,6

8 

  7
.3

43
,3

9 

1-C 5.497,41  

 5
.4

97
,4

1 

 5
.5

52
,3

8 

 5
.6

07
,9

1 

 5
.6

63
,9

9 

 5
.7

20
,6

3 

 5
.7

77
,8

3 

 5
.8

35
,6

1 

 5
.8

93
,9

7 

 5
.9

52
,9

1 

 6
.0

12
,4

4 

 6
.0

72
,5

6 

 6
.1

33
,2

9 

 6
.1

94
,6

2 

 6
.2

56
,5

7 

 6
.3

19
,1

3 

 6
.3

82
,3

2 

 6
.4

46
,1

5 

 6
.5

10
,6

1 

 6
.5

75
,7

1 

 6
.6

41
,4

7 

 6
.7

07
,8

8 

 6
.7

74
,9

6 

 6
.8

42
,7

1 

 6
.9

11
,1

4 

 6
.9

80
,2

5 

 7
.0

50
,0

5 

 7
.1

20
,5

6 

 7
.1

91
,7

6 

 7
.2

63
,6

8 

 7
.3

36
,3

1 

 7
.4

09
,6

8 

 7
.4

83
,7

7 

 7
.5

58
,6

1 

 7
.6

34
,2

0 

 7
.7

10
,5

4 

2-A 3.554,60  

 3
.5

54
,6

0 

 3
.5

54
,6

0 

 3
.5

54
,6

0 

 3
.6

61
,2

5 

 3
.6

97
,8

6 

 3
.7

34
,8

4 

 3
.7

72
,1

9 

 3
.8

09
,9

1 

 3
.8

48
,0

1 

 3
.8

86
,4

9 

 3
.9

25
,3

6 

 3
.9

64
,6

1 

 4
.0

04
,2

6 

 4
.0

44
,3

0 

 4
.0

84
,7

4 

 4
.1

25
,5

9 

 4
.1

66
,8

4 

 4
.2

08
,5

1 

 4
.2

50
,6

0 

 4
.2

93
,1

0 

 4
.3

36
,0

3 

 4
.3

79
,3

9 

 4
.4

23
,1

9 

 4
.4

67
,4

2 

 4
.5

12
,0

9 

 4
.5

57
,2

2 

 4
.6

02
,7

9 

 4
.6

48
,8

2 

 4
.6

95
,3

0 

 4
.7

42
,2

6 

 4
.7

89
,6

8 

 4
.8

37
,5

8 

 4
.8

85
,9

5 

 4
.9

34
,8

1 

 4
.9

84
,1

6 

2-B 3.769,62  

 3
.7

69
,6

2 

 3
.8

07
,3

2 

 3
.8

45
,3

9 

 3
.8

83
,8

4 

 3
.9

22
,6

8 

 3
.9

61
,9

1 

 4
.0

01
,5

3 

 4
.0

41
,5

4 

 4
.0

81
,9

6 

 4
.1

22
,7

8 

 4
.1

64
,0

1 

 4
.2

05
,6

5 

 4
.2

47
,7

0 

 4
.2

90
,1

8 

 4
.3

33
,0

8 

 4
.3

76
,4

1 

 4
.4

20
,1

8 

 4
.4

64
,3

8 

 4
.5

09
,0

2 

 4
.5

54
,1

1 

 4
.5

99
,6

5 

 4
.6

45
,6

5 

 4
.6

92
,1

1 

 4
.7

39
,0

3 

 4
.7

86
,4

2 

 4
.8

34
,2

8 

 4
.8

82
,6

2 

 4
.9

31
,4

5 

 4
.9

80
,7

6 

 5
.0

30
,5

7 

 5
.0

80
,8

8 

 5
.1

31
,6

9 

 5
.1

83
,0

0 

 5
.2

34
,8

3 

 5
.2

87
,1

8 

2-C 3.958,23  

 3
.9

58
,2

3 

 3
.9

97
,8

1 

 4
.0

37
,7

9 

 4
.0

78
,1

7 

 4
.1

18
,9

5 

 4
.1

60
,1

4 

 4
.2

01
,7

4 

 4
.2

43
,7

6 

 4
.2

86
,2

0 

 4
.3

29
,0

6 

 4
.3

72
,3

5 

 4
.4

16
,0

7 

 4
.4

60
,2

3 

 4
.5

04
,8

3 

 4
.5

49
,8

8 

 4
.5

95
,3

8 

 4
.6

41
,3

4 

 4
.6

87
,7

5 

 4
.7

34
,6

3 

 4
.7

81
,9

7 

 4
.8

29
,7

9 

 4
.8

78
,0

9 

 4
.9

26
,8

7 

 4
.9

76
,1

4 

 5
.0

25
,9

0 

 5
.0

76
,1

6 

 5
.1

26
,9

2 

 5
.1

78
,1

9 

 5
.2

29
,9

7 

 5
.2

82
,2

7 

 5
.3

35
,1

0 

 5
.3

88
,4

5 

 5
.4

42
,3

3 

 5
.4

96
,7

5 

 5
.5

51
,7

2 

GOL/2

 DECRETO 01/2023 - ANEXO I -  PARTE PERMANENTE - TABELA DE VENCIMENTO: GRUPO OCUPACIONAL LEGISLATIVO  

GRUPO 
OCUPA-
CIONAL

REFEREN
CIA

GOL/1

3-A 2.369,72  

 2
.3

69
,7

2 

 2
.3

69
,7

2 

 2
.3

69
,7

2 

 2
.4

40
,8

2 

 2
.4

65
,2

3 

 2
.4

89
,8

8 

 2
.5

14
,7

8 

 2
.5

39
,9

3 

 2
.5

65
,3

3 

 2
.5

90
,9

8 

 2
.6

16
,8

9 

 2
.6

43
,0

6 

 2
.6

69
,4

9 

 2
.6

96
,1

8 

 2
.7

23
,1

5 

 2
.7

50
,3

8 

 2
.7

77
,8

8 

 2
.8

05
,6

6 

 2
.8

33
,7

2 

 2
.8

62
,0

5 

 2
.8

90
,6

7 

 2
.9

19
,5

8 

 2
.9

48
,7

8 

 2
.9

78
,2

6 

 3
.0

08
,0

5 

 3
.0

38
,1

3 

 3
.0

68
,5

1 

 3
.0

99
,1

9 

 3
.1

30
,1

9 

 3
.1

61
,4

9 

 3
.1

93
,1

0 

 3
.2

25
,0

3 

 3
.2

57
,2

8 

 3
.2

89
,8

6 

 3
.3

22
,7

6 

3-B 2.513,10  

 2
.5

13
,1

0 

 2
.5

38
,2

3 

 2
.5

63
,6

1 

 2
.5

89
,2

5 

 2
.6

15
,1

4 

 2
.6

41
,2

9 

 2
.6

67
,7

1 

 2
.6

94
,3

8 

 2
.7

21
,3

3 

 2
.7

48
,5

4 

 2
.7

76
,0

3 

 2
.8

03
,7

9 

 2
.8

31
,8

2 

 2
.8

60
,1

4 

 2
.8

88
,7

4 

 2
.9

17
,6

3 

 2
.9

46
,8

1 

 2
.9

76
,2

8 

 3
.0

06
,0

4 

 3
.0

36
,1

0 

 3
.0

66
,4

6 

 3
.0

97
,1

2 

 3
.1

28
,1

0 

 3
.1

59
,3

8 

 3
.1

90
,9

7 

 3
.2

22
,8

8 

 3
.2

55
,1

1 

 3
.2

87
,6

6 

 3
.3

20
,5

4 

 3
.3

53
,7

4 

 3
.3

87
,2

8 

 3
.4

21
,1

5 

 3
.4

55
,3

6 

 3
.4

89
,9

2 

 3
.5

24
,8

2 

3-C 2.638,73  

 2
.6

38
,7

3 

 2
.6

65
,1

2 

 2
.6

91
,7

7 

 2
.7

18
,6

9 

 2
.7

45
,8

7 

 2
.7

73
,3

3 

 2
.8

01
,0

7 

 2
.8

29
,0

8 

 2
.8

57
,3

7 

 2
.8

85
,9

4 

 2
.9

14
,8

0 

 2
.9

43
,9

5 

 2
.9

73
,3

9 

 3
.0

03
,1

2 

 3
.0

33
,1

5 

 3
.0

63
,4

8 

 3
.0

94
,1

2 

 3
.1

25
,0

6 

 3
.1

56
,3

1 

 3
.1

87
,8

7 

 3
.2

19
,7

5 

 3
.2

51
,9

5 

 3
.2

84
,4

7 

 3
.3

17
,3

1 

 3
.3

50
,4

9 

 3
.3

83
,9

9 

 3
.4

17
,8

3 

 3
.4

52
,0

1 

 3
.4

86
,5

3 

 3
.5

21
,4

0 

 3
.5

56
,6

1 

 3
.5

92
,1

8 

 3
.6

28
,1

0 

 3
.6

64
,3

8 

 3
.7

01
,0

2 

3-A 1.579,83  

 1
.5

79
,8

3 

 1
.5

79
,8

3 

 1
.5

79
,8

3 

 1
.6

27
,2

1 

 1
.6

43
,4

8 

 1
.6

59
,9

2 

 1
.6

76
,5

2 

 1
.6

93
,2

8 

 1
.7

10
,2

1 

 1
.7

27
,3

2 

 1
.7

44
,5

9 

 1
.7

62
,0

4 

 1
.7

79
,6

6 

 1
.7

97
,4

5 

 1
.8

15
,4

3 

 1
.8

33
,5

8 

 1
.8

51
,9

2 

 1
.8

70
,4

4 

 1
.8

89
,1

4 

 1
.9

08
,0

3 

 1
.9

27
,1

1 

 1
.9

46
,3

8 

 1
.9

65
,8

5 

 1
.9

85
,5

1 

 2
.0

05
,3

6 

 2
.0

25
,4

1 

 2
.0

45
,6

7 

 2
.0

66
,1

2 

 2
.0

86
,7

9 

 2
.1

07
,6

5 

 2
.1

28
,7

3 

 2
.1

50
,0

2 

 2
.1

71
,5

2 

 2
.1

93
,2

3 

 2
.2

15
,1

7 

3-B 1.675,38  

 1
.6

75
,3

8 

 1
.6

92
,1

3 

 1
.7

09
,0

6 

 1
.7

26
,1

5 

 1
.7

43
,4

1 

 1
.7

60
,8

4 

 1
.7

78
,4

5 

 1
.7

96
,2

3 

 1
.8

14
,2

0 

 1
.8

32
,3

4 

 1
.8

50
,6

6 

 1
.8

69
,1

7 

 1
.8

87
,8

6 

 1
.9

06
,7

4 

 1
.9

25
,8

1 

 1
.9

45
,0

6 

 1
.9

64
,5

1 

 1
.9

84
,1

6 

 2
.0

04
,0

0 

 2
.0

24
,0

4 

 2
.0

44
,2

8 

 2
.0

64
,7

2 

 2
.0

85
,3

7 

 2
.1

06
,2

3 

 2
.1

27
,2

9 

 2
.1

48
,5

6 

 2
.1

70
,0

5 

 2
.1

91
,7

5 

 2
.2

13
,6

6 

 2
.2

35
,8

0 

 2
.2

58
,1

6 

 2
.2

80
,7

4 

 2
.3

03
,5

5 

 2
.3

26
,5

8 

 2
.3

49
,8

5 

3-C 1.759,17  

 1
.7

59
,1

7 

 1
.7

76
,7

6 

 1
.7

94
,5

3 

 1
.8

12
,4

7 

 1
.8

30
,6

0 

 1
.8

48
,9

1 

 1
.8

67
,3

9 

 1
.8

86
,0

7 

 1
.9

04
,9

3 

 1
.9

23
,9

8 

 1
.9

43
,2

2 

 1
.9

62
,6

5 

 1
.9

82
,2

8 

 2
.0

02
,1

0 

 2
.0

22
,1

2 

 2
.0

42
,3

4 

 2
.0

62
,7

7 

 2
.0

83
,3

9 

 2
.1

04
,2

3 

 2
.1

25
,2

7 

 2
.1

46
,5

2 

 2
.1

67
,9

9 

 2
.1

89
,6

7 

 2
.2

11
,5

6 

 2
.2

33
,6

8 

 2
.2

56
,0

2 

 2
.2

78
,5

8 

 2
.3

01
,3

6 

 2
.3

24
,3

8 

 2
.3

47
,6

2 

 2
.3

71
,1

0 

 2
.3

94
,8

1 

 2
.4

18
,7

5 

 2
.4

42
,9

4 

 2
.4

67
,3

7 

Edilson Chalegre Nunes               Edilson Chalegre NunesSergio Gomes da Silva Filho
       Presidente                   Primeiro Secretário

Alceu de Oliveira Mafra Rubens da Silva Rocha
     Vice Presidente     Segundo Secretário

Ivaté, 23 de janeiro de 2023

GOL/4

GOL/3

       CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ
                               ESTADO DO PARANÁ

T/S 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35

Nível

I II III IV V V
I

V
II

V
III IX X X
I

X
II

X
III

X
IV X
V

X
V

I

X
V

II

X
V

III

X
IX X
X

X
X

I

X
X

II

X
X

III

X
X

IV

X
X

V

X
X

V
I

X
X

V
II

X
X

V
III

X
X

IX

X
X

X

X
X

X
I

X
X

X
II

X
X

X
III

X
X

X
IV

X
X

X
V

1-A 1.579,82 

 1
.5

79
,8

2 

 1
.5

79
,8

2 

 1
.5

79
,8

2 

 1
.6

27
,2

2 

 1
.6

43
,4

9 

 1
.6

59
,9

3 

 1
.6

76
,5

3 

 1
.6

93
,2

9 

 1
.7

10
,2

2 

 1
.7

27
,3

3 

 1
.7

44
,6

0 

 1
.7

62
,0

5 

 1
.7

79
,6

7 

 1
.7

97
,4

6 

 1
.8

15
,4

4 

 1
.8

33
,5

9 

 1
.8

51
,9

3 

 1
.8

70
,4

5 

 1
.8

89
,1

5 

 1
.9

08
,0

4 

 1
.9

27
,1

2 

 1
.9

46
,4

0 

 1
.9

65
,8

6 

 1
.9

85
,5

2 

 2
.0

05
,3

7 

 2
.0

25
,4

3 

 2
.0

45
,6

8 

 2
.0

66
,1

4 

 2
.0

86
,8

0 

 2
.1

07
,6

7 

 2
.1

28
,7

4 

 2
.1

50
,0

3 

 2
.1

71
,5

3 

 2
.1

93
,2

5 

 2
.2

15
,1

8 

1-B 1.675,42 

 1
.6

75
,4

2 

 1
.6

92
,1

7 

 1
.7

09
,1

0 

 1
.7

26
,1

9 

 1
.7

43
,4

5 

 1
.7

60
,8

8 

 1
.7

78
,4

9 

 1
.7

96
,2

8 

 1
.8

14
,2

4 

 1
.8

32
,3

8 

 1
.8

50
,7

1 

 1
.8

69
,2

1 

 1
.8

87
,9

1 

 1
.9

06
,7

8 

 1
.9

25
,8

5 

 1
.9

45
,1

1 

 1
.9

64
,5

6 

 1
.9

84
,2

1 

 2
.0

04
,0

5 

 2
.0

24
,0

9 

 2
.0

44
,3

3 

 2
.0

64
,7

7 

 2
.0

85
,4

2 

 2
.1

06
,2

8 

 2
.1

27
,3

4 

 2
.1

48
,6

1 

 2
.1

70
,1

0 

 2
.1

91
,8

0 

 2
.2

13
,7

2 

 2
.2

35
,8

5 

 2
.2

58
,2

1 

 2
.2

80
,8

0 

 2
.3

03
,6

0 

 2
.3

26
,6

4 

 2
.3

49
,9

1 

1-A 1.974,76 

 1
.9

74
,7

6 

 1
.9

74
,7

6 

 1
.9

74
,7

6 

 2
.0

34
,0

2 

 2
.0

54
,3

6 

 2
.0

74
,9

0 

 2
.0

95
,6

5 

 2
.1

16
,6

1 

 2
.1

37
,7

8 

 2
.1

59
,1

5 

 2
.1

80
,7

4 

 2
.2

02
,5

5 

 2
.2

24
,5

8 

 2
.2

46
,8

2 

 2
.2

69
,2

9 

 2
.2

91
,9

8 

 2
.3

14
,9

0 

 2
.3

38
,0

5 

 2
.3

61
,4

3 

 2
.3

85
,0

5 

 2
.4

08
,9

0 

 2
.4

32
,9

9 

 2
.4

57
,3

2 

 2
.4

81
,8

9 

 2
.5

06
,7

1 

 2
.5

31
,7

8 

 2
.5

57
,0

9 

 2
.5

82
,6

7 

 2
.6

08
,4

9 

 2
.6

34
,5

8 

 2
.6

60
,9

2 

 2
.6

87
,5

3 

 2
.7

14
,4

1 

 2
.7

41
,5

5 

 2
.7

68
,9

7 

1-B 2.094,25 

 2
.0

94
,2

5 

 2
.1

15
,1

9 

 2
.1

36
,3

4 

 2
.1

57
,7

1 

 2
.1

79
,2

8 

 2
.2

01
,0

8 

 2
.2

23
,0

9 

 2
.2

45
,3

2 

 2
.2

67
,7

7 

 2
.2

90
,4

5 

 2
.3

13
,3

5 

 2
.3

36
,4

9 

 2
.3

59
,8

5 

 2
.3

83
,4

5 

 2
.4

07
,2

9 

 2
.4

31
,3

6 

 2
.4

55
,6

7 

 2
.4

80
,2

3 

 2
.5

05
,0

3 

 2
.5

30
,0

8 

 2
.5

55
,3

8 

 2
.5

80
,9

4 

 2
.6

06
,7

5 

 2
.6

32
,8

1 

 2
.6

59
,1

4 

 2
.6

85
,7

3 

 2
.7

12
,5

9 

 2
.7

39
,7

2 

 2
.7

67
,1

1 

 2
.7

94
,7

8 

 2
.8

22
,7

3 

 2
.8

50
,9

6 

 2
.8

79
,4

7 

 2
.9

08
,2

6 

 2
.9

37
,3

5 

Edilson Chalegre Nunes         Edilson Chalegre NunesSergio Gomes da Silva Filho
       Presidente            Primeiro Secretário

Alceu de Oliveira Mafra Rubens da Silva Rocha
    Vice-presidente   Segundo Secretário

Ivaté, 23 de janeiro de 2023

GOSG/2

 DECRETO 01/2023 - ANEXO I - TABELA DE VENCIMENTO: GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GERAIS 

GRUPO 
OCUPA-
CIONAL

REFEREN
CIA

GOSG/1



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ UMUARAMA, teRçA-feiRA, 24 de janeiro de 2023Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c1

 

 
CONTRATO FOMENTO PARANÁ/SFM  

Nº 4420/2022  
    

 

Ouvidoria FOMENTO PARANÁ – Ligação Gratuita: 0800-644-8887 
1 

CONTRATO DE FINANCIAMENTO 
QUE CELEBRAM A AGÊNCIA DE 
FOMENTO DO PARANÁ S.A. E O 
MUNICÍPIO DE MARIA HELENA. 

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado a Agência de Fomento do Paraná S.A., pessoa 
jurídica de direito privado, com sede nesta Capital, na Rua Comendador Araújo, 652 - inscrita no 
CNPJ nº 03.584.906/0001-99, neste ato representada por seus Diretores signatários, a seguir 
denominada FOMENTO PARANÁ, e de outro, o Município de MARIA HELENA - PR, inscrito 
no CNPJ nº 76.247.386/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito, Sr(a). MARLON 
RANCER MARQUES, a seguir denominado MUNICÍPIO, celebram o presente Contrato de 
Financiamento, observados os dispositivos legais aplicáveis à espécie e as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A FOMENTO PARANÁ, tendo em vista o Termo de Convênio 
assinado entre o MUNICÍPIO, a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano – SEDU e seu 
ente de cooperação, o Serviço Social Autônomo PARANACIDADE, doravante denominados 
SEDU e PARANACIDADE, e a verificação prévia da Secretaria do Tesouro Nacional – STN ou 
FOMENTO PARANÁ (com amparo na Portaria nº 413 de 04/11/2016 do Ministério da Fazenda), 
divulgada através do ofício nº 95/2022 de 06/12/2022, com o prazo para contratação a contar de 
06/12/2022, concede ao MUNICÍPIO, Financiamento no valor de R$ 4.700.000,00 (quatro 
milhões e setecentos mil reais) para execução de Projeto integrante do Programa de Investimentos 
do MUNICÍPIO, no âmbito do Sistema de Financiamento de Ações nos Municípios do Estado do 
Paraná - SFM. 
  
Parágrafo Único: O contrato tem por objetivo o financiamento de PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA em Vias Públicas Urbanas de Maria Helena. 
 ,ILUMINAÇÃO completa de LED, incluindo Braços e Luminárias para instalação em Vias 
Públicas Urbanas de Maria Helena. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: O valor do Financiamento será liberado em parcelas, de acordo com a 
execução físico-financeira, mediante a apresentação de faturas dos fornecedores de bens e/ou 
executantes das obras e serviços, após devidamente aprovado pelo MUNICÍPIO e após análise e 
parecer favorável do PARANACIDADE. 
 
Parágrafo Primeiro: - O valor correspondente às aludidas parcelas será transferido para uma 
conta vinculada, especialmente aberta em nome do MUNICÍPIO, em Agência do Banco do Brasil 
S.A. existente no mesmo, ou no município mais próximo caso inexista naquele, cuja 
movimentação dependerá exclusivamente de autorização de Débito Bancário, devidamente 
assinada pelo Prefeito ou na sua ausência, por seu substituto legal. 
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Parágrafo Segundo: - a liberação da primeira parcela está condicionada a apresentação do 
extrato da publicação deste contrato no veículo oficial da imprensa do município. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O MUNICÍPIO obriga-se a providenciar a publicação do extrato do 
contrato em veículo oficial da imprensa do Município, às suas expensas, até o 5º (quinto) dia útil 
do mês seguinte ao de sua assinatura, para fins de validade e eficácia do instrumento. 
 
CLÁUSULA QUARTA: O prazo total do Contrato é de 96 (noventa e seis) meses, a contar da 
data da assinatura do mesmo, incluindo o prazo de carência de 12 (doze) meses, a partir da data 
da primeira parcela liberada. 
 
Parágrafo Primeiro: As parcelas referentes a juros e amortizações calculadas de acordo com as 
Cláusulas Quinta e Sexta, serão debitadas na conta corrente no 24829-0 da Agência 645-9 do 
Banco do Brasil S/A, ou outra conta corrente, a critério da FOMENTO PARANÁ. 
 
Parágrafo Segundo: Para que se cumpra o contido no Parágrafo Primeiro desta Cláusula, o 
MUNICÍPIO, desde já, autoriza o Banco do Brasil S/A a priorizar os débitos de parcelas oriundas 
do presente, na referida conta corrente. 
 
CLÁUSULA QUINTA: Fica estabelecido que os juros a serem pagos pelo MUNICÍPIO serão 
calculados tomando-se por base o Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, calculado pelo 
IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), aplicado na forma cheia, acrescido de uma 
margem de juros fixa de 2,15% a.a. que vigorará pelo prazo total do presente contrato, e incidirão 
sobre o saldo devedor, sendo pagos mensalmente pelo MUNICÍPIO. 
 
Parágrafo Primeiro: O Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA terá vigência mensal. 
Será utilizado para os cálculos o IPCA anual publicado pelo IBGE no segundo mês anterior ao 
mês corrente. 
 
Parágrafo Segundo: Os juros de que tratam esta Cláusula, serão contados a partir da data em que 
cada parcela do Financiamento for repassada pela FOMENTO PARANÁ. 
 
Parágrafo Terceiro: Durante o período de carência, o MUNICÍPIO pagará à FOMENTO 
PARANÁ, mensalmente, os juros calculados sobre o saldo devedor. 
 
Parágrafo Quarto: Os juros serão calculados “pró-rate-die” sobre o saldo devedor do 
Financiamento, somente quando houver variações do IPCA. 
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Parágrafo Quinto: Os juros serão calculados “pró-rata-die” sobre as parcelas liberadas, sempre 
por ocasião do primeiro cálculo de juros a incidir sobre as mesmas. 
 
CLÁUSULA SEXTA: Decorrido o período de carência, o MUNICÍPIO obriga-se a liquidar o 
Financiamento em moeda corrente e legal do País, pelo Sistema Francês de Amortização 
(TABELA PRICE), em prestações mensais e sucessivas, pelo prazo restante, vencendo-se a 
primeira prestação no mês subsequente ao término do prazo de carência. 
 
Parágrafo Primeiro: Fica estabelecido o dia 3 (três) de cada mês para a realização dos cálculos 
relativos aos juros, amortizações e demais encargos contratuais, e o dia 15 (quinze) de cada mês 
como data de vencimento das obrigações. 
 
Parágrafo Segundo: Compreende-se como prazo restante para amortização do Financiamento, o 
prazo total constante da Cláusula Quarta, deduzido os 12 (doze) meses relativos ao prazo de 
carência e deduzido também o período compreendido entre a data de assinatura e a data da 
primeira liberação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: Para assegurar o cumprimento de todas as obrigações pecuniárias, 
resultantes deste Contrato, o MUNICÍPIO, na qualidade de tomador do Financiamento, garante 
expressamente pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, o pagamento do principal, 
juros, taxas, multas e demais encargos financeiros decorrentes do Financiamento ora repassado, 
para o que, delega a FOMENTO PARANÁ, na forma da Lei Municipal nº 1835/2022 de 
12/04/2022, publicada em 13/04/2022, da Lei Municipal nº 1882/2022 de 23/08/2022, publicada 
em 24/08/2022   , poderes para receber diretamente junto aos Órgãos depositários ou outras 
entidades que vierem a substituí-los ou sucedê-los, as importâncias que lhe couberem, relativas à 
Cota-Parte do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Serviços - 
ICMS. 
 
Parágrafo Único - Para ensejar o cumprimento do previsto nesta Cláusula, o MUNICÍPIO desde 
já, por este instrumento e por esta Cláusula, que também tem efeito de mandato, nomeia e 
constitui seu bastante procurador a FOMENTO PARANÁ, à qual concede os mais amplos 
poderes, inclusive para substabelecer, para receber diretamente junto às entidades depositárias ou 
outras que vierem a substituí-las ou sucedê-las, as importâncias que lhe forem atribuídas nos 
termos desta Cláusula, até o limite de seus débitos vencidos e não pagos, decorrentes deste 
Contrato, ficando entendido que os poderes previstos nesta Cláusula somente poderão ser 
exercidos na hipótese de o MUNICÍPIO deixar de efetuar, no vencimento, o pagamento das 
obrigações por ele assumidas através do presente Contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA: Vencida a parcela, seja porque motivo for, a FOMENTO PARANÁ, 
independentemente de aviso ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, cobrará 2% a título de 
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multa, mais comissão de permanência à base de 1% ao mês, proporcional aos dias em atraso, 
incidentes sobre a(s) parcela(s) vencida(s) no(s) mês(es) anterior(es). 
 
Parágrafo Único: Se a FOMENTO PARANÁ tiver que recorrer aos meios judiciais 
contenciosos para a cobrança ou liquidação do que lhe é devido em razão deste Contrato, o 
MUNICÍPIO, além do principal, encargos financeiros e demais despesas contratuais, responderá 
pelas custas judiciais, extrajudiciais e honorários advocatícios à base de 10% (dez por cento), 
sendo irredutíveis os montantes ora convencionados. 
 
CLÁUSULA NONA: O Regulamento Operacional Geral, que estabelece as condições e regras 
que regerão o Sistema de Financiamento de Ações nos Municípios do Estado do Paraná – SFM, e 
respectivo Termo de Adesão/Convênio firmado entre a SEDU, PARANACIDADE e o 
MUNICÍPIO, com a interveniência da FOMENTO PARANÁ, passam a constituir parte 
integrante do presente como se aqui estivessem literalmente transcritos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: A FOMENTO PARANÁ fica autorizada pelo MUNICÍPIO a informar 
a SEDU e/ou PARANACIDADE e/ou aos órgãos fiscalizadores, o saldo devedor do presente e/ou 
o saldo existente nas contas vinculadas ao mesmo, podendo, inclusive, fornecer conta gráfica e/ou 
extratos de conta corrente, comprometendo-se desde já o MUNICÍPIO a fornecer tais extratos à 
FOMENTO PARANÁ, quando solicitado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O MUNICÍPIO compromete-se a aplicar os recursos 
única e exclusivamente para a finalidade prevista neste contrato, em projeto técnico aprovado 
pelo PARANACIDADE, e em conformidade às disposições do Regulamento Operacional Geral 
do SFM. 
 
Parágrafo primeiro: É de responsabilidade do MUNICÍPIO a observação da legislação aplicável 
e da regularidade dos procedimentos de contratação de obras, bens e serviços que são objeto de 
financiamento no presente contrato;  
 
Parágrafo segundo: O MUNICÍPIO desde já, permite à FOMENTO PARANÁ e a SEDU e/ou 
PARANACIDADE, a qualquer momento, fiscalizar por si, ou por peritos nomeados, a execução 
dos projetos financiados, proporcionando-lhes todos os elementos que se fizerem necessários ao 
perfeito controle da execução físico-financeira a ser realizada, permitindo inclusive, o livre acesso 
às instalações, obras, livros, documentos e arquivos, objetos do Contrato entre as partes;  
 
Parágrafo terceiro: O MUNICÍPIO compromete-se a comunicar o agente técnico-operacional do 
SFM, PARANACIDADE, na hipótese de eventual paralisação na execução de serviços 
relacionados aos objetos deste contrato, mediante envio de cópia de Termo de Paralisação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O MUNICÍPIO deve observar a legislação ambiental 
aplicável, mantendo-se em situação regular com suas obrigações, além de observar a legislação 
social e trabalhista, especialmente no que tange a não praticar atos que importem em 
discriminação de raça ou gênero, trabalho infantil, trabalho escravo ou que caracterize assédio 
moral ou sexual, bem como o atendimento a normas de saúde e segurança ocupacional;  
 
Parágrafo primeiro: O MUNICÍPIO deve adotar medidas adequadas para evitar e corrigir 
imediatamente danos ambientais decorrentes do projeto ou bem financiado, se for o caso, e, na 
hipótese de sua ocorrência ou de autuação administrativa por parte de autoridade ambiental, 
comunicar os fatos à FOMENTO PARANÁ; 
 
Parágrafo segundo: O MUNICÍPIO deve monitorar seus fornecedores no que diz respeito ao 
cumprimento das legislações ambientais, sociais, trabalhistas, normas de saúde e segurança 
ocupacional. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Fica desde já estipulado que a inobservância por parte do 
MUNICÍPIO, de qualquer das normas de procedimentos estabelecidos, a juízo da FOMENTO 
PARANÁ e/ou recomendação da SEDU e/ou PARANACIDADE, acarretará o vencimento 
antecipado das parcelas objeto do presente, após ouvidas as partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Deverá ainda a FOMENTO PARANÁ, por si e/ou 
recomendação da SEDU e/ou PARANACIDADE, considerar vencida a dívida e rescindido de 
pleno direito este Contrato, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem prejuízo da incidência dos juros moratórios e da suspensão dos desembolsos, caso o 
MUNICÍPIO, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento do aviso por escrito, 
não promova o cumprimento da exigência a ele formulada, com base em qualquer dos fatos ou 
circunstâncias previstas neste Contrato e/ou termo de Convênio firmado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A Fomento Paraná trata dados pessoais das pessoas para 
finalidades relacionadas ao desempenho das atividades financeiras, de concessão de crédito para o 
investimento dos recursos do SFM. Os dados são tratados para o fim de cumprimento de 
obrigações legais, regulatórias e requisições de autoridades administrativas e judiciais, para 
exercício regular de direitos e fins de processos administrativos e judiciais, para análise, 
gerenciamento e tratamento de riscos relacionados à segurança da operação, para verificação da 
identidade do titular, para fins de prevenção a fraudes e para hipóteses de legítimo interesse da 
instituição. 
Os dados pessoais do titular poderão ser compartilhados para as finalidades previstas no presente 
documento e na Política de Privacidade da empresa. Os destinatários dos dados poderão ser 
prestadores de serviço e fornecedores, órgãos reguladores e entidades públicas, inclusive 
administrativas e judicias. Os dados são compartilhados tão somente na medida necessária, de 
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modo seguro e em conformidade à legislação aplicável à espécie (Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral 
de Proteção de Dados). 
Para maiores informações acerca dos dados coletados, hipóteses de tratamento de acordo com a 
finalidade e sobre os direitos do titular (acesso, correção, eliminação, bloqueio, exclusão, 
oposição e portabilidade) acesse nosso Aviso de Privacidade no site 
https://www.fomento.pr.gov.br/Pagina/Lei-Geral-de-Protecao-de-Dados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O atraso ou omissão por parte da FOMENTO PARANÁ, no 
exercício dos direitos que lhe assistem na forma deste Contrato, não poderá ser interpretado como 
renúncia a tais direitos, nem como aceitação das circunstâncias que lhe permitiriam exercitá-los. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Este contrato somente poderá ser alterado mediante Termo 
Aditivo, após a devida análise e manifestação pela SEDU e/ou PARANACIDADE e aprovação 
pela FOMENTO PARANÁ. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As partes contratantes elegem, para qualquer procedimento 
judicial com base no presente Contrato, o Foro da Comarca de Curitiba, com exclusão de 
quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam como único e competente para resolver 
questões oriundas do presente. 
 
E, por estarem assim, justos e contratados, a FOMENTO PARANÁ e o MUNICÍPIO, obrigando-
se por seus sucessores a cumpri-lo integralmente, firmam o presente em 2 (duas) vias, assinadas e 
rubricadas na presença das testemunhas abaixo, que também assinam. 

 
Curitiba, 16 de dezembro de 2022. 

 
 
 
________________________________ 
Heraldo Alves das Neves  
Agência de Fomento do Paraná S/A. 
 

 
 
________________________________ 
Wellington Otávio Dalmaz  
Agência de Fomento do Paraná S/A. 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 03 

 
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRAS Nº 124/2022 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Avenida Brasil 2001 – Centro –  

CONTRATADA: NOVA SOLAR ENERGIA E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
10.683.631/0001-06, localizada na Rua Canadá, 340, centro, na cidade de Nova Olimpia-
PR, representada por CLAUDIO PEREIRA DA CRUZ JUNIOR, portador da cédula de 
identidade R.G. Nº 8.720.220-8 SSP/PR, CPF nº 057.471.059-06, residente na cidade de 
Nova Olimpia-PR, a seguir denominada CONTRATADA, firmam o presente Termo Aditivo 
ao Contrato de Empreitada Global n.º 124/2022, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enumeradas:   

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  Trata-se o presente da 
DILATAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO, constante na clausula quarta do Contrato de 
Empreitada de obras n° 124/2022, conforme parecer técnico do setor de engenharia do 
município de Maria Helena.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DILATAÇÃO DA EXECUÇÃO: Através 
do presente Termo Aditivo, as partes resolvem mediante JUSTIFICATIVA, e informação 
técnica, dilatar o prazo de execução até o dia 20/03/2023 

CLÁUSULA TERCEIRA – Permanecem inalteradas e em pleno vigor as 
demais Cláusulas e condições do Contrato original. 
  
 

Maria Helena, 20 de janeiro de 2023. 
  
 

 

PREfEItURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 014/2022 - LIC – CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE GAS OXIGENIO 
MEDICINAL PARA AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICIPIO, 
CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA NO TERMO DE REFERENCIA 
E NO EDITAL, DE ACORDO COM O PREGÃO Nº 007/2022.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de 
seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
aqui denominado Contratante, de outro lado o SR. ACIR NICOLLI, 
brasileiro (a), portador do - Rg. 2.032.843-6 SSP- PR, inscrito no CPF/
MF sob o nº 335.512.199-15, residente e domiciliado na cidade de 
CASCAVEL PR. representante da empresa ECOLÓGICA OXIGÊNIO 
LTDA -EPP. aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente 
contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula PRIMEIRA: Fica prorrogado o término da vigência do contrato 
nº014/2022, para o dia 17/02/2024, em conformidade com o artigo 
65 da lei 8.666/93, devidamente autorizado pelo processo licitatório 
pregão 007/2022.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir 
todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que 
não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,23 DE JANEIRO DE 2023.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
ECOLÓGICA OXIGÊNIO LTDA- EPP
ACIR NICOLLI
030.524.909-66
Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
ATO DA MESA DE N°. 01/2023 
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE VIAGEM PARA A CIDADE DE 
CURITIBA-PR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a 
Lei 1.577/2011 e tendo em vista os requerimentos 01 e 02/2023, formulados 
pelos vereadores Daniel Magalhães dos Santos e Jaime Marques Cardoso,
RESOLVE:
 Art.1º. Autorizar, os vereadores Daniel Magalhães dos Santos e Jaime 
Marques Cardoso a viajar nos dias 24, 25, 26 e 27 de janeiro do corrente 
ano, para Curitiba/PR, para participar do curso Mesas Diretoras e Comissões 
Legislativas, que será promovido pela CEAP BRASIL – Centro de Estudos 
da Administração Pública, cabendo aos vereadores, o pagamento antecipado 
de 04 diárias, a título de indenização das despesas com alimentação e 
hospedagem.
 Art. 2º As despesas com locomoção do veículo com combustíveis e demais 
custos com locomoção pessoal, serão ressarcidas pela Câmara Municipal, 
mediante apresentação de documentos comprobatórios.
 Art. 3º Fica autorizado a viagem com veículo CHEV/PRISMA 1.4 AT LT placa 
BDB-7A86, oficial da Câmara Municipal de Mariluz.
 Art. 4º. Este ato entra em vigor na data da sua publicação.
 Mariluz - PR, 23 de janeiro de 2023
Marcos Antônio Valério
Presidente
Matheus Henrique Neves da Silva
1º Secretário

PREfEItURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 015/2022 - LIC – CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE GAS OXIGENIO 
MEDICINAL PARA AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICIPIO, 
CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA NO TERMO DE REFERENCIA 
E NO EDITAL, DE ACORDO COM O PREGÃO Nº 007/2022.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através 
de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA 
ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado o SRA MARCIA 
DA PAZ, brasileiro (a), portador do - Rg. 7.597.006-4 SSP- PR, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 030.524.909-66, residente e domiciliado na 
cidade de ALMIRANTE TAMANDARÉ PR. representante da empresa 
LUIZ CARLOS DOS SANTOS FARIA- EQUIPAMENTOS - EPP. aqui 
denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula PRIMEIRA: Fica prorrogado o término da vigência do contrato 
nº015/2022, para o dia 17/02/2024, em conformidade com o artigo 
65 da lei 8.666/93, devidamente autorizado pelo processo licitatório 
pregão 007/2022.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir 
todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que 
não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ,19 DE JANEIRO DE 2023.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
LUIZ CARLOS DOS SANTOS FARIA-EQUIPAMENTOS- EPP
             MARCIA DA PAZ
              030.524.909-66
                    Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREfEItURA MUNICIPAL  DE PEROBAL
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR N°148
De 23 de janeiro de 2023
Autoriza o Poder Executivo e Legislativo Municipal a conceder 
revisão geral anual aos servidores públicos municipais, e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar 
Municipal:
Art. 1°. Fica o Poder Executivo e Legislativo Municipal autorizado a 
conceder revisão geral anual aos servidores públicos municipais do 
Executivo e do Legislativo, ativos, inativos e pensionistas, com exceção 
dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às 
Endemias, no percentual de 5,93% (cinco vírgula noventa e três por 
cento), referente somente ao índice da inflação INPC do período de 
janeiro de 2022 a dezembro de 2022, a partir de 1° de janeiro de 2023.
Art. 2º. Os ocupantes do cargo de Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários 
Municipais, Vereadores e Presidente da Câmara, serão beneficiados 
com o índice do citado no artigo 1º da presente lei.
Art. 3°. Aplica-se o mesmo percentual referido no caput deste artigo 
aos servidores inativos e aos pensionistas do Regime Próprio de 
Previdência, observado o disposto na Emenda Constitucional nº 41, de 
19 de dezembro de 2003, regulamentada pela Lei Federal nº 10.887, 
de 18 de junho de 2004, no que se refere aos reajustes dos benefícios.
Art. 4°. Aos inativos e pensionistas que recebem seus benefícios com 
referencia ao salário mínimo federal, fica adequado ao novo salário 
mínimo nacional.
Art. 5°. Para cobertura das despesas decorrente desta Lei será utilizada 
dotação própria consignada no orçamento vigente.
Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 
23 de janeiro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIStÊNCIA 
SOCIAL DE PEROBAL - CMAS

ESTADO DO PARANÁ
Avenida Paraná Nº 1.104 - Telefone (44) 3625-1749 - CEP: 87.538.000 
Perobal P.R
RESOLUÇÃO Nº. 001/2023
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de 
Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais:                            
Considerando, a aprovação do preenchimento do Demonstrativo de 
Execução Físico Financeira do Exercício de 2021, em reunião realizada 
no dia 23 de Janeiro de 2023, ás 9h00 na Sala de reuniões do Centro 
de Referência de Assistência Social-CRAS.
RESOLVE:
Art.1º- Aprovar: O preenchimento do Demonstrativo de Execução 
Físico Financeira do Exercício de 2021, instrumento eletrônico do 
Governo Federal, do Ministério do Desenvolvimento e Assistência 
Social, Família e Combate a Fome. MDS.
Art. 2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 23 de Janeiro 
de 2023
Alessandra Gobbo Maroto
Presidente do CMAS

PREfEItURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 23
 DE 23 DE JANEIRO DE 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 
2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 
200,00 (duzentos reais), ao Servidor Municipal MARCIO HENRIQUE 
MORICO, matrícula n° 1707, ocupante do cargo de Motorista/40h, 
lotado na Manutenção da Divisão da UBS Jardim do Ivaí, no seguinte 
dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
24/01/2023 07:30h/18:30h Cascavel-PR
Conduzir paciente para tratamento de saúde no Hospital Uopeccan e 
no CEONC Hospital do Câncer.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os 
períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o destino 
final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio 
do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 23 de janeiro de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

Estado do Paraná 
CNPJ 76.381.854/0001-27 

Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 
                             Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 

DEcRETO Nº 12/2023 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de cRÉDITO 
ADIcIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$764.950,00 (setecentos e sessenta e 
quatro mil, novecentos e cinquenta reais), destinados ao custeio de dotações da 
saúde municipal para aquisição de veículos, conforme Resolução nº 933/2021 da 
Secretaria Estadual de Saúde (SESA), para transporte sanitário. 

 
A PREFEITA MUNIcIPAL DE cRUZEIRO DO OESTE, 

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 6º 
inciso I da Lei n.º 80/2022 de 21/12/2022 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - 
Publicada em 22/12/2022. 

 
 
cONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas 

de despesa específica no orçamento municipal vigente. 
                                          
DEcRETA: 

 
Art. 1º - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal 

de Cruzeiro do Oeste um cRÉDITO ADIcIONAL SUPLEMENTAR, no valor de 
R$764.950,00 (setecentos e sessenta e quatro mil, novecentos e cinquenta 
reais), destinados ao custeio de dotações da saúde municipal para aquisição de 
04(quatro)veículos, conforme Resolução nº 933/2021 da Secretaria Estadual de 
Saúde (SESA), para transporte sanitário, sendo a contrapartida municipal na fonte de 
recursos livres (fonte 1000), nas seguintes dotações orçamentárias:  
 
09.00 – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

09.001 – Divisão Regional de Saúde 

10.301.0020.1.035 – Aquisição de equipamentos para unidades de saúde  

Fonte 500 – Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde – Portaria n°204 - 
GM, de 2007 
(190) 4.4.90.52.00.00 – equipamentos e material permanente 680.000,00 

  

10.301.0020.1.035 – Aquisição de equipamentos para unidades de saúde  

Fonte 1000 – Recursos Ordinários Livres  

(192) 4.4.90.52.00.00 – equipamentos e material permanente 84.950,00 

 
TOTAL DO cRÉDITO SUPLEMENTAR......................................................764.950,00 
 

 
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 

Estado do Paraná 
CNPJ 76.381.854/0001-27 

Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 
                             Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 

 

Art. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto 
no Art. 1º deste Decreto, o Executivo Municipal utilizar-se-á do seguinte: 
 

a) O produto do Superávit financeiro apurado no exercício anterior (31/12/2022) na 
fonte de recursos 500 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item I). 

 
b) O cancelamento parcial da seguinte dotação orçamentária (Lei 4.320/64 – artigo 

43 – parágrafo 1º - item III).  

 
TOTAL DO cANcELAMENTO................................................................R$84.950,00 

 
ART. 3º - Ficam alteradas as ações da Lei nº 66, de 

20/12/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual (PPA) para o período de 2022/2025, 
onde o crédito aprovado na presente lei fica incluído no Anexo de Programações e 
Metas como ação, o Anexo de Metas e Prioridades da Lei nº 36, de 21/07/2022, que 
trata das ações prioritárias da administração pública municipal, diretrizes gerais para 
elaboração da proposta orçamentária e normas da execução financeira para 2023 
(LDO), a Programação Financeira e o Cronograma Mensal de Desembolso de 2023, 
no que couber. 

 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Edifício do Paço Municipal de cruzeiro do Oeste, aos 23 

(vinte e três) dias do mês de janeiro de 2023. 
 

 
 
 

MARIA HELENA bERTOcO RODRIGUES 
Prefeita Municipal 

 

Fonte  
500 

Fonte 500 – Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de 
Saúde – Portaria n°204-GM, de 2007– superávit financeiro 

680.000,00 

09.00 – SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

09.002 – Divisão do Fundo Municipal de Saúde 

10.301.0020.2.043 – Manutenção e encargos da Secretaria Municipal de Saúde 

Fonte 1000 – Recursos Ordinários Livres  

(215) 3.3.90.39.00.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 84.950,00 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

19.01.2023 SEDU - REFORMA CRAS 63.290,17

TOTAL 63.290,17

                                                                  Perobal, 19 de Janeiro de 2023.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA     
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

19.01.2023 FNDE-FUNDO NACIONAL DO DESENV.EDUC./Salário Educação 53.148,81

TOTAL 53.148,81

                                                                  Perobal, 19 de Janeiro de 2023.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                    AMAURI DE ALMEIDA     
                Prefeito Municipal                                                Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

10.01.2023 FMS- CUSTEIO SUS 2.191,12
11.01.2023 FMS- CUSTEIO SUS 105.188,74
16.01.2023 FMS- CUSTEIO SUS 3.000,00

TOTAL 110.379,86

                                                                  Perobal, 16 de Janeiro de 2023.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                              AMAURI DE ALMEIDA
                Prefeito Municipal                                                             Secretário de Administração

cIUENP  
 

consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná  
 

 
Portaria nº 034/2023 
 
 
 

O Presidente em Exercício do Consórcio Intermunicipal de Urgências e 

Emergências do Noroeste do Paraná – cIUENP, no uso de suas atribuições 

legais: 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Exonerar a Srta. THALITA ARNEIRO cARREIRA bOScARATO, 

brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade de RG nº 9.178.779-2 

SESP/PR, do Cargo em Comissão de Coordenador Financeiro/Administrativo, 

conforme dispositivo no Anexo I do Estatuto do cIUENP, a partir do dia 23 de 

janeiro de 2023.  

  

Art. 2º - Fica revogada e sem efeitos a Portaria nº 024/2022 – CIUENP, de 20 de 

janeiro de 2022, que tinha nomeado a mesma no referido cargo em comissão. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data da exoneração. 

  

 

 
Umuarama/PR, 23 de Janeiro de 2023. 

 
 

 
MARcO ANTONIO FRANZATO 

Presidente do cIUENP 

 

 

PREfEItURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 030/2023
DATA – 19/01/2023
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias a servidora Bruna Leonilda Perim, por um 
período de 20 dias, referente aos períodos aquisitivo e dias abaixo:
 2020/2021, - 05 dias a partir de 30/01/23 a 03/02/23
 2021/2022, - 15 dias a partir de 04/02/23 a 18/02/23
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 19 
de Janeiro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 031/2023
DATA – 19/01/2023
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Rafael Aparecido Zago, por um 
período de 15 dias, referente ao período aquisitivo 2021/2022, de 
13/02/23 a 27/02/23.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 19 
de Janeiro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 032/2023
DATA – 19/01/2023
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Sandra Colombo Bitencourt da 
Costa, por um período de 15 dias, referente aos períodos aquisitivo de 
2020/2021 de 03/02/23 a 17/02/23.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 19 
de Janeiro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 034/2023
DATA – 19/01/2023
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Leonardo da Cruz, por um período 
de 15 dias, referente ao período aquisitivo de:
 2020/2021, 05 dias - de 20/01/23 a 24/01/23.
 2021/2022, 10 dias - de 25/01/23 a 03/02/23
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações 
necessárias junto à ficha funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido 
servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 19 
de Janeiro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 033/2023
DATA – 19/01/2023
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Edgar Similli, por um período de 20 dias, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022, de 20/01/23 a 08/02/23.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional 
do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para 
os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 19 de Janeiro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal
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PREfEItURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
PROJETO DE LEI Nº 001/2023
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial, Fonte de Recursos, Categoria Econômica e 
Dotação Orçamentária,  dando outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprova:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro, 
dentro da Secretaria de Obras e Agricultura, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária destinada 
à execução do Convênio  Nº.1165/2022, firmando com o Governo do Estado através do Paraná, 
através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e de Obras Publicas - SEDU para  a 
construção de uma praça com estacionamento entre a Rodoviária e o  Paço Municipal.
05.00 Secretaria de Obras, Agricultura e Serv. Públicos
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras
1545115511.010 Construção, Ampliação e Reformas em Próprios do Mun.
358/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte 895 – SEDU – PRAÇA RODOVIARIA
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro 
Credito Adicional Especial  no valor de R$ 598.235,38 (quinhentos e noventa e oito mil duzentos e 
trinta e cinco reais e trinta e oito centavos).
05.00 Secretaria de Obras, Agricultura e Serv. Públicos
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras
1545115511.010 Construção, Ampliação e Reformas em Próprios do Mun.
358/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte 895 –  SEDU – PRAÇA RODOVIÁRIA 598.235,38
TOTAL...............................................................................................      598.235,38
Art. 3º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados 
o provável excesso de arrecadação na Fonte  de Recursos 895 – PRAÇA RODOVIÁRIA - SEDU
R$ 598.235,38, conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
TOTAL.........................................................................................R$ 598.235,38
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas 
nos artigos 1º, 2º e 3º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 
1124/2021 com vigência de 2022 a 2025 e na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída 
pela lei Nº. 1144 com vigência para 2023.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 16 de janeiro  de  2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO-PR 
 CNPJ: 95.640.736/0001-30  CEP: 87.528-000

 Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone: (0xx) 44 3664 1320 
 e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br 

www.altoparaiso.pr.gov.br

DECRETO Nº 2927/2023 

SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por 
Anulação de Dotação e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 571, de 05 (cinco) de dezembro 
de 2022, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de 
dezembro de 2022. 

DECRETA: 

Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente 
exercício financeiro no valor de R$ 23.900,00 (vinte e três mil e novecentos), mediante a inclusão de 
rubrica de despesa das dotações orçamentárias:

Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
05.02.04.128.0003.2.009 3.3.90.39.00.00.00

OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA

0 R$ 16.900,00

06.02.13.392.0011.2.036 3.3.90.36.00.00.00
OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA

0 R$ 7.000,00

Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal reduzirá as seguintes dotações do orçamento vigente: 

Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
10.02.26.782.0017.2.100 3.3.90.39.00.00.00

OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA

0 R$ 16.900,00

14.08.08.241.0005.2.103 3.3.90.36.00.00.00
OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA

0 R$ 7.000,00

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 23 (vinte e três) dias de 
Janeiro de 2023. 

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

PREfEItURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 035/2023
DATA – 19/01/2023
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Mariani Marson Puertas, por um período de 20 dias, referente 
aos períodos aquisitivo de 2021/2022 de 18/01/23 a 06/02/23.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 19 de Janeiro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 036/2023
DATA – 19/01/2023
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Carla Regina Martins Soares, por um período de 30 dias, 
referente aos períodos aquisitivo de 2021/2022 de 09/01/23 a 07/02/23.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 09/01/23.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 19 de Janeiro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 037/2023
DATA – 19/01/2023
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor Jose Carlos de Lima, por um período de 30 dias, referente ao 
período aquisitivo 2021/2022, de 01/02/23 a 02/03/23.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 19 de Janeiro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 038/2023
DATA – 19/01/2023
SUMULA - Concede Férias a funcionário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Férias à servidora Mislaine Zeponi, por um período de 20 dias, referente aos 
períodos aquisitivo de 2019/2020 de 06/02/23 a 25/02/23.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
 Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 19 de Janeiro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 006, DE 23 DE JANEIRO DE 2023.
“DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO FMDPI - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando o disposto nos Artigos 29,30,31,32,33 e 34 da Lei Municipal n° 1.502, de 08 de 
abril de 2010
DECRETA:
 ART 1° - Este Decreto regulamenta o Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, como 
instrumento de captação e aplicação de recursos a serem utilizados segundo as deliberações 
do Conselho Municipal de Assistência Social, na área de atendimento e proteção aos direitos 
da população, nos termos da Lei Municipal nº 1.502 de 08 de abril de 2010, que dispõe sobre a 
Politica Municipal e Assistência Social.
 ART. 2º - Cabe ao Município de Pérola por intermédio da Secretaria Municipal de Cidadania e 
Assistência Social, como órgão responsável pela coordenação da política municipal de Assistência 
Social, gerir o Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, sob orientação e controle do 
Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS.
§ 1º A proposta orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social- FMAS constará de 
política e programas anuais e plurianuais do Governo e será submetida à apreciação do Conselho 
Municipal de Assistência Social- CMAS.
§ 2º O orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social- FMAS integrará o orçamento do 
Município de Pérola
§ 3º A competência para a prática dos atos de ordenação de despesas das respectivas unidades 
orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, nos limites dos correspondentes 
créditos orçamentários, será exercida pelo gestor municipal do Fundo Municipal de Assistência 
Social – FMAS e pelo coordenador deste, conforme artigo 10 deste Decreto, sendo este um 
representante da Secretaria Municipal de Fazenda, compreendendo os atos de empenhar, liquidar 
e ordenar o pagamento, adiantamento ou dispêndio de recurso;
§ 4º As autorizações de pagamentos efetuados pelo Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, 
serão assinadas pelo Gestor Municipal do Fundo Municipal de Assistência Social- FMAS, sendo 
este o Secretário Municipal de Cidadania e Assistência Social, em conjunto com o coordenador do 
referido FMAS, devendo ser contador designado pela Secretaria Municipal de Fazenda, conforme 
indicados nos termos do art. 9º deste Decreto;
§ 5º Caberá à Secretaria Municipal da Fazenda assessorar na arrecadação dos recursos 
estabelecidos no artigo 4º deste Decreto.
 ART. 3° - Compete ao Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS:
I - Registrar os recursos orçamentários próprios do Município ou a ele transferidos pelo Estado 
ou pela União.
II - Registrar os recursos captados pelo Município através de convênio, ou por doações ao Fundo.
III - Manter o controle escritural das aplicações financeiras levadas a efeito no Município, nos 
termos das resoluções do Conselho Municipal de Assistência Social – FMAS..
IV - Liberar os recursos a serem aplicados em benefício da Política de Assistência Social, nos 
termos das resoluções do Conselho Municipal de Assistência Social.
V - Administrar os recursos específicos para os programas, projetos e serviços da Política de 
Assistência Social, segundo as resoluções do Conselho Municipal de Assistência Social.
 ART. 4° - Constituirão receitas do Fundo Municipal de Assistência Social:
I - recursos provenientes de transferência, de órgãos federal, estadual e municipal;
II - Dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais que a lei estabelecer no transcorrer 
de cada exercício;
III - Doações, auxílios, contribuições, subvenções e transferências de entidades nacionais e 
internacionais, organizações governamentais e não-governamentais, pessoas físicas e jurídicas.
IV - Receitas de aplicações financeiras de recursos do Fundo, realizadas na forma de Lei;
V - Parcerias de produtos de arrecadação de outras receitas próprias oriundas do financiamento 
das atividades econômicas de prestação de serviços e outras transferências que o Fundo Municipal 
de Assistência Social – FMAS terá direito a receber por força de Lei e de convênio do setor;
VI - Produtos oriundos de repasse de instituições de direito público, nacional ou internacional, 
de direito privado, com ou sem fins lucrativos, financiadoras de projetos, programas e ações 
desenvolvidas em prol da Política de Assistência Social.
VII - Doações em espécies feitas diretamente ao Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS;
VIII - Produto de vendas de materiais, publicações em eventos realizados;
IX - Outras receitas que venham a ser legalmente instituídas.
Parágrafo Único - Em caso de doações nos termos do inciso VII deste artigo para fins de dedução 
do imposto apurado na declaração do imposto apurado na declaração de ajuste anual feitas ao 
Fundo Municipal de Assistência Social, será obrigatória a emissão de recibo em favor do doador 
conforme Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil vigente.
 ART. 5° - A dotação orçamentária prevista no Órgão Executor, ou seja, a Secretaria Municipal de 
Cidadania e Assistência Social, responsável pela política de Assistência Social do município, será 
automaticamente transferida para a conta do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, tão 
logo sejam realizadas as receitas correspondentes.
Parágrafo Único - Os recursos que compõem o Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS 
serão depositados no Banco do Brasil S/A, em conta especial sob designação idêntica.
ART. 6° - O tesouro municipal repassará, mensalmente, recursos provenientes das fontes sob 
sua responsabilidade, destinadas à execução do orçamento do Fundo Municipal dos Direitos de 
Assistência Social - FMAS, a que se refere este Decreto.
 ART. 7° - Os recursos do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS serão aplicados de 
acordo os direitos previstos nas legislações em vigor, pertinentes ao SUAS – Sistema único de 
Assistência.
 ART. 8° - O repasse de recursos para as entidades e programas voltados as políticas de 
atendimento e proteção à população atendida pela Política de Assistência Social, cadastrada no 
Conselho Municipal de Assistência Social, será efetivado por intermédio do Fundo Municipal de 
Assistência Social - FMAS, de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de 
Assistência Social, mediante apresentação de Projeto ou Plano de Trabalho, sempre de acordo 
com as legislação vigente da Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais.
 ART. 9° - A transferência de recursos para entidades públicas e privadas que prestam serviços 
de Assistência Social em âmbito municipal processarão mediante convênios, contratos, acordos, 
ajustes, ou atos similares, obedecendo à legislação vigente sobre a matéria, de conformidade com 
o plano de trabalho aprovado pelo Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS.
 ART. 10°- Sem prejuízo das competências estabelecidas neste regulamento, caberá ao gestor do 
Fundo de Municipal de Assistência Social, a missão de estimular a efetivação das contribuições e 
doações que trata o Artigo 3º, inciso III deste Decreto.
Parágrafo Único - Para os casos de insuficiência ou inexistência de recursos, poderão ser 
utilizados os créditos adicionais mediante autorização legislativa.
 ART. 11º - O Gestor Municipal do Fundo Municipal de Assistência Social será obrigatoriamente 
o responsável pela Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social ou outro que venha 
substituí-lo.
 ART. 12º - O Coordenador do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS será um contador 
nomeado pelo Secretário Municipal de Fazenda, tendo as seguintes atribuições:
I - Preparar as demonstrações mensais da receita e das despesas a serem encaminhadas a 
Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social submetidos à apreciação do Conselho 
Municipal de Assistência Social - CMAS;
II - Manter o controle necessário à execução orçamentária do Fundo Municipal de Assistência 
Social - FMDPI, junto ao Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS; referentes a 
empenhos, liquidação e pagamentos das despesas e recebimentos das receitas do fundo;
III - Manter, auxiliado pelo Departamento de Patrimônio do Município de Pérola os controles 
necessários sobre os bens Patrimoniais com encargos do Fundo Municipal de Assistência Social 
- FMAS;
IV - encaminhar as Prestações de Contas do Fundo Municipal de Assistência Social à Secretaria 
Municipal de Fazenda;
V - Firmar, com o responsável pelo controle orçamentário, as demonstrações mencionadas 
anteriormente;
VI - Providenciar, junto à Secretaria Municipal de Fazenda demonstrações que
indiquem a situação econômica financeira geral do Fundo Municipal de Assistência Social;
VII - Apresentar, a Secretária Municipal de Cidadania e Assistência Social, a análise, e avaliação 
da situação econômica - financeira do Fundo Municipal de Direitos de Assistência Social - FMAS, 
detectadas nas demonstrações mencionadas;
VIII - Assinar em conjunto com o Gestor Municipal do Fundo Municipal de Assistência Social - 
FMAS, a abertura de contas bancárias, ordens de pagamento, cheques e autorizações de débito 
em conta e operações bancárias que se fizerem necessárias;
IX - Apresentar trimestralmente, nos meses de abril, julho, outubro e janeiro Relatórios de 
Execução Orçamentária e Financeira de forma sintética e, anualmente, no mês de março, de forma 
analítica Relatório Anual das Prestações de Contas do Fundo Municipal de Assistência Social do 
exercício financeiro do ano anterior acompanhado de empenhos, liquidação e pagamentos das 
despesas e recebimentos das receitas do fundo, a ser encaminhado para a Secretária Municipal 
de Cidadania e Assistência Social, e submetido para análise e emissão de parecer quanto a sua 
regularidade pelo Conselho Municipal de Assistência Social - FMAS;
X - Prestar assistência e esclarecimentos técnico-contábeis sobre os relatórios e ações contábeis, 
aos membros do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS;
 ART 13° - O Conselho Municipal de Assistência Social– CMAS; criará uma Comissão com 
representantes designados para acompanhar a execução dos trabalhos da Coordenação do 
Fundo, conforme disposição de seu Regimento Interno.
 ART. 14° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Pérola, 23 de fevereiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 007, DE 23 DE JANEIRO DE 2023.
“DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO FMDPI - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
PESSOA IDOSA - E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
e considerando o disposto nos Artigos 12,13,14,15,16,17 e 18 da Lei Municipal n° 2065, de 05 de 
dezembro de 2014,
DECRETA:
 ART 1° - Este Decreto regulamenta o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - FMDPI, 
como instrumento de captação e aplicação de recursos a serem utilizados segundo as deliberações 
do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa - CMDPI na área de atendimento e proteção 
aos direitos da pessoa idosa, nos termos da Lei Municipal nº 2065 de 05 de dezembro de 2014, 
que dispõe sobre a Politica Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.
 ART. 2º - Cabe ao Município de Pérola por intermédio da Secretaria Municipal de Cidadania e 
Assistência Social, como órgão responsável pela coordenação da política municipal dos direitos 
da pessoa idosa, gerir o Fundo Municipal de Direitos da Pessoa Idosa - FMDPI, sob orientação e 
controle do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - CMDPI.
§ 1º A proposta orçamentária do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - FMDPI constará 
de política e programas anuais e plurianuais do Governo e será submetida à apreciação do 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - CMDPI.
§ 2º O orçamento do Fundo Municipal dos Direitos Pessoa Idosa - FMDPI integrará o orçamento 
do Município de Pérola
§ 3º A competência para a prática dos atos de ordenação de despesas das respectivas unidades 
orçamentárias do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - FMDPI, nos limites dos 
correspondentes créditos orçamentários, será exercida pelo gestor municipal do Fundo Municipal 
dos Direitos da Pessoa Idosa - FMDPI e pelo coordenador deste, conforme artigo 10 deste 
Decreto, sendo este um representante da Secretaria Municipal de Fazenda, compreendendo os 
atos de empenhar, liquidar e ordenar o pagamento, adiantamento ou dispêndio de recurso;
§ 4º As autorizações de pagamentos efetuados pelo Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 
- FMDPI, serão assinadas pelo Gestor Municipal do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 
- FMDPI, sendo este o Secretário Municipal de Cidadania e Assistência Social, em conjunto com 
o coordenador do referido FMDPI, devendo ser contador designado pela Secretaria Municipal de 
Fazenda, conforme indicados nos termos do art. 9º deste Decreto;
§ 5º Caberá à Secretaria Municipal da Fazenda assessorar na arrecadação dos recursos 
estabelecidos no artigo 4º deste Decreto.
 ART. 3° - Compete ao Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - FMDPI:
I - Registrar os recursos orçamentários próprios do Município ou a ele transferidos em benefício 
das Pessoa Idosa pelo Estado ou pela União.
II - Registrar os recursos captados pelo Município através de convênio, ou por doações ao Fundo.
III - Manter o controle escritural das aplicações financeiras levadas a efeito no Município, nos 
termos das resoluções do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.
IV - Liberar os recursos a serem aplicados em benefício das Pessoas Idosas, nos termos das 
resoluções do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.
V - Administrar os recursos específicos para os programas de atendimento dos direitos da Pessoa 
Idosa, segundo as resoluções do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.
 ART. 4° - Constituirão receitas do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - FMDPI
I - recursos provenientes de transferência, de órgãos federal, estadual e municipal;
II - Dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais que a lei estabelecer no transcorrer 
de cada exercício;
III - Doações, auxílios, contribuições, subvenções e transferências de entidades nacionais e 
internacionais, organizações governamentais e não-governamentais, pessoas físicas e jurídicas.
IV - Receitas de aplicações financeiras de recursos do Fundo, realizadas na forma de Lei;
V - Parcerias de produtos de arrecadação de outras receitas próprias oriundas do financiamento 
das atividades econômicas de prestação de serviços e outras transferências que o Fundo 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – FMDPI terá direito a receber por força de Lei e de 
convênio do setor;
VI - Produtos oriundos de repasse de instituições de direito público, nacional ou internacional, 
de direito privado, com ou sem fins lucrativos, financiadoras de projetos, programas e ações 
desenvolvidas em prol da Pessoa Idosa;
VII - Doações em espécies feitas diretamente ao Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 
- FMDPI;
VIII - Produto de vendas de materiais, publicações em eventos realizados;
IX - Outras receitas que venham a ser legalmente instituídas.
Parágrafo Único - Em caso de doações nos termos do inciso VII deste artigo para fins de dedução 
do imposto apurado na declaração do imposto apurado na declaração de ajuste anual feitas ao 
Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, será obrigatória a emissão de recibo em favor do 
doador conforme Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil vigente.
 ART. 5° - A dotação orçamentária prevista no Órgão Executor, ou seja, a Secretaria Municipal de 
Cidadania e Assistência Social, responsável pela política de proteção dos direitos da Pessoa Idosa 
do município, será automaticamente transferida para a conta do Fundo Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa - FMDPI, tão logo sejam realizadas as receitas correspondentes.
Parágrafo Único - Os recursos que compõem o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - 
FMDPI serão depositados no Banco do Brasil S/A, em conta especial sob designação idêntica.
 ART. 6° - O tesouro municipal repassará, mensalmente, recursos provenientes das fontes sob 
sua responsabilidade, destinadas à execução do orçamento do Fundo Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa - FMDPI, a que se refere este Decreto.
 ART. 7° - Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – FMDPI serão aplicados 
de acordo os direitos previstos no Estatuto Pessoa Idosa Lei Federal nº 10.741 de 1° de outubro 
de 2003, e legislações em vigor.
 ART. 8° - O repasse de recursos para as entidades e programas voltados a políticas de atendimento 
e proteção aos direitos da pessoa idosa, devidamente cadastrada no CMDPI Conselho Municipal 
de Direitos da Pessoa Idosa, será efetivado por intermédio do Fundo Municipal dos Direitos da 
Pessoa Idosa - FMDPI, de acordo com os critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de 
Direitos da Pessoa Idosa, mediante apresentação de Projeto ou Plano de Trabalho, sempre de 
acordo com as legislações vigentes de tipificação de entidades de atendimento e de proteção dos 
direitos da pessoa idosa.
 ART. 9° - A transferência de recursos para entidades públicas e privadas que prestam serviços 
de Assistência Social em âmbito municipal processarão mediante convênios, contratos, acordos, 
ajustes, ou atos similares, obedecendo à legislação vigente sobre a matéria, de conformidade 
com o plano de trabalho aprovado pelo Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa - CMDPI.
 ART. 10°- Sem prejuízo das competências estabelecidas neste regulamento, caberá ao gestor 
do Fundo de Municipal de Direitos da Pessoa Idosa, a missão de estimular a efetivação das 
contribuições e doações que trata o Artigo 3º, inciso III deste Decreto.
Parágrafo Único - Para os casos de insuficiência ou inexistência de recursos, poderão ser 
utilizados os créditos adicionais mediante autorização legislativa.
 ART. 11º - O Gestor Municipal do Fundo Municipal de Direitos da Pessoa Idosa será 
obrigatoriamente o responsável pela Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social ou 
outro que venha substituí-lo.
 ART. 12º - O Coordenador do Fundo Municipal de Direitos da Pessoa Idosa – FMDPI será um 
contador nomeado pelo Secretário Municipal de Fazenda, tendo as seguintes atribuições:
I - Preparar as demonstrações mensais da receita e das despesas a serem encaminhadas a 
Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social submetidos à apreciação do Conselho 
Municipal de Direitos da Pessoa Idosa - CMDPI;
II - Manter o controle necessário à execução orçamentária do Fundo Municipal de Direitos da 
Pessoa Idosa - FMDPI, junto ao Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa - CMDPI; 
referentes a empenhos, liquidação e pagamentos das despesas e recebimentos das receitas do 
fundo;
III - Manter, auxiliado pelo Departamento de Patrimônio do Município de Pérola os controles 
necessários sobre os bens Patrimoniais com encargos do Fundo Municipal de Direitos da Pessoa 
Idosa - FMDPI;
IV - encaminhar as Prestações de Contas do Fundo Municipal de Direitos da Pessoa Idosa à 
Secretaria Municipal de Fazenda;
V - Firmar, com o responsável pelo controle orçamentário, as demonstrações mencionadas 
anteriormente;
VI - Providenciar, junto à Secretaria Municipal de Fazenda demonstrações que
indiquem a situação econômica financeira geral do Fundo Municipal de Direitos da Pessoa Idosa;
VII - Apresentar, a Secretária Municipal de Cidadania e Assistência Social, a análise, e avaliação 
da situação econômica - financeira do Fundo Municipal de Direitos da Pessoa Idosa - FMDPI, 
detectadas nas demonstrações mencionadas;
VIII - Assinar em conjunto com o Gestor Municipal do Fundo Municipal de Direitos da Pessoa Idosa 
- FMDPI, a abertura de contas bancárias, ordens de pagamento, cheques e autorizações de débito 
em conta e operações bancárias que se fizerem necessárias;
IX - Apresentar trimestralmente, nos meses de abril, julho, outubro e janeiro Relatórios de 
Execução Orçamentária e Financeira de forma sintética e, anualmente, no mês de março, de 
forma analítica Relatório Anual das Prestações de Contas do Fundo Municipal de Pessoa Idosa 
do exercício financeiro do ano anterior acompanhado de empenhos, liquidação e pagamentos das 
despesas e recebimentos das receitas do fundo, a ser encaminhado para a Secretária Municipal 
de Cidadania e Assistência Social, e submetido para análise e emissão de parecer quanto a sua 
regularidade pelo Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa - FMDPI;
X - Prestar assistência e esclarecimentos técnico-contábeis sobre os relatórios e ações contábeis, 
aos membros do Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa - CMDPI;
 ART 13° - O Conselho Municipal de Direitos da Pessoa Idosa – CMDPI; criará uma Comissão 
com representantes designados para acompanhar a execução dos trabalhos da Coordenação do 
Fundo, conforme disposição de seu Regimento Interno.
 ART. 14° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Pérola, 23 de janeiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREItOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENtE DO MUNICÍPIO DE PéROLA – PR

RESOLUÇÃO 01/2023
Súmula: Dispõe sobre a Prestação de Contas parcial, referente ao segundo semestre de 2021, 
conforme a Deliberação 086 de 2019 do CEDECA/PR
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Pérola – Pr, no 
uso de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei Municipal n° 2314 de 30 de novembro de 
2016 a alterações posteriores.
RESOLVE:
Art. 1° - Aprovar a prestação de Contas parcial referente ao segundo semestre de 2021, de acordo 
com a deliberação nº 86/2019.
Art.° 2° Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Pérola, 23 de janeiro  de 2023.
Hélio Roberto Azedo Filho
Presidente do CMDCA
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS¹
(a) (b)

 18.357.302,86  - 

 18.357.302,86  - 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  15.091.946,23  - 

Obrigações Patronais  3.265.356,63  - 

 -  - 

Aposentadorias, Reserva e Reformas  -  - 

Pensões  -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 18.357.302,86  - 

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

 36.644.676,10  - 

 40.414,05  - 

 1.117.006,90  - 

 35.487.255,15  - 

 18.357.302,86  51,73

 19.163.117,78  54,00

 18.204.961,89  51,30

 17.246.806,00  48,60

ALMIR DE ALMDEIDA                                                           SONIA REGINA FERRIS MARCHI
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Pessoal Ativo

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR - PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2022 A DEZEMBRO/2022

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESAS EXECUTADAS

DESPESA COM PESSOAL

(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma 
 indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Nota:

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
    COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, Departamento de Controle Interno, 23/Jan/2023, 10h e 53m.
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LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal DTP  18.357.302,86 51,73

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 54,00%  19.163.117,78  54,00

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 51,30%  18.204.961,89  51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 48,60%  17.246.806,00  48,60

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA

Dívida Consolidada Líquida (2.871.786,49) (7,85)

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

GARANTIAS DE VALORES VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA

Total das Garantias Concedidas  -  - 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Operações de Crédito Internas e Externas  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito Externas e Internas  -  - 

Operações de Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

RESTOS A PAGAR RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E NÃO LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO 

EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

Valor Total   -      32.228.317,66 

ALMIR DE ALMEIDA                                          SONIA REGINA FERRIS MARCHI
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 36.644.676,10

 36.604.262,05

 35.487.255,15

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR  -  PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
3º QUADRIMESTRE DE 2022

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, Departamento de Controle Interno, 23/Jan/2023, 10h e 07m.
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R$ 1,00
SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Internas

 -  -  -  - 

Em Operações de Crédito Externas  -  -  -  - 

Em Operações de Crédito Internas  -  -  -  - 

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Internas

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

 -  -  -  - 

 31.759.499,09  33.982.699,83  36.311.693,49  36.644.676,10

 404.696,73  400.000,00  400.000,00  40.414,05

 31.354.802,36  33.582.699,83  35.911.693,49  36.604.262,05

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

 -  -  -  - 

Em Garantia às operações de Crédito Externas  -  -  -  - 

Em Garantia às operações de Crédito Internas  -  -  -  - 

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)

 -  -  -  - 

ALMIR DE ALMEIDA                                            SONIA REGINA FERRIS MARCHI
 Prefeito Municipal                                                    CRC-PR 051920/O-0

DOS ESTADOS (IX)

DOS MUNICÍPIOS (X)

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS(XIII)=(IX+X+XI+XII)

MEDIDAS CORRETIVAS:

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(VI)

(-)Transferências obrigatórias da União relativas as 

emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF)(VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 

DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

LIMITE  DEFINIDO  POR  RESOLUÇÃO DO

SENADO FEDERAL 0%

LIMITE DE ALERTA

 (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 0,00%

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS(V)=(I+II+III+IV)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022

RGF - ANEXO 3 (LRF,art. 55, inciso I, alínea 'c' e art. 40, § 1º)

GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

AOS ESTADOS(I)

AOS MUNICÍPIOS (II)

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, Departamento de Controle Interno, 23/Jan/2023, 10h e 04m.
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R$ 1,00
SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Internas

 -  -  -  - 

Em Operações de Crédito Externas  -  -  -  - 

Em Operações de Crédito Internas  -  -  -  - 

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Internas

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

 -  -  -  - 

 31.759.499,09  33.982.699,83  36.311.693,49  36.644.676,10

 404.696,73  400.000,00  400.000,00  40.414,05

 31.354.802,36  33.582.699,83  35.911.693,49  36.604.262,05

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

 -  -  -  - 

Em Garantia às operações de Crédito Externas  -  -  -  - 

Em Garantia às operações de Crédito Internas  -  -  -  - 

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)

 -  -  -  - 
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DOS ESTADOS (IX)

DOS MUNICÍPIOS (X)

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS(XIII)=(IX+X+XI+XII)

MEDIDAS CORRETIVAS:

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(VI)

(-)Transferências obrigatórias da União relativas as 

emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF)(VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 

DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

LIMITE  DEFINIDO  POR  RESOLUÇÃO DO

SENADO FEDERAL 0%

LIMITE DE ALERTA

 (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 0,00%

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS(V)=(I+II+III+IV)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022

RGF - ANEXO 3 (LRF,art. 55, inciso I, alínea 'c' e art. 40, § 1º)

GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

AOS ESTADOS(I)

AOS MUNICÍPIOS (II)

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, Departamento de Controle Interno, 23/Jan/2023, 10h e 55m.
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R$ 1,00

No Quadrimestre Até o Quadrimestre

de Referência de Referência (a)

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 191.106,65  462.998,03

 191.106,65  462.998,03

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 191.106,65  462.998,03

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

% SOBRE A RCL

AJUSTADA

 36.644.676,10  - 

 40.414,05  - 

 36.604.262,05  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

No Quadrimestre Até o Quadrimestre

de Referência de Referência (a)

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 
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      Externa

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

Mobiliária

      Interna

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Contratual

      Interna

         Empréstimos

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

         Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (I)

      Externa

         Empréstimos

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

         Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (II)

TOTAL (III)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

VALOR REALIZADO

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§13, art. 166 da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)= (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

INTERNAS E EXTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR

ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

1 Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites.

 No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

Parcelamento de Dívidas

      Tributos

      Contribuições Previdenciárias

      FGTS

      Demais Contribuições Sociais

Operações de Reestruturação e Recomposição do Principal de Dívidas

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, Departamento de Controle Interno, 23/Jan/2023, 10h e 05m.

Página: 1 de 1
23/01/2023 18:39

Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

1.000.850,00 2.637.263,49

1.000.850,00 3.098.525,31

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

159.399,80 1.942,22 157.457,58 0,00

Poder Executivo 159.399,80 1.942,22 157.457,58 0,00

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

2.788.018,17 7.953,88 1.903.008,07 877.056,22

Poder Executivo 2.788.018,17 7.953,88 1.903.008,07 877.056,22

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

2.947.417,97 9.896,10 2.060.465,65 877.056,22

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

9.075.616,87 25%

4.699.538,67 70%

0,00 50%

0,00 15%

Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Plano Previdenciário

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Plano Financeiro

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

5.619.830,49 15%

ALMIR DE ALMEIDA                                                                                                      SONIA REGINA FERRIS MARCHI
 Prefeito Munipal                                                                                                                CRC-PR 051920/O-0

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 20,82

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00

Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Saldo a Realizar

Receitas da Alienação de Ativos 9.758,56 240.241,44

0,00 0,00Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Resultado Previdenciário

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado no Exercício

Despesa de Capital Líquida 5.487.161,81 3.726.575,21

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo Não Realizado

Receitas de Operações de Crédito 462.998,03 737.001,97

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 32,13

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 87,66

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00

TOTAL

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO % Aplicado Até o

Bimestre

Resultado Nominal 309,59

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

% em Relação à Meta

(b/a)

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

Resultado Primário 263,50

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

Resultado Previdenciário 0,00

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO)

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas 861.574,80

Despesas Previdenciárias Pagas 861.574,80

Resultado Previdenciário 3.982.955,92

Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

Receitas Previdenciárias Realizadas 4.844.530,72

Despesas Previdenciárias Empenhadas 861.574,80

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 36.604.262,05

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 35.487.255,15

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o bimestre

38.919.066,80

Despesas Liquidadas 38.096.964,68

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Receita Corrente Líquida 36.644.676,10

Despesas Pagas 37.743.804,57

Superávit Orçamentário 1.530.737,62

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

Dotação Atualizada 45.015.626,60

Despesas Empenhadas 38.919.066,80

Despesas Liquidadas 38.096.964,68

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 1.091.722,59

DESPESAS

Dotação Inicial 33.657.308,00

Previsão Atualizada 33.707.308,00

Receitas Realizadas 40.449.804,42

Déficit Orçamentário -

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial 33.707.308,00

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2022/Bimestre Novembro-Dezembro
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, Departamento de Controle Interno, 23/Jan/2023, 10h e 00m.
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RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

RECEITAS CORRENTES (I)

  Receita de Contribuições dos Segurados
    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita de Contribuições Patronais
    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita Patrimonial

    Receitas Imobiliárias

    Receitas de Valores Mobiliários

    Outras Receitas Patrimoniais

  Receita de Serviços
  Outras Receitas Correntes

    Compensação Financeira entre os regimes

    Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹

    Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (III)

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos

  Amortização de Empréstimos

  Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I+III-II)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Benefícios 996.153,90

  Aposentadorias 786.586,23

  Pensões por Morte 209.567,67

Outras Despesas Previdenciárias -

  Compensação Financeira entre os regimes -

  Demais Despesas Previdenciárias -

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) 996.153,90

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)² 4.601.196,25
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RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos

Outros Aportes para o RPPS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

Prefeitura Municipal de Perobal-PR Página 3 de 5

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

RECEITAS CORRENTES (VII)

  Receita de Contribuições dos Segurados

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita de Contribuições Patronais

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita Patrimonial

    Receitas Imobiliárias

    Receitas de Valores Mobiliários

    Outras Receitas Patrimoniais

  Receita de Serviços

  Outras Receitas Correntes

    Compensação Financeira entre os regimes

    Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos

  Amortização de Empréstimos

  Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO  (IX) = (VII + VIII)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Benefícios -

  Aposentadorias -

  Pensões por Morte -

Outras Despesas Previdenciárias -

  Compensação Financeira entre os regimes -

  Demais Despesas Previdenciárias -

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) -

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)² -
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APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

Receitas Correntes

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII)

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Despesas Correntes (XIII) -

  Pessoal e Encargos Sociais -

  Demais Despesas Correntes -

Despesas de Capital (XIV) -

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) -

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV)² -

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

Contribuições dos Servidores

Demais receitas Previdenciárias

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII)

Prefeitura Municipal de Perobal-PR Página 5 de 5

DESPESAS PREVIDENCIARIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Aposentadorias -

Pensões -

Outras Despesas Previdenciárias -

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) -

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² -

ALMIR DE ALMEIDA                                  SONIA REGINA FERRIS MARCHI
 Prefeito Municipal                                              CRC-PR 051920/O-0

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2022/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

1.500.000,00 6.787.373,69

300.000,00 1.573.605,23

300.000,00 1.573.605,23

- -

- -

440.000,00 1.573.605,24

440.000,00 1.573.605,24

- -

- -

630.000,00 2.450.139,68

- -

630.000,00 2.450.139,68

- -

- -

130.000,00 1.190.023,54

- -

130.000,00 1.190.023,54

- -

- -

- -

- -

- -

1.370.000,00 5.597.350,15

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

1.499.000,00 996.153,90 996.153,90 -

1.099.000,00 786.586,23 786.586,23 -

-

400.000,00 209.567,67 209.567,67 -

1.000,00 - - -

4.601.196,25 4.601.196,25

- - - -

1.000,00 - -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 23/Jan/2023, 14h e 09m.

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2022/Bimestre Novembro-Dezembro

1.500.000,00 996.153,90 996.153,90 -

(130.000,00)

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais
PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

-

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

-

APORTES REALIZADOS

-

-

-

-

SALDO ATUAL

29.044.509,10

-

-

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 23/Jan/2023, 14h e 09m.

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2022/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais
FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

- - - -

- - - -

-

- - - -

- - - -

- -

- - - -

- - -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 23/Jan/2023, 14h e 09m.

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2022/Bimestre Novembro-Dezembro

- - - -

-

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

APORTES REALIZADOS

-

-

SALDO ATUAL

-

-

-

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNICA DOS SERVIDORES - RPPS

PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

- -

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - -

-

SALDO ATUAL

-

-

-

BENEFICIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 23/Jan/2023, 14h e 09m.

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVOS MILITARES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2022/Bimestre Novembro-Dezembro

- -

- -

-

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - -

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração
2 O resultado previdenciário será apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1º ao 5º bimestre) e a despesa empenhada (no 6º bimestre)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 23/Jan/2023, 14h e 09m.

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

30.476.908,00

3.608.810,00

551.990,00

605.020,00

1.224.100,00

625.000,00

602.700,00

612.798,00

18.200,00

18.200,00

-

26.152.100,00

10.991.600,00

4.640.000,00

600.000,00

560.000,00

50.000,00

80.000,00

3.800.000,00

5.430.500,00

85.000,00

-

85.000,00

30.458.708,00

1.599.400,00

1.200.000,00

-

250.000,00

-

-

250.000,00

149.400,00

-

149.400,00

-

-

-

399.400,00

30.858.108,00

33.134.939,37 30.704.964,14 123.292,13

16.860.617,89 15.729.868,12 -

143.250,00 143.239,95 -

16.131.071,48 14.831.856,07 123.292,13

32.991.689,37 30.561.724,19 123.292,13

9.069.837,02 4.764.565,80 1.779.715,94

8.777.237,02 4.474.872,26 1.779.715,94

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

292.600,00 289.693,54 -

8.777.237,02 4.474.872,26 1.779.715,94

59.800,00 - -

41.828.726,39 35.036.596,45 1.903.008,07

ALMIR DE ALMEIDA                              SONIA REGINA FERRIS MARCHI
 Prefeitura Municipal                                      CRC-PR 051920/O-0
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2022/Bimestre Novembro-Dezembro

R$ 1,00
ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS Previsão 
Atualizada

Até o Bimestre/2022

Receitas Realizadas
(a)

RECEITAS CORRENTES(I) 36.644.676,10

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 3.712.316,97

     IPTU 629.435,33

     ISS 896.219,43

     ITBI 468.642,64

     IRRF 1.101.788,90

     Outros Impostos, Taxas, e Contribuições de Melhoria 616.230,67

   Contribuições 614.069,31

   Receita Patrimonial 605.640,91

     Aplicações Financeiras (II) 605.640,91

     Outras Receitas Patrimoniais -

   Transferências Correntes 31.635.427,68

     Cota-Parte do FPM 13.065.784,54

     Cota-Parte do ICMS 5.846.899,91

     Cota-Parte do IPVA 770.529,51

     Cota-Parte do ITR 621.440,96

     Transferências da LC 87/1996 -

     Transferências da LC 61/1989 67.086,54

     Transferências do FUNDEB 5.390.197,54

     Outras Transferências Correntes 5.873.488,68

   Demais Receitas Correntes 77.221,23

     Outras Receitas Financeiras (III) -

     Receitas Correntes Restantes 77.221,23

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 36.039.035,19

RECEITAS DE CAPITAL (V) 3.805.128,32

   Operações de Crédito (VI) 462.998,03

   Amortização de Empréstimos (VII) -

   Alienação de Bens 9.758,56

     Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) -

     Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) -

     Outras Alienações de Bens 9.758,56

   Transferências de Capital 3.332.371,73

     Convênios 2.984.457,73

     Outras Transferências de Capital 347.914,00

   Outras Receitas de Capital -

     Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) -

     Outras Receitas de Capital Primárias -

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 3.342.130,29

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 39.381.165,48

Despesas 
Liquidadas

Despesas Pagas
Restos a Pagar 
Processados 

Pagos

Restos a Pagar não Processados

Liquidados Pagos (c)(a) (b)
DESPESAS CORRENTES (XIII) 30.804.470,25 30.647.744,03 156.517,58

DESPESAS PRIMÁRIAS Dotação 
Atualizada

Até o Bimestre/2022

Despesas 
Empenhadas

123.292,13

   Pessoal e Encargos Sociais 15.729.868,12 15.729.868,12 - -

   Juros e Encargos da Dívida (XIV) 143.239,95 143.239,95 - -

   Outras Despesas Correntes 14.931.362,18 14.774.635,96 156.517,58 123.292,13

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 30.661.230,30 30.504.504,08 156.517,58 123.292,13

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 5.487.161,81 4.468.625,80 940,00 1.779.715,94

   Investimentos 5.197.468,27 4.178.932,26 940,00 1.779.715,94

   Inversões Financeiras - - - -

     Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) - - - -

     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) - - - -

     Aquisição de Título de Crédito (XIX) - - - -

     Demais Inversões Financeiras - - - -

   Amortização da Dívida (XX) 289.693,54 289.693,54 - -

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) 5.197.468,27 4.178.932,26 940,00 1.779.715,94

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, Departamento de Controle Interno, 23/Jan/2023, 09h e 51m.
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2022/Bimestre Novembro-Dezembro

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) - - - -

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 35.858.698,57 34.683.436,34 157.457,58 1.903.008,07

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - 
(XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)]

2.637.263,49

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício 
de referência

1.000.850,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre/2022
VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 605.640,91

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 144.379,09

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) =  XXIV + 
(XXV - XXVI)

3.098.525,31

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício 
de referência

1.000.850,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

SALDO

Em 31/Dez/2021 Até o 6º Bimestre

(a) (b)

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 1.411.603,80 1.145.601,66

DEDUÇÕES (XXIX) 4.897.962,92 4.017.388,15

   Disponibilidade de Caixa 4.897.962,92 4.017.388,15

     Disponibilidade de Caixa Bruta 5.057.362,72 4.017.388,15

     (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 159.399,80 -

           (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados - -

   Demais Haveres Financeiros - -

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) -3.486.359,12 -2.871.786,49

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - 
XXXIb)

-614.572,63

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre/2022

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 159.399,80

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS 
PERMANENTES (IX)

-

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) -

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) -

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC 
(XXXVI)

-

AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) -

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) -
RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha 
(XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII 
+ XXXVIII)

-773.972,43

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XL) = XXXIX - 
(XXV - XXVI)

-1.235.234,25

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, Departamento de Controle Interno, 23/Jan/2023, 09h e 51m.

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.091.722,59

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS -

   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de 
Créditos Adicionais

1.091.722,59

Página: 1 de 1
23/01/2023 18:38

Em Reais
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO

(a) (c)=(a-b)

 250.000,00  240.241,44

Receita de Alienação de Bens Móveis  -  - 

Receita de Alienação de Bens Imóveis  250.000,00  240.241,44

Receita de Alienação de Bens Intangíveis  -  - 

Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras  -  - 

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS DESPESAS PAGAMENTO SALDO

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A DE RESTOS A PAGAR

PAGAR NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g) (h)=(d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

2021 SALDO ATUAL

(i) (k) = (IIIi + IIIj)

 9.758,56

ALMIR DE ALMEIDA                                        SONIA REGINA FERRIS MARCHI
 Prefeito Municipal                                             CRC-PR 051920/O-0

VALOR (III)  9.758,56

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência

Regime Próprio dos Servidores Públicos

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2022

(j) = (Ib - (IIf + IIg))

Investimentos

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  9.758,56

 - 

 9.758,56

 - 

 - 

DESPESAS

Despesas de Capital

RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III)

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2022/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, Departamento de Controle Interno, 23/Jan/2023, 09h e 58m.

Página: 1 de 1
23/01/2023 18:37

Em Reais

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))
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RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)
PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

PLANO FINANCEIRO

EXERCÍCIO

2022 a 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, Departamento de Controle Interno, 23/Jan/2023, 09h e 57m.

MUNICIPIO DE PéROLA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
8º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada Global nº 29/2020
Fundamentação: Tomada de Preços nº 02/2020-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA-EPP
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de execução por mais 60 (sessenta) dias, estipulado 
na cláusula sexta do presente contrato, de 29/12/2022 à 26/02/2023.
Cláusula Segunda: Prorroga o prazo de vigência por mais 90 (noventa) dias, estipulado na cláusula 
sétima do presente contrato, 16/02/2023 à 16/05/2023, conforme Parecer Técnico e Jurídico.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 29/12/2022.

PREfEItURA MUNICIPAL DE SÃO JORgE DO PAtROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO nº-001/2023
SÚMULA: Declara de Utilidade Pública para fins de Desapropriação, amigável ou judicial, pela 
Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, a área de terras especificadas no Art. 1º, 
deste Decreto, e dá outras providências.
JOSE CARLOS BARALDI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, Estado 
do Paraná, usando das atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Município, combinada 
com o art. 30, inciso I, da Constituição Federal de 1988, e com o Decreto-Lei nº 3.365/41,
DECRETA:
Art. 1º - Fica declarada de UTILIDADE PÚBLICA para fins de DESAPROPRIAÇÃO, a Área 
destinada a Poço, pela Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, abaixo descrita, bem 
como as benfeitorias que possam sobre ela existir, com fulcro nos Artigos 2º, 5º, alíneas “e” e “h” 
e 6º, e art. 40 do Decreto-Lei nº 3.365 de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786 de 21 
de maio de 1956.
1 - OBJETO: Área de Desapropriação - POÇO
Imóvel: Lote de terras nº 393-B1-A, destacado do lote de terras nº 393-B1 (trezentos e noventa e 
três “B” um), subdivisão do lote nº 393-B, este subdivisão do lote nº 393
Gleba: Gleba São Jorge
Proprietário: Maria Sonia Arrias de Souza e Outros, ou a quem de direito pertencer
Município: São Jorge do Patrocínio
Comarca: Altônia                                                               U.F: Paraná
Certidão de Registro: Matrícula nº 9.207 – Do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Altônia - PR
Código do Imóvel (Incra): nº 905.017.588.210-9
Área de Desapropriação Poço: 127,46 m²   Perímetro da Desapropriação: 47,00 m
DESCRIÇÃO: Inicia-se a descrição da desapropriação no vértice M1, de coordenadas Plano 
Retangulares Relativas, Sistema UTM: N: 7.368.603,504 m e E: 206.867,348 m; situado no 
Alinhamento Predial da Rua Arnaldo Ferro e com uma distância de 11,30 metros da divisa com 
o lote n° 392; deste, segue confrontando com o Lote de terras n° 393-B1, com os seguintes 
azimutes e distâncias, com o azimute de 193°10’25” e distância de 15,00 m até o vértice M2, de 
coordenadas N: 7.368.588,902 m e E: 206.863,930 m, com o azimute de 282°05’28” e distância 
de 8,50 m até o vértice M3, de coordenadas N: 7.368.590,683 m e E: 206.855,618 m, com o 
azimute de 13°10’25” e distância de 15,00 m até o vértice M4, de coordenadas N: 7.368.605,288 
m e E: 206.859,037 m, segue confrontando com o Alinhamento Predial da Rua Arnaldo Ferro, 
com o azimute de 102°06’53” e distância de 8,50 m até o vértice M1, de coordenadas N: 
7.368.603,504 m e E: 206.867,348 m, ponto inicial da descrição deste perímetro. Todos esses 
trechos perfazem o perímetro do polígono de 47,00 m com área total de atingimento de 127,46 m². 
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, 
Meridiano Central 51° WGr e encontram-se representadas ao Sistema UTM, tendo como Datum 
SIRGAS-2000. Todos os azimutes e distâncias, área e extensões foram calculados no plano de 
projeção UTM.
Art. 2º - A área a que se refere o artigo anterior, destina-se a DESAPROPRIAÇÃO DE ÁREA PARA 
O POÇO, empreendimento de ampliação do Sistema de Abastecimento de Água - SAA – SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO.
Art. 3º - Fica autorizada a Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, a promover 
todos os atos judiciais ou extrajudiciais necessários para a efetivação da desapropriação da área 
descrita no art. 1º deste Decreto, na forma da legislação vigente.
Art. 4º - Fica reconhecida a conveniência da desapropriação em favor da Companhia de 
Saneamento do Paraná - SANEPAR para o fim indicado, ficando-lhe assegurado o direito de 
acesso à área compreendida no artigo 1° deste decreto.
Art. 5º - A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, poderá invocar em juízo, quando 
necessário, a urgência a que se refere o art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1.941, 
e suas alterações.
Art. 6º - A indenização decorrente da desapropriação da área a que se refere o art. 1º deste 
Decreto, ficará por conta da Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR.
Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Paço Municipal de São Jorge do Patrocínio, em 19 de janeiro de 2023.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORgE DO PAtROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 003/2023
Dispõe sobre delegação de poderes para gestão e administração de contas e realização de operações 
bancárias e financeiras e dá outras providências.
O Presidente da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Constituição Federal, Lei Orgânica Municipal, Regimento 
Interno e demais disposições legais,
CONSIDERANDO a necessidade de indicação formal de responsável pela operacionalização eletrônica de 
movimentação financeira, por meio eletrônico de certificado digital e uso de senhas e chaves eletrônicas;
CONSIDERANDO as exigências formais das instituições financeiras, em relação aos poderes a serem 
delegados ao responsável pelo uso referida certificação digital do órgão público ou pessoa jurídica 
delegatária.
RESOLVE:
Art. 1º. Fica a Vereadora CLEONICE APARECIDA ROTTA BASTIDAS, inscrita no CPF 554.595.529-15, ora 
Primeira Secretária da Mesa Diretora da Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, para a gestão 
2023/2024, delegada com os seguintes poderes, junto ao Banco do Brasil S.A, das contas vinculadas à 
Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR:
I.  Proceder a abertura de contas; à movimentação de recursos financeiros; encerramento de 
operações; relativa à conta corrente vinculada à Câmara Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, junto 
ao Banco do Brasil S.A., podendo praticar todos os atos, assinar documentos afins aos procedimentos, 
inclusive por meio eletrônico e emitir comprovantes;
II.  Efetuar transferências para a mesma titularidade; efetuar resgates e aplicações financeiras; 
efetuar saques em conta corrente, efetuar transferências por meio eletrônico; efetuar pagamentos por meio 
eletrônico; consultar saldos; emitir extratos; efetuar movimentação financeira no RPG; emitir cheques; 
receber, passar recibo e dar quitação; endossar e baixar cheques; cadastrar, alterar e bloquear/desbloquear 
senhas;
III.  Assinar os documentos gerados pelo sistema de processamento eletrônico, relativo ao 
processamento da folha de pagamento de pessoal, nos exatos valores dos documentos autorizados pela 
Câmara Municipal:
Art. 2º.  Para fins desta Portaria considera-se conta bancária da Câmara Municipal de São Jorge do 
Patrocínio, toda aquela vinculada ao CNPJ 01.572.396/0001-04, única e exclusivamente.
Art. 3º.  A ordem de movimentação de recursos financeiros, por meio de procedimento eletrônico ou de 
cheque nominal conterá além da assinatura da Primeira Secretária, a assinatura do Presidente da Câmara 
Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com vigência a partir de 01 de janeiro de 
2023, ficando revogadas demais disposições em contrário
Dê-se ciência. Registre-se.
Publique-se. Cumpra-se
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, AOS 20 
DE JANEIRO DE 2023.
ELDIMAR MESSIAS LOPES
Presidente

SAMAE – SERVIÇO AUtÔNOMO MUNICIPAL DE ÁgUA E ESgOtO
CONVENIADO COM A fUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2023
TIPO DE LICITAÇÃO:Pregão Presencial nº 001/2023
OBJETO:Contratação de empresa para fornecimento de combustíveis, de forma fracionada conforme a necessidade 
do Samae de Tapejara.
RESULTADO: Homologo o presente procedimento de licitação realizado, uma vez que, de acordo com os instrumentos 
ora apresentados no presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei Federal nº 
10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais alterações, e como não há qualquer recurso 
pendente, hei por bem que HOMOLOGO os atos de julgamento respectivos, de modo a considerar adjudicado o 
objeto em favor da empresa:
EMPRESA VENCEDORA: ITEM 01, 02 – SCARDELATO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS- EIRELI – CNPJ 
28.154.541/0001-93.
VALOR TOTAL:Item 01 –  Gasolina r$ 34.930,00 (trinta e quatro mil novecentos e trinta reais ).
Item 02 –  Diesel r$ 41.930,00 (quarenta e um mil novecentos e trinta reais).
RECURSOS:Próprios.
PAGAMENTO:Em até 10 dias após a entrega dos produtos e apresentação da nota fiscal.
PRAZO DE ENTREGA:Conforme necessidade da autarquia e após assinatura do contrato.
Tapejara, 23 de Janeiro de 2023 .
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor do SAMAE
TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREGÃO Nº 001/2023
Diante da homologação da licitação acima referida, bem como da assinatura da ata respectiva, adjudico o objeto 
licitado, sendo Item 01 e 02, em favor da empresa SCARDELATO COMERCIO DE COMBUSTIVEIS- EIRELI – 
CNPJ 28.154.541/0001-93, para a Contratação de empresa para fornecimento de combustíveis, de forma fracionada 
conforme a necessidade do Samae de Tapejara., no valor de R$ 76.860,00 (setenta e seis mil oitocentos e sessenta 
reais ).
Tapejara, 23 de janeiro de 2023.
Ramiro Candido de Souza Junior
Diretor Executivo do Samae
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Do Exercício
(a) (c) (d) (e) (f)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 3.174.568,43 - (2.593.714,27) 1.762.386,67 - -

Recursos Não Vinculados de Impostos 3.151.505,95 - (2.593.714,27) (2.373.383,89) - -

Outros Recursos não Vinculados 23.062,48 - - 4.135.770,56 - -

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 29.930.805,45 - 3.470.770,49 (1.762.386,67) - -

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação - - - - - -

Transferências do FUNDEB 521.741,94 - - (1.452.841,19) - -

Outros Recursos Vinculados à Educação 330.330,15 - 158.698,62 (17.018,46) - -

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde - - - - - -

Outros Recursos Vinculados à Saúde 1.242.252,38 - 115.771,57 (262.235,18) - -

Recursos Vinculados à Assistência Social 137.831,31 - - (3.523,45) - -

Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) 28.244.486,50 - - (69.646,69) - -

Recursos Vinculados  ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro) - - - - - -

Recursos Vinculados  ao RPPS - Taxa de Administração - - - - - -

Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde) 71.279,85 - 1.167.654,89 (2.437,92) - -

Recursos de Alienação de Bens/Ativos (141.362,03) - 114.341,03 - - -

Recursos Extraorçamentários (502.403,59) - - 57.649,04 - -

Outros Recursos Vinculados 26.648,94 - 1.914.304,38 (12.332,82) - -

TOTAL (III) = (I + II) 33.105.373,88 - 877.056,22 - - -

   ALMIR DE ALMEIDA                                          SONIA REGINA FERRIS MARCHI
    Prefeito Municipal                                                     CRC-PR051920/O-0
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2022

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
INSUFICIÊNCIA

FINANCEIRA
VERIFICADA NO

CONSÓRCIO
PÚBLICO

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (ANTES 

DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)¹

RESTOS A 
PAGAR 

EMPENHADOS 
E NÃO 

LIQUIDADOS DO 
EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS 
(NÃO INSCRITOS 

POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(APÓS A INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

Restos a Pagar 
Empenhados e 
Não Liquidados 
de Exercícios 

Anteriores

Demais 
Obrigações 
Financeiras

De Exercícios 
Anteriores

(b) (g) = (a – (b + c + d + e) - f) (h) (i) = (g - h)

1.425.547,07 2.580.348,96 - 2.580.348,96

1.774.280,89 6.344.323,22 - 6.344.323,22

(348.733,82) (3.763.974,26) - (3.763.974,26)

(1.425.547,07) 29.647.968,70 - 29.647.968,70

- - - -

- 1.974.583,13 - 1.974.583,13

- 188.649,99 - 188.649,99

- - - -

- 1.388.715,99 - 1.388.715,99

- 141.354,76 - 141.354,76

- 28.314.133,19 - 28.314.133,19

- - - -

- - - -

- (1.093.937,12) - (1.093.937,12)

- (255.703,06) - (255.703,06)

(1.425.547,07) 865.494,44 - 865.494,44

- (1.875.322,62) - (1.875.322,62)

- 32.228.317,66 - 32.228.317,66

1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO SALDO Inscritas em

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  Restos a Pagar

Não Processados

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/total d) (e)=(a-d) (f)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 29.013.258,00 42.264.576,39 5.508.948,31 36.291.632,06 93,25 5.972.944,33 6.385.851,98 35.469.529,94 93,10 6.795.046,45 822.102,12

4.076.100,00 5.842.560,66 908.479,22 5.022.922,88 12,91 819.637,78 977.416,21 4.971.622,88 13,05 870.937,78 51.300,00

Administração Geral 3.521.100,00 5.217.560,66 793.964,06 4.415.559,86 11,35 802.000,80 861.651,05 4.364.259,86 11,46 853.300,80 51.300,00

Administração Financeira 498.000,00 600.000,00 114.452,68 582.953,02 1,50 17.046,98 114.452,68 582.953,02 1,53 17.046,98 0,00

Administração de Receitas 57.000,00 25.000,00 62,48 24.410,00 0,06 590,00 1.312,48 24.410,00 0,06 590,00 0,00

50.000,00 14.000,00 4.682,52 13.519,47 0,03 480,53 5.017,52 13.519,47 0,04 480,53 0,00

Defesa Terrestre 50.000,00 14.000,00 4.682,52 13.519,47 0,03 480,53 5.017,52 13.519,47 0,04 480,53 0,00

1.131.050,00 1.255.599,53 172.235,82 1.106.315,90 2,84 149.283,63 236.379,15 1.106.315,90 2,90 149.283,63 0,00

Assistência à Criança e ao Adolescente 158.000,00 186.000,00 27.080,86 178.778,80 0,46 7.221,20 45.691,16 178.778,80 0,47 7.221,20 0,00

Assistência Comunitária 973.050,00 1.069.599,53 145.154,96 927.537,10 2,38 142.062,43 190.687,99 927.537,10 2,43 142.062,43 0,00

6.300.260,00 9.751.333,34 1.496.682,12 8.791.611,28 22,59 959.722,06 1.741.639,40 8.785.706,28 23,06 965.627,06 5.905,00

Atenção Básica 6.270.260,00 9.576.213,00 1.465.255,55 8.659.737,95 22,25 916.475,05 1.710.157,83 8.653.832,95 22,72 922.380,05 5.905,00

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância Epidemiológica 20.000,00 175.120,34 31.426,57 131.873,33 0,34 43.247,01 31.481,57 131.873,33 0,35 43.247,01 0,00

7.823.000,00 10.824.621,16 1.564.928,07 9.547.612,79 24,53 1.277.008,37 1.676.556,59 9.547.612,79 25,06 1.277.008,37 0,00

Ensino Fundamental 5.083.450,00 6.961.085,07 799.635,62 5.904.125,03 15,17 1.056.960,04 860.190,17 5.904.125,03 15,50 1.056.960,04 0,00

Educação Infantil 2.669.550,00 3.783.536,09 765.292,45 3.595.459,81 9,24 188.076,28 816.366,42 3.595.459,81 9,44 188.076,28 0,00

Educação Especial 70.000,00 80.000,00 0,00 48.027,95 0,12 31.972,05 0,00 48.027,95 0,13 31.972,05 0,00

118.000,00 91.000,00 21.381,23 87.558,86 0,22 3.441,14 21.381,23 87.558,86 0,23 3.441,14 0,00

Difusão Cultural 118.000,00 91.000,00 21.381,23 87.558,86 0,22 3.441,14 21.381,23 87.558,86 0,23 3.441,14 0,00

4.978.298,00 8.490.451,57 449.219,00 7.220.146,42 18,55 1.270.305,15 709.983,76 6.487.756,16 17,03 2.002.695,41 732.390,26

Infra-estrutura Urbana 2.850.500,00 6.197.061,42 211.478,40 4.982.018,89 12,80 1.215.042,53 406.489,94 4.249.628,63 11,15 1.947.432,79 732.390,26

Serviços Urbanos 2.127.798,00 2.293.390,15 237.740,60 2.238.127,53 5,75 55.262,62 303.493,82 2.238.127,53 5,87 55.262,62 0,00

155.050,00 207.482,30 37.253,29 188.708,44 0,48 18.773,86 40.001,63 188.708,44 0,50 18.773,86 0,00

Preservação e Conservação Ambiental 155.050,00 207.482,30 37.253,29 188.708,44 0,48 18.773,86 40.001,63 188.708,44 0,50 18.773,86 0,00

512.000,00 644.550,00 78.392,48 604.436,50 1,55 40.113,50 81.992,48 604.436,50 1,59 40.113,50 0,00

Extensão Rural 512.000,00 644.550,00 78.392,48 604.436,50 1,55 40.113,50 81.992,48 604.436,50 1,59 40.113,50 0,00

1.825.000,00 1.408.000,00 12.277,30 207.218,02 0,53 1.200.781,98 43.672,82 177.711,16 0,47 1.230.288,84 29.506,86

Promoção Industrial 1.825.000,00 1.408.000,00 12.277,30 207.218,02 0,53 1.200.781,98 43.672,82 177.711,16 0,47 1.230.288,84 29.506,86

1.032.500,00 2.891.827,83 621.132,12 2.743.642,96 7,05 148.184,87 698.524,85 2.740.642,96 7,19 151.184,87 3.000,00

Transporte Rodoviário 1.032.500,00 2.891.827,83 621.132,12 2.743.642,96 7,05 148.184,87 698.524,85 2.740.642,96 7,19 151.184,87 3.000,00

160.000,00 347.500,00 64.796,30 325.005,05 0,84 22.494,95 75.797,50 325.005,05 0,85 22.494,95 0,00

Desporto Comunitário 160.000,00 347.500,00 64.796,30 325.005,05 0,84 22.494,95 75.797,50 325.005,05 0,85 22.494,95 0,00

252.000,00 435.850,00 77.488,84 432.933,49 1,11 2.916,51 77.488,84 432.933,49 1,14 2.916,51 0,00

Serviço da Dívida Interna 182.000,00 413.250,00 77.488,84 410.381,23 1,05 2.868,77 77.488,84 410.381,23 1,08 2.868,77 0,00

Outros Encargos Especiais 70.000,00 22.600,00 0,00 22.552,26 0,06 47,74 0,00 22.552,26 0,06 47,74 0,00

600.000,00 59.800,00 0,00 0,00 0,00 59.800,00 0,00 0,00 0,00 59.800,00 0,00

Reserva de Contingência 600.000,00 59.800,00 0,00 0,00 0,00 59.800,00 0,00 0,00 0,00 59.800,00 0,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 1.593.050,00 2.690.250,21 613.831,34 2.627.434,74 6,75 62.815,47 613.831,34 2.627.434,74 6,90 62.815,47 0,00

30.606.308,00 44.954.826,60 6.122.779,65 38.919.066,80 100,00 6.035.759,80 6.999.683,32 38.096.964,68 100,00 6.857.861,92 822.102,12

DESPESAS(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.593.050,00 2.690.250,21 613.831,34 2.627.434,74 6,75 62.815,47 613.831,34 2.627.434,74 6,90 62.815,47 0,00

323.500,00 421.500,00 105.817,03 421.435,70 1,08 64,30 105.817,03 421.435,70 1,11 64,30 0,00

Administração Geral 257.000,00 301.000,00 74.102,47 300.952,77 0,77 47,23 74.102,47 300.952,77 0,79 47,23 0,00

Administração Financeira 66.500,00 120.500,00 31.714,56 120.482,93 0,31 17,07 31.714,56 120.482,93 0,32 17,07 0,00

8.000,00 8.000,00 1.047,12 8.000,00 0,02 0,00 1.047,12 8.000,00 0,02 0,00 0,00

Defesa Terrestre 8.000,00 8.000,00 1.047,12 8.000,00 0,02 0,00 1.047,12 8.000,00 0,02 0,00 0,00

63.000,00 54.000,00 12.800,78 53.902,00 0,14 98,00 12.800,78 53.902,00 0,14 98,00 0,00

Assistência Comunitária 63.000,00 54.000,00 12.800,78 53.902,00 0,14 98,00 12.800,78 53.902,00 0,14 98,00 0,00

250.000,00 497.000,00 114.470,25 493.096,81 1,27 3.903,19 114.470,25 493.096,81 1,29 3.903,19 0,00

Atenção Básica 250.000,00 479.000,00 108.538,81 475.105,53 1,22 3.894,47 108.538,81 475.105,53 1,25 3.894,47 0,00

Vigilância Epidemiológica 0,00 18.000,00 5.931,44 17.991,28 0,05 8,72 5.931,44 17.991,28 0,05 8,72 0,00

768.550,00 1.444.750,21 313.862,51 1.386.079,98 3,56 58.670,23 313.862,51 1.386.079,98 3,64 58.670,23 0,00

Ensino Fundamental 533.550,00 862.850,47 207.545,73 844.857,23 2,17 17.993,24 207.545,73 844.857,23 2,22 17.993,24 0,00

Educação Infantil 230.000,00 571.899,74 101.002,25 532.694,56 1,37 39.205,18 101.002,25 532.694,56 1,40 39.205,18 0,00

Educação Especial 5.000,00 10.000,00 5.314,53 8.528,19 0,02 1.471,81 5.314,53 8.528,19 0,02 1.471,81 0,00

5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Difusão Cultural 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

85.000,00 127.000,00 30.027,71 126.921,10 0,33 78,90 30.027,71 126.921,10 0,33 78,90 0,00

Infra-estrutura Urbana 55.000,00 80.000,00 18.399,32 79.921,10 0,21 78,90 18.399,32 79.921,10 0,21 78,90 0,00

Serviços Urbanos 30.000,00 47.000,00 11.628,39 47.000,00 0,12 0,00 11.628,39 47.000,00 0,12 0,00 0,00

35.000,00 51.000,00 16.030,70 50.999,15 0,13 0,85 16.030,70 50.999,15 0,13 0,85 0,00

Extensão Rural 35.000,00 51.000,00 16.030,70 50.999,15 0,13 0,85 16.030,70 50.999,15 0,13 0,85 0,00

55.000,00 87.000,00 19.775,24 87.000,00 0,22 0,00 19.775,24 87.000,00 0,23 0,00 0,00

Transporte Rodoviário 55.000,00 87.000,00 19.775,24 87.000,00 0,22 0,00 19.775,24 87.000,00 0,23 0,00 0,00

1.593.050,00 2.690.250,21 613.831,34 2.627.434,74 6,75 62.815,47 613.831,34 2.627.434,74 6,90 62.815,47 0,00

ALMIR DE ALMEIDA                                             SONIA REGINA FERRIS MARCHI
 Prefeito Municipal                                                     CRC-PR 051920/O-0

Urbanismo

Agricultura

Transporte

TOTAL
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Assistência Social
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Educação
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Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2022/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Administração

Defesa Nacional

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, Departamento de Controle Interno, 23/Jan/2023, 09h e 13m.

Página 1 de 2

No Bimestre
(b)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 32.076.308,00 7.197.742,46 (8.373.496,42)

  RECEITAS CORRENTES 30.476.908,00 6.485.552,90 (6.167.768,10)

    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 3.608.810,00 676.998,34 (103.506,97)

      Impostos 3.006.110,00 603.370,37 (89.976,30)

      Taxas 538.700,00 63.078,72 (48.184,92)

      Contribuição de Melhoria 64.000,00 10.549,25 34.654,25

    CONTRIBUIÇÕES 612.798,00 94.362,94 (1.271,31)

      Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 612.798,00 94.362,94 (1.271,31)

    RECEITA PATRIMONIAL 18.200,00 95.944,60 (587.440,91)

      Valores Mobiliários 18.200,00 95.944,60 (587.440,91)

    RECEITA DE SERVIÇOS - - (52.989,30)

      Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - - (52.989,30)

    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 26.152.100,00 5.618.111,02 (5.483.327,68)

      Transferências da União e de suas Entidades 16.426.600,00 3.544.788,56 (1.668.114,50)

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 5.925.500,00 1.248.408,91 (2.282.638,54)

      Transferências de Outras Instituições Públicas 3.800.000,00 824.913,55 (1.532.574,64)

    OUTRAS RECEITAS CORRENTES 85.000,00 136,00 60.768,07

      Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 70.000,00 - 70.000,00

      Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 15.000,00 - 13.999,83

      Demais Receitas Correntes - 136,00 (23.231,76)

  RECEITAS DE CAPITAL 1.599.400,00 712.189,56 (2.205.728,32)

    OPERAÇÕES DE CRÉDITO 1.200.000,00 - 737.001,97

      Operações de Crédito - Mercado Interno 1.200.000,00 - 737.001,97

    ALIENAÇÃO DE BENS 250.000,00 4.372,28 240.241,44

      Alienação de Bens Imóveis 250.000,00 4.372,28 240.241,44

    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 149.400,00 707.817,28 (3.182.971,73)

      Transferências da União e de suas Entidades 149.400,00 680.619,59 (2.952.931,23)

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades - 27.197,69 (230.040,50)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 32.076.308,00 7.197.742,46 (8.373.496,42)

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 32.076.308,00 7.197.742,46 (8.373.496,42)

DÉFICIT (VI) - - -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 32.076.308,00 7.197.742,46 -

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.091.722,59 - -

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS - - -

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 1.091.722,59 - -

Página 2 de 2

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 42.264.576,39 5.508.948,31 35.469.529,94 6.795.046,45 35.116.369,83

   DESPESAS CORRENTES 33.134.939,37 5.312.000,81 30.704.964,14 2.429.975,23 30.647.744,03

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 16.860.617,89 3.229.505,68 15.729.868,12 1.130.749,77 15.729.868,12

      JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 143.250,00 28.487,21 143.239,95 10,05 143.239,95

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 16.131.071,48 2.054.007,92 14.831.856,07 1.299.215,41 14.774.635,96

   DESPESAS DE CAPITAL 9.069.837,02 196.947,50 4.764.565,80 4.305.271,22 4.468.625,80

      INVESTIMENTOS 8.777.237,02 147.945,87 4.474.872,26 4.302.364,76 4.178.932,26

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 292.600,00 49.001,63 289.693,54 2.906,46 289.693,54

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 59.800,00 - - 59.800,00 -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.690.250,21 613.831,34 2.627.434,74 62.815,47 2.627.434,74

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 44.954.826,60 6.122.779,65 38.096.964,68 6.857.861,92 37.743.804,57

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - -

   Amortização da Dívida Interna - - - - -

   Amortização da Dívida Externa - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 44.954.826,60 6.122.779,65 38.096.964,68 6.857.861,92 37.743.804,57

SUPERÁVIT (XIII) - - 2.352.839,74 - 2.705.999,85

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 44.954.826,60 6.122.779,65 40.449.804,42 6.857.861,92 40.449.804,42

RESERVA DO RPPS - - - - -

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.690.250,21 613.831,34 2.627.434,74 62.815,47 2.627.434,74

   DESPESAS CORRENTES 2.690.250,21 613.831,34 2.627.434,74 62.815,47 2.627.434,74

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.690.250,21 613.831,34 2.627.434,74 62.815,47 2.627.434,74

ALMIR DE ALMEIDA                                       S0NIA REGINA RERRIS MARCHI
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Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials
Janeiro a Dezembro 2022/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO 

INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

32.076.308,00 22,44 40.449.804,42 126,10

30.476.908,00 21,28 36.644.676,10 120,24

3.608.810,00 18,76 3.712.316,97 102,87

3.006.110,00 20,07 3.096.086,30 102,99

538.700,00 11,71 586.884,92 108,94

64.000,00 16,48 29.345,75 45,85

612.798,00 15,40 614.069,31 100,21

612.798,00 15,40 614.069,31 100,21

18.200,00 527,17 605.640,91 3.327,70

18.200,00 527,17 605.640,91 3.327,70

- - 52.989,30 -

- - 52.989,30 -

26.152.100,00 21,48 31.635.427,68 120,97

16.426.600,00 21,58 18.094.714,50 110,15

5.925.500,00 21,07 8.208.138,54 138,52

3.800.000,00 21,71 5.332.574,64 140,33

85.000,00 0,16 24.231,93 28,51

70.000,00 - - -

15.000,00 - 1.000,17 6,67

- - 23.231,76 -

1.599.400,00 44,53 3.805.128,32 237,91

1.200.000,00 - 462.998,03 38,58

1.200.000,00 - 462.998,03 38,58

250.000,00 1,75 9.758,56 3,90

250.000,00 1,75 9.758,56 3,90

149.400,00 473,77 3.332.371,73 2.230,50

149.400,00 455,57 3.102.331,23 2.076,53

- - 230.040,50 -

32.076.308,00 22,44 40.449.804,42 126,10

32.076.308,00 22,44 40.449.804,42 126,10

- - - -

32.076.308,00 22,44 40.449.804,42 126,10

- - 1.091.722,59 -

- - - -

- - 1.091.722,59 -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, Departamento de Controle Interno, 23/Jan/2023, 10h e 52m.

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials
Janeiro a Dezembro 2022/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

29.013.258,00 36.291.632,06 5.972.944,33 6.385.851,98 822.102,12

22.184.708,00 30.804.470,25 2.330.469,12 5.982.292,54 99.506,11

11.856.523,00 15.729.868,12 1.130.749,77 3.244.589,98 -

42.000,00 143.239,95 10,05 28.487,21 -

10.286.185,00 14.931.362,18 1.199.709,30 2.709.215,35 99.506,11

6.228.550,00 5.487.161,81 3.582.675,21 403.559,44 722.596,01

6.018.550,00 5.197.468,27 3.579.768,75 354.557,81 722.596,01

210.000,00 289.693,54 2.906,46 49.001,63 -

600.000,00 - 59.800,00 - -

1.593.050,00 2.627.434,74 62.815,47 613.831,34 -

30.606.308,00 38.919.066,80 6.035.759,80 6.999.683,32 822.102,12

- - - - -

- - - - -

- - - - -

30.606.308,00 38.919.066,80 6.035.759,80 6.999.683,32 822.102,12

- 1.530.737,62 - - -

30.606.308,00 40.449.804,42 - 6.999.683,32 822.102,12

- - - - -

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO 

INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

1.593.050,00 2.627.434,74 62.815,47 613.831,34 -

1.593.050,00 2.627.434,74 62.815,47 613.831,34 -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, Departamento de Controle Interno, 23/Jan/2023, 10h e 52m.

1.593.050,00 2.627.434,74 62.815,47 613.831,34 -

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Janeiro/2022 Fevereiro/2022 Março/2022 Abril/2022 Maio/2022 Junho/2022

Julho/2022 Agosto/2022 Setembro/2022 Outubro/2022 Novembro/2022 Dezembro/2022

3.228.918,22 3.413.782,41 4.181.508,68 3.059.755,68 3.495.499,24 3.949.782,89

3.868.726,49 3.017.215,86 2.799.083,39 3.100.057,38 3.097.289,86 4.220.309,84

143.541,60 265.594,81 693.934,58 357.352,77 275.567,23 280.820,23

289.183,70 231.250,89 247.075,09 250.997,73 264.360,97 412.637,37

7.522,31 37.436,10 282.465,06 101.385,56 26.476,15 24.944,86

23.404,23 23.148,52 29.350,47 19.478,86 26.788,89 27.034,32

38.659,39 58.714,02 34.402,73 81.928,28 83.387,56 115.234,44

124.814,49 58.745,97 64.129,47 58.842,73 59.586,63 117.773,72

25.988,47 12.338,94 90.245,24 19.403,43 51.879,12 21.079,02

26.991,23 23.094,78 37.344,71 51.787,67 46.622,11 61.867,92

54.645,03 86.455,99 76.804,79 81.042,75 80.729,39 89.275,94

87.126,71 99.841,16 90.821,35 91.349,01 93.874,81 169.821,97

16.726,40 70.649,76 210.016,76 73.592,75 33.095,01 30.285,97

26.847,04 26.420,46 25.429,09 29.539,46 37.488,53 36.139,44

56.643,02 55.916,80 63.035,10 70.802,99 46.656,40 48.023,72

46.783,53 42.222,88 46.625,79 42.996,14 46.615,71 47.747,23

30.246,50 36.397,43 48.893,65 45.461,89 56.200,99 56.887,43

69.133,70 67.023,30 53.368,82 46.082,60 42.442,20 53.502,40

30.246,50 36.397,43 48.893,65 45.461,89 56.200,99 56.887,43

69.133,70 67.023,30 53.368,82 46.082,60 42.442,20 53.502,40

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- 52.989,30 - - - -

- - - - - -

2.997.941,75 3.002.863,51 3.375.624,79 2.586.108,50 3.117.074,62 3.540.682,03

3.463.580,41 2.676.674,33 2.451.992,85 2.759.980,91 2.743.792,56 3.706.365,26

1.191.487,91 1.663.216,65 1.008.309,41 1.195.203,70 1.329.544,85 1.244.042,91

1.674.403,51 1.216.544,75 1.010.177,11 1.065.533,65 1.339.181,85 2.080.820,06

573.511,90 555.600,60 721.532,15 593.843,00 715.004,40 588.997,10

585.539,66 694.803,84 596.852,94 581.212,48 555.202,61 546.523,91

356.670,56 120.844,87 110.827,11 99.226,47 90.305,22 47.589,43

26.259,84 31.773,02 15.016,06 22.380,78 17.756,42 24.512,37

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Janeiro/2022 Fevereiro/2022 Março/2022 Abril/2022 Maio/2022 Junho/2022

Julho/2022 Agosto/2022 Setembro/2022 Outubro/2022 Novembro/2022 Dezembro/2022

32.413,53 3.011,25 1.718,15 6.566,78 6.202,69 12.872,35

1.944,21 14.828,24 79.049,20 427.590,52 103.313,24 87.290,88

- - - - - -

- - - - - -

8.246,49 7.610,41 8.621,79 8.768,77 4.661,72 6.577,19

6.779,47 5.400,05 7.123,85 7.270,49 5.286,74 7.511,38

581.801,29 456.558,35 508.121,70 466.955,71 487.264,15 423.056,17

409.529,80 444.588,82 388.994,67 398.413,33 413.314,28 411.599,27

253.810,07 196.021,38 1.016.494,48 215.544,07 484.091,59 1.217.546,88

759.123,92 268.735,61 354.779,02 257.579,66 309.737,42 548.107,39

545,35 20,56 20,56 29,53 - 23.369,48

45,15 44,46 20,84 - 78,42 57,58

432.466,06 470.056,74 370.201,67 380.721,82 429.143,76 380.015,77

337.489,95 392.669,92 341.643,81 420.797,54 404.148,11 427.898,69

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

432.466,06 470.056,74 370.201,67 380.721,82 429.143,76 380.015,77

337.489,95 392.669,92 341.643,81 420.797,54 404.148,11 427.898,69

2.796.452,16 2.943.725,67 3.811.307,01 2.679.033,86 3.066.355,48 3.569.767,12

3.531.236,54 2.624.545,94 2.457.439,58 2.679.259,84 2.693.141,75 3.792.411,15

- - - - - -

- - - - - 40.414,05

2.796.452,16 2.943.725,67 3.811.307,01 2.679.033,86 3.066.355,48 3.569.767,12

3.531.236,54 2.624.545,94 2.457.439,58 2.679.259,84 2.693.141,75 3.751.997,10

- - - - - 1.007.298,00

- - 109.708,90 - - -

2.796.452,16 2.943.725,67 3.811.307,01 2.679.033,86 3.066.355,48 2.562.469,12

3.531.236,54 2.624.545,94 2.347.730,68 2.679.259,84 2.693.141,75 3.751.997,10

ALMIR DE ALMEIDA                                       SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                                   CRC-PR 051920/O-0
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro/2022 a Dezembro/2022

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Total (Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2022

RECEITAS CORRENTES (I) 41.431.929,94 34.469.808,00

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 3.712.316,97 3.608.810,00

        IPTU 629.435,33 551.990,00

        ISS 896.219,43 605.020,00

        ITBI 468.642,64 1.224.100,00

        IRRF 1.101.788,90 625.000,00

        Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 616.230,67 602.700,00

    Contribuições 614.069,31 612.798,00

    Receita Patrimonial 605.640,91 18.200,00

        Rendimentos de Aplicação Financeira 605.640,91 18.200,00

        Outras Receitas Patrimoniais - -

    Receita Agropecuária - -

    Receita Industrial - -

    Receita de Serviços 52.989,30 -

    Transferências Correntes 36.422.681,52 30.145.000,00

        Cota-Parte do FPM 16.018.466,36 13.514.500,00

        Cota-Parte do ICMS 7.308.624,59 5.800.000,00

        Cota-Parte do IPVA 963.162,15 750.000,00

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, Departamento de Controle Interno, 23/Jan/2023, 09h e 14m.
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro/2022 a Dezembro/2022

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Total (Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2022

        Cota-Parte do ITR 776.801,04 700.000,00

        Transferências da LC 87/1996 - 50.000,00

        Transferências da LC 61/1989 83.858,35 100.000,00

        Transferências do FUNDEB 5.390.197,54 3.800.000,00

        Outras Transferências Correntes 5.881.571,49 5.430.500,00

    Outras Receitas Correntes 24.231,93 85.000,00

DEDUÇÕES (II) 4.787.253,84 3.992.900,00

    Contribuição do Servidor para Plano de Previdência - -

    Compensação Financ. entre Regimes Previdência - -

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários - -

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 4.787.253,84 3.992.900,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I-II)
36.644.676,10 30.476.908,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

40.414,05 -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 
DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

36.604.262,05 30.476.908,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

1.117.006,90 -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, Departamento de Controle Interno, 23/Jan/2023, 09h e 14m.
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30.476.908,00

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro/2022 a Dezembro/2022

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA  CÁLCULO 
DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

35.487.255,15

RECEITAS REALIZADAS

(b)

462.998,03

DESPESAS

EMPENHADAS

(e)

5.487.161,81

5.197.468,27

-

289.693,54

-

-

5.487.161,81

5.024.163,78

ALMIR DE ALMEIDA                                         SONIA REGINA FERRIS MARCHI
 Prefeito Municipal                                                    CRC-PR 051920/O-0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL (REGRA DE OURO)
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2022/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO
UNIDADE GESTORA: 0 - PREFEITURA MUNICIPAL

 RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO NÃO REALIZADO

(a) (c) = (a-b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I) 1.200.000,00 737.001,97

DESPESAS

DOTAÇÃO ATUALIZADA SALDO NÃO EXECUTADO

(d) (f)=(d-e)

DESPESAS DE CAPITAL 9.069.837,02 3.582.675,21

    Investimentos 8.777.237,02 3.579.768,75

    Inversões Financeiras - -

    Amortização da Dívida 292.600,00 2.906,46

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte - -

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras - -

Notas:
¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, Departamento de Controle Interno, 23/Jan/2023, 09h e 57m.

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 9.069.837,02 3.582.675,21

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(II–I) 7.869.837,02 2.845.673,24

Página: 1 de 1
23/01/2023 18:36

R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2021 Anteriores dezembro de 2021

(a) (b) (c) (d) e=(a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k=(f+g)-(i+j) L=(e+k)

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  1.630,02  157.769,78  157.457,58  1.942,22  -  1.960.319,78  827.698,39  1.903.008,07  1.903.008,07  7.953,88  877.056,22  877.056,22

PODER EXECUTIVO  1.630,02  157.769,78  157.457,58  1.942,22  -  1.960.319,78  827.698,39  1.903.008,07  1.903.008,07  7.953,88  877.056,22  877.056,22

PODER LEGISLATIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

CÂMARA MUNICIPAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL (III) = (I+II)  1.630,02  157.769,78  157.457,58  1.942,22  -  1.960.319,78  827.698,39  1.903.008,07  1.903.008,07  7.953,88  877.056,22  877.056,22

ALMIR DE ALMEIDA                                                                    SONIA REGINA FERRIS MARCHI
Prefeito Municipal                                                                          CRC-PR 051920/O-0

Saldo

Saldo TotalInscritos Inscritos

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Pagos Cancelados Saldo Liquidados Pagos Cancelados

RREO - ANEXO 7 (LRF, art.53, inciso V)

Prefeitura Municipal de Perobal - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2022/Bimestre Novembro-Dezembro

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, Departamento de Controle Interno, 23/Jan/2023, 09h e 55m.

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(a) (b) (c) (d)=(b-c) (e) (f)=(b-e) (g)

158.000,00           180.000,00               27.080,86               178.778,80            1.221,20               45.691,16          178.778,80            55.582,92               178.778,80          

158.000,00           180.000,00               27.080,86               178.778,80            1.221,20               45.691,16          178.778,80            55.582,92               178.778,80          

103.000,00           125.000,00               22.777,86                124.373,86            626,14                  22.777,86          124.373,86            626,14                    124.373,86          

-                         -                             -                         -                           

55.000,00             55.000,00                 4.303,00                  54.404,94               595,06                  22.913,30          54.404,94              54.956,78               54.404,94            

-                         -                             -                            -                         -                      -                          -                           -                        

-                         -                             -                            -                           -                         -                      -                          -                           -                        

-                         -                             -                            -                           -                         -                      -                          -                           -                        

-                         -                             -                            -                           -                         -                      -                          -                           -                        

-                         -                             -                            -                           -                         -                      -                          -                           -                        

158.000,00           180.000,00               27.080,86               178.778,80            1.221,20               45.691,16          178.778,80            55.582,92               178.778,80          

Sonia Regina Ferris Marchi

Prefeito Municipal CRC/PR. 051920/O-0

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

ALMIR DE ALMEIDA

DESPESAS DE CAPITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL-PR
RELATÓRIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DA ADOLESCÊNCIA

NOVEMBRO  - DEZEMBRO - 6º BIMESTRE/2022
Instrução Normativa TCE/PR Nº 36/2009 

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

Página: 1 de 1
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Em reais

EXERCÍCIO EXERCÍCIO

ANTERIOR CORRENTE 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031

2022

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

ALMIR DE ALMEIDA                                             SONIA REGINA FERRIS MARCHI
 Prefeito Municipal                                         CRC-PR 051920/O-0

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (I)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)

   A contratar (I.2)

DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)

   Contratadas (II.1)

   A contratar (II.2)

TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)

   Contratadas(I.1)

   Riscos não Provisionados

   Garantias concedidas

   Outros Passivos Contingentes

DESPESAS DE PPP

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2)

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

   Obrigações contratuais

   Provisões de PPP

   Outros Passivos

TOTAL DE PASSIVOS

   Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

TOTAL DE ATIVOS

   Ativos Constituídos pela SPE

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

SALDO TOTAL EM
SALDO FINAL

31 DE DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR Até o Bimestre

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2022/Bimestre Novembro-Dezembro

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, Departamento de Controle Interno, 23/Jan/2023, 09h e 59m.
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 Valor Mínimo para 
aplicação em 

ASPS                                                 
(m)

 Valor aplicado 
em ASPS no 

exercício                                                  
(n)

4.048.791,46 5.619.830,49

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -
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Notas:

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2022/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 3.006.110,00 3.006.110,00 3.096.086,30 102,99

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 551.990,00 551.990,00 629.435,33 114,03

        IPTU 415.000,00 415.000,00 486.120,29 117,14

        Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 136.990,00 136.990,00 143.315,04 104,62

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Viv os - ITBI 1.224.100,00 1.224.100,00 468.642,64 38,28

        ITBI 1.222.900,00 1.222.900,00 466.164,22 38,12

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 1.200,00 1.200,00 2.478,42 206,54

    Receita Resultante do Imposto sobre Serv iços de Qualquer Natureza - ISS 605.020,00 605.020,00 896.219,43 148,13

        ISS 600.000,00 600.000,00 894.333,39 149,06

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 5.020,00 5.020,00 1.886,04 37,57

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Prov entos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 625.000,00 625.000,00 1.101.788,90 176,29

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 20.014.500,00 20.014.500,00 23.895.856,75 119,39

    Cota-Parte FPM 12.614.500,00 12.614.500,00 14.763.410,62 117,04

    Cota-Parte ITR 700.000,00 700.000,00 776.801,04 110,97

    Cota-Parte IPVA 750.000,00 750.000,00 963.162,15 128,42

    Cota-Parte ICMS 5.800.000,00 5.800.000,00 7.308.624,59 126,01

    Cota-Parte IPI-Exportação 100.000,00 100.000,00 83.858,35 83,86

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 50.000,00 50.000,00 - -

        Desoneração ICMS - LC 87/1996 50.000,00 50.000,00 - -

        Outras - - - -

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 23.020.610,00 23.020.610,00 26.991.943,05 117,25

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em Restos a 
Pagar não 

Processados      (g)
Até o bimestre 

(d)
% (d/c) x 100

Até o bimestre 
(e)

% (e/c) x 100
Até o bimestre 

(f)
% (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA  (IV) 3.947.260,00 5.973.510,00 5.503.937,09 92,14 5.498.032,09 92,04 5.490.282,53 91,91 5.905,00

     Despesas Correntes 3.865.260,00 5.917.760,00 5.491.876,14 92,80 5.485.971,14 92,70 5.478.221,58 92,57 5.905,00

     Despesas de Capital 82.000,00 55.750,00 12.060,95 21,63 12.060,95 21,63 12.060,95 21,63 -

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) - - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) - - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) - - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - - -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, Departamento de Controle Interno, 23/Jan/2023, 09h e 59m.

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2022/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 

SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em Restos a 
Pagar não 

Processados      (g)
Até o bimestre 

(d)
% (d/c) x 100

Até o bimestre 
(e)

% (e/c) x 100
Até o bimestre 

(f)
% (f/c) x 100

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 20.000,00 121.000,00 115.893,40 95,78 115.893,40 95,78 115.893,40 95,78 -

     Despesas Correntes 20.000,00 121.000,00 115.893,40 95,78 115.893,40 95,78 115.893,40 95,78 -

     Despesas de Capital - - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) - - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - - -

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 3.967.260,00 6.094.510,00 5.619.830,49 92,21 5.613.925,49 92,11 5.606.175,93 91,99 5.905,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS (d) DESPESAS LIQUIDADAS (e) DESPESAS PAGAS (f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 5.619.830,49 5.613.925,49 5.606.175,93

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibil idade Financeira (XIII)¹ - - -

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)³ - - -

(-) Despesas Custeadas com Disponibil idade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)² - - -

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 5.619.830,49 5.613.925,49 5.606.175,93

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 4.048.791,46

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 4.048.791,46

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 1.571.039,03 - 1.557.384,47

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) -

PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo 
de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

20,82 -

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial 
(no exercicio atual)

(h)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final
(não aplicado)1 
(l) = (h - (i ou j ))

Empenhadas
(i)

Liquidadas
(j )

Pagas
(k)

Diferença de limite não cumprido em 2021 -

Diferença de limite não cumprido em 2020 - - - - -

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores - - - - -

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) - - - - -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, Departamento de Controle Interno, 23/Jan/2023, 09h e 59m.

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2022/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)
EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO EMPENHO²

Valor aplicado 
além do limite 

mínimo       (o) = (n 
- m), se < 0, então 

(o) = 0

Total inscrito em 
RP no exercício                      

(p)

RPNP Inscritos 
Indev idamente no 

Exercício sem 
Disponibilidade 

Financeira         q = 

Valor inscrito em RP 
considerado no Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP pagos                
(s)

Total de RP a pagar                
(t)

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos                                
(u)

Diferença entre o v alor 
aplicado além do limite e o 

total de RP cancelados                                                       
(v ) = ((o + q) - u))

Empenhos de 2022 1.571.039,03 - - - - - - 1.571.039,03

Empenhos de 2021 - - - - - - - -

Empenhos de 2020 - - - - - - - -

Empenhos de 2019 - - - - - - - -

Empenhos de 2018 - - - - - - - -

Empenhos de 2017 - - - - - - - -

Empenhos de 2016 - - - - - - - -

Empenhos de 2015 - - - - - - - -

Empenhos de 2014 - - - - - - - -

Empenhos de 2013 - - - - - - - -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) -

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
(w)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência
Saldo Final (não aplicado)1         

(aa) = (w - (x ou y))Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXIV) - - - - -

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXV) 3.913,00 - - - 3.913,00

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) 53.262,00 - - - 53.262,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 57.175,00 - - - 57.175,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII) 2.583.000,00 2.583.000,00 4.195.821,17 162,44

     Proveniente da União 2.152.000,00 2.152.000,00 2.821.291,46 131,10

     Proveniente dos Estados 431.000,00 431.000,00 1.374.529,71 318,92

     Proveniente de outros Municípios - - - -

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) - - - -

OUTRAS RECEITAS (XXX) - - - -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, Departamento de Controle Interno, 23/Jan/2023, 09h e 59m.
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RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 2.583.000,00 2.583.000,00 4.195.821,17 162,44

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em Restos a 
Pagar não 

Processados (g)
Até o bimestre 

(d)
% (d/c) x 100

Até o bimestre 
(e)

% (e/c) x 100
Até o bimestre 

(f)
% (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 2.573.000,00 4.081.703,00 3.630.906,39 88,96 3.630.906,39 88,96 3.627.875,05 88,88 -

     Despesas Correntes 2.242.500,00 3.751.203,00 3.509.115,14 93,55 3.509.115,14 93,55 3.506.083,80 93,47 -

     Despesas de Capital 330.500,00 330.500,00 121.791,25 36,85 121.791,25 36,85 121.791,25 36,85 -

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 10.000,00 - - - - - - - -

     Despesas Correntes 10.000,00 - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) - - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) - - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) - 72.120,34 33.971,21 47,10 33.971,21 47,10 33.925,96 47,04 -

     Despesas Correntes - 72.120,34 33.971,21 47,10 33.971,21 47,10 33.925,96 47,04 -

     Despesas de Capital - - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) - - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) - - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - - -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, Departamento de Controle Interno, 23/Jan/2023, 09h e 59m.
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RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)
DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em Restos a 
Pagar não 

Processados (g)
Até o bimestre 

(d)
% (d/c) x 100

Até o bimestre 
(e)

% (e/c) x 100
Até o bimestre 

(f)
% (f/c) x 100

     Despesas de Capital - - - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) 
= (XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

2.583.000,00 4.153.823,34 3.664.877,60 88,23 3.664.877,60 88,23 3.661.801,01 88,15 -

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS E 
COM RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em Restos a 
Pagar não 

Processados (g)
Até o bimestre 

(d)
% (d/c) x 100

Até o bimestre 
(e)

% (e/c) x 100
Até o bimestre 

(f)
% (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 6.520.260,00 10.055.213,00 9.134.843,48 90,85 9.128.938,48 90,79 9.118.157,58 90,68 5.905,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 10.000,00 - - - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) - - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) - - - - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 20.000,00 193.120,34 149.864,61 77,60 149.864,61 77,60 149.819,36 77,58 -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) - - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - - - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 6.550.260,00 10.248.333,34 9.284.708,09 90,60 9.278.803,09 90,54 9.267.976,94 90,43 5.905,00

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de 
outros entes³

2.583.000,00 4.153.823,34 3.664.877,60 88,23 3.664.877,60 88,23 3.661.801,01 88,15 -

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) 3.967.260,00 6.094.510,00 5.619.830,49 92,21 5.613.925,49

²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos 
a pagar considera os restos a pagar processados e não processados (regra nova).

³Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, Departamento de Controle Interno, 23/Jan/2023, 09h e 59m.

92,11 5.606.175,93 91,99 5.905,00

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

1- RECEITA DE IMPOSTOS

  1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

  1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI

  1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

  1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

  2.1- Cota-Parte FPM

    2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

    2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

  2.2- Cota-Parte ICMS

  2.3- Cota-Parte IPI-Exportação

  2.4- Cota-Parte ITR

  2.5- Cota-Parte IPVA

  2.6- Cota-Parte IOF-Ouro

  2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) 
+ (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

  6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

    6.1.1- Principal

    6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

  6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF

    6.2.1- Principal

    6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

  6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT

    6.3.1- Principal
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RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

    6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

  8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

  8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB         
(Por Área de Atuação)⁶

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

  10.1- Educação Infantil

    10.1.1- Creche

    10.1.2- Pré-escola

  10.2- Ensino Fundamental

11- OUTRAS DESPESAS

  11.1- Educação Infantil

    11.1.1- Creche

    11.1.2- Pré-escola

  11.2- Ensino Fundamental

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital
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INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal²

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superáv it)³

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superáv it de Exercício Anterior)³

VALOR DE 
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(q)
23- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica -

  23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos -

  23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF -

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB         
(Por Área de Atuação)⁶

24- EDUCAÇÃO INFANTIL

  24.1- Creche

  24.2- Pré-escola

25- ENSINO FUNDAMENTAL

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL² ᵉ ⁵

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
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RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB⁸

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

  34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

  34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos

  34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

  35.1- Salário-Educação

  35.2- PDDE

  35.3- PNAE

  35.4- PNATE

  35.5- Outras Transferências do FNDE

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO         
(Por Área de Atuação)⁶

41- EDUCAÇÃO INFANTIL

  41.1- Creche

  41.2- Pré-escola

42- ENSINO FUNDAMENTAL

43- ENSINO MÉDIO

44- ENSINO SUPERIOR

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41+42+43+44+45)
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TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)

  47.1- Despesas Correntes

    47.1.1- Pessoal Ativo

    47.1.2- Pessoal Inativo

    47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou fi lantrópicas sem fins lucrativos

    47.1.4- Outras Despesas Correntes

  47.2- Despesas de Capital

    47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou fi lantrópicas sem fins lucrativos

    47.2.2- Outras Despesas de Capital

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE  2021

49- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)

50- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

52- (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2022/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais
RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

3.006.110,00 3.096.086,30

551.990,00 629.435,33

1.224.100,00 468.642,64

605.020,00 896.219,43

625.000,00 1.101.788,90

20.864.500,00 25.150.912,49

13.514.500,00 16.018.466,36

12.614.500,00 14.763.410,62

900.000,00 1.255.055,74

5.800.000,00 7.308.624,59

100.000,00 83.858,35

700.000,00 776.801,04

750.000,00 963.162,15

- -

- -

23.870.610,00 28.246.998,79

3.992.900,00 4.779.171,35

1.974.752,50 2.282.578,35

FUNDEB

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
3.801.500,00 5.361.380,78

3.801.500,00 5.361.380,78

3.800.000,00 5.332.574,64

1.500,00 28.806,14

- -

- -

- -

- -

- -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, Departamento de Controle Interno, 23/Jan/2023, 09h e 56m.

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2022/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais
FUNDEB

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

(192.900,00) 553.403,29

VALOR

-

-

-

5.361.380,78

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
4.963.829,63 4.699.538,67 4.699.538,67 4.699.538,67 -

2.440.000,00 2.354.793,72 2.354.793,72 2.354.793,72 -

1.920.000,00 1.837.547,29 1.837.547,29 1.837.547,29 -

520.000,00 517.246,43 517.246,43 517.246,43 -

2.523.829,63 2.344.744,95 2.344.744,95 2.344.744,95 -

1.140.000,00 681.339,19 681.339,19 681.339,19 -

427.127,00 247.190,58 247.190,58 247.190,58 -

- - - - -

427.127,00 247.190,58 247.190,58 247.190,58 -

712.873,00 434.148,61 434.148,61 434.148,61 -

6.103.829,63 5.380.877,86 5.380.877,86 5.380.877,86 -

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM 
RESTOS

A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS
(SEM DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)⁷
4.699.538,67 4.699.538,67 4.699.538,67 - -

5.469.982,84 5.469.982,84 5.469.982,84 - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, Departamento de Controle Interno, 23/Jan/2023, 09h e 56m.

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2022/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais
VALOR EXIGIDO

(i)

VALOR APLICADO

(j )

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(k)

% APLICADO

(l)
3.752.966,55 4.699.538,67 4.699.538,67 87,66

- - - -

- - - -

VALOR MAXIMO PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO APLICADO APÓS 
AJUSTE

(o)

% NÃO APLICADO

(p)

536.138,08 (108.602,06) (108.602,06) -2,03

VALOR NÃO
APLICADO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE 

VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

(u)

VALOR 
NÃO APLICADO

(v ) = (r) - (s) - (u)
- - - - -

- - - - -

- - - - -

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
1.781.435,83 2.227.518,31 2.227.518,31 2.226.661,21 -

789.435,83 1.328.504,44 1.328.504,44 1.328.504,44 -

992.000,00 899.013,87 899.013,87 898.156,77 -

2.288.013,43 1.931.519,01 1.934.491,01 1.890.075,57 -

4.069.449,26 4.159.037,32 4.162.009,32 4.116.736,78 -

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t)) 9.629.020,16

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7) 553.403,29

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS⁴ = (L14h) -

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS⁴ ᵉ ⁷ -

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO -

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31)) 9.075.616,87

VALOR EXIGIDO
(x)

VALOR APLICADO
(w)

% APLICADO
(y)

7.061.749,70 9.075.616,87 32,13

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, Departamento de Controle Interno, 23/Jan/2023, 09h e 56m.

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2022/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

SALDO INICIAL
(z)

RP LIQUIDADOS
(aa)

RP PAGOS
(ab)

RP CANCELADOS
(ac)

SALDO FINAL
(ad) = (z) - (ab) - (ac)

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

502.000,00 781.650,88

320.500,00 387.540,66

- -

130.500,00 92.731,16

51.000,00 52.675,52

- 248.703,54

- -

- -

- -

60.000,00 141.599,86

562.000,00 923.250,74

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
- - - - -

- - - - -

- - - - -

1.000.758,98 919.324,51 919.324,51 663.690,32 -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

1.000.758,98 919.324,51 919.324,51 663.690,32 -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, Departamento de Controle Interno, 23/Jan/2023, 09h e 56m.

Prefeitura Municipal de Perobal-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2022/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
12.269.371,37 10.933.692,77 10.933.692,77 10.632.786,04 -

11.541.911,39 10.430.194,08 10.430.194,08 10.421.087,35 -

8.493.285,80 7.826.258,50 7.826.258,50 7.826.258,50 -

- - - - -

- - - - -

3.048.625,59 2.603.935,58 2.603.935,58 2.594.828,85 -

727.459,98 503.498,69 503.498,69 211.698,69 -

- - - - -

727.459,98 503.498,69 503.498,69 211.698,69 -

FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

572.721,10 703,60

5.419.003,68 387.540,66

5.469.982,84 372.224,42

521.741,94 16.019,84

- -

- -

521.741,94 16.019,84

1 SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) > 0 = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB, SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) < 0 = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB.
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser util izados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente 
subsequente, mediante abertura de crédito adicional.
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibil idade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibil idade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites.
8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, Departamento de Controle Interno, 23/Jan/2023, 09h e 56m.

Informações do Veículo
Renavam:

0119.151813-0
Chassi:

9BWDL5BZ9KP616149
Placa:

BDC-1B30
Marca/Modelo:

VW/VIRTUS MF
Município:

SAO JORGE DO PATROCINIO
Ano de Fabricação/Modelo:

2019 / 2019
Combustível:

ALCOOL/GASOLINA
Cor:

PRATA
Categoria:

PARTICULAR
Espécie/Tipo:

PASSAGEIRO / AUTOMOVEL
Situação do Veículo:

VIGENTE (EM CIRCULACAO)
Restrição à Venda:

ALIENACAO FIDUCIARIA - ITAU
ADM DE CONS LTDA

IPVA

Discriminação Valor (R$)
IPVA/2023 1.933,10

Total dos Débitos 1.933,10

Seguro Obrigatório - DPVAT

NÃO HÁ DEBITOS DE SEGURO
OBRIGATÓRIO - DPVAT

Licenciamento Anual

NÃO HÁ DEBITOS DE LICENCIAMENTO

CRLV

LICENCIAMENTO ANUAL QUITADO

Data do pagamento: 17/01/2023

Valor pago: R$ 290,30

ESTADO DO PARANÁ
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DETRAN/PR Extrato Completo

Consulta Consolidada do Veículo

Data Emissão: 23/01/2023 Hora: 11:02 Página: 1 / 2

Resumo das Multas de Trânsito

Discriminação Quantidade Valor (R$)
MULTAS EM PROCESSO DE RECURSO OBRIGATÓRIAS NADA CONSTA

MULTAS EM DIVIDA ATIVA/EXEC.JUDICIAL/SOB JUDICE NADA CONSTA

MULTAS OBRIGATÓRIAS NADA CONSTA

MULTAS EM PROCESSO DE RECURSO NÃO OBRIGATÓRIAS NADA CONSTA

MULTAS IMPOSTAS NADA CONSTA

Total R$ 0,00

Resumo das Autuações de Trânsito

Discriminação Quantidade Valor (R$)
AUTUAÇÕES NOTIFICADAS NADA CONSTA

AUTUAÇÕES EM PROCESSO DE DEFESA NADA CONSTA

AUTUAÇÕES EM PROCESSO DE NOTIFICAÇÃO NADA CONSTA

Total R$ 0,00

Informações Adicionais

Caso o pagamento já tenha sido efetuado, informamos que o prazo para atualização dos nossos cadastros é de até 2 dias úteis a partir da data do pagamento.

Para pagamento, utilize o Guichê de Caixa ou Auto Atendimento dos bancos credenciados: Banco Cooperativo Sicredi, Banco Cooperativo do Brasil (BANCOOB), Banco
Rendimento, Banco Santander ou Banco do Brasil.

Para pagamento de multas emita a Guia de Recolhimento ou procure a Ciretran ou Posto de Trânsito do seu município.

O CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo) somente será enviado quando quitado os débitos de licenciamento e IPVA (Imposto sobre Propriedade de
Veículos Automotores).

Este histórico indica apenas as ocorrências informadas de forma oficial ao Detran-PR, por autoridade administrativa ou judicial; não serve para fins judiciais e é fornecido de
forma gratuita.

Em caso de dúvidas, ligue para a Central de Atendimento ao Cidadão, telefone 0800-643-7373, ou procure a Ciretran/Posto de Trânsito do seu município.

Este Extrato não vale como negativa de débitos.

Este Extrato é fornecido gratuitamente.

ESTADO DO PARANÁ
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DETRAN/PR Extrato Completo

Consulta Consolidada do Veículo

Data Emissão: 23/01/2023 Hora: 11:02 Página: 2 / 2

Informações do Veículo
Renavam:

0119.151813-0
Chassi:

9BWDL5BZ9KP616149
Placa:

BDC-1B30
Marca/Modelo:

VW/VIRTUS MF
Município:

SAO JORGE DO PATROCINIO
Ano de Fabricação/Modelo:

2019 / 2019
Combustível:

ALCOOL/GASOLINA
Cor:

PRATA
Categoria:

PARTICULAR
Espécie/Tipo:

PASSAGEIRO / AUTOMOVEL
Situação do Veículo:

VIGENTE (EM CIRCULACAO)
Restrição à Venda:

ALIENACAO FIDUCIARIA - ITAU
ADM DE CONS LTDA

CRLV

LICENCIAMENTO ANUAL QUITADO

Data do pagamento: 17/01/2023

Valor pago: R$ 290,30

Resumo das Multas de Trânsito

Discriminação Quantidade Valor (R$)
MULTAS EM PROCESSO DE RECURSO
OBRIGATÓRIAS

NADA CONSTA

MULTAS EM DIVIDA
ATIVA/EXEC.JUDICIAL/SOB JUDICE

NADA CONSTA

MULTAS OBRIGATÓRIAS NADA CONSTA

MULTAS EM PROCESSO DE RECURSO
NÃO OBRIGATÓRIAS

NADA CONSTA

MULTAS IMPOSTAS NADA CONSTA

Total R$ 0,00

Resumo das Autuações de Trânsito

Discriminação Quantidade Valor (R$)
AUTUAÇÕES NOTIFICADAS NADA CONSTA

AUTUAÇÕES EM PROCESSO DE
DEFESA

NADA CONSTA

AUTUAÇÕES EM PROCESSO DE
NOTIFICAÇÃO

NADA CONSTA

Total R$ 0,00

Informações Adicionais

Caso o pagamento já tenha sido efetuado, informamos que o prazo para atualização dos nossos cadastros é de até 2 dias úteis a partir da data do pagamento.

Para pagamento, utilize o Guichê de Caixa ou Auto Atendimento dos bancos credenciados: Banco Cooperativo Sicredi, Banco Cooperativo do Brasil (BANCOOB), Banco
Rendimento, Banco Santander ou Banco do Brasil.

Para pagamento de multas emita a Guia de Recolhimento ou procure a Ciretran ou Posto de Trânsito do seu município.

O CRLV (Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo) somente será enviado quando quitado os débitos de licenciamento e IPVA (Imposto sobre Propriedade de
Veículos Automotores).

Este histórico indica apenas as ocorrências informadas de forma oficial ao Detran-PR, por autoridade administrativa ou judicial; não serve para fins judiciais e é fornecido de
forma gratuita.

Em caso de dúvidas, ligue para a Central de Atendimento ao Cidadão, telefone 0800-643-7373, ou procure a Ciretran/Posto de Trânsito do seu município.

Este Extrato não vale como negativa de débitos.

Este Extrato é fornecido gratuitamente.

ESTADO DO PARANÁ
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DETRAN/PR Extrato Resumido

Consulta Consolidada do Veículo

Data Emissão: 23/01/2023 Hora: 11:02 Página: 1 / 1

PREfEItURA MUNICIPAL DE tAPEJARA
PORTARIA Nº 005 , DE 16 DE JANEIRO DE 2023
Concede férias regulamentares e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aos servidores abaixo relacionados, férias regulamentares, conforme segue:
NOME Matrícula Período Aquisitivo Período de gozo das Férias
Acacia Batista Junqueira de Souza  4936 2021/2022 02/01/2023 a 31/01/2023
Antonia Do Carmo Inacio Gonçales  9237 2021/2022 02/01/2023 a 31/01/2023
Celia Regina Caleffi Faria 02267 2021/2022 02/01/2023 a 31/01/2023
Cristian Ricardo do Nascimento 8834 2018/2019 02/01/2023 a 31/01/2023
Maria de Fatima Frediani Paio  12564 2019/2020 02/01/2023 a 31/01/2023
Roseneide Aranha Buena dos Santos  14362 2022/2023 02/01/2023 a 31/01/2023
Ruth Franco De Moraes 1368 2019/2020 02/01/2023 a 31/01/2023
Sueli Ferreira Rabelo Teixeira  4529 2021/2022 02/01/2023 a 31/01/2023
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 16 de Janeiro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 006, DE 23 DE JANEIRO DE 2023
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX da 
Lei Orgânica do Município e considerando o requerimento protocolado sob o n.º 009 do dia 20 de janeiro de 2023;
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora THAYANA GOMES PINHEIRO, matrícula n.º 91448, portadora da CI/RG n.º 10.600.992-
9 – SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Agente de Apoio Administrativo, lotada na Secretaria de Obras, Viação e 
Zeladoria Municipal, 3 (três) meses de Licença Prêmio, referente ao qüinqüênio 2016/2021, de acordo com o disposto 
no artigo 151 à 153, da Lei Complementar n.º 118 do dia 14 de fevereiro de 2022.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá inicio no dia 23 de janeiro de 2023 e término em 22 de abril de 2023.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 23 de janeiro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA Nº 007, DE 23 DE JANEIRO DE 2023
Concede licença sem vencimentos a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município, considerando o requerimento protocolado sob o n.º 006 do dia 16 de janeiro de 2023,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao servidor HENRIQUE MISTRELLO VOLPATO, matrícula nº. 91529, portador da CI/RG n.º 
6.757.935-6 – SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Engenheiro Civil, lotado  na Secretaria de Obras, 
Viação e Zeladoria Municipal, Licença sem Vencimentos, para tratar de interesses particulares, de acordo com o artigo 
146, da Lei Complementar n.º 118, do dia 14 de fevereiro de 2022, pelo prazo de 2 (dois) anos, com início em 23 de 
janeiro de 2023 e término em 22 de janeiro de 2025.
Art. 2 o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 23 de janeiro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 008, DE 23 DE JANEIRO DE 2023
Exonera servidor em cargo de provimento efetivo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município e considerando o requerimento do dia 19 de janeiro de 2023,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar a pedido, a partir de 20 de janeiro de 2023, a servidora SIELY FERNANDA MACHADO PORTA, 
matrícula n.º 91502, portadora da CI/RG n.º 16.400.388-8 – SSP/PR., ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Zeladora, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 23 de janeiro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

SAMAE – SERVIÇO AUtÔNOMO MUNICIPAL DE ÁgUA E ESgOtO
CONVENIADO COM A fUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Prefeito Carlito Schimidt Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
SEGUNDO TERMO ADITIVO - SUPRESSÃO DE CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O SERVIÇO AUTÔNOMO 
MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TAPEJARA E PIRES LIMPEZA AMBIENTAL EIRELI-ME, NOS TERMOS DO 
PREGÃO PRESENCIAL 009/2022.
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 038/2022.
O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE TAPEJARA, com sede administrativa 
na Rua Prefeito Carlito Schimidt Villela, 376, Centro, cidade de Tapejara/PR, neste ato representado pelo Diretor 
Srº. Ramiro Cândido de Souza Junior, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa PIRES 
LIMPEZA AMBIENTAL EIRELI-ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ do MF sob o nº MF sob o nº 
04.199.726/0001-56, com estabelecimento na Av. Rui Barbosa nº 818, Centro, CEP 87430-000, no Município de 
Tapejara, Estado do Paraná, neste ato representado por seu sócio Fernando Ramos Pires, CPF nº 017.903.929-69, 
Carteira de Identidade nº6.833.617-1, residente e domiciliada na Rua Ângelo Favaretto nº133, casa B, condomínio 
Dias Pedrosa, jardim Paris, CEP 87.083-420 , no Município de Maringá, doravante denominado CONTRATADA, tendo 
em vista o que consta no Pregão Presencial n°. 009/2022, tem, entre si, ajustado o SEGUNDO TERMO ADITIVO – 
SUPRESSÃO AO CONTRATO N°. 038/2022, cujo objeto é a Contratação de empresa para prestação de serviços de 
desobstrução de rede pluvial e esgoto, com aspiração vacal de alta potência tipo roots ou turbina, com mangueira 
mínima de 10”, com braço mecânico com giro de 180 graus e hidrojato com pressão mínima de 200 bar.que se regera 
pelas normas da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, pelas cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO– O presente termo tem por objetivo aditar a avença original, com o fim de 
promover supressão R$ 10.557,00 (dez mil quinhentos e cinqüenta e sete reais), equivalente a 18,70% (dezoito virgula 
setenta por cento) do contrato original.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no Art. 65, § 2º, inciso II, da Lei nº. 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente Termo 
Aditivo.
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente termo lavrado em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, assinaram as partes e as testemunhas abaixo.
Tapejara/PR, em 27 de dezembro de 2022.
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE DE TAPEJARA
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor
Contratante
PIRES LIMPEZA AMBIENTAL EIRELI-ME
Fernando Ramos Pires
Representante legal
Contratado
Testemunhas:
1 . ____________________________ 2. _______________________________
Nome:   Daiane Mara dos Santos de Souza Nome: Leana Thayse Gomes Pinheiro
R.G. :   9.996.793-5 SSP/PR R.G.: 8.806.772-0 SSP/PR

PREfEItURA MUNICIPAL DE tAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 005/2023, de 23 de Janeiro de 2023
SÚMULA:       Nomeia comissão de verificação e constatação de bens considerados  inservíveis para a 
câmara municipal,  considerando  seu  estado  de conservação, para fins de baixas Patrimonial.
O PRESIDENTE LEGISLATIVO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o péssimo estado em que se encontra alguns bens móveis ou sem serventia constantes do 
relatório Patrimonial e sua inviabilidade de uso.
DECRETA:
Art. 1º - Fica constituída comissão de Constatação e verificação relativa ao levantamento de bens 
Patrimoniais considerados inservíveis para a câmara Municipal.
Art. 2º - A referida comissão será composta por 04 (Quatro) integrantes, sendo que o Presidente deverá 
promover o andamento e organização dos trabalhos internos e externos de levantamento e constatação 
dos bens ora indicados, a saber:
PRESIDENTE:   Maria Christina Grego              CPF:  556.816.389-87
SECRETÁRIO:  Roberson de Oliveira Souza     CPF:  060.854.839-10
MEMBRO:  Edna Passoni Alpino                        CPF:  994.734.539-49
MEMBRO: Adriano Galoro Gropo                       CPF: 052.186.149-71
Art. 3º. – A Comissão terá o prazo máximo de 10 (dez) dias após a solicitação, podendo ser prorrogado, 
uma única vez pelo Poder Legislativo, para apresentação do LAUDO DE CONSTATAÇÃO E VERIFICAÇÃO 
DOS BENS PATRIMONIAIS, constituídos por parte de relatórios Patrimoniais apresentados, fazendo 
constar todas as ocorrências, e outras informações que julgar pertinente ao estado de cada bem, devendo 
anotar, tipo de   bem, número de cadastro no patrimônio e estado em que se encontra atualmente.
Art. 4º - Os Serviços prestados pelos membros desta portaria, serão considerados de relevância, sem ônus 
aos cofres do Legislativo.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Tapejara, Estado do Paraná, aos 23 de Janeiro de 2.023.
MARISA ISSA RIZK   MARIA APARECIDA CALDEIRA NUNES
    Presidente   1º Secretária
JOEL FELICIANO DA SILVA
2º Secretário

SAMAE – SERVIÇO AUtÔNOMO MUNICIPAL DE ÁgUA E ESgOtO
CONVENIADO COM A fUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2023
Processo nº 012/2023
Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando a necessidade de:
      Contratação de empresa para prestação de serviço de coleta e transporte de resíduos de esgoto, provenientes da 
limpeza das estações elevatória (auto fossa) e limpeza de PV, pertencentes ao SAMAE de Tapejara.
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, considerando a cotação de preços feita pelo órgão 
solicitante, devidamente constante em certidão, e considerando que os produtos, pela sua natureza e valor, não 
é parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, 
ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se 
justifica a formalização da presente dispensa, DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no artigo 24, inciso II da 
Lei Federal nº 8.666/93.
Valor: R$16.800,00 (dezesseis mil  oitocentos reais).
Empresa: Auto Fossa e Desentupidora Capital  inscrita no CNPJ 43.952.157/0001-20.
Situação da empresa regular nos órgãos citados a seguir, conforme as certidões anexadas ao processo licitatório:
 Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros e Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e À Dívida 
Ativa da União
Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF
Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos.
Tapejara, em 23 de janeiro de 2023.
Ramiro Cândido de Souza Junior
DIRETOR DO SAMAE
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SAMAE – SERVIÇO AUtÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁgUA E ESgOtO CONVENIADO COM A 

fUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 
3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - 
PARANÁ
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2023
Processo nº 013/2023
Considerando a solicitação formulada por esta Diretoria, considerando 
a necessidade de:
          Aquisição de 3 (três)  roçadeiras FS220 gasolina 2 tempos 
STHILL,  para serem utilizadas pelo SAMAE de Tapejara.
Utilização: pela Autarquia, nas quantidades especificadas, 
considerando a cotação de preços feita pelo órgão solicitante, 
devidamente constante em certidão, e considerando que os produtos, 
pela sua natureza e valor, não é parcela de nenhuma outra que possa 
ser realizada conjunta e concomitantemente e que, no somatório total, 
ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação estabelecido na 
Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se justifica a formalização da 
presente dispensa, DISPENSO A LICITAÇÃO, com fundamento no 
artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93.
Valor: R$ 13.050,00 (treze mil e cinqüenta reais is).
Empresa: L BLANCO & BLANCO LTDA no CNPJ sob o nº 
82.337.502/0001-77 Situação da empresa regular nos órgãos citados a 
seguir, conforme as certidões anexadas ao processo licitatório:
 Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal: Certidão 
Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às 
de Terceiros e Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e À Dívida Ativa da União
 Caixa Econômica Federal: Certificado de Regularidade do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - CRF
 Ministério do Trabalho: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os 
seus termos e atos.
Tapejara, 23 de janeiro de 2023.
Ramiro Cândido de Souza Junior
DIRETOR DO SAMAE

CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2022 A DEZEMBRO/2022

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

11 / 2.02210 / 2.0229 / 2.0228 / 2.0227 / 2.0226 / 2.0225 / 2.0224 / 2.0223 / 2.0222 / 2.0221 / 2.022

LÍQUIDADAS

12 / 2.022

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  0,00 139.526,60  141.979,44  143.712,90  144.040,12  144.132,78  144.145,82  145.861,70  146.406,74  145.114,78  213.714,45  190.587,28  208.384,77  1.907.607,38

    Pessoal Ativo  0,00 139.526,60  141.979,44  143.712,90  144.040,12  144.132,78  144.145,82  145.861,70  146.406,74  145.114,78  213.714,45  190.587,28  208.384,77  1.907.607,38

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  0,00 116.430,98  118.410,15  119.909,20  120.172,28  120.246,78  120.289,54  121.669,09  122.107,30  121.068,58  189.244,33  166.268,05  171.779,15  1.607.595,43

      Obrigações Patronais  0,00 23.095,62  23.569,29  23.803,70  23.867,84  23.886,00  23.856,28  24.192,61  24.299,44  24.046,20  24.470,12  24.319,23  36.605,62  300.011,95

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensões  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (Exceto Elemento 34)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      IRRF  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Vencimentos dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 
endemias (EC 120/2022)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 139.526,60  141.979,44  143.712,90  144.040,12  144.132,78  144.145,82  145.861,70  146.406,74  145.114,78  213.714,45  190.587,28  208.384,77  1.907.607,38
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CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 JANEIRO/2022 A DEZEMBRO/2022

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  73.044.298,36

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (IX) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (X) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (XI) = (0,95 % X) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

 1.907.607,38  2,69

 6,00

 4.046.724,31

 4.259.709,80

 5,70

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (IV - V - VI - VII)

-

- 70.995.163,36

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

 1.750.000,00

 299.135,00 -

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) - 1.750.000,00

LIMITE DE ALERTA (XII) = (0,90 % X) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  5,40 3.833.738,82

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 23/jan/2023 as 08h e 00m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Técnico em Contabilidade

ABEL DOMINGUES DE SOUZA

Presidente

JAIR PEREZ
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CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2.022

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(g)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(f) = (a – (b + c + d + e))

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

(h) = (f - g)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I)  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Ordinários  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outros Recursos não Vinculados  0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II)  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados ao RPPS  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Operações de Crédito  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados a Precatórios  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Vinculados a Depósitos Judiciais  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos Extraorçamentários  0,00

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outros Recursos Vinculados  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, emitido em 23/jan/2023 as 07h e 33m.

Técnico em Contabilidade

ABEL DOMINGUES DE SOUZA

Presidente

JAIR PEREZ
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PREfEItURA MUNICIPAL DE tAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 06/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 11/2023
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, 
torna público aos interessados, que promoverá licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, tendo 
por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL PARA USO DAS 
DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TAPIRA, em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos.
Valor máximo: R$ 777.905,11 (setecentos e setenta e sete mil, 
novecentos e cinco reais e onze centavos).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da 
Realização do Pregão – O credenciamento e o recebimento dos 
envelopes de propostas de preços e de habilitação será no dia 06 de 
Fevereiro de 2023 até 09:00 hr (nove horas), e o início da sessão com 
a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 09:00 hr (nove horas), 
nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua 
Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital 
poderá ser obtida no site www.tapira.pr.gov.br. Maiores esclarecimentos 
por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente junto a 
Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à sexta 
feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 
17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, em Tapira/PR ou pelo telefone 
(44) 3679-8000, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o 
credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços 
e habilitação.
Tapira/PR, 23 de Janeiro de 2023.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

PREfEItURA MUNICIPAL DE tAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 07/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 14/2023
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, 
torna público aos interessados, que promoverá licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo 
por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MECÂNICOS EM VEÍCULOS DA LINHA LEVE DA FROTA 
MUNICIPAL, em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos.
Valor máximo: R$ 75.831,00 (setenta e cinco mil oitocentos e trinta e 
um reais).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da 
Realização do Pregão – O credenciamento e o recebimento dos 
envelopes de propostas de preços e de habilitação será até dia 06 de 
Fevereiro de 2023 às 14:00 hr (quatorze horas), e o início da sessão 
com a respectiva abertura dos envelopes a partir das 14:00 hr (quatorze 
horas), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na 
Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital 
poderá ser obtida no site www.tapira.pr.gov.br. Maiores esclarecimentos 
por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente junto a 
Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à sexta 
feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 
17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, em Tapira/PR ou pelo telefone 
(44) 3679-8000, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o 
credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços 
e habilitação.
Tapira/PR, 23 de Janeiro de 2023.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO 04/2023 

PREGÃO ELETRONICO - PARA SERVIÇO N.º 03/2023 
 
O MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA/PR, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 
INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, 
NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO - PERCENTUAL DE 
TAXA ADMINISTRATIVA (%), NOS TERMOS DA LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO 
DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO Nº 7.746, DE 05 DE JUNHO DE 
2012, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE, SUBSIDIARIAMENTE, A 
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 E 147/2014, SUBSIDIARIAMENTE, PELA LEI Nº 8.666/93 E DEMAIS 
LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS. 
 
TIPO: MENOR PREÇO. 
 
OBJETO: 1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
Contratação de Agente de Integração para operacionalizar e auxiliar a administração no 
programa de estágio do Município de Esperança Nova, mediante concessão de bolsa de estágio 
não obrigatório remunerado a estudantes regularmente matriculados e com frequência efetiva 
em cursos de ensino regular/Técnico e superior oferecidos por instituições públicas ou privada, 
nas diversas áreas da Administração Pública do município de Esperança Nova/PR, conforme 
especificado no termo de referência constante no anexo I, do presente edital. 
 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: 
Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem: 
Início das Propostas: Das 09:00h do dia 24/01/2023, até às 08:00h do dia 03/02/2023. 
Abertura das Propostas: Às 08:30h do dia 03/02/2023. 
Início da Sessão de Disputa de Lances: Às 9:00h do dia 03/02/2023 no site 
www.portaldecompraspublicas.com.br , horário de Brasília - DF. 
Modo de Disputa: Aberto 
 
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de Compras e 
Patrimônio no endereço acima ou pelo Portal Transparência: www.esperancanova.pr.gov.br e no 
www.portaldecompraspublicas.com.br.   
 
 

Esperança Nova/PR, 23 de janeiro de 2023. 
 
 

 
EVERTON BARBIERI 

Prefeito 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/2023           
 
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, com sede na Avenida 
Juvenal Silva Braga, inscrito no CGC/MF nº 01.612.269/0001-91, neste ato representado 
pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Everton 
Barbieri portador da Cédula de Identidade RG nº 8.778.431-2 e do CPF/MF nº 
045.879.159-80, e 
CONTRATADA: LABORATÓRIO DE PRÓTESE DENTÁRIA N L LTDA. 
OBJETO: Contratação de Empresa especializada para Prestação de Serviços odontológico 
para modelagem, confecção, instalação e conserto de próteses Dentárias, conforme 
Portaria GM/MS nº 2.291 de 10 de setembro de 2021, para atender os munícipes carentes 
de Esperança Nova/PR, através do Programa Brasil Sorridente. 
VALOR: R$88.500,00 (oitenta e oito mil e quinhentos reais), daqui por diante 
denominado “VALOR CONTRATUAL”. 
As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta: 
Red. 512            07.002.10.301.1020.2.182.3.3.90.39.50.99.00   -   FONTE 494  
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23 de janeiro de 2023. 
FORO: Comarca de Pérola, Estado do Paraná. 
Esperança Nova, 23 de janeiro de 2023. 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2023           
 
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, com sede na Avenida 
Juvenal Silva Braga, inscrito no CGC/MF nº 01.612.269/0001-91, neste ato representado 
pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Everton 
Barbieri portador da Cédula de Identidade RG nº 8.778.431-2 e do CPF/MF nº 
045.879.159-80, e 
CONTRATADA: SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, inscrita no CNPJ sob 
nº 67.156.943/0002-60. 
OBJETO: A Contratação de empresa por empreitada global para execução de 
pavimentação asfáltica, em TST, de trecho da estrada Jordão, com recurso próprio, no 
município de Esperança Nova, Estado do Paraná. 
VALOR: R$301.849,02 (trezentos e um mil, oitocentos e quarenta e nove reais e dois 
centavos), As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta 
Red.208             03.008.26.782.1121.1.013.4.4.90.51.02.02.00 – FONTE 0  
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias contados a partir do décimo dia, após o 
recebimento da ordem de serviços e de acordo com o estabelecido no cronograma físico-
financeiro. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23 de janeiro de 2023. 
FORO: Comarca de Pérola, Estado do Paraná. 
Esperança Nova, 23 de janeiro de 2023. 

PREfEItURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022/11/1674
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público 
a quem interessar possa que, nos termos da Lei nº 8.666/93, alterada 
pela Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na 
modalidade de Tomada de Preços, para a contratação de empresa 
para pavimentação da Estrada Pavão, com área de 11.013,87 m², 
em Umuarama-Pr, conforme contrato de repasse Caixa Econômica 
nº 910892/2021 – Operação 1076702-67 e projetos  e planilhas em 
anexos ao processo.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 15 de 
fevereiro de 2023.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
TIPO:  MENOR PREÇO GLOBAL
VALOR MÁXIMO: R$ 1.772.835,49 (Hum milhão e setecentos e setenta 
e dois mil e oitocentos e trinta e cinco reais e quarenta e nove centavos).
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente 
no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante preenchimento 
da solicitação de edital.
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de 
Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo telefone 
(044) 3621 - 4141, ramal 127, no horário das 08:00 às 11:30 h e das 
13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-feira ou e-mail: licita@umuarama.
pr.gov.br
UMUARAMA, 17 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração
GLEISON ALVES DE ANDRADE
Secretário de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 13/2023
Concede férias a servidor de provimento em comissão.
O Senhor Cleber Marcos Nogueira, Presidente da Câmara Municipal de 
Umuarama, Estado do Paraná no uso das suas legais atribuições, e tendo 
em vista a solicitação formulada pelo servidor Alberto de Salve Spina,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a partir do dia 25 de 
janeiro de 2023, nos termos dos Artigos 91 e 92 da Lei nº 018/92, ao 
servidor Alberto de Salve Spina, ocupante do cargo em comissão de 
Assessor de Gabinete Parlamentar – CC-01, lotado no gabinete do 
Vereador Ronaldo Cruz Cardoso; férias essas relativas ao período 
aquisitivo de 01 de outubro de 2021 a 30 de setembro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 20 de janeiro de 2023.
Clebão dos Pneus
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 14/2023
Concede férias a servidor de provimento em comissão.
O Senhor Cleber Marcos Nogueira, Presidente da Câmara Municipal 
de Umuarama, Estado do Paraná no uso das suas legais atribuições, e 
tendo em vista a solicitação formulada pelo servidor Tiaraju de Almeida 
Becker,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a partir do dia 25 de 
janeiro de 2023, nos termos dos Artigos 91 e 92 da Lei nº 018/92, ao 
servidor Tiaraju de Almeida Becker, ocupante do cargo em comissão 
de Assessor de Gabinete Parlamentar – CC-01, lotado no gabinete 
do Vereador João Paulo Rodrigues Maciel de Oliveira - Sorrisal; férias 
essas relativas ao período aquisitivo de 04 de janeiro de 2022 a 03 de 
janeiro de 2023.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 20 de janeiro de 2023.
Clebão dos Pneus
Presidente

PREfEItURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 140/2023
Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade de 
Concorrência Pública nº 026/2022 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica declarado deserto o procedimento licitatório na modalidade 
de  Concorrência Pública nº 026/2022 - PMU, que trata da concessão 
de direito real de uso de bem imóvel, a título gratuito, com possibilidade 
de doação futura, mediante o cumprimento de encargos e possibilidade 
de reversão do bem ao Município, adiante descrito: Imóvel urbano 
denominado Lote de Terras nº 9-C/9-D, resultante da unificação dos 
lotes nº s. 9-C e 9-D, ambos da subdivisão do lote nº 9, da Quadra 
nº 7, do Loteamento Jardim Espanha, situado neste Município de 
Umuarama/PR, com área de 720,45 m2 (setecentos e vinte metros e 
quarenta e cinco centímetros quadrados), objeto da Matrícula nº 45.382, 
do 2º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Umuarama/PR.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 23 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

PREfEItURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A Nº 142/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 134/2022 – 
PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico 
nº 134/2022 – PMU - que tem por objeto a contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços parciais de coleta manual 
de resíduos domiciliares orgânicos e rejeitos, e transporte até o aterro 
sanitário, deste município, tendo sido declarada vencedora a empresa 
CONTESTADO RESÍDUOS EIRELI.
 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 UMUARAMA, 23 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

PREfEItURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 141/2023
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº 123/2022 – 
PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Eletrônico 
nº 123/2022 – PMU -  que tem por objeto a contratação de empresa 
especializada com qualificação comprovada, para fornecimento  de 
placas de sinalização de trânsito de regulamentação e advertência, e 
postes cilíndricos de aço galvanizado com aletas antigiro, para atender 
das necessidades da UMUTRANS - Diretoria de Trânsito do Município 
de Umuarama, tendo sido declaradas vencedoras as empresas STS 
SERVIÇOS DE TRÂNSITO E SINALIZAÇÃO LTDA, para o lote 01 e 
JMAFER INDÚSTRIA  COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO EIRELI, para o 
lote 02
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 23 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal 
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

PREfEItURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº. 002/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  COMERCIAL DEBECHE TEXTIL EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de kits 
maternidade, para as gestantes atendidas pela Secretaria de Saúde 
de Umuarama.
Valor: R$ 91.290,00 (Noventa e um mil duzentos e noventa reais). 
Vigência: 11/01/2023 a 11/07/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Processo Administrativo - Protocolo nº 1045, de 10 de agosto de 
2022 - Pregão Eletrônico n° 021/2022- SAÚDE, homologado pela 
Portaria n° 001/2023 - FMS, em 09 de janeiro de 2023, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 10 de janeiro de 2023, edição nº. 
12.626, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, Lei 
10520/02, o Decreto Municipal nº 021/2022 e as Leis Complementares 
nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 
10.024/2019.

Contrato de Prestação de Serviço nº. 003/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  A A CHAMI LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa 
para a prestação de serviços de médicos na área de clínico geral 
aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de 
Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº 006/2021 – 
Credenciamento de médicos que atuem na área clínica, sendo que os 
atendimentos serão realizados em local determinado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, e todo material, insumos e recursos humanos 
necessários a sua realização serão de responsabilidade da contratante.
Valor: O valor do presente contrato será de R$ 17.000,00 (dezessete mil 
reais) mensais, perfazendo o valor total anual do presente contrato em 
R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais), de acordo com os valores 
constantes na Tabela do Chamamento 006/2021 – Credenciamento de 
Serviços de Saúde. 
Vigência: 18/01/2023 a 18/01/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Processo Administrativo - Protocolo nº 1785, de 14 de dezembro de 
2022- Inexigibilidade nº 002/2023, ratificado em 17 de janeiro de 2023, 
publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia 18 de janeiro de 2023, 
edição nº 12.633, regido pelo Artigo 25 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e posteriores alterações. 
Umuarama, 23 de janeiro de 2023.
SARA DAMIANA BORGES URBANO

PREfEItURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2023 – INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO
Ofício nº 007/2023 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado 
na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
para contratação da empresa FRANCO & ZAGO CLINICA DE 
REABILITAÇÃO LTDA, para prestação de serviços de credenciamento 
de clínica para tratamento de pessoas com necessidades decorrentes 
do uso de crack, álcool e outras drogas, acompanhamento terapêutico 
e protetivo, com funcionamento 24(vinte e quatro) horas, de caráter 
transitório, cujo tempo de permanecia é de até 9(nove) meses, para 
atendimento dos pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS) de 
Umuarama -Pr. Conforme edital de chamamento público 006/2022 – 
Saúde, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da 
Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões 
elencadas no          procedimento nº 003/2023, anexo. Em 23 de janeiro 
de 2023.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 23/01/2023
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde .

PREfEItURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
CONTRATO DE COMPRA N° 004/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: HELDER HENRIQUE FERREIRA
Objeto: O presente instrumento é celebrado com fundamento no 
Processo Administrativo n.º 2022/12/1810 e na Dispensa de Licitação 
n° 001/2023, ratificada em 11 de janeiro de 2023, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, em 17 de janeiro de 2023, edição nº. 12.632, 
que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, e demais alterações posteriores.
Valor: R$ 175.070,00 (cento e setenta e cinco mil reais e setenta 
centavos); 
Vigência: 12/01/2023 a 12/04/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de 
licitação, nos termos do Processo Administrativo n.º 2022/12/1810 e 
do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova 
redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como 
demais alterações.

CONTRATO DE COMPRA N° 005/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: TAMTEX CONFECÇÃO E COMÉRCIO DE MALHAS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de Coletes 
balísticos Masculino e Preferencialmente Feminino Nível III e capas 
sobressalentes para coletes balísticos, para agentes da Guarda 
Municipal e agentes de Autoridade de Trânsito – Umutrans.
Valor: R$ 86.800,00 (oitenta e seis mil e oitocentos reais).
Vigência: 13/01/2023 a 13/07/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Processo Administrativo n.º 2022/09/1325, e no Pregão Eletrônico 
n° 142/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 024/2023, em 09 de 
janeiro de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 12 de 
janeiro de 2023, edição nº. 12.628, que integram o presente Termo e na 
Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 
10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

CONTRATO DE COMPRA N° 012/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: INFATEC COMPUTADORES LTDA
Objeto: contratação de empresa para fornecimento e instalação de 15 
(quinze) Câmeras de Segurança, para atender as necessidades da 
SESTRAM – Secretaria de Trânsito e Mobilidade Urbana.
Valor: R$ 209.990,00 (duzentos e nove mil e novecentos e noventa 
reais).
Vigência: 20/01/2023 a 20/01/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Processo Administrativo n.º 2022/07/853, e no Pregão Eletrônico 
n° 101/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 075/2023, em 16 de 
janeiro de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 17 de 
janeiro de 2023, edição nº. 12.632, que integram o presente Termo e 
na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, 
Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal 
nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019. 
Umuarama, 23 de janeiro de 2023.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREfEItURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 144/2023
Nomear CLEONICE DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear CLEONICE DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade 
RG n° 6.249.984-2-SESP-PR, inscrita no CPF n° 017.862.119-63, para 
ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo CC-4, 
lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, com ônus para a 
mesma, a partir de 24 de janeiro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 143/2023
Exonera EDSON BARBOSA DE BRITO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar EDSON BARBOSA DE BRITO, portador da Cédula de 
Identidade nº 6.074.921-3 SESP-PR, inscrito no CPF nº 052.930.019-
22, nomeado em 17 de Agosto de 2021, ocupante do cargo em 
comissão de ASSESSOR ESPECIAL - CC-6, lotada na Secretaria 
Municipal de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana, a partir de 24 
de Janeiro de 2023, ficando revogada a portaria nº 1.125/2021 de 16 
de Agosto de 2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE xAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
-PORTARIA Nº 012/2023
Exonera servidor que especifica
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
R  e  s  o  l  v  e:-
EXONERAR: A pedido a servidora JESSICA FERREIRA OLSEN portadora do RG 
nº 10.836.852-7 e inscrita no CPF sob nº 095.214.989-35 ocupante do cargo de 
PROFESSOR PEDAGOGO, lotado na Secretaria de Educação, a partir de 23 de 
janeiro de 2023. Esta portaria entra em vigora nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 23 de janeiro de 2023.
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal
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EDITAL N.º 001/2023 

 
DE PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO (PSS)  

 
 
 O Município de brasilândia do Sul, através da Comissão Organizadora 
designada pela Portaria n.º 002/2023, em conformidade com o disposto no inciso IX do artigo 37 
da Constituição Federal e Lei Municipal n.º 551/2013, e considerando: 
 

 I. O dever constitucional do Município de ofertar Educação Infantil e o Ensino 
Fundamental nos anos iniciais da rede pública municipal à população sem interrupção; 

 
 II. A necessidade dos Municípios em ofertar o ensino da Rede Municipal com 

professores regentes, em caráter excepcional e temporário, na forma do artigo 37, inciso IX da 
Constituição Federal e inciso IX do Artigo 12 da Lei Orgânica do Município de Brasilândia do Sul, 
garantindo solução de continuidade ao processo de educação; 

 
 III. A necessidade de contratar professores para as turmas dos anos Iniciais 

do Ensino Fundamental e Educação Infantil a fim de suprir as vagas em aberto no quadro de 
servidores efetivos, em caráter temporário; 

 
 IV. Da versatilidade de número de alunos e da necessidade de eventualmente 

existirem vagas para serem supridas por conta de licenças e demais necessidades que possam 
surgir; 

 
 V. Da situação atual de pós pandemia, evidenciando a desigualdade no  

ensino e da  realidade educacional de  defasagem na aprendizagem que o estado e o país vêm 
passando, no sentido de reprogramação de novas modalidades educacionais que fazem 
necessário ter um cadastro de reserva de professores a serem convocados após a aprovação 
em processo seletivo para a garantia dos princípios constitucionais. 

 
 
VI -  A instrução normativa conjunta n.º 008/2022 - DEDUC/DPGE/SEED retificada,  

de  17 de janeiro de 2023,  que dispõe sobre a matriz curricular da educação infantil e do ensino 
fundamental para o sistema estadual de ensino do Paraná. 

 
 
VII. E da necessidade de programação antecipada das ações e organizações 

pedagógicas que devem ser feitas com o mínimo de cuidado e organização é que justifica a 
necessidade de realização do referido processo seletivo simplificado. 

 
 
1 – RESOLVE TORNAR PÚbLIcO 
 
 Edital que estabelece instruções destinadas à realização de Processo Seletivo 
Simplificado (PSS) para o cargo de Professor e Professor da Educação Infantil para atuar nas 
Escolas e CMEIs da Rede Municipal de Ensino do Município de Brasilândia do Sul – PR, para 
atender às necessidades temporárias conforme ITEM I, deste Edital 
 
ITEM I 
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2. REQUISITOS PARA cONTRATAÇÃO 
 
2.1 - Nacionalidade Brasileira; 
2.2 - O Gozo dos direitos políticos;  
2.3 - A quitação com as obrigações militares quando do sexo masculino; 
2.4 - A quitação com as obrigações eleitorais; 
2.5 - Comprovação do nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 

CARGO ÁREA DE ATUAÇÃO 
COMPONENT

E 
CURRICULAR 

CARGA 
HORÁRIA 

REQUISITO DE FORMAÇÃO 
( escolaridade exigido para o 

exercício do cargo) 
 

NÚMER
O DE 

VAGAS 
VENCIMENTO 

Profes
sor 

Educação 
Infantil e/ou 
Ensino 
Fundamental – 
multidisciplinar 

--- 20 
horas 

● Nível médio, na 
modalidade Normal; ou 

● Licenciatura em 
Pedagogia com 
habilitação ao magistério 
da educação infantil e/ou 
anos iniciais do ensino 
fundamental; ou 

● Curso Normal Superior. 
 

6 

 
R$ 1.381,18 
O vencimento 
será 
reajustado de 
acordo com a 
Lei Municipal 
(N° 
077/2022).  
.  
 

 
 
 

Profes
sor 

Educação 
Infantil e/ou 
Ensino 
Fundamental 

Educação 
Física 

20 
horas 

Licenciatura em Educação 
Física 1 

 
R$ 1.381,18 
O vencimento 
será 
reajustado de 
acordo com a 
Lei Municipal 
(N° 
077/2022).  
 
 

Profes
sor de 
Educa
ção 
Infantil 

Educação 
Infantil ( o – 3 
anos). 

---- 40 
horas 

● Nível médio, na 
modalidade Normal; ou 

● Licenciatura em 
Pedagogia com 
habilitação ao magistério 
da educação infantil e/ou 
anos iniciais do ensino 
fundamental; ou 

● Curso Normal Superior. 
 

1 

 
 

R$ 2.762,36 
O vencimento 
será 
reajustado de 
acordo com a 
Lei Municipal 
(N° 
077/2022).  
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2.6 - Ter idade mínima de dezoito anos; 
2.7 - Atestado de aptidão física e mental; 
2.8 - Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com 
o previsto no inciso XVI e XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal;  
2.9 - Comprovação de inexistência de antecedentes criminais; 
2.10 - Os candidatos deverão comprovar ter todos os requisitos exigidos para o cargo no dia da 
contratação. 
 
3. INScRIÇÕES: 
 
3.1 Da documentação: 
3.1.1 A inscrição do candidato (a) dar-se-á somente mediante o preenchimento da ficha de 
inscrição no Anexo I e IV do presente Edital, disponível no Diário Oficial no site 
www.brasilandiadosul.pr.gov.br ou no Departamento de Recursos Humanos da prefeitura 
Municipal de Brasilândia do Sul, estes anexos (ficha de inscrição) deverão ser entregues (fora 
do envelope) ao servidor responsável pelo recebimento do envelope lacrado contendo os 
seguintes documentos. 
3.1.1.1 Fotocópia da Cédula de Identidade; 
3.1.1.2 Fotocópia do CPF – Cadastro de Pessoa Física; 
3.1.1.3 Fotocópia do Comprovante de Residência; 
3.1.1.4 Fotocópia do diploma ou certificado de conclusão ou equivalente, comprovando a 
escolaridade mínima exigida, para contagem de pontuação;  
3.1.1.5 Fotocópia do diploma ou certificado de conclusão ou equivalente comprovando os 
critérios de pontuação exigidos no item 7 do Edital, para contagem de pontuação; 
3.1.1.6 Declaração da Instituição ou Fotocópia do registro da CTPS no qual conste a 
comprovação da experiência profissional destinada no item 8 do Edital; 
3.1.2 As inscrições deverão ser realizadas no período de  26  a 30  de janeiro  de 2023, no horário 
das 08:00hs às 11:00hs e das 13:00hs às 16:00hs, junto à Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, situado à Rua Cabo Umbelino Nascimento, N° 1190 nesta cidade de Brasilândia do Sul.    
3.1.3 Não haverá cobrança de taxa de inscrição. 
3.1.4 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no requerimento de inscrição 
determinará o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela decorrentes, em 
qualquer época, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 
3.1.5 É de exclusiva responsabilidade do candidato à exatidão dos dados cadastrais informados 
no ato da inscrição.  
3.1.6 Não serão aceitas inscrições efetuadas por fax, por via postal ou pelos correios. 
3.1.7  As inscrições poderão ser feitas por procuração, devendo para tanto ser específica e com 
reconhecimento de firma da assinatura, juntamente com os documentos acima especificados do 
candidato, bem como cópia da documentação do procurador para comprovação.  
3.1.8 A falsificação de declarações ou de dados, e/ou outras irregularidades na documentação 
verificado em qualquer etapa do presente Processo Seletivo, implicará na eliminação automática 
do candidato sem prejuízo das cominações legais. 
3.2 Os documentos exigidos acima, nos itens 3.1.1.4 ao 3.1.1.6 serão somente para 
comprovação de somatória de pontuação, não sendo obrigatórios para inscrição, somente para 
pontuação, porém deverão comprovar a regularidade com os outros itens do 3.1.1.1 ao 3.1.1.3, 
que são documentação obrigatória para efetivar a inscrição. Caso o candidato não tenha 
documentação que enquadre na avaliação de pontuação, o mesmo terá nota “0,0” e ficará no fim 
da classificação. 
3.2.1 O candidato que realizar sua inscrição conforme o item anterior, o mesmo deverá, caso 
seja convocado, comprovar habilitação mínima de escolaridade na data da posse.  
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4. HOMOLOGAÇÃO DAS INScRIÇÕES: 
 
4.1 Será divulgada em até 05 (cinco) dias úteis, após o encerramento das inscrições, a relação 
dos candidatos que tiverem suas inscrições homologadas e/ou indeferidas. 
4.2 - O candidato poderá interpor Recurso contra a homologação e/ou indeferimento da inscrição 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da divulgação das inscrições. 
4.3 - Os Recursos deverão ser feitos por escrito e protocolados no Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul, e não serão consideradas Reclamações 
verbais. 
4.4 - Os Recursos serão analisados pela Comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado 
(PSS) designada pelo Município, que emitirá Parecer Conclusivo. 
4.5 - Após análise dos Recursos, a Classificação Final será publicada no Órgão Oficial do 
Município, no site oficial e no mural na sede da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul. 
 
 
5. DOS DOcUMENTOS DE cOMPROVAÇÃO 
 
5.1 - Os candidatos no ato da inscrição, deverão encaminhar toda a documentação com cópia 
da titulação correspondente e demais documentos que serão analisadas posteriormente pela 
comissão. 
a) Diploma registrado, acompanhado de Histórico Escolar ou Certidão de Conclusão do Ensino 
Médio na modalidade ‘Magistério’, acompanhado de Histórico Escolar ou equivalente. 
b) Diploma registrado de Curso Superior na área de atuação, acompanhado de Histórico Escolar 
ou Certidão de Conclusão do Curso, acompanhado de Histórico Escolar ou equivalente. 
5.2 - Para a comprovação da Especialização (Pós Graduação) será aceito certificado ou Certidão 
de Conclusão de Curso de Pós – Graduação em Nível de Especialização, com Carga Horária 
mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas, em conformidade com a legislação vigente. 
5.3 Para comprovação dos Cursos de Aperfeiçoamento Profissional na área da educação, os 
cursos deverão ter a carga horária mínima de 08 horas. 
5.4 - As cópias dos documentos apresentados não serão devolvidas em hipótese alguma. 
5.5 – Os documentos deverão vir dentro de um envelope lacrado pelo candidato, que será 
conferido posteriormente pela Comissão Organizadora Especial.  
 
 
 
 
 
6. DA SELEÇÃO 
 
6.1 A seleção consistirá da análise dos currículos apresentados, segundo os critérios de 
pontuação e desempate estabelecidos nos itens 7 e 10 deste Edital, pela Comissão Especial 
constituída. 
6.2 No momento da inscrição o(a) candidato(a) deverá apresentar junto à documentação 
comprobatória o ANEXO I,  IV e VII do presente edital. 
6.3 Será permitido ao candidato inscrever-se nas três denominações de cargos, porém 
assumindo somente uma das três vagas. 
 
7. DOS cRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO 
 
7.1 A análise curricular será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 100 (cem) pontos, de acordo 
com a tabela abaixo.  
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7.1.1 Para o cargo de PROFESSOR e PROFESSOR DE EDUcAÇÃO INFANTIL será assim 
avaliado: 
 
  
 

AVALIAÇÃO cURRIcULAR 
HAbILITAÇÃO PONTUAÇÃO  MÁXIMO DE PONTOS 
a) Ter concluído Magistério ou 
Curso Normal Superior ou 
Graduação em Pedagogia. 

50 pontos 50 pontos 

b) Outra graduação na área da 
educação (não utilizada acima, 
item a). 

10 pontos 20 pontos 

c) Especialização (pós – 
graduação) na área da 
educação. 

05 pontos 10 pontos 

d) Cursos de aperfeiçoamento 
profissional na área da 
educação:  
a) de 08 horas à 100 horas  
b) de 101 horas à 200 horas  
c) de 201 horas à 300 horas  
d) de 301 horas à 359 horas  
 

 
 
 

02 pontos 
04 pontos 
06 pontos 
10 pontos 

 
10 pontos 

e) Experiência comprovada na 
área da educação (docência   
em sala de aula).  
(A fração igual ou superior a 6 meses será 
convertida em um ano completo). 

01 ponto por ano. 10 pontos 

 
TOTAL:                                                                                                                     100 pontos 

 
 
 
 
 
 
 
7.1.2 Para o cargo de PROFESSOR (EDUcAÇÃO INFANTIL  E/ OU ENSINO FUNDAMENTAL 
– cOMPONENTE cURRIcULAR – EDUcAÇÃO FÍSIcA ), será assim avaliado: 
 
 
 

AVALIAÇÃO cURRIcULAR 
HAbILITAÇÃO PONTUAÇÃO  MÁXIMO DE PONTOS 
a) Licenciatura em Educação 
Física). 50 pontos 50 pontos 

b) Outra graduação na área da 
educação (não utilizada acima, 
item a). 
 

10 pontos 
 
 

20 pontos 
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AcADÊMIcO em 
Licenciatura com 
comprovante de matrícula e 
frequência do curso ( 
constando a quantidade de 
tempo cursado). 
 

02 pontos por ano cursado. 

c) Especialização (pós – 
graduação) na área da 
educação. 

05 pontos 10 pontos 

d) Cursos de aperfeiçoamento 
profissional na área da 
educação:  
a) de 08 horas à 100 horas  
b) de 101 horas à 200 horas  
c) de 201 horas à 300 horas  
d) de 301 horas à 359 horas  
 

 
 
 

02 pontos 
04 pontos 
06 pontos 
10 pontos 

 
10 pontos 

e) Experiência comprovada na 
área da educação (docência   
em sala de aula).  
(A fração igual ou superior a 6 meses será 
convertida em um ano completo). 

01 ponto por ano. 10 pontos 

 
TOTAL:                                                                                                                     100 pontos 

 
7.1.1.1 – Para fins de contagem de tempo de Serviço será pontuado o tempo de serviço na área 
da educação, desde que não utilizado ou em processo de utilização para aposentadoria, sendo 
1 (um) ponto para cada ano de trabalhado, (a fração igual ou superior a 6 meses será convertida 
em um ano completo), até o limite de 10 (dez) pontos, no  cargo de professor da Educação 
Básica. 
7.1.1.2 – Em relação aos cursos de aperfeiçoamento na área da educação, somente será 
considerado se realizado nos últimos 10 anos a partir da data da publicação deste edital, bem 
como realizadas após a conclusão da habilitação mínima exigida, sendo que as contagens serão 
individuais de cada curso, não podendo ser somadas as horas para fins de enquadramento. Os 
cursos deverão ter o mínimo de 08 horas. 
 
 
 
 
 
8. DA cOMPROVAÇÃO DA EXPERIÊNcIA PROFISSIONAL SERÃO AcEITAS 
 
8.1 Declaração da Instituição em que prestou serviços, expedida em papel timbrado, com 
assinatura da autoridade competente, ou;  
8.2 Registro em carteira de trabalho no qual conste à prestação de serviços na área da educação 
como professor da Educação Básica. 
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9. DA cLASSIFIcAÇÃO 
 
9.1 A classificação será de acordo com a maior nota obtida na avaliação dos currículos. 
 
 
10. DOS cRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
10.1 Em caso de igualdade de pontuação o desempate ocorrerá da seguinte forma: 
10.1.1 Maior idade cronológica; 
10.1.2 Maior grau de formação; 
10.1.3 Maior tempo de serviço na área.   
 
 
11. DO RESULTADO 
 
11.1 O resultado será publicado no Diário Oficial do Município e junto ao Paço Municipal.  
 
 
12. DA cONTRATAÇÃO 
 
12.1 Para a convocação dos candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado (PSS) será 
obedecida rigorosamente à ordem de classificação, ficando facultado ao Chefe do Executivo 
Municipal, a fim de atender as necessidades do serviço, ora contratado, e conforme a 
necessidade. 
12.2 A inexatidão de Declarações ou dados e a irregularidade na documentação, verificadas em 
qualquer etapa do Processo Seletivo Simplificado (PSS), importará na eliminação automática do 
candidato, sem prejuízo das cominações legais.  
12.3 Caso a irregularidade seja constatada após a contratação do candidato, o mesmo será 
submetido ao competente processo administrativo disciplinar na forma da Lei.  
12.4 O Departamento de Recursos Humanos procederá à convocação e o encaminhamento dos 
candidatos aprovados para as vagas existentes e nas que vierem ser criada por necessidade 
temporária, através de Edital publicado no Diário Oficial do Município sendo que: 
a) O não comparecimento do candidato no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a convocação 
oficial no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de brasilândia do Sul, importará 
na sua eliminação do Processo Seletivo Simplificado (PSS), no qual será tido como desistente; 
b) Comparecendo o candidato, o mesmo terá até 05 (cinco) dias úteis para declarar formalmente 
sua aceitação ao cargo ofertado, sob pena de não o fazendo, ser considerado desistente e 
automaticamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado (PSS).  
12.5 O Candidato deverá comprovar que possui os requisitos gerais e específicos mínimos 
exigidos do cargo, conforme Item I, do presente Edital e apresentar a documentação exigida no 
ato da Contratação, não podendo ser complementada posteriormente, apresentando fotocópias 
dos documentos abaixo relacionados, importando a não apresentação em insubsistência da 
inscrição, nulidade da aprovação ou classificação e perda dos direitos decorrentes, sem prejuízo 
das sanções penais aplicáveis à falsidade da declaração. 
 
 
13. DOcUMENTOS NEcESSÁRIOS PARA ADMISSÃO 
 
a) Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral disponível em ( 
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral); 
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b) Certificado de Reservista, CDI(Certificado de dispensa de incorporação), para os 
candidatos do sexo masculino; 
c) Cédula de Identidade; 
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
e) Carteira de Trabalho; 
f) Certificado de Conclusão ou Diploma da escolaridade exigida; 
g) Cartão do PIS/PASEP ou E-social disponível em 
(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml); 
h) Certidão de casamento ou nascimento ou averbação de divórcio; 
i) Certidão de nascimento e CPF dos filhos dependentes dos pais; 
j) Certidão Negativa Criminal – do Cartório Distribuidor, no Fórum da Comarca onde o  candidato 
residiu  nos últimos 05 anos.;  
k) Atestado de Antecedentes Criminais da polícia civil estadual, disponível em 
https://www.policiacivil.pr.gov.br/Pagina/Solicitar-Atestados ou Posto de Atendimento do Instituto 
de Identificação; 
l) Atestado de antecedentes criminais da polícia federal, disponível em 
(https://antecedentes.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao) 
m) 02 fotos 3x4 recente; 
n) Fotocópia da Carteira de vacinação do candidato e dos filhos menores de 14 anos.  
o) Atestado de aptidão física e mental (a ser avaliado por profissional habilitado em medicina do 
trabalho, indicado pelo município); 
p) Conta bancária no banco da agência Bradesco ou Sicredi, podendo ser conta corrente ou 
salário.; 
q) Comprovante de residência; 
r) Declaração de não estar em gozo de benefícios junto ao INSS na data limite para admissão; 

s) Declaração de não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego 

ou função públicos ressalvados os casos de acúmulo previsto na Constituição Federal, se for o 

caso;  

t) Declaração de bens se for o caso; 

u) Declaração de não acúmulo de cargo. 

 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1 O Processo Seletivo Simplificado (PSS) afigura-se de iniciativa da Prefeitura do Município 
de Brasilândia do Sul, sendo que a classificação do candidato implica mera expectativa de direito 
que só se concretizará quando de sua convocação e contratação.  
14.2 Tratando-se de uma seleção simplificada, não tem validade de concurso público e os 
contratos decorrentes desta seleção, terão validade de até 06 (seis) meses, podendo ser 
prorrogado por uma vez, em igual período.  
14.3 Serão oferecidas vaga existente junto aos órgãos da Administração Pública nos cargos  de 
professor, professor de  Educação  Infantil e professor de Educação Infantil e/ ou Ensino 
Fundamental  - componente curricular -  Educação Física,  junto à rede pública municipal.  
14.4 O Processo Seletivo Simplificado (PSS) terá validade de 12 (doze) meses a contar da data 
da publicação da homologação do resultado final. 
14.5 Será excluído do Processo Seletivo Simplificado (PSS), por ato da Comissão Organizadora, 
o candidato que: 
a) Ter se utilizado qualquer meio para burlar o Processo Seletivo Simplificado (PSS); 
b) Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 
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c) Deixar de apresentar quaisquer documentos probantes dos requisitos exigidos.  
14.6 Fica facultado à Administração Municipal o direito de promover as contratações à medida 
das necessidades emergenciais de serviço.  
14.7 A inscrição do candidato implicará no conhecimento das presentes instruções e o 
compromisso tácito de aceitar as condições do Processo Seletivo Simplificado (PSS), tais como 
se acham estabelecidas no presente Edital e seus anexos.  
14.8 O candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado (PSS) deverá manter atualizado o 
seu endereço e o número do telefone para contatos, pois poderá perder a vaga quando for 
convocado, caso as mudanças não sejam comunicadas ao Departamento de Recursos 
Humanos.  
14.9 O Processo Seletivo Simplificado (PSS) obedecerá aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade e publicidade e eficiência.  
14.10 As Fichas referente aos ANEXOS I,  IV e VII  deverão ser entregue junto à documentação 
comprobatória (fora do envelope), sendo que a Ficha referente aos ANEXOS II, III, V e VI de 
avaliação da documentação e pontuação serão submetidas à avaliação da Comissão Técnica. 
14.11 Os casos omissos serão apreciados e resolvidos pela Comissão Organizadora do 
Processo Seletivo Simplificado (PSS). 
 
  
 

Brasilândia do Sul, 23 de janeiro, de 2023. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

Alex Antonio cavalcante 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I - EDITAL DE PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO N.º  001/2023 

 
FIcHA DE INScRIÇÃO 

 
INSCRIÇÃO PARA UMA DAS VAGAS PARA O CARGO DE PROFESSOR – 20 HORAS 
 
 
DADOS PESSOAIS 
 
Nome Completo (não abreviar):______________________________________________________ 

R.G.: ___________________________ UF.: ______      CPF: ______________________________  

Data de Nascimento: _____/ _____/ _________ .  

Sexo: (   ) masculino (   ) feminino  

Endereço Residencial:  

Rua/Av.:.__________________________________________________________ n.° __________  

Bairro: ___________________________________________ CEP:  ________________________  

Cidade: ______________________________________________ Estado: ___________________  

Telefone (res.): _______________________________ (Cel.): _____________________________  

 
Declaro que as informações prestadas são verdadeiras, aceitando todas as exigências deste processo 
de seleção, inclusive a comprovação dos dados, se necessário.  
 
Data: _______/ _______/ ________ .  
 
 
 
 

Assinatura do Candidato: ___________________________ 
 
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
DESTACAR E ENTREGAR AO CANDIDATO  
 
EDITAL N.º  001 /2023 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO  
FICHA DE INSCRIÇÃO N.º ________________ 
  
 
Nome: ___________________________________________________________________________________ 
  
Inscrição recebida em: ______/ _______/ 2023.  
 
 
 
        ________________________________________ 
                         Nome e Assinatura do Servidor 
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ANEXO II  
 

EDITAL DE PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO N.º    001/2023 
 
 
 

cHEcK LIST PARA UMA DAS VAGAS PARA O cARGO DE PROFESSOR – 20 HORAS 
 
 
(    ) Fotocópia da Cédula de Identidade; 
(    ) Fotocópia do CPF – Cadastro de Pessoa Física; 
(    ) Fotocópia do Comprovante de Residência; 
(    ) Fotocópia do diploma/ certificado de conclusão ou equivalente, comprovando a escolaridade 
mínima exigida; 
(    ) Fotocópia do diploma/ certificado de conclusão ou equivalente comprovando os critérios de 
pontuação exigidos no item 7 do Edital; 
(    ) Comprovante de escolaridade para fins de comprovação da pontuação exigida no item 7 do Edital;  
(   ) Declaração da Instituição ou Fotocópia do registro da CTPS no qual conste a comprovação da 
experiência profissional destinada no item 8 do Edital; 
(    ) fotocópia dos cursos de aperfeiçoamento, item 7 do edital. 
 
 
*Toda documentação deverá ser acompanhada do original a fim de verificar a autenticidade (Item 3.1.1 
do Edital).  
 
 
 
 
 
 
 
 

________________________          ________________________      
    Candidato        Comissão organizadora  
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ANEXO III – EDITAL     001/2023. 
 

 
 
  

                                AVALIAÇÃO  cURRIcULAR 
 
 
HAbILITAÇÃO 
 

PONTUAÇÃO  MÁXIMO DE PONTOS 

a) Ter concluído Magistério ou 
Curso Normal Superior ou 
Graduação em Pedagogia. 

50 pontos  

b) Outra graduação na área da 
educação. (não utilizada acima, 
item a). 

10 pontos (cada graduação)  

c) Especialização (pós – 
graduação) na área da 
educação. 

05 pontos (cada pós graduação)  

d) Cursos de aperfeiçoamento 
profissional na área da 
educação:  
a) de 08horas à 100horas  
b) de 101horas à 200horas  
c) de 201horas à 300 horas  
d) de 301horas à 359 horas  
 

 
 
 

02 pontos 
04 pontos 
06 pontos 
10 pontos 

 
 

e) Experiência comprovada na 
área da educação (docência   
em sala de aula).  
(A fração igual ou superior a 6 meses será 
convertida em um ano completo). 

01 ponto por ano.  

 
TOTAL:                                                                                                           .......... PONTOS 

 
 
 
 
 
 

 
 

_________________________________________ 
 Comissão organizadora 
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ANEXO IV - EDITAL DE PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO N.º  001/2023 
 

FIcHA DE INScRIÇÃO 
 

INSCRIÇÃO PARA UMA DAS VAGAS PARA O CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 
40 HORAS (0 A 3 ANOS) . 
 
 
DADOS PESSOAIS 
 
Nome Completo (não abreviar):______________________________________________________ 

R.G.: ___________________________ UF.: ______      CPF: ______________________________  

Data de Nascimento: _____/ _____/ _________ .  

Sexo: (   ) masculino (   ) feminino  

Endereço Residencial:  

Rua/Av.:.__________________________________________________________ n.° __________  

Bairro: ___________________________________________ CEP:  ________________________  

Cidade: ______________________________________________ Estado: ___________________  

Telefone (res.): _______________________________ (Cel.): _____________________________  

 
Declaro que as informações prestadas são verdadeiras, aceitando todas as exigências deste processo 
de seleção, inclusive a comprovação dos dados, se necessário.  
 
Data: _______/ _______/ ________ .  
 
 
 
 

Assinatura do Candidato: ___________________________ 
 
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
DESTACAR E ENTREGAR AO CANDIDATO  
 
EDITAL N.º 001 /2023 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO  
FICHA DE INSCRIÇÃO N.º ________________ 
  
 
Nome: ___________________________________________________________________________________ 
  
Inscrição recebida em: ______/ _______/ 2023.  
 
 
 
        ________________________________________ 
                       Nome e Assinatura do Servidor 

CONtINUA NA PAgINA SEgUINtE



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/UMUARAMA, teRçA-feiRA, 24 de janeiro de 2023 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c8

MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná- CNPJ 95.640.520.0001-75 

Av. Adão Arcangelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail –  departamentorhbrasilandiadosul@gmail.com 

 
 

                                   
 

ANEXO V 
 

EDITAL DE PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO N.º 001/2023. 
 
 
 
cHEcK LIST PARA UMA DAS VAGAS PARA O cARGO DE PROFESSOR – 40 HORAS (0 A 3 ANOS) 
 
 
(    ) Fotocópia da Cédula de Identidade; 
(    ) Fotocópia do CPF – Cadastro de Pessoa Física; 
(    ) Fotocópia do Comprovante de Residência; 
(    ) Fotocópia do diploma/ certificado de conclusão ou equivalente, comprovando a escolaridade 
mínima exigida; 
(    ) Fotocópia do diploma/ certificado de conclusão ou equivalente comprovando os critérios de 
pontuação exigidos no item 7 do Edital; 
(    ) Comprovante de escolaridade para fins de comprovação da pontuação exigida no item 7 do Edital;  
(   ) Declaração da Instituição ou Fotocópia do registro da CTPS no qual conste a comprovação da 
experiência profissional destinada no item 8 do Edital; 
(    ) fotocópia dos cursos de aperfeiçoamento, item 7 do edital. 
 
 
*Toda documentação deverá ser acompanhada do original a fim de verificar a autenticidade (Item 3.1.1 
do Edital).  
 
 
 
 
 
 
 
 

________________________          ________________________      
    Candidato        Comissão organizadora  
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ANEXO VI – EDITAL     001/2023. 
 

 
 
  

AVALIAÇÃO  cURRIcULAR 
 
 
HAbILITAÇÃO 
 

PONTUAÇÃO  MÁXIMO DE PONTOS 

a) Ter concluído Magistério ou 
Curso Normal Superior ou 
Graduação em Pedagogia. 

50 pontos  

b) Outra graduação na área da 
educação. (não utilizada acima, 
item a). 

10 pontos (cada graduação)  

c) Especialização (pós – 
graduação) na área da 
educação. 

05 pontos (cada pós graduação)  

d) Cursos de aperfeiçoamento 
profissional na área da 
educação:  
a) de 08horas à 100horas  
b) de 101horas à 200horas  
c) de 201horas à 300 horas  
d) de 301horas à 359 horas  
 

 
 
 

02 pontos 
04 pontos 
06 pontos 
10 pontos 

 
 

e) Experiência comprovada na 
área da educação (docência   
em sala de aula).  
(A fração igual ou superior a 6 meses será 
convertida em um ano completo). 

01 ponto por ano.  

 
TOTAL:                                                                                                            .......... PONTOS 
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ANEXO VII - EDITAL DE PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO N.º   0012023 

 
FIcHA DE INScRIÇÃO 

 
INSCRIÇÃO PARA UMA DAS VAGAS PARA O CARGO DE PROFESSOR (EDUcAÇÃO INFANTIL  
E/ OU ENSINO FUNDAMENTAL – cOMPONENTE cURRIcULAR – EDUcAÇÃO FÍSIcA ),  
 
 
 
 
DADOS PESSOAIS 
 
Nome Completo (não abreviar):______________________________________________________ 

R.G.: ___________________________ UF.: ______      CPF: ______________________________  

Data de Nascimento: _____/ _____/ _________ .  

Sexo: (   ) masculino (   ) feminino  

Endereço Residencial:  

Rua/Av.:.__________________________________________________________ n.° __________  

Bairro: ___________________________________________ CEP:  ________________________  

Cidade: ______________________________________________ Estado: ___________________  

Telefone (res.): _______________________________ (Cel.): _____________________________  

 
Declaro que as informações prestadas são verdadeiras, aceitando todas as exigências deste processo 
de seleção, inclusive a comprovação dos dados, se necessário.  
 
Data: _______/ _______/ ________ .  
 
 
 
 

Assinatura do Candidato: ___________________________ 
 
 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
DESTACAR E ENTREGAR AO CANDIDATO  
 
EDITAL N.º  001 /2023 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO  
FICHA DE INSCRIÇÃO N.º ________________ 
  
 
Nome: ___________________________________________________________________________________ 
  
Inscrição recebida em: ______/ _______/ 2023.  
 
 
 
        ________________________________________ 
                         Nome e Assinatura do Servidor 
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ANEXO VIII– EDITAL     001/2023 
 

 
 
 

AVALIAÇÃO cURRIcULAR 
HAbILITAÇÃO PONTUAÇÃO  MÁXIMO DE PONTOS 
a) Licenciatura em Educação 
Física). 50 pontos  

b) Outra graduação na área da 
educação (não utilizada acima, 
item a). 
 

10 pontos 
 
 

 
AcADÊMIcO em 
Licenciatura com 
comprovante de matrícula e 
frequência do curso ( 
constando a quantidade de 
tempo cursado). 
 

02 pontos por ano cursado. 

c) Especialização (pós – 
graduação) na área da 
educação. 

05 pontos  

d) Cursos de aperfeiçoamento 
profissional na área da 
educação:  
a) de 08 horas à 100 horas  
b) de 101 horas à 200 horas  
c) de 201 horas à 300 horas  
d) de 301 horas à 359 horas  
 

 
 
 

02 pontos 
04 pontos 
06 pontos 
10 pontos 

 
 

e) Experiência comprovada na 
área da educação (docência   
em sala de aula).  
(A fração igual ou superior a 6 meses será 
convertida em um ano completo). 

01 ponto por ano.  

 
TOTAL 

 
 
 
 

 
 

_________________________________________ 
 Comissão organizadora 

 
 

 
 

MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná- CNPJ 95.640.520.0001-75 

Av. Adão Arcangelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail –  departamentorhbrasilandiadosul@gmail.com 

 
ANEXO  IX  

 
EDITAL DE PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO N.º 001/2023. 

 
 
 
cHEcK LIST PARA UMA DAS VAGAS PARA O cARGO DE PROFESSOR (EDUcAÇÃO INFANTIL  
E/ OU ENSINO FUNDAMENTAL – cOMPONENTE cURRIcULAR – EDUcAÇÃO FÍSIcA ),  
 
 
 
 
 
(    ) Fotocópia da Cédula de Identidade; 
(    ) Fotocópia do CPF – Cadastro de Pessoa Física; 
(    ) Fotocópia do Comprovante de Residência; 
(    ) Fotocópia do diploma/ certificado de conclusão ou equivalente, comprovando a escolaridade 
mínima exigida; 
(    ) Fotocópia do diploma/ certificado de conclusão ou equivalente comprovando os critérios de 
pontuação exigidos no item 7 do Edital; 
(    ) Comprovante de escolaridade para fins de comprovação da pontuação exigida no item 7 do Edital;  
(   ) Declaração da Instituição ou Fotocópia do registro da CTPS no qual conste a comprovação da 
experiência profissional destinada no item 8 do Edital; 
(    ) fotocópia dos cursos de aperfeiçoamento, item 7 do edital. 
 
 
*Toda documentação deverá ser acompanhada do original a fim de verificar a autenticidade (Item 3.1.1 
do Edital).  
 
 
 
 
 
 
 
 

________________________          ________________________      
    Candidato        Comissão organizadora  
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RESUMO DE TERMOS ADITIVOS 
 

 
Termo aditivo 001 ao Contrato N° 214/2022 
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado:  TEREZA PNEUS LTDA 

 Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico financeiro, 
conforme tabela abaixo, alterando o valor unitário dos Itens: 2 e 30, perfazendo o valor deste termo em até R$ 2.025,00 
(dois mil e vinte e cinco reais). Passando e alterando o valor total deste contrato de R$ 15.492,00 (quinze mil e 
quatrocentos e noventa e dois reais), para R$ 17.517,00 (dezessete mil quinhentos e dezessete reais). 

 
Item 

 
Descrição: 

Valor Atual (R$) 
Reequilíbrio 

(%) 
 

Reajuste 
(R$) 

Valor 
unitário 

Reajustad
o 

(R$) 

 
Qtde a 

Reequilibr
ar 
 

 
Valor Total 

(R$) 

2 
Pneu 
175/70R13 

R$ 272,90 27,95% R$ 76,10 R$ 349,00 10 R$ 761,00 

30 
Pneu 
235/75R15 
Liso Carga 

R$ 572,00 55,38% R$ 316,00 R$ 888,00 4 R$ 1.264,00 

Valor Total Termo Aditivo 001 R$  2.025,00 

Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:  
70.001.10.122.0002.2.097. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 3 – F: 303 
70.001.10.122.0002.2.097. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 287 – F: 1 
70.001.10.122.0002.2.097. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 3 – F: 303 - 2023 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 17/01/2023. 
 

Umuarama, 23 de janeiro de 2023. 
 

SARA DAMIANA BORGES URBANO 
Secretária Municipal de Administração 
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RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS 

 
Termo Aditivo 001 ao Contrato 036/2022 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: M GIROLDO DECORA LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 19 de julho de 2023. 
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 34.982,50 (trinta e quatro mil novecentos 
e oitenta e dois reais e cinquenta centavos), conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o valor total 
deste contrato de R$ 139.930,00 (Cento e trinta e nove mil, novecentos e trinta reais), para R$ 174.912,50 
(cento e setenta e quatro mil novecentos e doze reais e cinquenta centavos). 

Item COD. 
 
 

Descrição 
Qtde Unid V.unit 

(R$) 
 

Marca/ 
Modelo 

Valor Total(R$) 

1 44839 

Cortina blackout 100% poliéster com 
ilhós, gramatura: 225.00G, vedação 
mínima 80% franzimento de no mínimo 
60%(podendo ser solicitado mais 
franzimento se for necessário), Cor bege, 
argolas de polipropileno com 30mm de 
espessura; cor marrom, suportes, 
ponteiras de polipropileno de 19 mm na 
cor marrom e varão de aço de 19mm 
pintado na cor marrom, (considerar 
parafusos, buchas e todos equipamentos 
para fixação da cortina).As barras laterais 
deverão conter 5cm de largura e a inferior 
10cm, ambas duplas. 

875 M² 39,98 

 
 
 
 
 
 
 

Marca 
Própria 

R$ 34.982,50 

 
VALOR 
TOTAL      R$ 34.982,50 

Cláusula Terceira: Fica adicionado a seguinte dotação orçamentária: 
 19.001.12.122.0015.2.100. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 941 – F: 104 
 19.001.12.361.0015.2.047. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 983 – F: 103 
 19.001.12.361.0015.2.047. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 984 – F: 104 
 19.001.12.361.0015.2.047. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 985 – F: 107 
 19.001.12.361.0015.2.048. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1004 – F: 1000 
 19.001.12.364.0015.2.170. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1028 – F: 1000 
 19.001.12.365.0015.2.050. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 1045 – F: 104 

Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 19/01/2023 
 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
Termo Aditivo 009 ao Contrato 365/2017 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: COMETA PRESTADORA DE SERVIÇOS - ME 
Cláusula Primeira: Prorroga-se excepcionalmente o prazo de vigência do presente contrato para até 21 de 
dezembro de 2023. 
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor unitário do Item 1 em R$ 0,32448, perfazendo o valor deste termo em R$ 
545.126,40 (quinhentos e quarenta e cinco mil cento e vinte e seis reais e quarenta centavos), conforme descrição 
abaixo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 2.207.582,82 (dois milhões duzentos e sete mil 
quinhentos e oitenta e dois reais e oitenta e dois centavos), para R$ 2.752.709,22 (dois milhões setecentos e 
cinquenta e dois mil setecentos e nove reais e vinte e dois centavos). 

Item Descrição Qtde 
Anual até 

Unid Valor unit. 
(R$) 

Valor total   
(R$) 

1 

Contratação de empresa para 
a prestação de serviços de 
roçada, retirada e transporte 
dos resíduos, de canteiros, 
praças e demais logradouros 
públicos e limpeza  em geral 
como: varrição  e capina das 

1.680.000 M² R$ 0,32448 R$ 545.126,40 
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sarjetas, meio fio e retirada da 
grama, folhas , terra, galhos e 
demais resíduos, com 
destinação ao local apropriado, 
indicado pelo Município. 

 
Valor total do Termo Aditivo 009 

 
R$ 545.126,40 

Cláusula Segunda: Ficam adicionadas as seguintes dotações orçamentárias: 
  09.001.15.452.0006.2.028. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 385 – F: 511 
  09.001.15.452.0006.2.028. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 386 – F: 1000 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 08/12/2022 
 
Termo Aditivo 003 ao Contrato 200/2021 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 12 de agosto de 2023. 
Cláusula Segunda: Prorroga-se o prazo de execução do presente contrato para até 12 de maio de 2023. 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 19/12/2022 
 
Termo Aditivo 002 ao Contrato 201/2021 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de execução do presente contrato para até 30 de abril de 2023. 
Cláusula Segunda: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 12 de maio de 2023. 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 12/12/2022 
 
Termo Aditivo 005 ao Contrato 052/2021 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: CÍCERO A. FERREIRA  
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o dia 30 de junho de 

2023. 

Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 20/12/2022 
 
Termo Aditivo 001 ao Contrato 142/2021 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: TOMCZAK INDÚSTRIA DE ESTRUTURAS METÁLICAS EIRELI  
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de março de 2023. 

Cláusula Segunda: Altera-se o Fiscal do presente contrato, passando a ser o Sr. Hélio da Silva Junior, inscrito 

no CPF sob n° 067.847.059-63, Chefe de Divisão. 

Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 

Data: 25/11/2022 
 
Termo Aditivo 001 ao Contrato 060/2022 
Contratante: Município de Umuarama 
Contratada: MHNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 02 de fevereiro de 2024. 
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato em R$ 20.194,00 (vinte mil cento e 
noventa e quatro reais), perfazendo o valor deste termo em 242.328,00 (duzentos e quarenta e dois mil 
trezentos e vinte e oito reais), conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o valor total deste contrato 
de R$ 239.561,72 (duzentos e trinta e nove mil quinhentos e sessenta e um reais e setenta e dois centavos), 
para R$ 481.889,72 (quatrocentos e oitenta e um mil oitocentos e oitenta e nove reais e setenta e dois 
centavos). 
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ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
01 Link dedicado 1 Gbps IP Fixo Cat/28 01 R$ 8.450,00 R$ 8.450,00 
02 Link não dedicado 300Mbps IP Fixo 04 R$ 198,00 R$ 792,00 
03 Link não dedicado 150Mbps IP fixo  73 R$ 148,00 R$ 10.804,00 
04 Link não dedicado 10Mbps sem IP 

fixo 
01 R$ 148,00 R$ 148,00 

VALOR MENSAL R$ 20.194,00 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:  

02.001.04.122.0002.2.003.3.3.90.40.00.00 D: 16 F:1000 
  03.001.04.131.0002.2.008.3.3.90.40.00.00 D: 35 F: 1000 
  04.001.04.122.0002.2.009.3.3.90.40.00.00 D: 52 F:1000 
  05.001.04.124.0002.2.007.3.3.90.40.00.00 D: 69 F:1000 
  06.001.04.122.0002.2.012.3.3.90.40.00.00 D: 96 F:1000 
  06.001.04.122.0002.2.088.3.3.90.40.00.00 D: 104 F:1000 
  07.001.04.123.0002.2.019.3.3.90.40.00.00 D: 124 F:1000 
  07.001.04.129.0002.2.017.3.3.90.40.00.00 D: 148 F:1000 
  07.001.04.129.0002.2.017.3.3.90.40.00.00 D: 147 F: 510 
  08.001.15.451.0005.2.099.3.3.90.40.00.00 D: 174 F:1000 
  09.001.15.452.0006.2.077.3.3.90.40.00.00 D: 406 F:1000 
  10.001.15.452.0006.2.207.3.3.90.40.00.00 D: 437 F: 1000 
  11.001.22.122.0007.2.038.3.3.90.40.00.00 D: 459 F: 1000 
  12.001.20.122.0008.2.006.3.3.90.40.00.00 D: 586 F:1000 
  13.001.08.122.0002.2.160.3.3.90.40.00.00 D: 669 F: 1000 
  13.001.08.243.0013.2.185.3.3.90.40.00.00 D: 685 F: 1000 
  13.001.08.244.0014.2.199.3.3.90.40.00.00 D: 703 F: 1000 
  14.001.08.243.0013.6.018.3.3.90.40.00.00 D: 784 F: 60115 
  14.001.08.244.0012.2.173.3.3.90.40.00.00 D: 813 F: 1000 
  25.001.18.541.0011.2.299.3.3.90.40.00.00 D: 1382 F: 511 
  25.001.18.122.0011.2.295.3.3.90.40.00.00 D: 1364 F: 511 
  14.001.08.243.0013.2.263.3.3.90.40.00.00 D: 747 F: 60115 
  14.001.08.243.0013.2.264.3.3.90.40.00.00 D: 769 F: 60115 
  14.001.08.244.0012.2.181.3.3.90.40.00.00 D: 832 F: 1000 
  14.001.08.244.0012.2.188.3.3.90.40.00.00 D: 859 F: 60074 
  15.001.08.243.0013.2.255.3.3.90.40.00.00 D: 894 F: 80 
  17.001.14.422.0013.2.253.3.3.90.40.00.00 D: 916 F: 1000 
  18.001.08.241.0012.2.193.3.3.90.40.00.00 D: 928 F: 1000 
  16.001.08.242.0012.2.265.3.3.90.40.00.00 D: 911 F: 1000 
  19.001.12.122.0015.2.100.3.3.90.40.00.00 D: 946 F: 104 
  19.001.12.361.0015.2.047.3.3.90.40.00.00 D: 996 F: 104 
  19.001.12.365.0015.2.050.3.3.90.40.00.00 D: 1050 F: 104 
  20.001.06.181.0016.2.162.3.3.90.40.00.00 D: 1107 F: 1000 
  20.002.26.125.0017.2.079.3.3.90.40.00.00 D: 1155 F: 509 
  21.001.27.122.0019.2.163.3.3.90.40.00.00 D: 1198 F: 1000 
  22.001.14.422.0020.2.010.3.3.90.40.00.00 D: 1240 F: 1000 
  22.002.14.422.0020.2.115.3.3.90.40.00.00 D: 1269 F: 77 
  24.001.16.122.0004.2.294.3.3.90.40.00.00 D: 1353 F: 301000 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 11/01/2023 
 
 

Umuarama, 23 de janeiro de 2023 
 
 
 
 

SARA DAMIANA BORGES URBANO 
Secretária Municipal de Administração 

 

PREfEItURA MUNICIPAL DE xAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.457, de 23 de janeiro de 2023.
Instituí o Programa de Recuperação Fiscal - REFIS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica instituído o Programa de Recuperação de Créditos Fiscais do Município de Xambrê 
– REFIS MUNICIPAL, com a finalidade de regularizar créditos, na forma e nas condições 
estabelecidas nesta Lei, referentes:
I – ao ISSQN (Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza);
II – ao IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano);
III – ao ITBI (Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis);
IV – à Taxa de Coleta de Lixo.
V - aos créditos não tributários inscritos em dívida ativa.
Art. 2º. Para os efeitos desta Lei, é autorizada a concessão dos seguintes incentivos para 
recebimento do crédito à vista ou parcelado:
I - redução da multa, inclusive a de caráter moratório;
II - redução dos juros de mora.
§ 1º É facultado o parcelamento do crédito em até 60 (sessenta) prestações mensais, iguais e 
sucessivas.
Art. 3º. O REFIS alcança o crédito:
I - tributário, cujo fato gerador ou ato infracional tenha ocorrido até o dia 31 de dezembro de 2022, 
inclusive o:
a) ajuizado;
b) parcelado ou reparcelado, inadimplente ou não;
c) não constituído, desde que confessado espontaneamente;
d) inscrito ou não em dívida ativa;
e) lançado ou constituído por meio de ação fiscal, inclusive na vigência desta Lei;
f) decorrente da aplicação de pena pecuniária.
II - não tributário, que, até a publicação desta Lei, tenha sido:
a) constituído e encaminhado, pelos órgãos competentes, à Dívida Ativa para inscrição;
b) parcelado ou reparcelado junto à Secretaria da Fazenda, inadimplente ou não;
c) inscrito em Dívida Ativa;
d) ajuizado ou não.
Art. 4º. Os incentivos previstos nesta Lei não conferem ao sujeito passivo beneficiário qualquer 
direito à restituição ou compensação das importâncias já pagas.
Art. 5º. Para os efeitos desta Lei, considera-se crédito incentivado a soma dos valores da 
atualização monetária, dos juros de mora reduzidos e da multa reduzida, inclusive a de caráter 
moratório, ao valor originário do crédito, apurados na data do pagamento à vista ou da primeira 
parcela devida.
§ 1º. A atualização monetária, os juros e as multas de mora e fiscal incidente sobre o crédito a ser 
negociado são calculados de conformidade com o Código Tributário Municipal, instituído pela Lei 
n.º 1.527/2001.
§ 2º. O montante apurado do crédito não exclui a posterior verificação de sua exatidão e a 
cobrança de eventuais diferenças.
Art. 6º. A adesão ao REFIS:
I - configura confissão extrajudicial nos termos dos arts. 389, 394 e 395 da Lei Federal nº 13.105, 
de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), e interrompe a prescrição nos termos do 
art. 174, parágrafo único, inciso IV, da Lei Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 
Tributário Nacional);
II - implica:
a) na confissão irretratável da dívida;
b) na desistência dos atos de defesa ou de recurso por parte do sujeito passivo;
III - tem aplicação cumulativa com as normas de concessão de parcelamento, previstas na 
legislação tributária municipal.
Art. 7º. O pagamento à vista gera a redução em 95% da multa moratória, fiscal ou formal e dos 
juros de mora para crédito.
§ 1º. Na hipótese do caput deste artigo, a redução não alcança o valor principal atualizado.
§ 2º. Aplicar-se-á as reduções do art. 7° para o crédito não tributário.
Art. 8º. O pagamento parcelado tem redução da multa de mora, fiscal ou formal e dos juros de 
mora em:
a) 90%, de 2 a 12 parcelas;
b) 80%, de 13 a 24 parcelas;
c) 70%, de 25 a 36 parcelas;
d) 60% de 37 a 48 parcelas;
e) 50% de 49 a 60 parcelas.
§ 1º. Na hipótese deste artigo, a redução não alcança o valor originário atualizado.
§ 2º. Aplicar-se-á as reduções do art. 8° para o crédito não tributário.
Art. 9°. Sobre o valor parcelado incidirá o acréscimo de 0,25% ao mês, compreendendo atualização 
monetária e juros de mora estimados em caráter definitivo.
§ 1º. O valor fixo das parcelas será calculado pelo método de amortização do Sistema Price.
§ 2º. O valor de cada parcela não poderá ser inferior a:
I - R$ 100,00 (cem reais), se Pessoa Jurídica;
II - R$ 50,00 (cinquenta reais), se Pessoa Física.
Art. 10. O parcelamento será celebrado mediante Termo de Acordo de Parcelamento, instruído 
com:
I - o demonstrativo dos débitos fiscais;
II - o comprovante de pagamento da primeira parcela;
III - a procuração ou autorização, juntamente com o documento de identificação, quando o sujeito 
passivo se fizer representar por terceiros;
IV - a indicação do endereço de correspondência e do número do telefone de contato fixo ou 
móvel, em se tratando de pessoa física ou jurídica.
Art. 11. É permitido ao sujeito passivo firmar:
I - tantos parcelamentos quantos sejam seus débitos;
II - um parcelamento para cada crédito tributário.
Art. 12. O vencimento de cada parcela ocorrerá no dia 20 de cada mês, à exceção da primeira 
parcela, cujo pagamento deverá ser realizado no momento da adesão.
Art. 13. O parcelamento de crédito, objeto de cobrança judicial, não ficará sujeito à penhora de 
bens, caso esta ainda não tenha sido efetivada.
§ 1º. Garantido o juízo, nos termos do art. 9º da Lei Federal nº 6.830, de 22 de setembro de 1980, 
a concessão do parcelamento fica condicionada à manutenção da garantia.
§ 2º. O valor dos honorários advocatícios e das custas processuais serão pagos diretamente no 
processo.
Art. 14. O parcelamento será automaticamente cancelado se, durante a sua vigência, ocorrer 
ausência de pagamento por mais de 120 (cento e vinte) dias de qualquer parcela a contar da data 
do vencimento.
§ 1º A partir do cancelamento de que trata o caput deste artigo o sujeito passivo perderá o direito 
aos incentivos de que trata esta Lei, relativamente ao saldo devedor remanescente.
§ 2º O crédito relativo ao saldo devedor remanescente de que trata o § 1º deste artigo será 
objeto de inscrição na Dívida Ativa, encaminhamento a protesto, ajuizamento ou prosseguimento 
de cobrança judicial, conforme o caso, independentemente da instauração de procedimento 
administrativo contraditório.
Art. 15. O Crédito Recuperado de que trata esta Lei é liquidado mediante o pagamento em moeda 
corrente, vedada a utilização de depósito judicial.
Art. 16. A regularização do crédito ajuizado implica na suspensão ou extinção da ação de execução 
fiscal, conforme se dê, respectivamente, o parcelamento ou pagamento integral.
Art. 17. Para usufruir dos incentivos instituídos por esta Lei, o sujeito passivo deverá fazer sua 
adesão na vigência do REFIS.
§ 1º. A adesão ao REFIS considera-se formalizada com o pagamento:
I - à vista;
II - da primeira parcela do parcelamento e a assinatura do Termo de Acordo de Parcelamento.
§ 2º. O Termo de Acordo de Parcelamento previsto no § 1º deste artigo deve ser assinado em até 
20 (vinte) dias contados da data do pagamento da primeira parcela, desde que tenha sido paga na 
vigência do REFIS, sob pena da perda dos incentivos concedidos na data da adesão.
§ 3º. É facultado à Secretaria da Fazenda exigir requerimento prévio para operacionalização da 
negociação.
Art. 18. Os créditos poderão ser extintos pelo devedor, pessoa física ou jurídica, parcial ou 
integralmente, mediante dação em pagamento de bens móveis ou imóveis localizados ou 
situados no território do Município de Xambrê, observado o interesse público, a conveniência e 
os critérios desta Lei, mediante prévia e expressa autorização do Prefeito, a quem se apresentará 
fundamentada justificativa.
§ 1º. O devedor deverá realizar requerimento direcionado ao Prefeito, requerendo a dação em 
pagamento, descrevendo os bens móveis ou imóveis, apresentando título de propriedade e 
certidão negativa de ônus.
Art. 19. Além da hipótese do art. 18 desta Lei, fica o Poder Executivo autorizado a aceitar 
a compensação de débitos de qualquer natureza inscritos na dívida e seus encargos, com os 
créditos contra a Fazenda Pública Municipal oriunda de sentença judicial sobre a qual não penda 
qualquer defesa ou recurso.
§ 1º. O devedor deverá realizar requerimento direcionado ao Prefeito, requerendo a compensação, 
descrevendo o valor do crédito e sua natureza, apresentando certidão explicativa do processo que 
originou o crédito.
Art. 20. O Poder Executivo regulamentará, se necessário, a presente Lei.
Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 22. Revoga-se a Lei n.º 2.360/2021 e as disposições em contrário.
Xambrê, 23 de janeiro de 2023.
DECIO JARDIM
Prefeito

PREfEItURA MUNICIPAL DE xAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR N° 10 de 23 de janeiro de 2023.
SÚMULA: Aumenta a Estrutura Administrativa de Cargos em Comissão do Município de Xambrê, 
Estado do Paraná e dá outras providências.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:
      Art. 1°. Aumenta a estrutura dos Cargos em Comissão da Prefeitura Municipal de Xambrê, 
incluindo o cargo em comissão de Responsável Técnico do Núcleo Municipal de Regularização 
Fundiária, subordinado à Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.
     Art. 2°. O subsídio e vencimento do Cargo em Comissão de Responsável Técnico do Núcleo 
Municipal de Regularização Fundiária será o de CC-3.
     Art. 3°. A atribuição do cargo em comissão de Responsável Técnico do Núcleo Municipal de 
Regularização Fundiária passa a ser o fixado no Anexo II desta Lei Complementar.
     Art. 4°. Esta lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário.
Xambrê, 23 de janeiro de 2023.
DÉCIO JARDIM
PREFEITO

ANEXO I
DISCRIMINAÇÃO DOS CARGOS EM COMISSÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE
DENOMINAÇÃO VAGAS SÍMBOLO
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente  1 SUBSÍDIO
Assessor Especial III – Responsável Técnico do Núcleo Municipal de Regularização Fundiária 
1 CC-3
ANEXO II
ATRIBUIÇÕES DO CARGO COMISSIONADO
ASSESSOR ESPECIAL III – RESPONSÁVEL TÉCNICO DO
NÚCLEO MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - NMRF
1. Atender os beneficiários da reforma agrária e da regularização fundiária, em relação 
aos objetivos desta Instrução;
2. Apoiar o Incra na organização de ações de regularização e titulação no município;
3. Coletar requerimentos, declarações e documentos afetos aos procedimentos 
de regularização e de titulação, e inseri-los nas soluções de Tecnologias da Informação e 
Comunicação – TIC do Incra;
4. Instruir processos de regularização fundiária e titulação de projetos de reforma do Incra 
ou terras públicas federais sob domínio da União ou do Incra passíveis de regularização fundiária, 
até a etapa antecedente a fase decisória pelo Incra;
5. Realizar vistorias indicadas pelo Incra nas áreas passíveis de regularização, por meio 
de profissionais habilitados, conforme especificado no Manual de Planejamento e Fiscalização e 
no Regulamento Operacional; e
6. Coletar as assinaturas dos beneficiários nos contratos e nos títulos de domínio e inserir 
nos processos do Incra.

PREfEItURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 085/2023
Demitir a pedido VALDIRENE APARECIDA ANTONUCI DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido VALDIRENE APARECIDA ANTONUCI DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 4.361.197-6 SESP/PR, inscrita no CPF nº 884.050.109-63, admitida em 01 de fevereiro de 2001, ocupante do 
emprego público de Auxiliar de Enfermagem, a partir de 18 de janeiro de 2023, revogando o Edital nº 001/2001 de 
02 de janeiro de 2001.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 18 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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PREfEItURA MUNICIPAL DE xAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N° 002/2023
RELAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO TEMPORÁRIO
A Comissão especial de Seleção de Pessoal do Edital do Processo seletivo Simplificado Público nº 001/2023, que objetiva a contratação temporária de 
Educadora Cuidadora– 40 hrs no uso de suas atribuições legais, publica as inscrições deferidas dos candidatos abaixo relacionados.
Nº  DATA DA INSCRIÇÃO NOME COMPLETO RG: CARGO
01 16/01/2023 TANIA CRISTINA BOREGIO SIMOES 2.122.152 EDUCADORA CUIDADORA
02 16/01/2023 ALINE BATISTELA ZANDONA PIRON 13.151.529-4 EDUCADORA CUIDADORA
03 16/012023 MARLI ALMEIDA DA SILVA 9.123.174-3 EDUCADORA CUIDADORA
04 16/01/2023 VANIA BARBOSA RIBEIRO BERGAMO 10.434.310-4 EDUCADORA CUIDADORA
05 16/01/2023 VANUSA BARBOSA RIBEIRO DA SILVA 10.330.627-2 EDUCADORA CUIDADORA
06 16/01/2023 VANESSA DA COSTA GUEDES 13.962.019-4 EDUCADORA CUIDADORA
07 16/01/2023 ALINE PACHECO LEPRI DE OLIVEIRA 64.195.769-5 EDUCADORA CUIDADORA
08 17/01/2023 MARIA APARECIDA DE MELO 8.666.160-8 EDUCADORA CUIDADORA
09 17/01/2023 DANIELA GONÇALVES 8.827.012-6 EDUCADORA CUIDADORA
10 17/01/2023 EMYLY RHAYANY FACCIO RODRIGUES 13.030.396-0 EDUCADORA CUIDADORA
11 17/01/2023 SILVIA BARBOSA DE ARAUJO 10.587.886-9 EDUCADORA CUIDADORA
12 17/01/2023 PATRICIA BARBOSA DE ARAUJO 34.093.884-5 EDUCADORA CUIDADORA
13 17/01/2023 ANDREIA LEANDRO DOS SATOS LUCIO 10.291.244-6 EDUCADORA CUIDADORA
14 17/01/2023 LUCIMAR DA SILVA SANTOS BOBOREMA 10.141.342-0 EDUCADORA CUIDADORA
15 17/01/2023 LUANA DE MATOS RODRIGUES CARDOSO 12.409.190-0 EDUCADORA CUIDADORA
16 17/01/2023 MARIA AUGUSTA DA COSTA ROQUE 7.943.805-7 EDUCADORA CUIDADORA
17 18/01/2023 DALILA CAROLINE DOS SANTOS 14.180.367-0 EDUCADORA CUIDADORA
18 18/01/2023 EDUARDA MIRANDA FELIX DA SILVA 15.264.822-7 EDUCADORA CUIDADORA
19 18/01/2023 SUELLEN APARECIDA CAVENAGH 12.998.922-0 EDUCADORA CUIDADORA
20 18/01/2023 JANINA CORDEIRO PINTO LAGO 10.836.759-8 EDUCADORA CUIDADORA
21 18/01/2023 MARCIA CORDEIRO PINTO 4.482.854-5 EDUCADORA CUIDADORA
22 18/01/2023 CLAUDIA MARIA DA SILVA DE SOUZA 84.340.401-6 EDUCADORA CUIDADORA
23 19/01/2023 ERICA DA SILVA TAMBORIM 44.627.298-X EDUCADORA CUIDADORA
24 19/01/2023 SIRLENE ANTONIO 8.296.726-5 EDUCADORA CUIDADORA
25 19/01/2023 THAMIRES CAROLINE PALHOTO 12.971.370-4 EDUCADORA CUIDADORA
26 19/01/2023 RHAIANE FERNANDA ROMUALDO DA SILVA 14.075.011-5 EDUCADORA CUIDADORA
27 19/01/2023 JOCIANE SILVA GOIS 12.857.714-9 EDUCADORA CUIDADORA
28 19/01/2023 NILCELIA DE OLIVEIRA DA COSTA 9.301.983-0 EDUCADORA CUIDADORA
29 20/01/2023 MARILENA FABRÃO LODI 1.060.137 EDUCADORA CUIDADORA
30 20/01/2023 MARISTELA CARVALHO ARAUJO 5.918.667-1 EDUCADORA CUIDADORA
31 20/01/2023 ADRIANA SILVA PAULA RAMOS 45.115.420-4 EDUCADORA CUIDADORA
32 20/01/2023 ROSILEINE DE PAULA SILVA 36.610.767-7 EDUCADORA CUIDADORA
33 20/01/2023 ROSANA FERRAREGI PIRES 6.506.390-5 EDUCADORA CUIDADORA
34 20/01/2023 VALDQUIRIA SPAGNOL DE SOUZA 9.042.114-0 EDUCADORA CUIDADORA
35 20/01/2023 OLGA DANCINI MATIAZI FILHA 6.113.734-9 EDUCADORA CUIDADORA
36 20/01/2023 ANDREIA ALONSO 8.280.576-1 EDUCADORA CUIDADORA
37 20/01/2023 IVAILDA RODRIGUES CATTO 8.045.971-8 EDUCADORA CUIDADORA
38 20/01/2023 LUCINEIA FERNANDES CAMISQUI 8.478.124-0 EDUCADORA CUIDADORA
39 20/01/2023 ELIARA DE LIMA DA SILVA 12.801.354-7 EDUCADORA CUIDADORA
40 20/01/2023 FABIANA DE CASTRO FORESTI BIACA 9.352.242.7 EDUCADORA CUIDADORA
41 20/01/2023 ALINE CRISTINA RATTI DE SOUZA 13.126.110-1 EDUCADORA CUIDADORA
42 20/01/2023 OHANA BENTO MAIA CARRILHO 13.975.446-8 EDUCADORA CUIDADORA
43 20/01/2023 SILVILENE DIAS DE LIRA 4.270.74-8 EDUCADORA CUIDADORA
OBS: Não houve inscrito portador de necessidades especiais.
Xambrê, 23 de janeiro de 2023
CLEUSA CARDOSO DAS SILVA
Presidente da Comissão
ANA TEREZA DA SILVA
Secretário
VANESSA PRIANTE ALECRIM DUARTE
Relatora da Comissão
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No Bimestre
(b)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 32.206.500,00 6.020.766,08 (273.036,88)

RECEITAS CORRENTES 32.106.500,00 6.020.766,08 (173.036,88)

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 2.209.900,00 437.511,23 (314.878,64)

Impostos 1.987.900,00 420.479,97 (371.998,24)

Taxas 172.000,00 17.031,26 7.119,60

Contribuição de Melhoria 50.000,00 - 50.000,00

CONTRIBUIÇÕES 1.320.001,00 104.184,36 896.197,26

Contribuições Sociais 800.000,00 - 800.000,00

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 520.001,00 104.184,36 96.197,26

RECEITA PATRIMONIAL 640.000,00 75.632,54 166.388,72

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 50.000,00 - 32.170,43

Valores Mobiliários 550.000,00 75.632,54 94.218,29

Demais Receitas Patrimoniais 40.000,00 - 40.000,00

RECEITA DE SERVIÇOS 70.000,00 13.546,90 56.453,10

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - 13.546,90 (13.546,90)

Outros Serviços 70.000,00 - 70.000,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 26.091.599,00 5.357.240,57 (2.651.562,06)

Transferências da União e de suas Entidades 16.420.011,00 3.618.650,87 (615.305,96)

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 7.010.586,00 1.180.525,15 (889.285,81)

Transferências dos Municípios e de suas Entidades - (11.469,27) (124.330,73)

Transferências de Outras Instituições Públicas 2.661.002,00 569.533,82 (1.022.639,56)

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.775.000,00 32.650,48 1.674.364,74

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 10.000,00 - 10.000,00

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 15.000,00 22.124,89 (39.731,69)

Demais Receitas Correntes 1.750.000,00 10.525,59 1.704.096,43

RECEITAS DE CAPITAL 100.000,00 - (100.000,00)

ALIENAÇÃO DE BENS 100.000,00 - 100.000,00

Alienação de Bens Móveis 100.000,00 - 100.000,00

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL - - (200.000,00)

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades - - (200.000,00)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 784.000,00 - 784.000,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 32.990.500,00 6.020.766,08 510.963,12

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 32.990.500,00 6.020.766,08 510.963,12

DÉFICIT (VI) - - -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 32.990.500,00 6.020.766,08 -

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.194.925,37 - -

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS - - -

No Bimestre
(b)

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 5.194.925,37 - -

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 37.199.114,26 4.321.938,36 31.969.583,03 5.229.531,23 31.923.329,10

DESPESAS CORRENTES 31.385.119,90 4.082.379,87 28.400.898,06 2.984.221,84 28.356.944,12

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 14.458.794,10 2.799.714,90 13.896.037,72 562.756,38 13.896.037,72

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 33.000,00 1.793,58 31.190,76 1.809,24 31.190,76

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 16.893.325,80 1.280.871,39 14.473.669,58 2.419.656,22 14.429.715,64

DESPESAS DE CAPITAL 5.813.994,36 239.558,49 3.568.684,97 2.245.309,39 3.566.384,98

INVESTIMENTOS 4.424.943,66 3.878,16 2.181.218,36 2.243.725,30 2.178.918,37

INVERSÕES FINANCEIRAS 611.050,70 101.126,09 610.236,60 814,10 610.236,60

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 778.000,00 134.554,24 777.230,01 769,99 777.230,01

RESERVA DE CONTINGÊNCIA - - - - -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 3.070.155,00 535.708,98 2.821.687,86 248.467,14 2.821.687,86

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 40.269.269,26 4.857.647,34 34.791.270,89 5.477.998,37 34.745.016,96

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - -

Amortização da Dívida Interna - - - - -

Amortização da Dívida Externa - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 40.269.269,26 4.857.647,34 34.791.270,89 5.477.998,37 34.745.016,96

SUPERÁVIT (XIII) - - - - -

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 40.269.269,26 4.857.647,34 34.791.270,89 5.477.998,37 34.745.016,96

RESERVA DO RPPS - - - - -

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 784.000,00 - - -

RECEITAS CORRENTES 784.000,00 - - -

CONTRIBUIÇÕES 784.000,00 - - -

Contribuições Sociais 784.000,00 - - -

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)
DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 3.070.155,00 535.708,98 2.821.687,86 248.467,14 2.821.687,86

DESPESAS CORRENTES 3.070.155,00 535.708,98 2.821.687,86 248.467,14 2.821.687,86

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.207.152,00 253.637,41 1.103.747,04 103.404,96 1.103.747,04

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.863.003,00 282.071,57 1.717.940,82 145.062,18 1.717.940,82

Prefeitura Municipal de Xambre-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials
Janeiro a Dezembro 2022/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

32.206.500,00 18,69 32.479.536,88 100,85

32.106.500,00 18,75 32.279.536,88 100,54

2.209.900,00 19,80 2.524.778,64 114,25

1.987.900,00 21,15 2.359.898,24 118,71

172.000,00 9,90 164.880,40 95,86

50.000,00 - - -

1.320.001,00 7,89 423.803,74 32,11

800.000,00 - - -

520.001,00 20,04 423.803,74 81,50

640.000,00 11,82 473.611,28 74,00

50.000,00 - 17.829,57 35,66

550.000,00 13,75 455.781,71 82,87

40.000,00 - - -

70.000,00 19,35 13.546,90 19,35

- - 13.546,90 -

70.000,00 - - -

26.091.599,00 20,53 28.743.161,06 110,16

16.420.011,00 22,04 17.035.316,96 103,75

7.010.586,00 16,84 7.899.871,81 112,68

- - 124.330,73 -

2.661.002,00 21,40 3.683.641,56 138,43

1.775.000,00 1,84 100.635,26 5,67

10.000,00 - - -

15.000,00 147,50 54.731,69 364,88

1.750.000,00 0,60 45.903,57 2,62

100.000,00 - 200.000,00 200,00

100.000,00 - - -

100.000,00 - - -

- - 200.000,00 -

- - 200.000,00 -

784.000,00 - - -

32.990.500,00 18,25 32.479.536,88 98,45

32.990.500,00 18,25 32.479.536,88 98,45

- - 2.843.322,00 -

32.990.500,00 - 35.322.858,88 107,07

- - 5.194.925,37 -

RECEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

- - - -

- - 5.194.925,37 -

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

29.526.396,00 32.501.171,02 4.697.943,24 5.705.474,47 531.587,99

26.514.180,00 28.634.404,41 2.750.715,49 4.765.206,35 233.506,35

16.501.127,00 13.896.037,72 562.756,38 2.810.434,10 -

140.000,00 31.190,76 1.809,24 1.793,58 -

9.873.053,00 14.707.175,93 2.186.149,87 1.952.978,67 233.506,35

3.012.216,00 3.866.766,61 1.947.227,75 940.268,12 298.081,64

2.022.216,00 2.479.300,00 1.945.643,66 704.587,79 298.081,64

200.000,00 610.236,60 814,10 101.126,09 -

790.000,00 777.230,01 769,99 134.554,24 -

- - - - -

2.459.104,00 2.821.687,86 248.467,14 535.708,98 -

31.985.500,00 35.322.858,88 4.946.410,38 6.241.183,45 531.587,99

- - - - -

- - - - -

- - - - -

31.985.500,00 35.322.858,88 4.946.410,38 6.241.183,45 531.587,99

- - - - -

31.985.500,00 35.322.858,88 - 6.241.183,45 531.587,99

- - - - -

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)Até o Bimestre
(c)

784.000,00 - 784.000,00

784.000,00 - 784.000,00

784.000,00 - 784.000,00

784.000,00 - 784.000,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
Até o Bimestre

(f)
No Bimestre

959.104,00 1.103.747,04 103.404,96 253.637,41 -

2.459.104,00 2.821.687,86 248.467,14 535.708,98 -

2.459.104,00 2.821.687,86 248.467,14 535.708,98 -

1.500.000,00 1.717.940,82 145.062,18 282.071,57 -

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO SALDO Inscritas em

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  Restos a Pagar
Não Processados

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/total d) (e)=(a-d) (f)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I)30.531.396,00 37.199.114,26 4.321.938,36 32.501.171,02 92,01 4.697.943,24 5.705.474,47 31.969.583,03 91,89 5.229.531,23 531.587,99
1.438.000,00 1.438.000,00 185.468,03 1.111.006,69 3,15 326.993,31 216.798,84 1.111.006,69 3,19 326.993,31 0,00

Ação Legislativa 1.438.000,00 1.438.000,00 185.468,03 1.111.006,69 3,15 326.993,31 216.798,84 1.111.006,69 3,19 326.993,31 0,00
293.813,00 213.213,00 41.753,19 213.058,45 0,60 154,55 41.753,19 213.058,45 0,61 154,55 0,00

Ação Judiciária 293.813,00 213.213,00 41.753,19 213.058,45 0,60 154,55 41.753,19 213.058,45 0,61 154,55 0,00
4.648.823,00 3.962.623,70 414.569,15 3.878.570,47 10,98 84.053,23 617.008,34 3.858.369,44 11,09 104.254,26 20.201,03

Administração Geral 3.955.310,00 3.363.668,70 299.902,89 3.282.514,34 9,29 81.154,36 501.097,08 3.262.313,31 9,38 101.355,39 20.201,03
Administração Financeira 435.004,00 305.654,00 54.993,43 302.919,47 0,86 2.734,53 56.238,43 302.919,47 0,87 2.734,53 0,00
Formação de Recursos Humanos 72.007,00 74.031,00 15.160,53 74.023,40 0,21 7,60 15.160,53 74.023,40 0,21 7,60 0,00
Administração de Receitas 186.502,00 219.270,00 44.512,30 219.113,26 0,62 156,74 44.512,30 219.113,26 0,63 156,74 0,00

1.265.024,00 1.554.583,60 284.925,42 1.252.504,62 3,55 302.078,98 298.630,55 1.213.319,14 3,49 341.264,46 39.185,48
Assistência ao Idoso 14,00 88.794,05 21.495,00 81.778,61 0,23 7.015,44 21.495,00 81.778,61 0,24 7.015,44 0,00
Assistência à Criança e ao Adolescente 576.500,00 615.039,34 69.090,96 517.818,36 1,47 97.220,98 70.659,42 501.725,95 1,44 113.313,39 16.092,41
Assistência Comunitária 688.510,00 850.750,21 194.339,46 652.907,65 1,85 197.842,56 206.476,13 629.814,58 1,81 220.935,63 23.093,07

3.854.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Previdência do Regime Estatutário 3.854.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

7.442.018,00 10.302.407,18 1.395.412,99 8.640.315,55 24,46 1.662.091,63 1.613.142,57 8.555.685,03 24,59 1.746.722,15 84.630,52
Atenção Básica 7.442.018,00 10.302.407,18 1.395.412,99 8.640.315,55 24,46 1.662.091,63 1.613.142,57 8.555.685,03 24,59 1.746.722,15 84.630,52

4.326.509,00 8.550.324,33 1.081.468,34 7.809.154,13 22,11 741.170,20 1.415.919,56 7.431.337,34 21,36 1.118.986,99 377.816,79
Ensino Fundamental 4.326.509,00 8.550.324,33 1.081.468,34 7.809.154,13 22,11 741.170,20 1.415.919,56 7.431.337,34 21,36 1.118.986,99 377.816,79

3.175.203,00 7.186.052,14 629.053,61 6.015.253,12 17,03 1.170.799,02 884.157,11 6.007.034,60 17,27 1.179.017,54 8.218,52
Infra-estrutura Urbana 3.175.203,00 7.186.052,14 629.053,61 6.015.253,12 17,03 1.170.799,02 884.157,11 6.007.034,60 17,27 1.179.017,54 8.218,52

177.002,00 126.071,00 12.871,22 123.289,41 0,35 2.781,59 13.029,97 122.529,20 0,35 3.541,80 760,21
Controle Ambiental 177.002,00 126.071,00 12.871,22 123.289,41 0,35 2.781,59 13.029,97 122.529,20 0,35 3.541,80 760,21

366.001,00 1.205.124,76 17.368,73 851.649,75 2,41 353.475,01 277.918,91 850.874,31 2,45 354.250,45 775,44
Extensão Rural 366.001,00 1.205.124,76 17.368,73 851.649,75 2,41 353.475,01 277.918,91 850.874,31 2,45 354.250,45 775,44

256.001,00 126.805,00 19.578,42 118.206,41 0,33 8.598,59 22.681,82 118.206,41 0,34 8.598,59 0,00
Promoção Comercial 256.001,00 126.805,00 19.578,42 118.206,41 0,33 8.598,59 22.681,82 118.206,41 0,34 8.598,59 0,00

2.207.002,00 1.582.399,79 75.949,53 1.554.846,06 4,40 27.553,73 134.588,53 1.554.846,06 4,47 27.553,73 0,00
Transporte Rodoviário 2.207.002,00 1.582.399,79 75.949,53 1.554.846,06 4,40 27.553,73 134.588,53 1.554.846,06 4,47 27.553,73 0,00

152.000,00 140.509,76 27.171,91 124.895,59 0,35 15.614,17 33.497,26 124.895,59 0,36 15.614,17 0,00
Desporto Comunitário 152.000,00 140.509,76 27.171,91 124.895,59 0,35 15.614,17 33.497,26 124.895,59 0,36 15.614,17 0,00

930.000,00 811.000,00 136.347,82 808.420,77 2,29 2.579,23 136.347,82 808.420,77 2,32 2.579,23 0,00
Serviço da Dívida Interna 930.000,00 811.000,00 136.347,82 808.420,77 2,29 2.579,23 136.347,82 808.420,77 2,32 2.579,23 0,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II)2.459.104,00 3.070.155,00 535.708,98 2.821.687,86 7,99 248.467,14 535.708,98 2.821.687,86 8,11 248.467,14 0,00
32.990.500,00 40.269.269,26 4.857.647,34 35.322.858,88 100 4.946.410,38 6.241.183,45 34.791.270,89 100 5.477.998,37 531.587,99

DESPESAS(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II)2.459.104,00 3.070.155,00 535.708,98 2.821.687,86 7,99 248.467,14 535.708,98 2.821.687,86 8,11 248.467,14 0,00
12.000,00 12.000,00 6.544,50 9.285,23 0,03 2.714,77 6.544,50 9.285,23 0,03 2.714,77 0,00

Ação Legislativa 12.000,00 12.000,00 6.544,50 9.285,23 0,03 2.714,77 6.544,50 9.285,23 0,03 2.714,77 0,00
12.000,00 14.400,00 3.298,70 14.307,59 0,04 92,41 3.298,70 14.307,59 0,04 92,41 0,00

Ação Judiciária 12.000,00 14.400,00 3.298,70 14.307,59 0,04 92,41 3.298,70 14.307,59 0,04 92,41 0,00
1.615.002,00 1.949.279,00 299.018,42 1.803.168,23 5,10 146.110,77 299.018,42 1.803.168,23 5,18 146.110,77 0,00

Administração Geral 1.547.002,00 1.907.005,00 288.365,26 1.761.337,26 4,99 145.667,74 288.365,26 1.761.337,26 5,06 145.667,74 0,00
Administração Financeira 25.000,00 16.300,00 4.058,77 16.122,11 0,05 177,89 4.058,77 16.122,11 0,05 177,89 0,00
Formação de Recursos Humanos 8.000,00 8.000,00 1.865,94 7.734,96 0,02 265,04 1.865,94 7.734,96 0,02 265,04 0,00
Administração de Receitas 35.000,00 17.974,00 4.728,45 17.973,90 0,05 0,10 4.728,45 17.973,90 0,05 0,10 0,00

25.000,00 42.293,00 6.837,05 26.467,08 0,07 15.825,92 6.837,05 26.467,08 0,08 15.825,92 0,00
Assistência à Criança e ao Adolescente 0,00 15.000,00 350,15 6.345,35 0,02 8.654,65 350,15 6.345,35 0,02 8.654,65 0,00
Assistência Comunitária 25.000,00 27.293,00 6.486,90 20.121,73 0,06 7.171,27 6.486,90 20.121,73 0,06 7.171,27 0,00

325.000,00 391.938,00 88.541,60 391.936,96 1,11 1,04 88.541,60 391.936,96 1,13 1,04 0,00
Atenção Básica 325.000,00 391.938,00 88.541,60 391.936,96 1,11 1,04 88.541,60 391.936,96 1,13 1,04 0,00

350.000,00 492.507,00 94.062,15 410.522,35 1,16 81.984,65 94.062,15 410.522,35 1,18 81.984,65 0,00
Ensino Fundamental 350.000,00 492.507,00 94.062,15 410.522,35 1,16 81.984,65 94.062,15 410.522,35 1,18 81.984,65 0,00

70.000,00 137.450,00 32.173,59 136.606,56 0,39 843,44 32.173,59 136.606,56 0,39 843,44 0,00
Infra-estrutura Urbana 70.000,00 137.450,00 32.173,59 136.606,56 0,39 843,44 32.173,59 136.606,56 0,39 843,44 0,00

1,00 187,00 186,95 186,95 0,00 0,05 186,95 186,95 0,00 0,05 0,00
Controle Ambiental 1,00 187,00 186,95 186,95 0,00 0,05 186,95 186,95 0,00 0,05 0,00

10.000,00 10.000,00 2.021,77 9.455,78 0,03 544,22 2.021,77 9.455,78 0,03 544,22 0,00
Extensão Rural 10.000,00 10.000,00 2.021,77 9.455,78 0,03 544,22 2.021,77 9.455,78 0,03 544,22 0,00

1,00 1,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00
Promoção Comercial 1,00 1,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00 0,00 0,00 1,00 0,00

40.000,00 20.000,00 3.024,25 19.751,13 0,06 248,87 3.024,25 19.751,13 0,06 248,87 0,00
Transporte Rodoviário 40.000,00 20.000,00 3.024,25 19.751,13 0,06 248,87 3.024,25 19.751,13 0,06 248,87 0,00

100,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00
Desporto Comunitário 100,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00

2.459.104,00 3.070.155,00 535.708,98 2.821.687,86 7,99 248.467,14 535.708,98 2.821.687,86 8,11 248.467,14 0,00

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Prefeitura Municipal de Xambre - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2022/Bimestre Novembro-Dezembro

Gestão Ambiental

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

Legislativa

Judiciária

Administração

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Educação

Urbanismo

Educação

Agricultura

Comércio e Serviços

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

TOTAL (III)=(I+II)

Legislativa

Judiciária

Administração

Assistência Social

Saúde

TOTAL

Urbanismo

Gestão Ambiental

Agricultura

Comércio e Serviços

Transporte

Desporto e Lazer

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO, 21/Jan/2023, 06h e 59m.

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Janeiro/2022 Fevereiro/2022 Março/2022 Abril/2022 Maio/2022 Junho/2022

Julho/2022 Agosto/2022 Setembro/2022 Outubro/2022 Novembro/2022 Dezembro/2022

2.696.420,27 3.033.228,17 2.732.074,54 2.682.916,13 3.846.995,45 3.375.981,26

3.307.608,59 2.866.081,24 2.734.044,09 2.837.378,23 3.131.940,28 3.682.101,29

53.914,19 105.291,68 227.404,30 227.743,50 243.581,37 277.051,54

177.079,49 268.994,31 339.562,51 166.644,52 225.388,19 212.123,04

21.437,55 26.639,56 104.944,21 101.903,60 93.126,54 135.149,52

68.652,44 73.321,59 150.988,51 49.911,69 94.468,71 42.231,02

15.700,93 14.170,11 20.502,52 20.529,31 17.652,40 19.724,84

18.830,06 43.516,23 45.164,18 23.422,12 27.897,36 23.136,55

9.640,18 6.725,80 21.751,73 15.979,73 50.757,30 38.359,38

14.779,83 65.931,22 77.766,95 11.521,43 33.355,10 27.900,10

4.452,80 56.001,21 55.807,86 59.054,91 63.934,43 53.755,87

65.328,94 75.535,77 55.182,61 71.862,41 58.538,66 112.952,47

2.682,73 1.755,00 24.397,98 30.275,95 18.110,70 30.061,93

9.488,22 10.689,50 10.460,26 9.926,87 11.128,36 5.902,90

52.579,39 51.957,19 45.842,50 6.719,16 41.311,95 38.147,92

37.263,59 31.954,65 9.397,03 4.446,00 95.346,29 8.838,07

34.889,21 27.504,17 32.711,98 76.212,83 32.628,01 34.511,11

37.798,32 38.170,41 51.711,79 31.840,91 25.703,83 49.928,71

34.889,21 27.504,17 32.711,98 76.212,83 32.628,01 34.511,11

37.798,32 38.170,41 33.882,22 31.840,91 25.703,83 49.928,71

- - - - - -

- - 17.829,57 - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - 13.546,90 -

2.541.945,00 2.845.252,30 2.418.754,95 2.367.243,16 3.519.473,51 3.019.558,57

3.050.092,80 2.519.542,62 2.328.874,89 2.629.139,86 2.752.674,70 3.397.841,36

1.191.487,91 1.663.216,65 1.008.309,41 1.195.203,70 1.329.544,85 1.244.042,91

1.674.403,51 1.216.544,75 1.119.886,01 1.065.533,65 1.339.181,85 2.080.820,06

558.409,46 540.809,01 702.323,02 578.033,30 695.969,05 573.316,41

569.951,00 676.306,30 580.963,10 565.739,04 540.421,60 531.973,98

249.262,90 103.247,70 102.145,28 84.098,56 75.406,95 34.253,29

28.366,70 36.432,48 11.255,85 26.215,90 13.189,60 17.646,18

Janeiro/2022 Fevereiro/2022 Março/2022 Abril/2022 Maio/2022 Junho/2022

Julho/2022 Agosto/2022 Setembro/2022 Outubro/2022 Novembro/2022 Dezembro/2022

12.166,27 23.057,64 5.813,52 6.769,85 5.095,31 48,03

3.875,42 6.089,94 113.534,70 240.639,70 22.398,79 24.397,04

- - - - - -

- - - - - -

8.063,64 7.407,79 8.392,26 8.535,16 4.537,63 6.402,08

6.598,99 5.256,29 6.934,19 7.076,94 5.146,00 7.311,40

381.249,63 315.183,80 350.780,40 305.317,48 336.381,50 292.055,68

282.633,67 306.920,66 268.541,37 275.043,55 285.330,36 284.203,46

141.305,19 192.329,71 240.991,06 189.285,11 1.072.538,22 869.440,17

484.263,51 271.992,20 227.759,67 448.891,08 547.006,50 451.489,24

13.092,48 3.222,83 7.360,81 4.997,48 10.000,61 6.712,12

5.374,39 7.419,25 4.497,87 5.306,94 19.280,37 13.370,11

403.877,99 467.547,72 365.396,63 374.528,06 422.110,70 371.612,51

335.143,72 388.125,91 344.572,93 381.041,00 387.843,95 405.431,54

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

403.877,99 467.547,72 365.396,63 374.528,06 422.110,70 371.612,51

335.143,72 388.125,91 344.572,93 381.041,00 387.843,95 405.431,54

2.292.542,28 2.565.680,45 2.366.677,91 2.308.388,07 3.424.884,75 3.004.368,75

2.972.464,87 2.477.955,33 2.389.471,16 2.456.337,23 2.744.096,33 3.276.669,75

- - - - - 463.095,00

- - - - - -

2.292.542,28 2.565.680,45 2.366.677,91 2.308.388,07 3.424.884,75 2.541.273,75

2.972.464,87 2.477.955,33 2.389.471,16 2.456.337,23 2.744.096,33 3.276.669,75

- - - - - 80.000,00

- - - - - -

2.292.542,28 2.565.680,45 2.366.677,91 2.308.388,07 3.424.884,75 2.461.273,75

2.972.464,87 2.477.955,33 2.389.471,16 2.456.337,23 2.744.096,33 3.276.669,75
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro/2022 a Dezembro/2022

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Total (Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2022

RECEITAS CORRENTES (I) 36.926.769,54 36.875.500,00

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.524.778,64 2.209.900,00

IPTU 962.774,94 530.000,00

ISS 290.246,61 500.000,00

ITBI 374.468,75 540.000,00

IRRF 732.407,94 417.900,00

Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 164.880,40 222.000,00

Contribuições 423.803,74 1.320.001,00

Receita Patrimonial 473.611,28 640.000,00

Rendimentos de Aplicação Financeira 455.781,71 550.000,00

Outras Receitas Patrimoniais 17.829,57 90.000,00

Receita Agropecuária - -

Receita Industrial - -

Receita de Serviços 13.546,90 70.000,00

Transferências Correntes 33.390.393,72 30.860.599,00

Cota-Parte do FPM 16.128.175,26 16.925.000,00

Cota-Parte do ICMS 7.114.215,27 7.000.000,00

Cota-Parte do IPVA 781.521,39 700.000,00

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Total (Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2022

Cota-Parte do ITR 463.886,21 100.000,00

Transferências da LC 87/1996 - 10.000,00

Transferências da LC 61/1989 81.662,37 70.000,00

Transferências do FUNDEB 3.683.641,56 2.661.002,00

Outras Transferências Correntes 5.137.291,66 3.394.597,00

Outras Receitas Correntes 100.635,26 1.775.000,00

DEDUÇÕES (II) 4.647.232,66 7.839.000,00

Contribuição do Servidor para Plano de Previdência - 800.000,00

Compensação Financ. entre Regimes Previdência - 1.750.000,00

Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários - 520.000,00

Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 4.647.232,66 4.769.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA  CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

31.736.441,88 29.036.500,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, 
da CF) (VI)

80.000,00 -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I-II)
32.279.536,88 29.036.500,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 
1º, da CF) (IV)

463.095,00 -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

31.816.441,88 29.036.500,00
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R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de
Anteriores dezembro de 2021 Anteriores dezembro de 2021

(a) (b) (c) (d) e=(a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k=(f+g)-(i+j) L=(e+k)
RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) -  11.340,36  11.340,36  -  -  221.848,05  725.798,87  715.206,22  715.206,22  44.188,71  188.251,99  188.251,99

PODER EXECUTIVO  -  11.340,36  11.340,36  -  -  221.848,05  725.798,87  715.206,22  715.206,22  44.188,71  188.251,99  188.251,99
PODER LEGISLATIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

CÂMARA MUNICIPAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 
TOTAL (III) = (I+II)  -  11.340,36  11.340,36  -  -  221.848,05  725.798,87  715.206,22  715.206,22  44.188,71  188.251,99  188.251,99

RREO - ANEXO 7 (LRF, art.53, inciso V)

Prefeitura Municipal de Xambre - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2022/Bimestre Novembro-Dezembro

Saldo Total

Inscritos
Pagos Cancelados Saldo

Inscritos
Liquidados Pagos Cancelados Saldo

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO, 21/Jan/2023, 07h e 03m.

RECEITAS REALIZADAS

(b)

-

DESPESAS

EMPENHADAS

(e)

3.866.766,61

2.479.300,00

610.236,60

777.230,01

-

-

3.866.766,61

3.866.766,61
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PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRE-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL (REGRA DE OURO)
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2022/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO NÃO REALIZADO

(a) (c) = (a-b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I) - -

DESPESAS

DOTAÇÃO ATUALIZADA SALDO NÃO EXECUTADO

(d) (f)=(d-e)

DESPESAS DE CAPITAL 5.828.994,36 1.962.227,75

Investimentos 4.439.943,66 1.960.643,66

Inversões Financeiras 611.050,70 R$814,10

Amortização da Dívida 778.000,00 R$769,99

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte - -

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras - -

Notas:
¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 5.828.994,36 1.962.227,75

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(II–I) 5.828.994,36 1.962.227,75
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Em Reais
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO

(a) (c)=(a-b)
 100.000,00  100.000,00

Receita de Alienação de Bens Móveis  100.000,00  100.000,00
Receita de Alienação de Bens Imóveis  -  - 
Receita de Alienação de Bens Intangíveis  -  - 
Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras  -  - 

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS DESPESAS PAGAMENTO SALDO
EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A DE RESTOS A PAGAR

PAGAR NÃO PROCESSADOS
(d) (e) (f) (g) (h)=(d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  - 

2021 SALDO ATUAL
(i) (k) = (IIIi + IIIj)

 - 

RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III)

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRE - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2022/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO

Investimentos

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)
RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)   -    

  -    
  -    
  -    
  -    

DESPESAS

Despesas de Capital

VALOR (III)   -    

Inversões Financeiras
Amortização da Dívida

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência
Regime Próprio dos Servidores Públicos

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2022

(j) = (Ib - (IIf + IIg))

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO, 21/Jan/2023, 07h e 08m.
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Em reais

EXERCÍCIO EXERCÍCIO

ANTERIOR CORRENTE 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031

2022

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

Prefeitura Municipal de Xambre-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2022/Bimestre Novembro-Dezembro

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM

SALDO FINAL31 DE DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR Até o Bimestre

TOTAL DE ATIVOS

   Ativos Constituídos pela SPE

TOTAL DE PASSIVOS

   Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

   Provisões de PPP

   Outros Passivos

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

   Obrigações contratuais

   Contratadas(I.1)

   Riscos não Provisionados

   Garantias concedidas

   Outros Passivos Contingentes

DESPESAS DE PPP

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (I)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)

   A contratar (I.2)

DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)

   Contratadas (II.1)

   A contratar (II.2)

TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO, 21/Jan/2023, 07h e 10m.

Do Exercício

(a) (c) (d) (e) (f)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) (3.315.582,69) - (1.754.957,04) 363.798,60 - -

Recursos Não Vinculados de Impostos 1.304.063,27 - (1.748.159,44) 1.094.603,15 - -

Outros Recursos não Vinculados (4.619.645,96) - (6.797,60) (730.804,55) - -

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 17.503.019,81 - 1.943.209,03 (144.671,22) - -

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação - - - - - -

Transferências do FUNDEB (335.249,76) - - 256.242,49 - -

Outros Recursos Vinculados à Educação 1.699.082,90 - 8.091,01 (93.833,24) - -

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde - - - - - -

Outros Recursos Vinculados à Saúde 1.654.888,75 - (435.628,65) (664.119,83) - -

Recursos Vinculados à Assistência Social 201.882,07 - (52.314,43) 21.040,35 - -

Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) 515.861,26 - - - - -

Recursos Vinculados  ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeiro) 10.293.445,61 - - - - -

Recursos Vinculados  ao RPPS - Taxa de Administração 402.435,54 - - - - -

Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde) - - - - - -

Recursos de Alienação de Bens/Ativos 61.061,96 - - - - -

Recursos Extraorçamentários - - - - - -

Outros Recursos Vinculados 3.009.611,48 - 2.423.061,10 335.999,01 - -

TOTAL (III) = (I + II) 14.187.437,12 - 188.251,99 219.127,38 - -

Prefeitura Municipal de Xambre - PR -Executivo
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2022

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA

VERIFICADA NO
CONSÓRCIO

PÚBLICO

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (ANTES 

DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)¹

RESTOS A 
PAGAR 

EMPENHADOS 
E NÃO 

LIQUIDADOS DO 
EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS 
(NÃO INSCRITOS 

POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA LÍQUIDA 

(APÓS A INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 

Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos
Restos a Pagar 
Empenhados e 
Não Liquidados 
de Exercícios 

Anteriores

Demais 
Obrigações 
Financeiras

De Exercícios 
Anteriores

(b) (g) = (a – (b + c + d + e) - f) (h) (i) = (g - h)

105.959,20 (2.030.383,45) - (2.030.383,45)

878.865,89 1.078.753,67 - 1.078.753,67

(772.906,69) (3.109.137,12) - (3.109.137,12)

(105.146,76) 15.809.628,76 - 15.809.628,76

- - - -

- (591.492,25) - (591.492,25)

(6.147,00) 1.790.972,13 - 1.790.972,13

- - - -

(20,00) 2.754.657,23 - 2.754.657,23

- 233.156,15 - 233.156,15

- 515.861,26 - 515.861,26

- 10.293.445,61 - 10.293.445,61

- 402.435,54 - 402.435,54

- - - -

- 61.061,96 - 61.061,96

812,44 13.779.245,31 - 13.779.245,31

- - - -

(98.979,76) 349.531,13 - 349.531,13
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Av. Alberto Byington, n° 665 – Fone: 3632-1272 
CEP 87.535-000 Xambrê/PR | https://cmxambre.pr.gov.br 

 

                Estado do Paraná 
 Câmara Municipal de Xambrê 

PORTARIA Nº. 01/2023 
 
  
 

AUTORIZA VIAGEM PARA CIDADE DE CURITIBA COM USO DE 
VEÚCULO DA CÂMARA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 
 
 
O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
  

Art. Primeiro- Autorizar os Senhores vereadores ADRIANO CARDOZO DA 
SILVA e EDINALVO LIMA VENTURI a se deslocarem em viagem para a 
cidade de Curitiba, com uso de veículo de propriedade da Câmara no 
período de 22, 23 e 24 de janeiro do corrente ano de 2023, onde 
participarão de reuniões na Assembleia Legislativa e Secretarias 
de Estado. 
 
Art. Segundo - Fica o vereador ADRIANO CARDOZO DA SILVA 
responsável pela condução do veículo. 
 
 
Art. Terceiro - A presente Portaria entra em vigor nesta data. 
 
 
 
  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, 
em 20 de janeiro de 2023. 

 
 
 

 
 

EDSON BOTELHO 
-PRESIDENTE- 

 
 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORgE DO PAtROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA N° 002/2023
AUTORIZA VIAGEM, CONCEDE DIÁRIA
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, com base na Lei Municipal nº 1.346/2009, de 08 de abril de 2009, 
na Portaria nº 04/2017 e no Requerimento de Viagem nº 002/2023 do(s) Vereador(es) ELDIMAR 
MESSIAS LOPES.
R E S O L V E:
Art. 1º. AUTORIZAR o(s) Vereador(es) ELDIMAR MESSIAS LOPES a viajar(em) para a cidade 
de Curitiba/PR, onde participará(ão) de curso de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal com 
o tema “Encontro de mesas diretoras e comissões legislativas”, a ser realizado pela empresa 
CEAP - TREINAMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
13.891.611/0001-19, nos dias 24 a 27 de janeiro de 2023, na cidade de Curitiba/PR.
Art. 2º. CONCEDER ao(s) Requerente(s), o pagamento antecipado de QUATRO (4) diárias, nos 
termos da Lei Municipal nº 1.346/2009 de 08 de abril de 2009, reajustada de acordo com a Portaria 
n° 04/2017, bem como ao pagamento de passagem e ida e volta até a cidade de Curitiba/PR para 
realização do Curso.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, aos 20 dias do mês de 
janeiro de 2023.
LUCILENE BONATO DE MELO
Vice-Presidente da Mesa Diretora
CLEONICE APARECIDA ROTTA BASTIDAS
1º Secretária da Mesa Diretora

Página 1 de 5

Valor Mínimo para 
aplicação em 

ASPS                                                 
(m)

Valor aplicado em 
ASPS no 
exercício                                                  

(n)

3.834.689,12 6.237.006,70

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 1.987.900,00 1.987.900,00 2.359.898,24 118,71

Prefeitura Municipal de Xambre-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2022/Meses Janeiro-Dezembro

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 185.000,00 185.000,00 97.472,20 52,69

Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 540.000,00 540.000,00 374.468,75 69,35

Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 530.000,00 530.000,00 962.774,94 181,66

IPTU 345.000,00 345.000,00 865.302,74 250,81

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 500.000,00 500.000,00 290.246,61 58,05

ISS 500.000,00 500.000,00 289.193,90 57,84

ITBI 540.000,00 540.000,00 374.468,75 69,35

Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI - - - -

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 23.855.000,00 23.855.000,00 23.204.695,86 97,27

Cota-Parte FPM 15.975.000,00 15.975.000,00 14.763.410,62 92,42

Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS - - 1.052,71 -

Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 417.900,00 417.900,00 732.407,94 175,26

Cota-Parte ICMS 7.000.000,00 7.000.000,00 7.114.215,27 101,63

Cota-Parte IPI-Exportação 70.000,00 70.000,00 81.662,37 116,66

Cota-Parte ITR 100.000,00 100.000,00 463.886,21 463,89

Cota-Parte IPVA 700.000,00 700.000,00 781.521,39 111,65

13.132,84

Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 10.000,00 10.000,00 - -

Desoneração ICMS - LC 87/1996 10.000,00 10.000,00 - -

Outras - - - -

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 25.842.900,00 25.842.900,00 25.564.594,10 98,92

ATENÇÃO BÁSICA  (IV) 5.786.002,00 6.524.077,17 6.237.006,70 95,60 6.223.873,86 95,40 6.217.637,60 95,30

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em Restos a 
Pagar não 

Processados      (g)
Até o bimestre 

(d)
% (d/c) x 100

Até o bimestre 
(e)

% (e/c) x 100
Até o bimestre 

(f)
% (f/c) x 100

13.132,84

Despesas de Capital 100.001,00 2.001,00 - - - - - - -

Despesas Correntes 5.686.001,00 6.522.076,17 6.237.006,70 95,63 6.223.873,86 95,43 6.217.637,60 95,33

-

Despesas Correntes - - - - - - - - -

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) - - - - - - - -

-

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) - - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

-

Despesas de Capital - - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

-

Despesas Correntes - - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) - - - - - - - -

-

Despesas de Capital - - - - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) - - - - - - - -

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em Restos a 
Pagar não 

Processados      (g)
Até o bimestre 

(d)
% (d/c) x 100

Até o bimestre 
(e)

% (e/c) x 100
Até o bimestre 

(f)
% (f/c) x 100

-

Despesas de Capital - - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

-

Despesas Correntes - - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) - - - - - - - -

-

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

-

Despesas de Capital - - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

13.132,84

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS (d) DESPESAS LIQUIDADAS (e) DESPESAS PAGAS (f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 6.237.006,70 6.223.873,86 6.217.637,60

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 5.786.002,00 6.524.077,17 6.237.006,70 95,60 6.223.873,86 95,40 6.217.637,60 95,30

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final
(não aplicado)1 
(l) = (h - (i ou j))Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)¹ - - -

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)³ - - -

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)² - - -

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 6.237.006,70 6.223.873,86 6.217.637,60

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 3.834.689,12

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores - - - - -

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 3.834.689,12

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 2.402.317,59 - 2.382.948,49

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) -

PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo 
de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

24,40 -

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial 
(no exercicio atual)

(h)

Diferença de limite não cumprido em 2021 -

Diferença de limite não cumprido em 2020 - - - - -

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) - - - - -

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO EMPENHO²

Valor aplicado 
além do limite 

mínimo       (o) = 
(n - m), se < 0, 
então (o) = 0

Total inscrito em 
RP no exercício                      

(p)

RPNP Inscritos 
Indevidamente no 

Exercício sem 
Disponibilidade 

Financeira         q = 

Valor inscrito em RP 
considerado no 

Limite
(r) = (p - (o + q))

se < 0,

Total de RP pagos                
(s)

Total de RP a pagar                
(t)

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos                                
(u)

Diferença entre o valor 
aplicado além do limite e 
o total de RP cancelados                                                       

(v) = ((o + q) - u))

Empenhos de 2021 - - - - - - - -

Empenhos de 2022 2.402.317,59 - - - - - - 2.402.317,59

Empenhos de 2019 - - - - - - - -

Empenhos de 2020 - - - - - - - -

Empenhos de 2017 - - - - - - - -

Empenhos de 2018 - - - - - - - -

Empenhos de 2015 - - - - - - - -

Empenhos de 2016 - - - - - - - -

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXIV) - - - - -

Empenhos de 2014 - - - - - - - -

Empenhos de 2013 - - - - - - - -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) -

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
(w)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência
Saldo Final (não aplicado)1         

(aa) = (w - (x ou y))Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Proveniente da União 1.761.005,00 1.761.005,00 1.379.552,03 78,34

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXV) - - - - -

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) 337,68 - - - 337,68

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 337,68 - - - 337,68

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII) 1.951.008,00 1.951.008,00 1.379.552,03 70,71

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) - - - -

OUTRAS RECEITAS (XXX) 1.987.900,00 1.987.900,00 2.361.081,47 118,77

Proveniente dos Estados 190.003,00 190.003,00 - -

Proveniente de outros Municípios - - - -

59.402,68

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b) % (b/a) x 100

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 3.938.908,00 3.938.908,00 3.740.633,50 94,97

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.951.009,00 3.840.261,01 2.558.730,70 66,63 2.499.328,02 65,08 2.494.844,24 64,97

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em Restos a 
Pagar não 

Processados (g)
Até o bimestre 

(d)
% (d/c) x 100

Até o bimestre 
(e)

% (e/c) x 100
Até o bimestre 

(f)
% (f/c) x 100

59.402,68

Despesas de Capital 10.003,00 874.060,97 117.287,59 13,42 117.287,59 13,42 114.987,60 13,16 -

Despesas Correntes 1.941.006,00 2.966.200,04 2.441.443,11 82,31 2.382.040,43 80,31 2.379.856,64 80,23

-

Despesas Correntes - - - - - - - - -

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) - - - - - - - -

-

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) - - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

-

Despesas de Capital - - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

-

Despesas Correntes - - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) - - - - - - - -

-

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) - - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

-

Despesas de Capital - - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

-

Despesas Correntes - - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) - - - - - - - -

-

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) - - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

-

Despesas Correntes - - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em Restos a 
Pagar não 

Processados (g)
Até o bimestre 

(d)
% (d/c) x 100

Até o bimestre 
(e)

% (e/c) x 100
Até o bimestre 

(f)
% (f/c) x 100

59.402,68

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS E 
COM RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS Inscritas em Restos a 
Pagar não 

Processados (g)
Até o bimestre 

(d)
% (d/c) x 100

Até o bimestre 
(e)

% (e/c) x 100
Até o bimestre 

(f)
% (f/c) x 100

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) = 
(XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

1.951.009,00 3.840.261,01 2.558.730,70 66,63 2.499.328,02 65,08 2.494.844,24 64,97

72.535,52

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) - - - - - - - - -

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 7.737.011,00 10.364.338,18 8.795.737,40 84,87 8.723.201,88 84,17 8.712.481,84 84,06

-

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) - - - - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) - - - - - - - -

-

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) - - - - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) - - - - - - - -

-

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 7.737.011,00 10.364.338,18 8.795.737,40 84,87 8.723.201,88 84,17 8.712.481,84 84,06 72.535,52

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - - - - - - - -

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos 
de outros entes³

7.767.011,00 10.594.338,18 9.020.157,51 85,14 8.947.621,99 84,46 8.936.901,95 84,36 72.535,52

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) (30.000,00) (230.000,00) (224.420,11) - (224.420,11) - (224.420,11) - -
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R$ 1,00

SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º
ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

 2.206.814,25  2.045.476,85  1.892.614,29  1.787.363,22
 218.720,26  133.287,67  45.734,86  - 

 1.988.093,99  1.912.189,18  1.846.879,43  1.787.363,22
 -  -  -  - 

Internos  -  -  -  - 
Externos  -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 34.873,29  12.121,94  3.273,86  3.273,86

Internos  34.873,29  12.121,94  3.273,86  3.273,86
Externos  -  -  -  - 

 1.953.220,70  1.900.067,24  1.843.605,57  1.784.089,36
De Tributos  -  -  -  - 
De Contribuições Previdenciárias  228.624,22  217.734,90  206.663,68  195.366,77
De Demais Contribuições Sociais  1.724.596,48  1.682.332,34  1.636.941,89  1.588.722,59
Do FGTS  -  -  -  - 
Com Instituição Não Financeira  -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 5.886.359,53  3.852.280,33  4.219.860,78  2.755.754,89
 5.886.359,53  3.852.280,33  4.219.860,78  2.755.754,89
 5.901.488,45  4.071.568,17  4.442.975,61  2.975.694,71

 12.152,80  1.224,03  812,44  812,44
 2.976,12  218.063,81  222.302,39  219.127,38

 -  -  -  - 
(3.679.545,28) (1.806.803,48) (2.327.246,49) (968.391,67)

 27.998.926,38  28.954.835,63  31.475.091,84  32.279.536,88

 -  -  463.095,00  463.095,00

 27.998.926,38  28.954.835,63  31.011.996,84  31.816.441,88
 7,88  7,06  6,10  5,62

(13,14) (6,24) (7,50) (3,04)
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 
SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º
ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

 -  -  -  - 
 443.530,41  356.842,82  5.853.207,54  5.744.987,77

 -  -  -  - 
 947.646,92  471.310,15  470.419,15  188.251,99

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRE - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022

Outras Dívidas

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)
Dívida Mobiliária
Dívida Contratual

Empréstimos

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios
Financiamentos

Parcelamento e Renegociação de dívidas

Demais Dívidas Contratuais
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI)

DEDUÇÕES (II)
Disponibilidade de Caixa¹

Disponibilidade de Caixa Bruta
(-) Restos a Pagar Processados
(-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

Demais Haveres Financeiros
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais 
 (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 
DOS LIMITES DE 
 ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)
% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI)

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <0,00%>

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000² (Não incluídos na DCL)
PASSIVO ATUARIAL
RP NÃO-PROCESSADOS
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS

não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada".
Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".
2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram
incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que 
deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios".

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO, 21/Jan/2023, 07h e 15m.
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R$ 1,00
SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º
ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

Em Operações de Crédito Externas
Em Operações de Crédito Internas

 -  -  -  - 
Em Operações de Crédito Externas  -  -  -  - 
Em Operações de Crédito Internas  -  -  -  - 

Em Operações de Crédito Externas
Em Operações de Crédito Internas

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)
 -  -  -  - 

 27.998.926,38  28.954.835,63  31.475.091,84  32.279.536,88
 -  -  463.095,00  463.095,00

 27.998.926,38  28.954.835,63  31.011.996,84  31.816.441,88

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º
ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

Em Garantia às operações de Crédito Externas
Em Garantia às operações de Crédito Internas

 -  -  -  - 
Em Garantia às operações de Crédito Externas  -  -  -  - 
Em Garantia às operações de Crédito Internas  -  -  -  - 

Em Garantia às operações de Crédito Externas
Em Garantia às operações de Crédito Internas

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)
 -  -  -  - 

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS(V)=(I+II+III+IV)

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRE - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022

RGF - ANEXO 3 (LRF,art. 55, inciso I, alínea 'c' e art. 40, § 1º)

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

AOS ESTADOS(I)

AOS MUNICÍPIOS (II)

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(VI)
(-)Transferências obrigatórias da União relativas as 
emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF)(VII)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 
DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)
% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)
LIMITE  DEFINIDO  POR  RESOLUÇÃO DO
SENADO FEDERAL 0%
LIMITE DE ALERTA
 (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 0,00%

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

DOS ESTADOS (IX)

DOS MUNICÍPIOS (X)

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS(XIII)=(IX+X+XI+XII)
MEDIDAS CORRETIVAS:

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO, 21/Jan/2023, 07h e 16m.
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

1- RECEITA DE IMPOSTOS

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

2.1- Cota-Parte FPM

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

2.2- Cota-Parte ICMS

2.3- Cota-Parte IPI-Exportação

2.4- Cota-Parte ITR

2.5- Cota-Parte IPVA

2.6- Cota-Parte IOF-Ouro

2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + 
(2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6))

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

6.1.1- Principal

6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF

6.2.1- Principal

6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT

6.3.1- Principal

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB         
(Por Área de Atuação)⁶

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

10.1- Educação Infantil

10.1.1- Creche

10.1.2- Pré-escola

10.2- Ensino Fundamental

11- OUTRAS DESPESAS

11.1- Educação Infantil

11.1.1- Creche

11.1.2- Pré-escola

11.2- Ensino Fundamental

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal²

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR DE SUPERÁVIT
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(q)

23- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica -

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos -

23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF -

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB         
(Por Área de Atuação)⁶

24- EDUCAÇÃO INFANTIL

24.1- Creche

24.2- Pré-escola

25- ENSINO FUNDAMENTAL

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL² ᵉ ⁵

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB⁸

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos

34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

35.1- Salário-Educação

35.2- PDDE

35.3- PNAE

35.4- PNATE

35.5- Outras Transferências do FNDE

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO         
(Por Área de Atuação)⁶

41- EDUCAÇÃO INFANTIL

41.1- Creche

41.2- Pré-escola

42- ENSINO FUNDAMENTAL

43- ENSINO MÉDIO

44- ENSINO SUPERIOR

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41+42+43+44+45)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)

47.1- Despesas Correntes

47.1.1- Pessoal Ativo

47.1.2- Pessoal Inativo

47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

47.1.4- Outras Despesas Correntes

47.2- Despesas de Capital

47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

47.2.2- Outras Despesas de Capital

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE  2021

49- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)

50- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

52- (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

Prefeitura Municipal de Xambre-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2022/Bimestre Novembro-Dezembro

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais
RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

1.987.900,00 2.359.898,24

530.000,00 962.774,94

540.000,00 374.468,75

500.000,00 290.246,61

417.900,00 732.407,94

24.795.000,00 24.569.460,50

16.925.000,00 16.128.175,26

15.975.000,00 14.763.410,62

950.000,00 1.364.764,64

7.000.000,00 7.114.215,27

70.000,00 81.662,37

100.000,00 463.886,21

700.000,00 781.521,39

- -

- -

26.782.900,00 26.929.358,74

4.769.000,00 4.640.939,17

1.926.725,00 2.091.400,51

FUNDEB

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

2.661.002,00 3.746.729,86

2.661.002,00 3.746.729,86

2.661.002,00 3.683.641,56

- 63.088,30

- -

FUNDEB

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

- -

- -

- -

- -

(2.107.998,00) (957.297,61)

VALOR

-

-

-

3.746.729,86

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
2.816.666,00 2.734.679,73 2.734.679,73 2.734.679,73 -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

2.816.666,00 2.734.679,73 2.734.679,73 2.734.679,73 -

2.027.841,46 1.673.878,29 1.378.938,29 1.378.938,29 -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

2.027.841,46 1.673.878,29 1.378.938,29 1.378.938,29 -

4.844.507,46 4.408.558,02 4.113.618,02 4.113.618,02 -

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(g)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(SEM DISPONIBILIDADE DE CAIXA)⁷
(h)

2.734.679,73 2.734.679,73 2.734.679,73 - -

4.408.558,02 4.113.618,02 4.113.618,02 294.940,00 -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

VALOR EXIGIDO

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(k)

% APLICADO

(l)

2.622.710,90 2.734.679,73 2.734.679,73 72,99

- - - - -

- - - -

- - - -

VALOR MAXIMO PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO APLICADO APÓS 
AJUSTE

(o)

% NÃO APLICADO

(p)

374.672,99 (661.828,16) (661.828,16) 28,90

VALOR NÃO
APLICADO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(r)

VALOR DE SUPERÁVIT 
APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(s)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE 

VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

(u)

VALOR 
NÃO APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

- - - - -

- - - - -

- - - - -

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t)) 4.408.558,02

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7) (957.297,61)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS⁴ = (L14h) -

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS⁴ ᵉ ⁷ -

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO -

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31)) 5.365.855,63

SALDO INICIAL
(z)

RP LIQUIDADOS
(aa)

RP PAGOS
(ab)

RP CANCELADOS
(ac)

SALDO FINAL
(ad) = (z) - (ab) - (ac)

VALOR EXIGIDO
(x)

VALOR APLICADO
(w)

% APLICADO
(y)

6.732.339,69 5.365.855,63 19,93

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

314.001,00 347.025,12

157.000,00 263.706,27

6.001,00 858,38

90.000,00 68.599,59

58.000,00 13.860,88

3.000,00 -

85.000,00 454.470,36

- -

- -

- 2.141.421,74

399.001,00 2.942.917,22

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
- - - - -

- - - - -

- - - - -

2.746.246,85 2.432.745,18 2.380.238,59 2.378.534,93 -

- - - - -

- - - - -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

- - - - -

2.746.246,85 2.432.745,18 2.380.238,59 2.378.534,93 -

9.042.831,33 8.219.676,48 7.841.859,69 7.839.773,75 377.816,79

7.441.043,48 6.736.842,37 6.657.107,22 6.655.021,28 79.735,15

4.030.966,96 3.912.876,58 3.912.876,58 3.912.876,58 -

- - - - -

65.000,00 61.200,00 61.200,00 61.200,00 -

3.345.076,52 2.762.765,79 2.683.030,64 2.680.944,70 79.735,15

1.601.787,85 1.482.834,11 1.184.752,47 1.184.752,47 298.081,64

- - - - -

1.601.787,85 1.482.834,11 1.184.752,47 1.184.752,47 298.081,64

FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

147.192,68 110.422,57

(219.695,48) 110.431,75

3.746.729,86 263.706,27

4.113.618,02 263.697,09

(219.695,48) 110.431,75

- -

- -
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Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado
Anexo de Metas Até o Bimestre
Fiscais da LDO

(a) (b)
0,00 182.300,26
0,00 -5.035.157,91

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo
Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

11.340,36 0,00 11.340,36 0,00
Poder Executivo 11.340,36 0,00 11.340,36 0,00
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

947.646,92 44.188,71 715.206,22 188.251,99
Poder Executivo 947.646,92 44.188,71 715.206,22 188.251,99
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

958.987,28 44.188,71 726.546,58 188.251,99

Valor Apurado % Mínimo a
Até o Bimestre Aplicar no Exercício

5.365.855,63 25%

2.734.679,73 70%

0,00 50%

0,00 15%

Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício
Plano Previdenciário

901.024,71 606.599,12 193.637,30 8.183,21
3.337.924,97 2.118.128,27 596.690,33 18.172,12

-2.436.900,26 -1.511.529,15 -403.053,03 -9.988,91
Plano Financeiro

0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00

Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio
6.237.006,70 15%

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre
RECEITAS

Previsão Inicial 32.990.500,00

Prefeitura Municipal de Xambre - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Dezembro 2022/Bimestre Novembro-Dezembro
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 5.194.925,37
DESPESAS

Dotação Inicial 31.985.500,00

Previsão Atualizada 32.990.500,00
Receitas Realizadas 32.479.536,88
Déficit Orçamentário 2.843.322,00

Despesas Pagas 34.745.016,96
Superávit Orçamentário -

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

Dotação Atualizada 40.269.269,26
Despesas Empenhadas 35.322.858,88
Despesas Liquidadas 34.791.270,89

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 31.816.441,88
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 31.736.441,88

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o bimestre

35.322.858,88
Despesas Liquidadas 34.791.270,89

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre
Receita Corrente Líquida 32.279.536,88

Despesas Previdenciárias Liquidadas 3.588.471,53
Despesas Previdenciárias Pagas 3.588.471,53
Resultado Previdenciário -1.002.075,30

Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO)
Receitas Previdenciárias Realizadas 2.586.396,23
Despesas Previdenciárias Empenhadas 3.588.471,53

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
Despesas Previdenciárias Pagas 0,00
Resultado Previdenciário 0,00

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO)
Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

Resultado Nominal

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação à Meta

(b/a)
Resultado Primário

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 19,93
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 72,99
Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00

TOTAL

Limites Constitucionais Anuais
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO % Aplicado Até o

Bimestre

Despesa de Capital Líquida 3.866.766,61 1.962.227,75

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Receitas Previdenciárias
Despesas Previdenciárias

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor apurado até o bimestre Saldo Não Realizado
Receitas de Operações de Crédito 0,00 0,00

Saldo a Realizar
Receitas da Alienação de Ativos 0,00 100.000,00
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 0,00

Resultado Previdenciário

Receitas Previdenciárias
Despesas Previdenciárias
Resultado Previdenciário

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado no Exercício

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 24,40

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00

Limite Constitucional Anual
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO, 21/Jan/2023, 07h e 12m.

código Nomenclatura Valor Orçado Valor Realizado
3.1.90.11 Vencimentos e Vantahens 150.000,00 146.958,12
3.1.90.13 Encargos Sociais INSS 16.000,00 6.074,01
3.1.91.13 Encargos Sociais Previx 15.000,00 6.345,35
3.3.50.43 Subvencções Sociais 106.000,00 106.956,27
3.3.90.30 Material de Consumo 50.000,00 49.804,27
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros PF 10.000,00 9.600,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros PJ 30.000,00 29.981,01
4.4.90.52 Eqipamentos e Material Permanente 1.800,00 1799.90

TOTAL 378.800,00 355.719,03

código Nomenclatura Valor Orçado Valor Realizado
3.1.90.11 Vencimentos e Vantahens 95.500,00 95.307,36
3.1.90.13 Encargos Sociais INSS 20.000,00 19.966,86
3.3.90.30 Material de Consumo 7.000,00 6.961,97
3.3.90.33 Passagem Despesa com Locomoção 500,00 221,00
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros PF 100,00 0,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros PJ 4.900,00 4.486,78
4.4.90.52 Eqipamentos e Material Permanente 0,00 0,00

TOTAL 128.000,00 126.943,97

Período: 01/01/2022 a 31/12/2022
Ação: 6.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR

                            MUNICÍPIO DE XAMBRÊ - Pr
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022
Ação: 6.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO MENOR E DO ADOLESCENTE

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

32.106.500,00

2.209.900,00

530.000,00

500.000,00

540.000,00

417.900,00

222.000,00

1.320.001,00

640.000,00

550.000,00

90.000,00

26.091.599,00

13.730.000,00

5.600.000,00

560.000,00

80.000,00

10.000,00

56.000,00

2.661.002,00

3.394.597,00

1.845.000,00

-

1.845.000,00

31.556.500,00

100.000,00

-

-

100.000,00

-

-

100.000,00

-

-

-

-

-

-

100.000,00

31.656.500,00

35.219.119,90 28.400.898,06 24.216,64

18.167.794,10 13.896.037,72 -

33.000,00 31.190,76 -

17.018.325,80 14.473.669,58 24.216,64

35.186.119,90 28.369.707,30 24.216,64

5.828.994,36 3.568.684,97 690.989,58

4.439.943,66 2.181.218,36 690.989,58

611.050,70 610.236,60 -

- - -

- - -

- - -

611.050,70 610.236,60 -

778.000,00 777.230,01 -

5.050.994,36 2.791.454,96 690.989,58

40.237.114,26 31.161.162,26 715.206,22

Prefeitura Municipal de Xambre-PR
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Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal
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R$ 1,00

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS Previsão 
Atualizada

Até o Bimestre/2022

Receitas Realizadas
(a)

RECEITAS CORRENTES(I) 32.279.536,88

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.524.778,64

IPTU 962.774,94

ISS 290.246,61

ITBI 374.468,75

IRRF 732.407,94

Outros Impostos, Taxas, e Contribuições de Melhoria 164.880,40

Contribuições 423.803,74

Receita Patrimonial 473.611,28

Aplicações Financeiras (II) 455.781,71

Outras Receitas Patrimoniais 17.829,57

Transferências Correntes 28.743.161,06

Cota-Parte do FPM 13.175.493,44

Cota-Parte do ICMS 5.691.372,41

Cota-Parte do IPVA 625.217,11

Cota-Parte do ITR 371.109,10

Transferências da LC 87/1996 -

Transferências da LC 61/1989 65.329,88

Transferências do FUNDEB 3.683.641,56

Outras Transferências Correntes 5.130.997,56

Demais Receitas Correntes 114.182,16

Outras Receitas Financeiras (III) -

Receitas Correntes Restantes 114.182,16

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 31.823.755,17

RECEITAS DE CAPITAL (V) 200.000,00

Operações de Crédito (VI) -

Amortização de Empréstimos (VII) -

Alienação de Bens -

Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) -

Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) -

Outras Alienações de Bens -

Transferências de Capital 200.000,00

Convênios -

Outras Transferências de Capital 200.000,00

Outras Receitas de Capital -

Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) -

Outras Receitas de Capital Primárias -

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 200.000,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 32.023.755,17

DESPESAS PRIMÁRIAS Dotação 
Atualizada

Até o Bimestre/2022

Despesas Empenhadas
Despesas 
Liquidadas

Despesas Pagas
Restos a Pagar 
Processados 

Pagos

Restos a Pagar não Processados

Liquidados Pagos (c)(a) (b)
DESPESAS CORRENTES (XIII) 28.634.404,41 28.356.944,12 3.903,36 24.216,64

Pessoal e Encargos Sociais 13.896.037,72 13.896.037,72 - -

Juros e Encargos da Dívida (XIV) 31.190,76 31.190,76 - -

Outras Despesas Correntes 14.707.175,93 14.429.715,64 3.903,36 24.216,64

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 28.603.213,65 28.325.753,36 3.903,36 24.216,64

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 3.866.766,61 3.566.384,98 7.437,00 690.989,58

Investimentos 2.479.300,00 2.178.918,37 7.437,00 690.989,58

Inversões Financeiras 610.236,60 610.236,60 - -

Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) - - - -

Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) - - - -

Aquisição de Título de Crédito (XIX) - - - -

Demais Inversões Financeiras 610.236,60 610.236,60 - -

Amortização da Dívida (XX) 777.230,01 777.230,01 - -

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) 3.089.536,60 2.789.154,97 7.437,00 690.989,58

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 31.692.750,25 31.114.908,33 11.340,36 715.206,22

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + 
XXIIIc)]

182.300,26

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência -

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre/2022
VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 455.781,71

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 5.673.239,88

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) =  XXIV + (XXV - XXVI) -5.035.157,91

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência -

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

SALDO

Em 31/Dez/2021 Até o 6º Bimestre

(a) (b)

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 2.206.814,25 1.787.363,22

DEDUÇÕES (XXIX) 5.886.359,53 2.755.754,89

Disponibilidade de Caixa 5.886.359,53 2.755.754,89

Disponibilidade de Caixa Bruta 5.901.488,45 2.975.694,71

(-) Restos a Pagar Processados (XXX) 12.152,80 812,44

(-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 2.976,12 219.127,38

Demais Haveres Financeiros - -

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) -3.679.545,28 -968.391,67

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) -2.711.153,61

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre/2022

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 11.340,36

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) -

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) -

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) -

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) -

AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) -

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) -

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - 
IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

-2.722.493,97

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XL) = XXXIX - (XXV - XXVI) 2.494.964,20

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 5.194.925,37

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS -

Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 5.194.925,37

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO, 21/Jan/2023, 07h e 02m.
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LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Despesa Total com Pessoal DTP  13.749.618,81  43,32
Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 54,00%  17.137.678,62  54,00
Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 51,30%  16.280.794,69  51,30
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 48,60%  15.423.910,76  48,60

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA
Dívida Consolidada Líquida (968.391,67) (3,04)
Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

GARANTIAS DE VALORES VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA
Total das Garantias Concedidas  -  - 
Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Operações de Crédito Internas e Externas  -  - 
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de
Crédito Externas e Internas  -  - 
Operações de Crédito por Antecipação da Receita  -  - 
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de
Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

RESTOS A PAGAR
RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E NÃO LIQUIDADOS 

DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (APÓS A 
INSCRIÇÃO EM RESTOS 

A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO 

Valor Total   -      13.779.245,31 

 32.279.536,88
 31.816.441,88
 31.736.441,88

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRE - PR -EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
3º QUADRIMESTRE DE 2022

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO, 21/Jan/2023, 07h e 21m.
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R$ 1,00

Janeiro/2022 Fevereiro/2022 Março/2022 Abril/2022 Maio/2022 Junho/2022

Julho/2022 Agosto/2022 Setembro/2022 Outubro/2022 Novembro/2022 Dezembro/2022

 980.845,02  980.677,92  1.040.702,18  1.034.631,74  1.025.832,73  1.049.253,20

 1.611.252,60  1.068.601,95  1.066.278,72  1.061.270,05  1.086.787,83  1.743.484,87

 980.845,02  980.677,92  1.040.702,18  1.034.631,74  1.025.832,73  1.049.253,20

 1.611.252,60  1.068.601,95  1.066.278,72  1.061.270,05  1.086.787,83  1.743.484,87

 862.595,47  860.751,25  925.011,13  911.226,80  906.133,13  934.086,37

 1.486.386,42  948.763,06  948.154,92  941.619,82  956.855,12  1.508.671,70

 118.249,55  119.926,67  115.691,05  123.404,94  119.699,60  115.166,83

 124.866,18  119.838,89  118.123,80  119.650,23  129.932,71  234.813,17

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 980.845,02  980.677,92  1.040.702,18  1.034.631,74  1.025.832,73  1.049.253,20

 1.611.252,60  1.068.601,95  1.066.278,72  1.061.270,05  1.086.787,83  1.743.484,87

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRE - PR - PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2022 A DEZEMBRO/2022

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(b)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  13.749.618,81  - 

Pessoal Ativo  13.749.618,81  - 

Vencimentos, Vantagens e Outras
Despesas Variáveis 

 12.190.255,19  - 

 Obrigações Patronais  1.559.363,62  - 

Pessoal Inativo e Pensionistas  -  - 

Aposentadorias, Reserva e Reformas  -  - 

Pensões  -  - 

Outras despesas de pessoal decorrentes de
contratos de terceirização ou de contratação
de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF) 

 -  - 

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente  -  - 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do
art. 19 da LRF) 

 -  - 

Indenizações por Demissão e Incentivos
à Demissão Voluntária 

 -  - 

Decorrentes de Decisão Judicial de
período anterior ao da apuração 

 -  - 

Despesas de Exercícios Anteriores de
período anterior ao da apuração 

 -  - 

Inativos e Pensionistas com Recursos
Vinculados 

 -  - 

 DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  13.749.618,81   -    

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  32.279.536,88  - 

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)  463.095,00  - 

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)  80.000,00  - 

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
    COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

 31.736.441,88  - 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (IIIa + IIIb)  13.749.618,81  43,32

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I,II e III, art. 20 da LRF)  17.137.678,62  54,00

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)  16.280.794,69  51,30

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)  15.423.910,76  48,60

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO, 21/Jan/2023, 07h e 14m.

Do Exercício

(a) (c) (d) (e)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) - - - - -

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) - - - - -

Recursos Vinculados ao RPPS - - - - -

Recursos de Operações de Crédito - - - - -

Recursos de Alienação de Bens/Ativos - - - - -

Recursos Extraorçamentários Vinculados a Precatórios - - - - -

Recursos Extraorçamentários Vinculados a Depósitos Judiciais - - - - -

Outros Recursos Extraorçamentários - - - - -

Outros Recursos Vinculados - - - - -

TOTAL (III) = (I + II) - - - - -

Câmara Municipal de Xambre - PR - Legislativo
Página 1 de 1

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Dezembro 2022

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1,00

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA (ANTES 

DA INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 
EXERCÍCIO)¹

RESTOS A 
PAGAR 

EMPENHADOS E 
NÃO LIQUIDADOS 

DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS 
(NÃO INSCRITOS 

POR 
INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA LÍQUIDA 

(APÓS A INSCRIÇÃO 
EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 

Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos
Restos a Pagar 

Empenhados e Não 
Liquidados de 

Exercícios 
Anteriores

Demais Obrigações 
FinanceirasDe Exercícios 

Anteriores

(b) (f) = (a – (b + c + d + e)) (g) (h) = (f - g)

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.
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cÂMARA MUNIcIPAL DE XAMbRE - PR  - LEGISLATIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFIcADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FIScAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
3º QUADRIMESTRE DE 2022

LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
REcEITA cORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

Receita Corrente líquida   -    
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento   -    
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 31736441,88

DESPESA cOM PESSOAL VALOR % SObRE A RcL AJUSTADA
Despesa Total com Pessoal DTP 846605,43 2,67
Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 6,00% 0 6
Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 5,70% 0 5,7
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 5,40% 0 5,4

RESTOS A PAGAR RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERcÍcIO

DISPONIbILIDADE DE 
cAIXA LÍQUIDA (APÓS A 
INScRIÇÃO EM RESTOS 

A PAGAR NÃO 
PROcESSADOS DO 

Valor Total 0 0

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 21/Jan/2023, 07h e 26m.

Página: 1 de 1
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R$ 1,00

Janeiro/2022 Fevereiro/2022 Março/2022 Abril/2022 Maio/2022 Junho/2022

Julho/2022 Agosto/2022 Setembro/2022 Outubro/2022 Novembro/2022 Dezembro/2022

 65.605,57  70.276,09  68.956,53  68.956,53  68.956,53  68.956,53

 70.001,28  68.956,53  68.956,53  68.956,53  68.956,53  89.070,25

 65.605,57  70.276,09  68.956,53  68.956,53  68.956,53  68.956,53

 70.001,28  68.956,53  68.956,53  68.956,53  68.956,53  89.070,25

 53.924,13  58.059,21  56.739,65  56.739,65  56.739,65  56.739,65

 57.656,10  56.739,65  56.739,65  56.739,65  56.739,65  68.706,69

 11.681,44  12.216,88  12.216,88  12.216,88  12.216,88  12.216,88

 12.345,18  12.216,88  12.216,88  12.216,88  12.216,88  20.363,56

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 65.605,57  70.276,09  68.956,53  68.956,53  68.956,53  68.956,53

 70.001,28  68.956,53  68.956,53  68.956,53  68.956,53  89.070,25

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRE - PR - LEGISLATIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2022 A DEZEMBRO/2022

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(b)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  846.605,43  - 

Pessoal Ativo  846.605,43  - 

Vencimentos, Vantagens e Outras
Despesas Variáveis 

 692.263,33  - 

 Obrigações Patronais  154.342,10  - 

Pessoal Inativo e Pensionistas  -  - 

Aposentadorias, Reserva e Reformas  -  - 

Pensões  -  - 

Outras despesas de pessoal decorrentes de
contratos de terceirização ou de contratação
de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF) 

 -  - 

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente  -  - 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do
art. 19 da LRF) 

 -  - 

Indenizações por Demissão e Incentivos à
Demissão Voluntária 

 -  - 

Decorrentes de Decisão Judicial de período
anterior ao da apuração 

 -  - 

Despesas de Exercícios Anteriores de
período anterior ao da apuração 

 -  - 

Inativos e Pensionistas com Recursos
Vinculados 

 -  - 

 DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  846.605,43   -    

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  31.736.441,88  2,67

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)   -     - 

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)   -     - 

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
    COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

 31.736.441,88  2,67

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (IIIa + IIIb)  846.605,43  - 

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I,II e III, art. 20 da LRF)   -     6,00

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo.

Nota:

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)   -     5,70

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)   -     5,40

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 21/Jan/2023, 07h e 24m.

PREfEItURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 001/2023
Aposenta voluntariamente por Idade e Tempo de Contribuição, a servidora 
DALICE DA CONCEIÇÃO BISPO BARBOSA.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
UMUARAMA - PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aposentada a pedido, a partir de 09 de janeiro de 2023, 
voluntariamente por idade e tempo de contribuição, a servidora DALICE DA 
CONCEIÇÃO BISPO BARBOSA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 
4.151.895-2 SSP-PR, inscrita no CPF nº 571.051.549-34, nomeada em 04 de 
julho de 2008, pelo Regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
nos termos do Processo nº 108/2022, conforme estabelece o Artigo 192, 
inciso III, alínea “a” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores 
Públicos de Umuarama), c/c Artigo 40, §1º, III, “a” da Constituição Federal.
Art. 2º A Servidora perceberá proventos integrais de inatividade, equivalentes 
a 100% (cem por cento) correspondente à média aritmética simples das 80% 
(oitenta por cento) maiores remunerações de todo o período contributivo, 
conforme artigo 1º da Lei Federal nº 10.887/2004, no valor de R$ 5.448,73 
(Cinco mil quatrocentos e quarenta e oito reais e setenta e três centavos) 
mensais, totalizando o valor de R$ 65.384,76 (Sessenta e cinco mil trezentos 
e oitenta e quatro reais e setenta e seis centavos) anuais, sem paridade, 
índice do regime geral da previdência social.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREfEItURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 002/2023
Aposenta por Tempo Especial de Magistério, a Servidora JAQUELINE 
FERNANDES MEIER DE ALMEIDA.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
UMUARAMA - PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o 
artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aposentada por Tempo Especial de                                                                                Magistério, 
a partir de 09 de janeiro de 2023, a servidora JAQUELINE FERNANDES 
MEIER DE ALMEIDA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.290.098-0 
SSP-PR, inscrita no CPF nº 703.812.679-20, nomeada em 17 de agosto de 
2006, pelo Regime Estatutário, ocupante do cargo de carreira de Professora, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do Processo nº 
110/2022, conforme estabelece o artigo 192, inciso III, alínea “b” da Lei 
Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c 
com o artigo 40, § 5º, da Constituição Federal.
Art. 2º A Servidora perceberá proventos integrais de inatividade, equivalentes a 
100% (cem por cento) da média das oitenta maiores remunerações, conforme 
Lei Federal nº 10.887/2004, no valor de R$ 3.102,60 (Três mil cento e dois 
reais e sessenta centavos) mensais, totalizando o valor de R$ 37.231,20 
(Trinta e sete mil duzentos e trinta e um reais e vinte centavos) anuais, sem 
paridade, utilizando o índice do regime geral da previdência social.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREfEItURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 003/2023
Concede “Pensão Vitalícia” a beneficiária do servidor aposentado 
ANTONIO PINHEL DOS SANTOS.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
UMUARAMA - PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com 
ratificação pelo Chefe do Poder Executivo Municipal,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica concedida a partir de 14 de dezembro de 2022, “Pensão 
Vitalícia” a Sr.ª NEIDE CAIADO DOS SANTOS, portadora da Cédula 
de Identidade RG n.º 8.094.312-1 SSP/PR e inscrita no CPF sob 
nº. 031.362.359-75, beneficiária do servidor aposentado ANTONIO 
PINHEL DOS SANTOS, matrícula nº 803491, nos termos do Processo 
nº. 111/2022, conforme estabelecem os Artigos conforme estabelece os 
Artigos 216, 217 §1º e 218, inciso I, alínea “a” da Lei Complementar nº. 
018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Umuarama), 
c/c com Artigo 40, §§ 7º e 8º da Constituição Federal.
Art. 2º Perceberá a beneficiária acima referida a título de ‘’Pensão 
Vitalícia’’, a cota de 100% (cem por cento) dos proventos, no valor de 
R$ 2.179,91 (Dois mil cento e setenta e nove reais e noventa e um 
centavos) mensais e R$ 26.158,92 (Vinte e seis mil cento e cinquenta e 
oito reais e noventa e dois centavos) anuais, sem paridade, utilizando o 
índice do regime geral da previdência social.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREfEItURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
 DECRETO Nº 019/2023
Estabelece a programação financeira e o cronograma mensal de desembolso para o exercício financeiro de 2023 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso III, da Lei Orgânica do 
Município de Umuarama e considerando as normas dispostas na Lei Orçamentária Anual Municipal n°4.628, de 21 de dezembro de 2022, na Lei Federal 
n° 4.320, de 17 de março de 1964, e na Lei Complementar Federal n° 101, de 5 de maio de 2000;
D E C R E T A:
Art. 1° Fica estabelecida a programação financeira, em cotas mensais de arrecadação, conforme o anexo I deste decreto, a partir do resultado das 
receitas previstas na Lei n.º 4.628, de 21 de dezembro de 2022 (Lei Orçamentária Anual do Município de Umuarama para o exercício de 2023) e seus 
anexos.
Art. 2° Fica estabelecido o cronograma de execução financeira, em cotas mensais de desembolso, conforme o anexo II, a partir da fixação das despesas 
previstas na Lei n.º 4.628, de 21 de dezembro de 2022, a Lei Orçamentária Anual do Município de Umuarama para o exercício de 2023, e seus anexos.
Parágrafo único. Quando o resultado da receita efetivamente arrecadada for inferior a prevista fica o presente cronograma de execução mensal
de desembolso automaticamente reduzido na mesma proporção percentual.
Art. 3° As alterações que se fizerem necessárias no decorrer do exercício, em virtude de possível aumento ou diminuição da arrecadação municipal, a 
título de fatos imprevistos, serão regulamentados através de decreto do Poder Executivo.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS
Secretária Municipal de Fazenda

3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15

8.692.100,00 38.543.500,00 13.448.600,00 12.466.400,00 13.743.000,00 11.803.500,00 11.519.600,00 13.280.100,00 11.543.400,00 11.665.100,00 10.419.500,00 11.890.500,00 

7.345.700,00 28.161.400,00 10.826.800,00 9.284.900,00 9.544.900,00 9.238.600,00 8.765.700,00 11.145.200,00 9.706.900,00 9.790.300,00 8.705.300,00 10.070.300,00 

1.001.000,00 10.054.500,00 2.160.000,00 2.426.100,00 3.794.900,00 1.977.200,00 2.312.600,00 1.569.800,00 1.477.500,00 1.446.900,00 1.325.100,00 1.383.700,00 

345.400,00 327.600,00 461.800,00 755.400,00 403.200,00 587.700,00 441.300,00 565.100,00 359.000,00 427.900,00 389.100,00 436.500,00 

2.635.900,00 3.312.100,00 2.825.200,00 2.979.100,00 2.848.500,00 2.871.800,00 2.716.000,00 2.716.000,00 2.736.100,00 2.534.400,00 2.704.700,00 3.722.200,00 

1.172.300,00 1.172.300,00 1.172.300,00 1.172.300,00 1.172.300,00 1.172.300,00 1.172.300,00 1.172.300,00 1.172.300,00 1.172.300,00 1.172.300,00 2.344.700,00 

1.463.600,00 2.139.800,00 1.652.900,00 1.806.800,00 1.676.200,00 1.699.500,00 1.543.700,00 1.543.700,00 1.563.800,00 1.362.100,00 1.532.400,00 1.377.500,00 

2.254.800,00 2.254.800,00 2.254.800,00 2.254.800,00 2.254.800,00 2.254.800,00 2.254.800,00 2.254.800,00 2.254.800,00 2.254.800,00 2.254.800,00 2.255.200,00 

339.500,00 339.500,00 339.500,00 339.500,00 339.500,00 339.500,00 339.500,00 339.500,00 339.500,00 339.500,00 339.500,00 339.500,00 

42.380.500,00 32.623.100,00 28.937.000,00 26.013.000,00 28.114.000,00 22.902.400,00 32.155.100,00 24.375.700,00 21.545.200,00 26.887.700,00 26.259.600,00 35.390.492,08 

15.919.400,00 17.123.300,00 12.882.300,00 12.599.100,00 15.874.900,00 13.287.100,00 19.393.900,00 12.638.900,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DO DESDOBRAMENTO DAS RECEITAS EM METAS MENSAIS DE ARRECADAÇÃO - ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
EXERCÍCIO DE 2023

ANEXO I

Receita Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

Receitas Correntes

Receitas de Capital

Receitas Correntes - INTRAORÇAMENTÁRIA

TOTAL

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

METAS BIMESTRAIS

58.604.700,00 79.374.900,00 50.107.000,00 46.354.700,00 49.601.700,00 42.473.900,00 51.286.900,00 45.268.000,00 40.720.900,00 45.983.400,00 44.280.000,00 55.899.669,18 609.955.769,18 

169.015.300,00 

132.586.000,00 

30.929.300,00 

5.500.000,00 

34.602.000,00 

15.240.000,00 

19.362.000,00 

27.058.000,00 

4.074.000,00 

347.583.792,08 

185.135.392,08 

92.049.400,00 

70.399.000,00 

27.622.677,10 

5.415.000,00 5.415.000,00 5.415.000,00 5.415.000,00 5.415.000,00 5.415.000,00 5.415.000,00 5.415.000,00 5.415.000,00 5.415.000,00 5.415.000,00 5.415.113,82 64.980.113,82 

3.500.000,00 

61.480.113,82 

3.759.900,00 3.759.900,00 3.759.900,00 3.759.900,00 3.759.900,00 3.759.900,00 3.759.900,00 3.759.900,00 3.759.900,00 3.759.900,00 3.759.900,00 5.465.217,00 46.824.117,00 

22.176.117,00 

48.000,00 

24.600.000,00 

67.779.600,00 88.549.800,00 59.281.900,00 55.529.600,00 58.776.600,00 51.648.800,00 60.461.800,00 54.442.900,00 49.895.800,00 55.158.300,00 53.454.900,00 66.780.000,00 721.760.000,00 

3.210.000,00 3.210.000,00 2.140.000,00 2.140.000,00 1.926.000,00 1.712.000,00 1.498.000,00 1.498.000,00 1.070.000,00 1.070.000,00 1.070.000,00 852.813,16 21.396.813,16 

162.749.400,00 119.091.500,00 114.063.400,00 117.900.700,00 107.194.100,00 122.157.713,16 743.156.813,16 

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

          Impostos

          Taxas

          Contribuição de Melhoria

Contribuições

          Contribuições Sociais

          Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

Receita Patrimonial

Receita de Serviços

Transferências Correntes

Transferências da União e de suas Entidades

Transferências dos Estados e do Distr. Fed. e de suas Entidades

Transferências de Outras Instituições Públicas

Outras Receitas Correntes

Operações de Crédito

Transferências de Capital

Contribuições

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

11.904.000,00 13.910.700,00 15.334.900,00 24.266.892,08 

18.860.400,00 9.041.400,00 10.022.500,00 7.925.700,00 6.035.700,00 4.684.800,00 7.154.000,00 6.075.600,00 4.933.600,00 6.800.500,00 5.279.500,00 5.235.700,00 

7.600.700,00 6.458.400,00 6.032.200,00 5.488.200,00 6.203.400,00 4.930.500,00 5.607.200,00 5.661.200,00 4.707.600,00 6.176.500,00 5.645.200,00 5.887.900,00 

2.301.900,00 2.301.900,00 2.301.900,00 2.301.900,00 2.301.900,00 2.301.900,00 2.301.900,00 2.301.900,00 2.301.900,00 2.301.900,00 2.301.900,00 2.301.777,10 

291.700,00 291.700,00 291.700,00 291.700,00 291.700,00 291.700,00 291.700,00 291.700,00 291.700,00 291.700,00 291.700,00 291.300,00 

5.123.300,00 5.123.300,00 5.123.300,00 5.123.300,00 5.123.300,00 5.123.300,00 5.123.300,00 5.123.300,00 5.123.300,00 5.123.300,00 5.123.300,00 5.123.813,82 

1.705.900,00 1.705.900,00 1.705.900,00 1.705.900,00 1.705.900,00 1.705.900,00 1.705.900,00 1.705.900,00 1.705.900,00 1.705.900,00 1.705.900,00 3.411.217,00 

4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 

2.050.000,00 2.050.000,00 2.050.000,00 2.050.000,00 2.050.000,00 2.050.000,00 2.050.000,00 2.050.000,00 2.050.000,00 2.050.000,00 2.050.000,00 2.050.000,00 

3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15

01 Câmara Municipal 1.041.700,00 1.041.700,00 1.041.700,00 1.041.700,00 1.041.700,00 1.041.700,00 1.041.700,00 1.041.700,00 1.041.700,00 1.041.700,00 1.041.700,00 1.041.300,00 

02 Secretaria Municipal de Gabinete e Gestão Integrada 155.800,00 155.800,00 155.800,00 155.800,00 155.800,00 155.800,00 155.800,00 155.800,00 155.800,00 155.800,00 155.800,00 156.200,00 

03 Secretaria Municipal de Comunicação Social 189.500,00 189.500,00 189.500,00 189.500,00 189.500,00 189.500,00 189.500,00 189.500,00 189.500,00 189.500,00 189.500,00 189.500,00 

04 Secretaria Municipal da Procuradoria-Geral 191.200,00 191.200,00 191.200,00 191.200,00 191.200,00 191.200,00 191.200,00 191.200,00 191.200,00 191.200,00 191.200,00 191.300,00 

05 Controladoria Interna do Município 55.900,00 55.900,00 55.900,00 55.900,00 55.900,00 55.900,00 55.900,00 55.900,00 55.900,00 55.900,00 55.900,00 55.800,00 

06 Secretaria Municipal de Administração 1.327.400,00 1.327.400,00 1.327.400,00 1.327.400,00 1.327.400,00 1.327.400,00 1.327.400,00 1.327.400,00 1.327.400,00 1.327.400,00 1.327.400,00 1.327.400,00 

07 Secretaria Municipal de Fazenda 1.023.800,00 1.023.800,00 1.023.800,00 1.023.800,00 1.023.800,00 1.023.800,00 1.023.800,00 1.023.800,00 1.023.800,00 1.023.800,00 1.023.800,00 1.024.358,65 

08
Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano, Projetos 
Técnicos e Habitação

7.235.200,00 7.235.200,00 7.235.200,00 7.235.200,00 7.235.200,00 7.235.200,00 7.235.200,00 7.235.200,00 7.235.200,00 7.235.200,00 7.235.200,00 7.234.793,82 

09 Secretaria Municipal de Serviços Públicos 2.445.800,00 2.445.800,00 2.445.800,00 2.445.800,00 2.445.800,00 2.445.800,00 2.445.800,00 2.445.800,00 2.445.800,00 2.445.800,00 2.445.800,00 2.445.900,00 

10 Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários 1.376.900,00 1.376.900,00 1.376.900,00 1.376.900,00 1.376.900,00 1.376.900,00 1.376.900,00 1.376.900,00 1.376.900,00 1.376.900,00 1.376.900,00 1.377.020,00 

11 Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo 602.600,00 602.600,00 602.600,00 602.600,00 602.600,00 602.600,00 602.600,00 602.600,00 602.600,00 602.600,00 602.600,00 602.900,00 

12 Secretaria Municipal de Agricultura 563.800,00 563.800,00 563.800,00 563.800,00 563.800,00 563.800,00 563.800,00 563.800,00 563.800,00 563.800,00 563.800,00 563.900,00 

13 Secretaria Municipal de Assistência Social 938.400,00 938.400,00 938.400,00 938.400,00 938.400,00 938.400,00 938.400,00 938.400,00 938.400,00 938.400,00 938.400,00 938.980,00 

14 Fundo Municipal de Assistência Social 638.700,00 638.700,00 638.700,00 638.700,00 638.700,00 638.700,00 638.700,00 638.700,00 638.700,00 638.700,00 638.700,00 638.410,36 

15 Fundo Municipal da Criança e do Adolescente 145.600,00 145.600,00 145.600,00 145.600,00 145.600,00 145.600,00 145.600,00 145.600,00 145.600,00 145.600,00 145.600,00 145.861,00 

16 Fundo Municipal da Pessoa com Deficiência 6.800,00 6.800,00 6.800,00 6.800,00 6.800,00 6.800,00 6.800,00 6.800,00 6.800,00 6.800,00 6.800,00 7.200,00 

17 Fundo Especial do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher 6.100,00 6.100,00 6.100,00 6.100,00 6.100,00 6.100,00 6.100,00 6.100,00 6.100,00 6.100,00 6.100,00 5.640,00 

18 Fundo Municipal dos Direitos do Idoso 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.000,00 4.100,00 

19 Secretaria Municipal de Educação 10.637.800,00 10.637.800,00 10.637.800,00 10.637.800,00 10.637.800,00 10.637.800,00 10.637.800,00 10.637.800,00 10.637.800,00 10.637.800,00 10.637.800,00 10.637.354,00 

20
Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e Mobilidade 
Urbana

1.817.300,00 1.817.300,00 1.817.300,00 1.817.300,00 1.817.300,00 1.817.300,00 1.817.300,00 1.817.300,00 1.817.300,00 1.817.300,00 1.817.300,00 1.817.812,00 

21 Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 347.100,00 347.100,00 347.100,00 347.100,00 347.100,00 347.100,00 347.100,00 347.100,00 347.100,00 347.100,00 347.100,00 347.326,56 

22 Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor 197.800,00 197.800,00 197.800,00 197.800,00 197.800,00 197.800,00 197.800,00 197.800,00 197.800,00 197.800,00 197.800,00 197.500,00 

23 Encargos Gerais do Município 5.087.800,00 5.087.800,00 5.087.800,00 5.087.800,00 5.087.800,00 5.087.800,00 5.087.800,00 5.087.800,00 5.087.800,00 5.087.800,00 5.087.800,00 5.087.230,05 

24 Secretaria Municipal de Habitação 810.800,00 810.800,00 810.800,00 810.800,00 810.800,00 810.800,00 810.800,00 810.800,00 810.800,00 810.800,00 810.800,00 810.200,00 

25 Secretaria Municipal de Meio Ambiente 466.300,00 466.300,00 466.300,00 466.300,00 466.300,00 466.300,00 466.300,00 466.300,00 466.300,00 466.300,00 466.300,00 466.500,00 

26 Secretaria Municipal de Integração Comunitária 63.584,00 63.584,00 63.584,00 63.584,00 63.584,00 63.584,00 63.584,00 63.584,00 63.584,00 63.584,00 63.584,00 63.576,00 

40 Administração de Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF 386.300,00 386.300,00 386.300,00 386.300,00 386.300,00 386.300,00 386.300,00 386.300,00 386.300,00 386.300,00 386.300,00 386.700,00 

50 Fundação Cultural de Umuarama 162.200,00 162.200,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FINANCEIRA MENSAL DE DESEMBOLSO - ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
EXERCÍCIO DE 2023

ANEXO II

Órgãos Descrição do Órgão Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total

12.500.000,00 

1.870.000,00 

2.274.000,00 

2.294.500,00 

670.700,00 

15.928.800,00 

12.286.158,65 

86.821.993,82 

29.349.700,00 

16.522.920,00 

7.231.500,00 

6.765.700,00 

11.261.380,00 

7.664.110,36 

1.747.461,00 

82.000,00 

72.740,00 

48.100,00 

127.653.154,00 

21.808.112,00 

4.165.426,56 

2.373.300,00 

61.053.030,05 

9.729.000,00 

5.595.800,00 

763.000,00 

4.636.000,00 

1.946.600,00 

194.588.226,56 

356.970,00 

72.462.617,00 

TOTAL GERAL 60.210.184,00 60.210.184,00 60.210.184,00 60.210.184,00 60.210.184,00 60.210.184,00 60.210.184,00 60.210.184,00 60.210.184,00 60.210.184,00 60.210.184,00 60.210.976,00 722.523.000,00 

COTA - ORÇAMENTÁRIA 60.210.184,00 60.210.184,00 60.210.184,00 60.210.184,00 60.210.184,00 60.210.184,00 60.210.184,00 60.210.184,00 60.210.184,00 60.210.184,00 60.210.184,00 60.210.976,00 722.523.000,00 

COTA - FINANCEIRA 60.210.184,00 60.210.184,00 60.210.184,00 60.210.184,00 60.210.184,00 60.210.184,00 60.210.184,00 60.210.184,00 60.210.184,00 60.210.184,00 60.210.184,00 60.210.976,00 722.523.000,00 

 162.200,00 162.200,00 162.200,00 162.200,00 162.200,00 162.200,00 162.200,00 162.200,00 162.200,00 162.400,00 

70 Secretaria Municipal de Saúde 16.215.700,00 16.215.700,00 16.215.700,00 16.215.700,00 16.215.700,00 16.215.700,00 16.215.700,00 16.215.700,00 16.215.700,00 16.215.700,00 16.215.700,00 16.215.526,56 

80 Fundo Municipal Reequipamento Corpo de Bombeiros 29.700,00 29.700,00 29.700,00 29.700,00 29.700,00 29.700,00 29.700,00 29.700,00 29.700,00 29.700,00 29.700,00 30.270,00 

90 Fundo de Previdência dos Servidores Municipais de Umuarama 6.038.600,00 6.038.600,00 6.038.600,00 6.038.600,00 6.038.600,00 6.038.600,00 6.038.600,00 6.038.600,00 6.038.600,00 6.038.600,00 6.038.600,00 6.038.017,00 

 

PREfEItURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
 DECRETO Nº 020/2023
Fica revogado o Decreto nº 367, de 24 de novembro de 2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições que legais,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 367, de 24 de novembro de 2022, 
que Estabelece novas medidas para o uso da máscara facial de 
proteção individual no enfrentamento da emergência de saúde pública 
decorrente da pandemia da COVID-19.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

 

 

 

DECRETO Nº 014/2023 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.628 de 21 de dezembro 
de 2022; 

 
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 131/2023 da Secretaria 

Municipal de Fazenda; 
 
 

D E C R E T A: 
 
 

 Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 4.628, de 21 de dezembro de 2022, no valor de 
R$ 292.470,72 (duzentos e noventa e dois mil, quatrocentos e setenta reais e setenta e dois 
centavos), para atender à programação constante do Anexo I. 

 
Art. 2º  Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° 

decorrem de: 
I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2022, da  

Fonte  360039 - Estruturacao da Rede Socioassistencial da Protecao Social Especial - Investimento - 
exercício anterior , no valor de R$ 292.175,72 (duzentos e noventa e dois mil, cento e setenta e cinco 
reais e setenta e dois centavos), conforme indicado no Anexo II. 

II - provável excesso de arrecadação da Fonte 60039 - Estruturacao da Rede 
Socioassistencial da Protecao Social Especial - Investimento, no valor de R$ 295,00 (duzentos e 
noventa e cinco reais), considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei 
Federal nº 4.320/64. 

 
Art. 3º  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 

4.506/21 - PPA,  a seguir relacionados: 
 
I – PPA: 
a) - Programas e Ações; 
b) - Demonstrativo por Unidade Executora; 
c) - Demonstrativo por Função; 
d) - Demonstrativo por Subfunção; 
e) - Demonstrativo por Programa; 

f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO MUNICIPAL, em 18 de janeiro de 2023. 

     
 
 

HERMES PIMENTEL DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

GISLAINE ALVES VIEIRA DE MARINS 
Secretária Municipal de Fazenda 

 

 

 

 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 014 DE 18/01/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 014 DE 18/01/2023

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2021

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$     292.470,72 

 TOTAL GERAL                              292.470,72 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS
 ATIVO 

FINANCEIRO 
 PASSIVO FINANCEIRO 

 SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 

Saldo atual                        -   

23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

28.846.0000.3127
Despesas  com  Devolu ç ã o/Restitui ç ã o  de 

Saldos de Convênios e Congêneres
3.3.90.93.00.00

INDENIZA Ç Õ ES  E 
RESTITUIÇÕES

360039  R$     292.175,72 

28.846.0000.3127
Despesas  com  Devolu ç ã o/Restitui ç ã o  de 

Saldos de Convênios e Congêneres
3.3.90.93.00.00

INDENIZA Ç Õ ES  E 
RESTITUIÇÕES

60039  R$           295,00 

Estruturacao da Rede Socioassistencial da Protecao Social            292.175,72 0,00 360039           292.175,72 
Valor utilizado pelo Decreto nº 014/2023           292.175,72 

.
360039
.360039

 
 
 
 
 
 
 

PREfEItURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL N.º 16/2023
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que estabelecem o Edital nº 30/2022, de 28 de Março de 2022,
R E S O L V E
Convocar os candidatos abaixo relacionados, aprovados e classificados no Concurso 
Público, para o provimento de cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
a comparecerem na Diretoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da data de publicação 
deste edital, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Cargo Público, ocasião 
em que  deverá  apresentar os seguintes documentos para nomeação:
* 01 foto colorida 3X4 (atual).
* antecedentes criminais (Fórum 1ª e 2ª vara criminal)
* fotocópia da carteira de identidade (R.G.)
* fotocópia do C.P.F. (se casada os documentos devem estar com o nome de casada)
* fotocópia do C.P.F. (conjuge).
* fotocópia da carteira de trabalho (páginas: da foto e dos dados pessoais)
* fotocópia PIS ou PASEP
* certidão de quitação eleitoral (imprimir a Certidão no site www.tse.jus.br)
* fotocópia da certidão de nascimento ou casamento
* carteira de habilitação (quando couber)
* certificado de reservista ou dispensa de incorporação (quando couber)
* fotocópia e original do comprovante de escolaridade exigido (histórico com certidão 
ou diploma)
* registro no conselho da classe (quando couber)
* Comprovante (completo) de Imposto de Renda – Pessoa Física, Exercício do ano 
vigente (no caso de isenção preecher declaração de bens)
* comprovante de residência
* declaração de não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática 
desabonadora ou demissão por justa causa nos últimos 05(cinco anos)
* tipo sanguineo
* comprovante (impresso) do nº. da conta bancária do BANCO ITAÚ para crédito 
do pagamento
(a declaração para abertura de conta bancária será disponibilizada ao candidato no 
ato de entrega de documentos)
* certidão de nascimento e CPF dos filhos menores de 18 anos
* carteira de vacinação dos filhos.
 Posteriormente serão encaminhados(as) para se submeterem a Exame Médico Pré-
admissional previsto no item  9.1.3  – do referido Edital.
ATENÇÃO
A ausência de qualquer um dos documentos, acima relacionados, dentro do prazo 
estabelecido para entrega, caracterizará o descumprimento das regras editalícias e 
consequentemente, a desclassificação do candidato do Concurso Públicos previsto 
no item 10 - da Convocação - do referido Edital. Em caso de dúvidas, contatar-nos 
no telefone (44) 3621-4141 Diretoria de Recursos Humanos ou e-mal concursos@
umuarama.pr.gov.br
Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital, não se pronuncie 
sobre a aceitação ou não do Cargo Público, no prazo estabelecido para esse fim, a 
Administração convocará o(a) candidato(a) seguinte, perdendo o(a) candidato(a) que 
não se pronunciou o direito de investidura no cargo para o qual se habilitou, conforme 
estabelecido no item 15.3 do Edital nº. 30/2022 – Da Convocação.
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - 40 HORAS
(PROVIMENTO DE 02 VAGAS)
INSCR. NOME RG CLASS.
163182 ENEDY NATAN DE PAULA DE SOUZA 13.621.709-7 66º
160383 VITORIA CINTIA SOARES DE ALMEIDA 39.192.728-0 67º
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de janeiro de 2023.
Hermes Pimentel da Silva,
Prefeito Municipal Interino.

PREfEItURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 087/2023
Concede licença maternidade a servidora THAIS VILALVA FURLAN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, e,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora THAIS VILALVA FURLAN, matricula 982642, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 10.839.730-6 – SESP-PR e inscrita 
no CPF nº 081.698.789-00, nomeada em 01 de março de 2016, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, licença maternidade no período de 27 de dezembro 
de 2022 à 24 de junho de 2023, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 088/2023
Concede licença maternidade a servidora THAIS VILALVA FURLAN.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, e,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora THAIS VILALVA FURLAN, matricula 982641, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 10.839.730-6 – SESP-PR e inscrita 
no CPF nº 081.698.789-00, nomeada em 06 de julho de 2012, para ocupar 
o cargo de carreira de Professor(a), pelo regime Estatutário, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, licença maternidade no período de 27 de 
dezembro de 2022 à 24 de junho de 2023, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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R$ 1,00

No Quadrimestre Até o Quadrimestre
de Referência de Referência (a)

 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 

% SOBRE A RCL
AJUSTADA

 32.279.536,88  - 
 463.095,00  - 

 31.816.441,88  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 
 -  - 

No Quadrimestre Até o Quadrimestre
de Referência de Referência (a)

 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 

Contratual

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRE - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO DE 2022

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
VALOR REALIZADO

Mobiliária
      Interna
      Externa

         Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (II)

      Interna
         Empréstimos
         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
         Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (I)
      Externa
         Empréstimos
         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

TOTAL (III)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES
VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§13, art. 166 da CF) (V)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)
OPERAÇÕES VEDADAS (VII)
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)= (IIIa + VII - Ia - IIa)
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
INTERNAS E EXTERNAS
LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90%

 No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA
VALOR REALIZADO

Parcelamento de Dívidas
      Tributos
      Contribuições Previdenciárias
      FGTS
      Demais Contribuições Sociais
Operações de Reestruturação e Recomposição do Principal de Dívidas

1 Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites.

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, DEPTO DE ADMINISTRAÇÃO, 21/Jan/2023, 07h e 18m.

PREfEItURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 130/2023
Exonera a pedido LUIZ GUSTAVO FIGUEIREDO RODRIGUES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
que legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar a pedido LUIZ GUSTAVO FIGUEIREDO RODRIGUES, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 13.905.651-5- SSP-MS, inscrito no CPF nº 109.390.439-98, nomeado em 11 
de julho de 2022, ocupante do cargo em carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo Regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer a partir de 31  de janeiro de 2023, 
ficando revogada a Portaria nº 2353/2022 de 06 de julho de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 131/2023
Concede Adicional Insalubridade a servidora DEBORA MENDES BAGGIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
que legais;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 38/2023 - Secretaria Municipal de Saúde;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora DEBORA MENDES BAGGIO, matrícula nº 996663, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 9.502.016-0-SESP-PR, e inscrita no CPF sob nº 061.359.209-36, 
nomeada em 22 de outubro de 2018, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira 
de Psicóloga, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, Adicional Insalubridade no 
percentual de 40% (quarenta por cento), em consonância às disposições do art. 76, IV da Lei 
Complementar nº 018/92 e §2º do art. 25 da Lei Complementar nº 188/2007 enquanto perdurar a 
pandemia COVID-19, a contar de 1º de janeiro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 132/2023
Concede Adicional Insalubridade a servidora SOLANGE RODRIGUES DA CRUZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
que legais;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 35/2023 - Secretaria Municipal de Saúde;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora SOLANGE RODRIGUES DA CRUZ, matrícula nº 997692, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 10.026.571-0-SSP-PR e inscrita no CPF n° 055.795.259-07, 
nomeada em 13 de outubro de 2022, para exercer a função de emprego público de Agente 
Comunitário de Saúde, pelo RAE-Regime Administrativo Especial, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, Adicional Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento), sobre o salário 
mínimo nacional, em consonância com a consolidação das Leis Trabalhistas - CLT, enquanto 
perdurar a pandemia COVID-19, a contar de 13 de outubro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 133/2023
Transferir o servidor GUILHERME NOVAIS LAPA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
que legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Transferir o servidor GUILHERME NOVAIS LAPA, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 12.763.058-5-SSP/PR, inscrito no CPF n° 089.114.319-07, nomeado em 17 de junho de 2021, 
pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Motorista II, lotado na Administração 
de Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF, para prestar serviço na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, com ônus para a mesma, a contar de 1º de fevereiro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 20 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 137/2023
Revogar a Portaria nº 3.324 de 22 de dezembro de 2022, da servidora ROSANGELA APARECIDA 
MARQUES DE MORAIS BRAGATTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
que legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Revogar a Portaria nº 3.324 de 22 de dezembro de 2022, da servidora ROSANGELA 
APARECIDA MARQUES DE MORAIS BRAGATTO, matrículas 857661 e 857662, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 4.479.968-5-SSP-PR, inscrita no CPF nº 571.410.619-91, ocupante 
do cargo de carreira de Professora, pelo regime Estatutário, com dois períodos, sendo um 
nomeada em 09 de março de 2004 e 15 de maio de 2006, lotada na Secretaria Municpal de 
Educação, a partir de 01 de janeiro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 138/2023
Homologa resultado do Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 94/2022.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
que legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Homologar o resultado final do Processo Seletivo Simplificado, realizado em decorrência 
do Edital nº 94 de 20 de outubro de 2022, para preenchimento de emprego público de Coveiro e 
Agente Funerário, conforme listagem classificatória constante no Edital nº 13 de 20 de janeiro de 
2023, publicado no Jornal “Umuarama Ilustrado” de 21 de janeiro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 139/2023
Designar a Comissão de Monitoramento e Avaliação da  parceria celebrada com a Sociedade 
Rural de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas e, em especial a Lei Federal nº 13019/2014 e o Decreto Municipal nº 
108/2017;
R E S O L V E :
Art. 1º Designar COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO para monitorar e avaliar a 
parceria com a Sociedade Rural de Umuarama, os servidores a seguir:
a) SHARON KARLA LUDERS MEZA
Presidente
CPF nº 007.098.859-54
b) LUANNA PAULA LOPES
Secretária
CPF nº 078.696.959-80
c) STEPHANI TALIA NARDONI VENÂNCIO
Membro
CPF nº 114.220.959-83
Art. 2º São atribuições da Comissão de Monitoramento e Avaliação de Parceria, sem prejuízo de 
outros deveres e prerrogativas previsto em lei, exercer também as seguintes funções:
I – Monitorar e Avaliar a parcerias celebradas com a Sociedade Rural de Umuarama;
II – Realizar visitas in loco a entidade para subsidiar o monitoramento da parceria, emitindo 
Relatório de Visita Técnica in loco quando essencial para verificação do cumprimento do objeto da 
parceria e do alcance das metas;
III – Realizar, quando solicitado pelo Gestor, pesquisa de satisfação com os beneficiários dos 
planos de trabalhos das parcerias;
IV – fiscalizar, quando assim solicitado pelo Gestor, a prestação de contas da entidade;
V – avaliar e homologar relatório técnico de monitoramento e avaliação, elaborados pelo Gestor da 
Parceria, por ocasião da análise da prestação de contas bimestral e anual;
VI – reunir-se periodicamente, para análise das informações acerca do processamento da parceria 
constante da plataforma eletrônica; consultas às movimentações da conta bancária específica; 
análise e manifestação sobre denúncias;
VII – elaborar proposta de aprimoramento dos procedimentos, padronização e objetos, custos e 
indicadores;
Art. 3º As deliberações e as decisões da Comissão serão tomadas mediante o expresso 
consentimento da maioria absoluta de seus membros.
Art. 4º Para o desempenho de suas funções, a Comissão de que trata esta Portaria poderá, 
mediante expressa autorização do Gestor da Parceria, valer-se de apoio técnico de terceiros.
Art. 5º A comissão de que trata esta Portaria é vinculada à Secretaria Municipal de Agricultura.
Art. 6º Os servidores nomeados através desta Portaria exercerão suas funções pelo prazo que 
durar a parceria.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 004A  - JARDIM 

ARAXA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1422 / 2023 

SEQUENCIA: 8

GLEISON ALVES DE ANDRADE CPF/CNPJ:  00427522994
CADASTRO: 4276810 QUADRA:  0007 LOTE:  004A

ENDEREÇO: RUA CELIA MARIA OLMEDO,  S/Nº CEP:  87503200

BAIRRO:  JARDIM ARAXA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 23 de janeiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  8  / 1422 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

GLEISON ALVES DE ANDRADE    CPF/CNPJ: 00427522994

ENDEREÇO: RUA JAPURA, Nº 3601 EDF. RESIDENCIAL ASTON PARK - APT 14, ZONA 1, UMUARAMA-PR, CEP: 

87501--110

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0007, Lote: 0018  - JARDIM 

DAS CEREJEIRAS - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1422 / 2023 

SEQUENCIA: 13

FABIO ARAUJO RAFAEL CPF/CNPJ:  02699963976
CADASTRO: 5712400 QUADRA:  0007 LOTE:  0018

ENDEREÇO: RUA ANDRE MARTINS MONTEIRO,  S/Nº CEP:  87510711

BAIRRO:  JARDIM DAS CEREJEIRAS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 23 de janeiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  13  / 1422 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

FABIO ARAUJO RAFAEL    CPF/CNPJ: 02699963976

ENDEREÇO: AV. BRASIL, Nº 4301 , ZONA 1, UMUARAMA-PR, CEP: 87501-000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0008, Lote: 0009  - JARDIM 

DAS CEREJEIRAS - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1422 / 2023 

SEQUENCIA: 21

HENRIQUE BISPO DA COSTA CPF/CNPJ:  03765163996
CADASTRO: 5733500 QUADRA:  0008 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA WILSON ALVES LOPES,  S/Nº CEP:  87510712

BAIRRO:  JARDIM DAS CEREJEIRAS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 23 de janeiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  21  / 1422 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

HENRIQUE BISPO DA COSTA    CPF/CNPJ: 03765163996

ENDEREÇO: RUA ANTONIO BANDEIRA, Nº 2300 , CONJ. RES. OURO PRETO, UMUARAMA-PR, CEP: 87504-595

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0008, Lote: 0010  - JARDIM 

DAS CEREJEIRAS - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1422 / 2023 

SEQUENCIA: 22

MARIO OKABAYASHI CPF/CNPJ:  69548749904
CADASTRO: 5733600 QUADRA:  0008 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA WILSON ALVES LOPES,  S/Nº CEP:  87510712

BAIRRO:  JARDIM DAS CEREJEIRAS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 23 de janeiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  22  / 1422 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARIO OKABAYASHI    CPF/CNPJ: 69548749904

ENDEREÇO: RUA ANTONIO BANDEIRA, Nº 2300 , CONJ. RES. OURO PRETO, UMUARAMA-PR, CEP: 87504-595

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0008, Lote: 0013  - JARDIM 

DAS CEREJEIRAS - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1422 / 2023 

SEQUENCIA: 23

ALVACIR LOPES GUBANI CPF/CNPJ:  76402770949
CADASTRO: 5733900 QUADRA:  0008 LOTE:  0013

ENDEREÇO: RUA WILSON ALVES LOPES,  S/Nº CEP:  87510712

BAIRRO:  JARDIM DAS CEREJEIRAS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 23 de janeiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  23  / 1422 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ALVACIR LOPES GUBANI    CPF/CNPJ: 76402770949

ENDEREÇO: RUA INACIO URBAINSK, Nº 2235 , JARDIM VENEZA, UMUARAMA-PR, CEP: 87506-469

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0006, Lote: 0003  - PARQUE 

VITORIA REGIA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1423 / 2023 

SEQUENCIA: 3

FERNANDO CASTELETO NETO CPF/CNPJ:  22089963808
CADASTRO: 3391400 QUADRA:  0006 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA IRINEU FERNANDO DE OLIVEIRA,  S/Nº CEP:  87506215

BAIRRO:  PARQUE VITORIA REGIA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 23 de janeiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  3  / 1423 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

FERNANDO CASTELETO NETO    CPF/CNPJ: 22089963808

ENDEREÇO: RUA GOVERNADOR NEY BRAGA, Nº 5020 SALA COMERCIAL - FERNANDO CORRETOR DE 

IMÓVEIS, ZONA 1, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87501-330
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0043, Lote: 0048  - CONJUNTO 

RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: 2542  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1423 / 2023 

SEQUENCIA: 13

ROGERIO ALVES DA SILVA CPF/CNPJ:  05039864965
CADASTRO: 4215500 QUADRA:  0043 LOTE:  0048

ENDEREÇO: RUA CRUZ E SOUZA,  2542 CEP:  87510039

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 23 de janeiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  13  / 1423 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ROGERIO ALVES DA SILVA    CPF/CNPJ: 05039864965

ENDEREÇO: AV. IPIRANGA, Nº 4328 , ZONA 6, UMUARAMA-PR, CEP: 87501--310

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0001, Lote: 003A  - JARDIM 

GRACIOSA - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1423 / 2023 

SEQUENCIA: 24

KATSUSCA SABRINA DE TORRES CPF/CNPJ:  07768409914
CADASTRO: 5482210 QUADRA:  0001 LOTE:  003A

ENDEREÇO: RUA OSVALDO MARCHI,  S/Nº CEP:  87506750

BAIRRO:  JARDIM GRACIOSA COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 23 de janeiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  24  / 1423 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

KATSUSCA SABRINA DE TORRES    CPF/CNPJ: 07768409914

ENDEREÇO: AV GOVERNADOR PARIGOT DE SOUZA, Nº 2315 CEP.:   87503410 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0018, Lote: 0006  - ZONA 6 - N.º: 

3755  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1424 / 2023 

SEQUENCIA: 3

CECILIA ROCHA DE FREITAS E OUTROS CPF/CNPJ:  11892853809
CADASTRO: 650900 QUADRA:  0018 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA BARARUBA,  3755 CEP:  87503040

BAIRRO:  ZONA 6 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 23 de janeiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  3  / 1424 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

CECILIA ROCHA DE FREITAS E OUTROS    CPF/CNPJ: 11892853809

ENDEREÇO: RUA BARARUBA, Nº 3755 CEP.:   87503040 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0028, Lote: 0004  - DISTRITOS 

SERRA DOS DOURADOS - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1424 / 2023 

SEQUENCIA: 9

JOSE ROBERTO SELINGER CPF/CNPJ:  88531813972
CADASTRO: 1796600 QUADRA:  0028 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA SANTA CATARINA,  S/Nº CEP:  87518000

BAIRRO:  DISTRITOS SERRA DOS DOURADOS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 23 de janeiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  9  / 1424 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JOSE ROBERTO SELINGER    CPF/CNPJ: 88531813972

ENDEREÇO: RUA SERGIO ZANATTO, Nº 3824 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0005, Lote: 0010  - ZONA 6 - N.º: 

2724  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1425 / 2023 

SEQUENCIA: 1

ELIZABETE DE SOUZA CPF/CNPJ:  88401910978
CADASTRO: 626900 QUADRA:  0005 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA CAETES,  2724 CEP:  87503060

BAIRRO:  ZONA 6 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 23 de janeiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  1  / 1425 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ELIZABETE DE SOUZA    CPF/CNPJ: 88401910978

ENDEREÇO: RUA CAETES, Nº 724 CEP.:   87503060 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0006, Lote: 0017  - JARDIM 

DAS GARÇAS 3 - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1426 / 2023 

SEQUENCIA: 17

I F B RONQUI CONSTRUÇÕES EIRELI ME CPF/CNPJ:  20815052000123
CADASTRO: 5498100 QUADRA:  0006 LOTE:  0017

ENDEREÇO: RUA CARLOS FRANCISCO DE BASTOS,  S/Nº CEP:  87503716

BAIRRO:  JARDIM DAS GARÇAS 3 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 23 de janeiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  17  / 1426 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

I F B RONQUI CONSTRUÇÕES EIRELI ME    CPF/CNPJ: 20815052000123

ENDEREÇO: AV PARANA, Nº 6356 CEP.:   87504580 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0005, Lote: 004C  - JARDIM 

IRENE - N.º: 4819  - 0

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1426 / 2023 

SEQUENCIA: 14

WESLEI CABRAL DA SILVA CPF/CNPJ:  06332176970
CADASTRO: 4684030 QUADRA:  0005 LOTE:  004C

ENDEREÇO: RUA AMADEU BARILLI FILHO,  4819 CEP:  87510630

BAIRRO:  JARDIM IRENE COMPLEMENTO: 0

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 23 de janeiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  14  / 1426 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

WESLEI CABRAL DA SILVA    CPF/CNPJ: 06332176970

ENDEREÇO: RUA WALDEMAR EVARISTO DA SILVA, Nº 2581 CEP.:   87506380 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0013, Lote: 0011  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1429 / 2023 

SEQUENCIA: 5

IQUEUTI & CIA LTDA CPF/CNPJ:  15170705000124
CADASTRO: 5169500 QUADRA:  0013 LOTE:  0011

ENDEREÇO: RUA PRIMO VALDEMAR BORSATTO,  S/Nº CEP:  87511149

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 23 de janeiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  5  / 1429 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

IQUEUTI & CIA LTDA    CPF/CNPJ: 15170705000124

ENDEREÇO: RUA ALAGOAS, Nº 87502-050 , ZONA II, UMUARAMA-PR, CEP: 87502--060

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0005, Lote: 015A  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1430 / 2023 

SEQUENCIA: 7

JONAS FLORENÇO CPF/CNPJ:  12454365979
CADASTRO: 4652730 QUADRA:  0005 LOTE:  015A

ENDEREÇO: RUA FIORAVANTE BARIZÃO,  S/Nº CEP:  87511100

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 23 de janeiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  7  / 1430 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JONAS FLORENÇO    CPF/CNPJ: 12454365979

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO NORTE, Nº 3547 , JARDIM TROPICAL, UMUARAMA-PR, CEP: 87503--000
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0026, Lote: 0004  - PQ RES 

METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1430 / 2023 

SEQUENCIA: 9

MARIA DA CONCEIÇÃO LOPES CPF/CNPJ:  01439241929
CADASTRO: 5221300 QUADRA:  0026 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA JOÃO BORSATTO,  S/Nº CEP:  87511146

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 23 de janeiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  9  / 1430 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARIA DA CONCEIÇÃO LOPES    CPF/CNPJ: 01439241929

ENDEREÇO: AV. GOV. PARIGOT DE SOUZA, Nº 1783 , ZONA 7, UMUARAMA-PR, CEP: 87500--000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0003, Lote: 0005  - JARDIM 

PRADÓPOLIS - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1431 / 2023 

SEQUENCIA: 2

PAULA BRAGION JESUS CPF/CNPJ:  05945785903
CADASTRO: 4871600 QUADRA:  0003 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA MARIA IGNACIA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87506300

BAIRRO:  JARDIM PRADÓPOLIS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 23 de janeiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  2  / 1431 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

PAULA BRAGION JESUS    CPF/CNPJ: 05945785903

ENDEREÇO: AVENIDA  ATLANTICA, Nº 1207 , JD.CANADA, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-5.220

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0004, Lote: 008B  - JARDIM 

PRADÓPOLIS - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1431 / 2023 

SEQUENCIA: 5

PAULO SERGIO DIAS CPF/CNPJ:  07447200956
CADASTRO: 4873320 QUADRA:  0004 LOTE:  008B

ENDEREÇO: RUA MARIA IGNACIA DA SILVA,  S/Nº CEP:  87506300

BAIRRO:  JARDIM PRADÓPOLIS COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 23 de janeiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  5  / 1431 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

PAULO SERGIO DIAS    CPF/CNPJ: 07447200956

ENDEREÇO: RUA JOSE LUPEPSA, Nº 2072 , JARDIM VENEZA, UMUARAMA-PR, CEP: 87502--310

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0001, Lote: 005A  - JARDIM 

SAO CRISTOVAO II - N.º: 3106  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1434 / 2023 

SEQUENCIA: 6

ESPÓLIO DE FRANCISCO CAVALHEIRO CPF/CNPJ:  15648192134
CADASTRO: 3901900 QUADRA:  0001 LOTE:  005A

ENDEREÇO: RUA GERALDO PAVAN,  3106 CEP:  87507614

BAIRRO:  JARDIM SAO CRISTOVAO II COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 23 de janeiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  6  / 1434 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ESPÓLIO DE FRANCISCO CAVALHEIRO    CPF/CNPJ: 15648192134

ENDEREÇO: DOM EUGENIO, Nº 2106 , DOM BOSCO, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87505-400

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0005, Lote: 015A  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1434 / 2023 

SEQUENCIA: 20

JONAS FLORENÇO CPF/CNPJ:  12454365979
CADASTRO: 4652730 QUADRA:  0005 LOTE:  015A

ENDEREÇO: RUA FIORAVANTE BARIZÃO,  S/Nº CEP:  87511100

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 23 de janeiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  20  / 1434 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

JONAS FLORENÇO    CPF/CNPJ: 12454365979

ENDEREÇO: AV. RIO GRANDE DO NORTE, Nº 3547 , JARDIM TROPICAL, UMUARAMA-PR, CEP: 87503--000

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0006, Lote: 005C  - PARQUE 

RESIDENCIAL TOKIO - N.º: S/Nº  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1434 / 2023 

SEQUENCIA: 24

MARCOS CUSTODIO DE CARVALHO CPF/CNPJ:  02069211959
CADASTRO: 4653320 QUADRA:  0006 LOTE:  005C

ENDEREÇO: RUA FIORAVANTE BARIZÃO,  S/Nº CEP:  87511100

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL TOKIO COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, segunda-feira, 23 de janeiro de 2023

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  24  / 1434 / 2023 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

MARCOS CUSTODIO DE CARVALHO    CPF/CNPJ: 02069211959

ENDEREÇO: RUA  MATINHOS, Nº 1631 , JARDIM  SAN RAFAEL, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-8.147

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 17 de janeiro de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

30 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JOSÉ AMERICO FURLAN, inscrito(a) no CPF Nº. 024.556.389-01, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0037 Lote 017B, ZONA 7, RUA EXP ADOLFO TEZA, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como 

contribuinte Imobiliário n°. 814950.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 677,92 (Seiscentos e Setenta e Sete Reais e Noventa e Dois Centavos), nos termos do artigo 

21, da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, segunda-feira, 23 de janeiro de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 30 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   30 / 2023   CADASTRO: 1-814950  ZONA: 0001    QUADRA: 0037 LOTE: 017B  

CONTRIBUINTE: JOSÉ AMERICO FURLAN - CPF/CNPJ:  024.556.389-01

ENDEREÇO: RUA EXPEDICIONARIO ADOLFO TEZA, Nº 3600  - ZONA 07, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87503-540

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de janeiro de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

20 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

JOSE CARLOS JIOPATO, inscrito(a) no CPF Nº. 617.201.609-10, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu sucessor(a) 

do imóvel, sito Quadra 0010 Lote 0001, JARDIM SANTIAGO, RUA ARVELINA MARIA DA CRUZ, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5730700.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, segunda-feira, 23 de janeiro de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 20 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   20 / 2023   CADASTRO: 1-5730700  ZONA: 0007    QUADRA: 0010 LOTE: 0001  

CONTRIBUINTE: JOSE CARLOS JIOPATO - CPF/CNPJ:  617.201.609-10

ENDEREÇO: ROD PR 323, Nº 160, CEP: 87507013 - PARQUE INDUSTRIAL I - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2023

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 16 de janeiro de 2023, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

19 / 2023, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ESPÓLIO DE NELSON JIOPATO, inscrito(a) no CPF Nº. 226.500.919-91, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0010 Lote 0002, JARDIM SANTIAGO, RUA ARVELINA MARIA DA CRUZ, nº. S/Nº, nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 5730800.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, segunda-feira, 23 de janeiro de 2023.

Fiscal

KARINE JULIANE GIROTO DOS SANTOS

Fiscal

Matricula: 90700

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 19 / 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   19 / 2023   CADASTRO: 1-5730800  ZONA: 0007    QUADRA: 0010 LOTE: 0002  

CONTRIBUINTE: ESPÓLIO DE NELSON JIOPATO - CPF/CNPJ:  226.500.919-91

ENDEREÇO: ROD PR 323, Nº 160, CEP: 87507013 - PARQUE INDUSTRIAL I - UMUARAMA-PR 


